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			Introdução

			A conjuntura política brasileira da primeira década dos anos 2000, inaugurada com a chegada do Partido dos Trabalhadores (PT) à Presidência da República, resultou na superação do defensivismo do sindicalismo brasileiro? A questão surgiu no momento em que dirigentes de organizações sindicais, sobretudo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), substituíram o discurso antes oposicionista ao governo por outro de expectativa de mudanças em várias áreas. 

			Até então, os aspectos desfavoráveis ao sindicalismo brasileiro de oposição ao governo eram creditados à gestão do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, taxado pelos dirigentes sindicais cutistas como um governo neoliberal. Encontramos também os elementos que configuravam um momento de crise dessas organizações no Brasil, descritos nos trabalhos de Cardoso (2003), Rodrigues (1999), Antunes (2006) e Boito (2003), como resultado das políticas do Governo Federal, mas também relacionados a aspectos mundiais em que novos padrões de acumulação são desenvolvidos com vistas a superar a crise do próprio capitalismo. O processo de redução dos custos com o trabalho, a reestruturação produtiva, a desindustrialização e a conformação de novos perfis de trabalhadores impactaram sobre o sindicalismo, reduzindo as taxas de sindicalização, a abrangência dos acordos e convenções e o caráter mobilizatório dessas organizações. Estes seriam os principais elementos que teriam ocasionado uma situação de crise para o sindicalismo em diferentes aspectos, de modo que se pergunta se o sindicalismo tem futuro no século XXI.1

			Em diferentes países, incluindo o Brasil, é possível perceber um conjunto de novas práticas sindicais que surgem para parte dos pesquisadores como indícios de superação desse aspecto da crise. Elas consistiriam, sobretudo, em práticas que aprofundam as ações participativas dessas organizações em meios institucionais. Em nosso entendimento, essa transformação do caráter sindical é a própria crise, se pudermos entendê-la como um processo de mudanças que têm levado a um padrão de ação sindical que implica em uma nova forma de representação de trabalhadores, diferente do que se podia observar no século XX.

			Nossa concepção da crise de representatividade do sindicalismo exige uma análise dos efeitos das transformações nos aspectos da ação sindical que passa a dar maior importância para grupos sociais em condições instáveis de trabalho. Sustentamos que, na tentativa de superar a fase caracterizada como de defensivismo sindical, desencadeada no Brasil a partir dos anos 1990, quando uma série de transformações econômicas, políticas e legais dificultou a atividade sindical, o sindicalismo brasileiro, sobretudo aquele desenvolvido pela CUT, atuou no sentido de ampliar sua abrangência representativa para além daquela que é reconhecida pelo conceito tradicional de classe trabalhadora. 

			A partir dos anos 2000, por exemplo, a CUT aprofunda as ações propositivas/participativas, facilitadas pelos governos do PT, caracterizado como um governo de coalizão e inspirado no princípio do “diálogo social”, elaborando espaços de intervenção em forma de arranjos institucionais que envolvem representantes das diferentes classes sociais para debater os mais diversos temas e, dessa forma, elaborar políticas de governo que interessam não apenas aos segmentos estáveis da classe trabalhadora, mas ao conjunto da sociedade.

			Um dos discursos mais utilizados pela CUT para justificar a inserção nos espaços de debate promovidos pelo governo é o de “radicalização da democracia”. Trata-se de uma ação de inserção em todos os espaços possíveis para promover uma disputa de interesses, tendo em vista que o governo do PT, diferente dos demais, permite que o sindicalismo participe da elaboração de propostas a serem adotadas como políticas de governo. Nesse sentido, a CUT mantém sua tradição: reconhece o Estado como uma estrutura mediadora, neutra em relação às classes sociais e, portanto, apta a arbitrar os conflitos de interesse.

			A nosso ver, a sociologia deve caminhar no sentido de avaliar as novas práticas das organizações sindicais, entendendo-as não apenas como a determinação do fim ou do recomeço do sindicalismo, mas como a transformação dos aspectos da representação. É possível afirmar que a ação do sindicalismo cutista nos anos 2000, com o governo do PT, resultou em crescimento da intervenção social dessa organização, de modo que está dando mostras da superação do defensivismo que se abateu na década anterior?

			Para responder a essa pergunta, procuramos compreender as causas que ocasionam a mudança no padrão de representação da CUT. Ao atentar para os resultados da ação da Central, com a intenção de mensurar essa intervenção, é possível afirmar que as transformações político-econômicas estão combinadas a uma mudança no projeto da Central, perceptível pelo estudo histórico do sindicalismo brasileiro, mas que deve considerar também, para todos os efeitos, a autonomia dos representados em relação às organizações sindicais como fator preponderante da ação sindical. 

			Grande parte da mudança no padrão de ação sindical se deve ao fato de que a legitimidade da CUT tem dependido cada vez menos dos trabalhadores estáveis, grupo que essencialmente compõe o quadro de sindicalizados no Brasil, para depender cada vez mais do reconhecimento institucional atribuído pelo governo, pela justiça, pela mídia, pelo Estado, entre outras instituições.

			Nesse aspecto, apoiamo-nos na obra de Pierre Rosanvallon (1988), para quem o sindicalismo vive um momento de institucionalização, ou seja, um processo no qual se observa a elaboração de espaços de intervenção e de possibilidade de influência sobre os rumos nas políticas de governo, como pode ser observado na participação em arranjos a definir novas institucionalidades. Trata-se de uma situação paradoxal que pode significar um aparente crescimento da representatividade da CUT, por meio do avanço de sua capacidade de intervenção social, ao participar de debates mais amplos e falando em nome de um grupo mais abrangente, mas que, na verdade, tem resultado no aprofundamento da autonomização da Central em relação aos que representa de fato. Em outras palavras, dizemos que a CUT vive dilemas como resultado do processo de institucionalização que apontam um distanciamento entre o discurso e a realidade da Central. 

			Nossa hipótese, portanto, é de que o padrão atual de ação cutista sustenta-se basicamente pelo reconhecimento institucional, enquanto que a legitimidade concedida pelo grupo de representados tem reduzido por conta da autonomização das organizações sindicais em relação aos trabalhadores. Nesse sentido, não se poderia falar em superação da crise de representatividade do sindicalismo, uma vez que a atividade sindical continuaria imersa em uma situação de defensivismo aparentemente deixado para trás pela fase aberta com o governo do PT. 

			Apresentamos o conceito de representação no sindicalismo, tendo em vista que o termo é utilizado de maneira distinta entre campos científicos, perspectivas teóricas e pesquisadores. Nesse sentido, buscamos teorizar sobre o assunto, elaborando um método de análise capaz de identificar e mensurar a representação, de modo que possa ser percebida como objeto de estudo. Realizamos uma análise bibliográfica que inclui pesquisadores principalmente das áreas da Ciência Política e Sociologia. 

			Do ponto de vista empírico, nosso estudo apoia-se em cinco principais bases de dados. São elas entrevistas, documentos, publicações, legislação e dados estatísticos. 

			Os entrevistados foram selecionados de acordo com o cargo ocupado, a categoria de trabalhadores da qual fazem parte e a força interna que representam na CUT. Como pode ser observado no quadro a seguir, três dos cinco entrevistados são da Articulação, força que compõe o campo majoritário no interior da Central. Selecionamos, ainda, um integrante da CUT Socialista e Democrática (CSD), a segunda força da CUT, e um de O Trabalho, sendo esta última força caracterizada por posições mais à esquerda. Assim, procuramos apreender as diferenças de posicionamento, ao mesmo tempo que buscamos os principais formuladores das ações da Central no relacionamento com o governo.

			Quadro 1 – Perfil dos entrevistados
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			* CSA (Confederação Sindical dos Trabalhadores das Américas), composta por dirigentes indicados pelas centrais sindicais das Américas. No caso da CUT, o representante indicado para a CSA também tem assento na diretoria executiva da CUT.

			Recorremos, ainda, a documentos internos da CUT, como resoluções de congressos e publicações com conteúdo de interesse para o tema que propusemos. Também tivemos acesso às resoluções da Direção Executiva Nacional (DEN) da CUT, no período de 2003 a 2009, dispostas no Centro de Documentação e Memória Sindical da CUT (Cedoc). Nossa pesquisa de campo também inclui o levantamento de informações contidas em publicações da imprensa da CUT e da mídia. As informações colhidas desses materiais contribuíram para compreender como ocorre o funcionamento interno da CUT e os meandros da relação com o governo.

			Utilizamos dados estatísticos disponibilizados pela própria CUT, que realizou survey’s com os delegados do 8o, 9o e 10o Congresso da Central para traçar o perfil dos participantes. Também realizamos a aplicação de questionário junto aos delegados deste último congresso, que são úteis para identificar o posicionamento político do grupo dirigente da CUT. Os dados estatísticos contribuíram para a análise quantitativa da evolução institucional da CUT.

			Uma de nossas principais bases de dados corresponde também às ações da CUT durante o governo Lula (“As 103 pautas da CUT nos governos Lula”). Realizamos um levantamento, com base em documentos internos da CUT, das principais pautas da Central para o governo. A partir de então, fizemos uma pesquisa nos sites institucionais em busca de informações sobre os resultados dessas proposições. Elaboramos um quadro dessas informações,2 as quais utilizamos para a análise da intervenção cutista, observando o trâmite que percorreram.

			Por fim, utilizamo-nos também de dados estatísticos fornecidos por institutos de pesquisa como o IBGE, Ministério do Trabalho, Dieese e Diap, além de informações importantes disponibilizadas em meios de comunicação da imprensa comercial e publicações da própria CUT, observando as pesquisas de opinião com delegados em congressos da Central, informações a respeito de sindicalização e filiações sindicais e dados econômicos relevantes para a análise.

			O livro é resultado de uma tese de Sociologia defendida em 2012, na Universidade Estadual Paulista (Unesp), campus de Araraquara, com o financiamento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), sob orientação de Leila Stein e co-orientação de Andréia Galvão.

			
				
					1		Título do artigo de Huw Beynon in Santana; Ramalho (2003).

				

				
					2		Disponível no final do capítulo 4.

				

			

		

	
		
			1 
Para uma análise da representação no sindicalismo

			O que torna representativa uma organização sindical? Nossa trajetória para responder a esta pergunta implica em descrever o conceito de representação no sindicalismo, entendendo os meios pelos quais essa qualidade é atribuída a essas organizações e os elementos objetivos que possibilitam que exerçam esse mandato.

			Neste capítulo apresentamos os pressupostos teóricos que utilizamos para o estudo elaborado. A intenção é justamente tornar claros os conceitos utilizados para a pesquisa e que nos permitiram construir uma proposta metodológica para a análise da representação no sindicalismo. Nosso principal objetivo é apontar os fatores que nos levam a desenvolver a hipótese de que o sindicalismo está passando por um processo de institucionalização com consequências sobre o sentido da representação. 

			Tratamos das formas de legitimação do sindicalismo, entendendo como resultado da atividade sindical em dois meios distintos, um interno (trabalhadores) e outro externo (sociedade), a expressar a ambivalência do sentido de democracia para essas organizações. A partir do processo descrito por Rosanvallon (1988), qual seja, o de institucionalização sindical, verifica-se uma tendência com reflexos sobre a autonomia das organizações.

			Por fim, apresentamos um esquema que figura nosso método de análise do poder representativo, com base nas lógicas de legitimação sindical, pontuando também alguns conceitos. Nosso principal pressuposto teórico é o de que a representação no sindicalismo só pode ser compreendida quando se analisam duplamente as formas de legitimação interna e externa e os resultados da interação entre esses dois meios.

			Representação como objeto de estudo

			Para o estudo da representação, partimos de um método genealógico,3 procurando fatos históricos para abordar o desenvolvimento da representação no sindicalismo. Com isso, defendemos primeiramente que se trata de um fenômeno dinâmico e resultante de um processo histórico de associação de indivíduos que contribuiu para desenvolver o sentido de classe trabalhadora. Vulgarmente, representar é a ação de falar em nome de alguém ou de um grupo de pessoas. A afirmação não está incorreta, mas é simplista. Dizemos que a representação só pode ser identificada a partir da mensuração das transformações na realidade promovidas pela atividade desenvolvida em associação. Quanto maior a capacidade de intervenção nas relações sociais, mais representativa é uma organização.4

			Etimologicamente, “representação” provém da forma latina “representare” – fazer presente ou apresentar de novo. Tornar presente as coisas ausentes revela a condição ambígua de representar na ausência aquilo que se quer apresentar. A (re)apresentação de algo ausente, por meio de uma prática simbólica, evoca, portanto, uma proximidade com um conceito mimético, o qual apenas o gênero humano é capaz de construir e interpretar por sua condição de compreensão. Do ponto de vista da Semiótica, trata-se de uma atividade resultante de tradução mental, imaginada, ou seja, relacionada com a capacidade de abstração na qual é possível decodificar os signos de algo que representa o real. Por essas propriedades, os estudos da representação verificam um processo cognitivo pelo qual o indivíduo se familiariza a partir de símbolos. A capacidade imaginária e interpretativa da mente humana constitui um fenômeno particular, uma vez que “representar significa, a uma vez e ao mesmo tempo, trazer presentes as coisas ausentes e apresentar coisas de tal modo que satisfaça as condições de uma coerência argumentativa, de uma racionalidade e da integridade normativa do grupo” (Moscovici, 2003, p.216).

			O conceito de representação ganharia novo sentido a partir do entendimento inaugurado por Durkheim (1994), que descreve representação social como o resultado da interação de representações individuais e coletivas. A primeira surge das sensações do indivíduo e estaria, portanto, no campo da Psicologia; a segunda se origina da reunião desses indivíduos em uma vida coletiva, pertencendo, portanto, à Sociologia. A relação que se estabelece entre as duas representações torna-se autônoma, consistindo em fenômeno social, mas as representações só podem ser coletivas quando estão relacionadas a ações associativas. Vejamos o que diz o pesquisador:

			A sociedade tem por substrato o conjunto de indivíduos associados. O sistema que eles formam, unificando-se, varia segundo sua própria disposição entre superfície do território, a natureza e o número de vias de comunicação, tudo o que constitui a base sobre a qual se edifica a vida social. As representações que são sua trama, tanto entre indivíduos, de tal forma combinados, quanto entre os grupos secundários se interpõem entre o indivíduo e a sociedade total. (Durkheim, 1994, p.41)

			A representação coletiva constitui-se, portanto, na tendência de seres humanos associarem-se de alguma forma, estabelecendo uma intermediação em favor de seus interesses, de sua reprodução, de sua sobrevivência. Assim, toda organização coletiva, fundada em um interesse comum, pode constituir um fenômeno social ou um objeto da Sociologia. A associação define padrões de comportamento dos seres humanos, de agir e de pensar, com características próprias e com um sentido coletivo. Ou seja, a representação coletiva só pode ser entendida como um fenômeno quando se percebe que as ações individuais são influenciadas pela força coletiva, expressa como vontade de muitos. É o que se pode entender como um poder coercitivo a definir as vontades individuais, possibilitando que determinados grupos de pessoas imponham seus interesses sobre outros. Como exemplo podemos citar a atuação das igrejas, das corporações, dos partidos e das organizações sindicais.

			Em outra obra, Durkheim (2002) aponta que a associação de seres humanos só pode ser compreendida como um fenômeno quando estes são capazes de modificar a realidade, de forma que não ocorreria sem a associação. Mais especificamente, a associação produz consciências coletivas a incidir sobre as consciências particulares, transformando o comportamento, o pensamento e as ações originalmente e exclusivamente individuais.

			Ao agregarem-se, ao penetrarem-se, ao fundirem-se, as almas individuais dão origem a um ser, psíquico se quiser, mas que constitui uma individualidade psíquica de um novo gênero [...]. O grupo pensa, sente e age de um modo muito diferente do que o fariam os seus membros se acaso estivessem isolados. (Durkheim, 2002, p.115-6)

			As observações de Durkheim nos servem como ponto de partida para a análise do sentido de representação. Em nosso entendimento, a associação não implica necessariamente em representação. Ou seja, o sindicato não representa, a menos que sua atividade provoque algum movimento. 

			A capacidade de associação permitiu que indivíduos que desempenham uma mesma atividade, como os trabalhadores, pudessem ser classificados como integrantes de uma classe – a classe trabalhadora –, pois passaram a ser reconhecidos por seus interesses comuns, pela sua forma de agir e por um comportamento típico que os diferenciou de outros grupos sociais. Portanto, a classe trabalhadora só tem sentido quando é compreendida pela sua capacidade de se fazer representar, ou seja, pela condição de ser coletivamente percebida como um só corpo. Os trabalhadores, quando se associam em sindicatos, deixam de ser indivíduos isolados para nutrir uma consciência coletiva. 

			Para ajudar a aprofundar a questão, recorremos a Lukács (1989), que, a partir do método dialético, desenvolve uma noção de representação que rejeita seu sentido psicológico, porque parte da análise do pensamento dos indivíduos, quando deve ser entendida como a consciência resultante de condições de produção.

			Ao reportar-se a consciência à totalidade da sociedade, descobrem-se os pensamentos e os sentimentos que os homens teriam tido, numa situação vital determinada, se tivessem sido capazes de perceber perfeitamente esta situação e os interesses dela decorrentes, tanto relativos à ação imediata como, em conformidade com esses interesses, à estrutura de toda a sociedade; descobrem-se, portanto, os pensamentos etc., que são conformes à sua situação objetiva. (Luckács, 1989, p.64, grifos do autor)

			Se o pensamento se desenvolve em uma situação objetiva, a consciência parte de uma situação subjetiva. Assim, Lukács desenvolve o conceito de consciência de classe como aquela que deve ser compreendida no contexto dos acontecimentos históricos, de forma a perceber a realidade como devir social. Seu método propõe observar a relação entre consciência e a realidade para “[...] primeiro captar clara e exatamente esta diferença entre a sua existência real e o seu núcleo interior, entre as representações que delas se formam e os seus conceitos” (ibidem, p.22). Em outras palavras, poderíamos dizer que a consciência de classe se desenvolve à medida que os indivíduos são capazes de avaliar a realidade e intervir sobre ela de modo a transformar o mundo em favor de sua condição social. A partir dessa análise, o conceito de representação aproxima-se ao de intervenção social. A representação é decorrente de uma ação e diz respeito à qualidade de uma organização ser reconhecida como o próprio grupo de representados, assumindo a condição de interlocutor do grupo. O grau dessa representação, ou seja, sua representatividade, é tão grande quanto maior for sua capacidade de intervenção social em favor dos interesses do grupo que representa. 

			A consciência de classe aflora quando se desenvolvem esquemas de representação que permitem a intervenção social de determinado grupo de trabalhadores. Da mesma forma, a organização que representa é fruto de um estágio de consciência que permite aos indivíduos se identificarem como classe. A CUT, por exemplo, surge de um momento específico da história brasileira, mas carregado de acúmulo de experiências dos trabalhadores em atividades sindicais desenvolvidas anteriormente aos anos 1970. O movimento de metalúrgicos do chamado ABC paulista, no final daquela década, marcado pelo sentido de autonomia operária, foi fundamental para a constituição de uma nova central sindical no país, com alto grau de legitimidade entre a classe trabalhadora brasileira (Antunes, 1988). A CUT fomentaria posteriormente um sentido de classe entre os trabalhadores brasileiros, a partir de bandeiras como o contrato coletivo de trabalho, a defesa de direitos trabalhistas, do aumento da qualidade de vida e de garantia de serviços públicos, de modo mais incisivo em sua primeira década de existência, levando a classe trabalhadora do país a grandes greves gerais nos anos 1980. 

			Retrocedendo para o momento em que a era moderna batia à porta da sociedade, transformando regras e valores antes estabelecidos, verifica-se a emergência de um novo grupo de indivíduos que, homogeneizados pelas condições sociais às quais estavam expostos, formavam uma verdadeira massa, ou aquilo que Marx denomina de classe em si mesma, ainda incapaz de reconhecer seu próprio poderio organizativo. Nas obras as quais nos referenciamos (Thompson, 1987a e Braverman, 1987), verifica-se que o que dá sentido à existência da classe para si passa, obrigatoriamente, pela existência do sindicato, que, em essência, organiza e representa os trabalhadores. Em outras palavras, dizemos que a construção conceitual da classe trabalhadora como a conhecemos confunde-se com o surgimento das formas de organização e representação de trabalhadores. A associação dos trabalhadores, formando organizações de representação de classe, como os sindicatos, molda formas de pensar e agir para o indivíduo, de modo que incorpora o padrão de comportamento de um grupo específico; uma consciência de classe.

			Os empregados de manufaturas se associaram inicialmente, de forma a organizar seus sindicatos, para impor suas vontades sobre um outro tipo de associação, a indústria manufatureira. Eles queriam a redução da jornada, o aumento do salário, a melhoria das condições de vida, questões contrárias à lógica liberal-capitalista, no início da Revolução Industrial, pois implicavam na redução dos lucros. A formação de trade unions5 e associações, as quais desenvolveram suas primeiras formas de organização, contribuíram para a formação de uma identidade própria, reconhecida por um grupo em condições comuns, com suas tradições, seus sistemas de valores, suas ideias e formas institucionais (Thompson, 1987a). 

			Considerando que a existência da classe para si não está determinada exclusivamente pela sua condição nas relações de trabalho, mas, sobretudo, como resultado de uma construção histórica que inclui tradições autogestionárias dos ofícios, a auto-organização e os valores protestantes, um sentimento de revolta social decorrente da insatisfação com o custo de vida e que desencadeou conflitos populares por meio das turbas e motins (ibidem), o surgimento do sindicalismo deixa de ser percebido apenas como o ato da associação. Os sindicatos significavam, em alguma medida, a possibilidade de retorno à vida coletiva, de reconhecimento social e de identidade comum. Ser cotista significava a possibilidade de participação naquilo que Rosanvallon (1988) chama de uma “contrassociedade”. A adesão aos sindicatos, portanto, transcendia as relações de trabalho diretamente e significava mais do que a reivindicação por salários ou melhores condições de trabalho. 

			As organizações sindicais consolidaram-se, portanto, como associações de representação, aptas a desenvolver ações em dois meios distintos, a saber, o que envolvia as questões relacionadas diretamente ao trabalho e o que dizia respeito à vida política da classe trabalhadora. Tais organizações estabeleceram-se com relações de confiança entre representantes e representados e passaram a intervir socialmente no meio externo, desenvolvendo atividades que iam muito além das questões econômicas. De um lado, passaram a reproduzir formas diretas de representação, permitindo que os trabalhadores decidissem sobre as ações, algo parecido com o que fazem os partidos internamente. De outro, mantêm um caráter indireto, representando os trabalhadores em outras instâncias externas, como nas negociações coletivas com patrões ou perante o governo. Na primeira forma, as organizações sindicais legitimam-se não apenas como prestadores de contas, mas, ao estabelecer uma relação de proximidade com os representados, contam com certa vantagem em relação aos governos. Indiretamente, as organizações sindicais legitimam-se como intermediadoras fora de esquemas oficiais do Estado.

			Dois meios de intervenção

			Um dos conceitos fundamentais para compreender a atividade sindical diz respeito ao sentido de democracia. Esse conceito precisa ser pensado em duas perspectivas diferentes, quando se parte do ponto de vista da ação do sindicalismo, que revelam a ambivalência da representação do sindicalismo. Dizemos que a relação entre a organização sindical e os trabalhadores está estabelecida sob duas compreensões distintas de democracia. 

			Na primeira, o que se observa é a adoção de certas práticas que visam garantir o mandato representativo, ou seja, a possibilidade de o sindicato falar e agir em nome de trabalhadores. O fator determinante nessa perspectiva é que a relação se dá de uma forma direta, sem intermediações, uma vez que, em condições ideais, a ação sindical é dependente da concessão do mandato. Nesse sentido, internamente, o sindicalismo aplica certos métodos que visam a legitimação das diretorias, tais como as eleições, as assembleias, os debates, a livre opção para sindicalização, o direito de oposição, entre outros métodos que pressupõem o princípio de igualdade entre representantes e representados, onde a decisão da maioria deve prevalecer. Internamente, portanto, o sindicalismo aproxima-se do modelo direto de democracia, em que as decisões são definidas pelos membros associados, e não por instituições intermediárias.

			Um sentido aproximado para o que estamos explicando é o que descreve Gramsci (1976) a respeito da “democracia operária”. Ou seja, uma ação voluntária por parte dos trabalhadores, auto-organizada e conscientemente emancipada, de modo que as decisões e os métodos de organização estejam baseados em um modelo autônomo de estatuto, o qual é estabelecido em consenso entre seus associados.

			Na segunda perspectiva da ação sindical, a relacionada com os meios externos, isto é, com a sociedade, o Estado, a mídia, a empresa, enfim, o sentido de democracia precisa ser percebido sob outro ângulo. A base da ação sindical, que permite às organizações se apresentarem em nome de um grupo de trabalhadores, pressupõe a inserção em meios institucionais. Ou seja, em certo grau, o sindicalismo se apresenta como representante de um grupo, baseado em valores sociais modernos que conferem determinado status a uma organização. Nesse sentido, dizemos que as organizações sindicais, como organizações modernas, se adaptam e reproduzem boa parte desses valores reunidos no princípio de democracia, não como regime de governo, descrito pelos gregos antigos ou conforme debatido pela Ciência Política, mas no sentido ideológico que reúne um conjunto de práticas que supõem a igualdade e justiça social e que foram reunidas como virtudes do Estado moderno.

			Trata-se de uma coletividade ilusória apresentada pela classe dominante como a matriz de direitos iguais para todos a determinar a forma de querer e agir das pessoas. É o que Marx define como a atividade da classe dominante em fazer parecer que o interesse particular coincide com o interesse geral. Assim, “segue-se que todas as instituições comuns são mediadas pelo Estado e adquirem através dele uma forma política” (Marx; Engels, 1999, p.98). A forma política predominante que observamos como um princípio de igualdade universal no capitalismo, na qual todos os cidadãos são aparentemente iguais perante a lei, popularizou-se como o sentido de democracia. Para uma compreensão marxista, portanto, é preciso considerar uma democracia em sentido ideológico, em contraposição à verdadeira democracia, em que o distanciamento entre o poder e a sociedade, demarcado pela existência do Estado, seria superado, o que só poderia ser concebido com o fim de toda forma de mediação política, ou seja, com a extinção do próprio Estado (ibidem). Uma democracia real pressupõe, então, o fim das formas de representação e a possibilidade de os indivíduos falarem e agirem por si próprios.

			As ações desenvolvidas nos diferentes meios estão relacionadas. No decorrer deste livro, o leitor perceberá que procuramos apresentar a interação entre os meios interno e externo. Os resultados interferem diretamente um sobre o outro, definindo os graus de legitimidade da organização, mas é preciso demarcar em que espaço estão ocorrendo. Com isso, dizemos que o sindicalismo desenvolveu sua própria forma de legitimação. As relações de representação no sindicalismo devem ser percebidas em dois meios: um interno e outro externo. Ou seja, o sindicalismo é uma organização que desenvolve atividades de caráter duplo, representa trabalhadores − meio no qual desenvolve sua atividade elementar − e direciona-se também para a sociedade como um todo para dar sustentação a sua atividade-fim.

			Quadro 2 – Diferenciação entre meio interno e externo nas relações de representação da organização sindical
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			Compreender essa distinção entre meios interno e externo contribui para definir o quão representativa é uma organização sindical. Não é possível determinar que uma organização seja representativa se considerarmos apenas as atividades desenvolvidas no meio interno, assim como não é possível fazer o mesmo observando apenas o meio externo. Por esse motivo, o estudo da representação no sindicalismo exige um olhar para o todo, compreendendo os meios onde a atividade se desenvolve como complementares e inter-relacionados. 

			O desenvolvimento da ação em dois meios distintos é fundamental para a sobrevivência das organizações sindicais, apesar de todos os desafios impostos a essas organizações ao longo da história em função de seu caráter opositor aos interesses capitalistas.6 A primeira forma garante ao sindicalismo uma vantagem em relação aos sistemas de governo convencionais porque consegue construir um vínculo maior entre representantes e representados em função da proximidade de interesses que os trabalhadores têm em relação ao sindicato. A segunda forma permite que os trabalhadores possam fortalecer suas ações em favor de seus interesses em outras esferas, de maneira a sentirem-se participantes dos processos decisórios de governos. Estar sindicalizado, portanto, compreende o “fazer parte” de uma organização que intervém socialmente, debatendo políticas de governo. Essa ação pode favorecer a capacidade de intervenção social do sindicalismo. É o que assegura certa confiança dos trabalhadores nos sindicatos, garantindo o mandato representativo. Em outros termos, dizemos que o sindicalismo é uma prática desenvolvida por organizações sindicais ou centrais sindicais, cuja forma mescla modelos diretos e indiretos de representação.

			No caso das centrais sindicais brasileiras, em especial da CUT, é necessário observar que as relações diretas de representação se dão apenas no âmbito dos congressos e plenárias e que mesmo nesses momentos, quando são eleitos os novos diretores da Central e aprovadas as ações do próximo período, o debate se estabelece por meio da representação indireta dos trabalhadores, porque os delegados eleitos para participar desses eventos são eleitos em seus sindicatos para representar o restante da categoria.

			Se analisarmos os aspectos da ação que também conferem legitimidade às organizações sindicais, perceberemos que boa parte da atividade cutista preza de forma incondicional um sentido de democracia. Em nosso entendimento, não se trata apenas de uma percepção reificada da realidade que elege a democracia liberal como um princípio de igualdade e justiça social, ainda que estas sejam palavras proferidas quase que cotidianamente por dirigentes dessas organizações. Mas se trata, também, de recorrer a uma estratégia de legitimação. Estamos nos referindo, mais especificamente, ao relacionamento que as organizações têm com a mídia, as negociações com os empresários, a participação em fóruns do governo, entre outras atividades resguardadas aos sindicatos como representantes dos trabalhadores. 

			Uma negociação com o governo que surta resultados positivos para os trabalhadores, por exemplo, é uma atividade externa que pode reforçar a concessão do mandato representativo, já que os representados ficarão satisfeitos com a atividade e nutrirão o sentimento de confiança na direção sindical. Uma declaração à imprensa feita por um dirigente sindical ressalta a representatividade da organização, quando este assume em seu discurso o pronome “nós”, a fim de defender os interesses coletivos. Portanto, a ação no meio externo pode ser percebida como uma atividade complementar à lógica sindical, ou seja, como meio secundário de legitimação do mandato representativo atribuído pelos representados.

			Relações de representação e recursos de legitimação

			Toda atividade que envolve a organização que representa e o representado, seja de forma direta ou indireta, configura relações de representação. Esse pressuposto parte do princípio de que toda forma de representação está alicerçada na dicotomia entre quem detém o mandato representativo e quem concede o mandato representativo. A separação se deve ao fato de que nem sempre representantes e representados compactuam de um mesmo interesse ou de uma mesma forma de agir. 

			Atualmente, o entendimento sobre representação assenta em três interpretações diferentes. Em princípio, representação seria mais recorrente nos estudos políticos e jurídicos. Esses dois aspectos (jurídico e político) seriam separados por uma linha tênue, que não impediria, em muitos casos, uma complementariedade, tendo em vista que política e lei são campos interdependentes, objetos de estudos da Ciência Política e do Direito, respectivamente. Um terceiro significado para o termo seria apropriado para o campo da Psicologia, para a qual representação estaria carregada pela noção de imagem mental, capaz de ativar a consciência de alguma forma. Seria, portanto, um conceito com aspectos cognitivos ou até mesmo semióticos. Dos três entendimentos, o mais distante para o debate que estamos realizando é aquele relacionado com a Psicologia, pois se relaciona com o estudo de comportamentos individuais, ou seja, analisa de que forma o grupo social, as instituições, as ideologias determinam comportamentos,7 quando nosso estudo está centrado na organização coletiva e na forma que assume por meio do sindicalismo. 

			Nesse sentido, parecem mais apropriadas as referências que partem dos estudos políticos e jurídicos. Com esse recorte epistemológico, utilizamos conceitos já desenvolvidos nesses dois campos e procuramos promover um debate sociológico. 

			A raiz conceitual de representação que une a Ciência Política e o Direito é aquela que diz respeito às formas de sua obtenção/concessão. Os dois campos desenvolveram suas teorias com base nas análises hobbesianas, em que a representação é resultante do exercício do poder de soberania, ou seja, o poder que alguém recebe para agir em seu nome, de forma que seja reconhecido por valores comuns compartilhados por um grupo social, obedecendo a critérios de legitimidade. 

			As experiências do Estado moderno levaram à reelaboração da relação entre soberanos e súditos de modo a admitir inúmeras formas de exercício de poder. O povo passaria a indagar sobre o fundamento do poder dos governantes e os critérios para a garantia de legitimidade que estes utilizaram, subvertendo a lógica de poder, tal como ocorreu na Revolução Francesa. 

			Os valores que alimentaram um sistema político capaz de estabelecer o contrato social descrito por Jean-Jacques Rousseau, em que a possibilidade de igualdade manteria a soberania e a unidade de uma nação, foram fundamentais para definir os níveis desse acordo para a sociedade. Produto das mudanças desencadeadas com o avanço da modernidade, o sindicalismo reproduziria as práticas legitimadoras a fim de assegurar a unidade em torno da representatividade. 

			Abordamos essas questões por entender a representação como o resultado da concessão de um mandato fundamentado no reconhecimento do direito que uns adquirem para falar em nome de outros. A organização sindical reclamava para si o direito de ser reconhecida como a imagem da própria classe trabalhadora. A adequação ao modelo rousseauniano seria crucial para que o sindicalismo assumisse o caráter de uma organização de massa, utilizando-se de práticas que iam muito além das eleições para as diretorias. 

			É preciso compreender os fatos que estão relacionados ao processo que assegura legitimidade às organizações (sejam elas sindicatos ou centrais sindicais) para explicar a dinâmica da relação de representação para além de uma situação estática ou cumulativa. É o que permite perceber que nem todo atendimento dos requisitos prescritos para a legitimidade são suficientes para assegurar o direito de representar. Nesse sentido, é preciso entender legitimidade como um processo diferente da ação de legitimar-se. O primeiro corresponde ao valor estabelecido para a organização, como decorrência das ações desenvolvidas em busca do mandato; o segundo diz respeito ao ato de tornar-se legítimo ou aos meios utilizados para a conquista desse valor.

			Internamente, o sindicalismo, como forma associativa, conservaria um caráter horizontalizado de exercício do poder, diferentemente do que ocorre no Estado, onde o poder é instituído como organizador social. As organizações sindicais surgem como contrassociedades, como o agrupamento de pessoas em condições semelhantes para intervir paralelamente ao poder instituído. Nesse sentido, dizemos que a representatividade do sindicalismo desenvolve-se sob as bases de um processo de legitimação menos dependente de certos procedimentos, já que não detém o poder de coação, tal como ocorre no Estado com sua força repressora, e de maior proximidade, uma vez que as direções sindicais são compostas por pessoas provenientes do mesmo meio social, em condições parecidas com aquelas em que estão aqueles a quem representam, assegurando maior grau de afinidade entre representantes e representados, de modo que a organização esteja mais próxima de ser a imagem dos próprios trabalhadores do que as outras formas representativas da sociedade.

			Por outro lado, o sindicalismo incorporou uma série de práticas que marcaram o distanciamento entre representantes ou representados, que revela a complexidade das ações sindicais e os efeitos do processo de institucionalização de que trataremos mais adiante. Analisaremos agora quais são as práticas das quais o sindicalismo se utiliza como forma de legitimar-se. Identificamos três recursos de legitimação utilizados pelo sindicalismo, a saber, o eleitoral, o jurídico e o social.

			Recurso eleitoral

			Os sindicatos são dependentes de métodos definidos por valores que concedem o mandato representativo. O voto é um desses mecanismos tidos como promotores de legitimidade, que permitem aos representantes serem reconhecidos por seus representados para exercer um mandato. A eleição de diretores faz do sindicato (ou central sindical) uma organização com capacidade de representar um determinado grupo de pessoas. Para alguns, esse é o fundamento da legitimidade.

			A legitimidade, estabelecida por ordenamentos socialmente e legalmente reconhecidos, é o efeito não da referência a valores, mas da aplicação de certos procedimentos [...] instituídos para produzir decisões vinculatórias, tais como as eleições políticas, o procedimento legislativo e o ordenamento judiciário. Onde os próprios sujeitos participam do procedimento, embora dentro dos limites das regras estabelecidas, a legitimidade configura-se como uma prestação do próprio sistema. (Bobbio, 1987, p.93)

			O processo eleitoral para escolha das diretorias, por exemplo, é uma das evidências do enquadramento do sindicalismo nas regras para a garantia de legitimidade. Afinal, “são as eleições que conferem ao eleito a qualidade do representante, é o procedimento eleitoral que dá existência a uma relação de representação” (Sartori, 1962, p.29).

			As organizações sindicais se fazem reconhecidas, portanto, pelo cumprimento de certos procedimentos, que é o que lhes confere a legitimidade suficiente para uma condição de representação. O sindicalismo sustenta-se em um método de aquisição do mandato representativo. Assim, o voto, a consulta, a assembleia e o congresso seriam mecanismos capazes de imputar às direções sindicais o direito de representar, uma vez que essa condição estaria assegurada pela participação coletiva nas decisões a serem tomadas pela organização. É o que se pode perceber na CUT, que utiliza esses mecanismos para assegurar legitimidade à diretoria executiva que coordena os trabalhos da Central. No caso da CUT, a eleição de diretores se dá por meio do congresso, que ocorre a cada três anos. As chapas são inscritas durante o congresso, e os delegados participantes podem votar na chapa que desejarem. A composição da diretoria se dá de forma proporcional, isto é, o número de indicados por cada chapa é proporcional ao número de votos recebidos. Assim, em um mesmo mandato é possível observar dirigentes inscritos por diferentes chapas, o que assegura que a minoria do congresso também tenha possibilidade de estar representada na executiva da Central. Trata-se de um método que busca manter unidade em torno da CUT e evitar a dispersão de sindicatos que não se sintam representados pelo grupo que dirigirá a CUT nos próximos anos. Na 10a edição do congresso, no entanto, realizado em agosto de 2010, os 115 dirigentes e os 25 membros da executiva nacional foram eleitos por chapa única, pela primeira vez, após acordo para a divisão dos cargos entre as forças que participaram do congresso.

			As eleições sindicais ou as eleições da diretoria de central sindical devem ser percebidas também como formas de renovação da relação de confiança entre representados e representantes. Por meio do voto, o trabalhador/delegado pode expressar sua opinião a respeito do mandato anterior ou sobre o programa defendido por determinada chapa. Essa seria uma possibilidade de escolha, ainda que limitada, mas que também é passível de renovação. Dessa forma, o trabalhador que defenda uma posição diferenciada para a gestão sindical ou para as atividades a serem desenvolvidas pela organização tem o direito de oposição, que pode se expressar desde uma posição contrária em assembleia, na indiferença com as ações elaboradas pelos dirigentes, até a adesão a uma chapa de diretores para concorrer às eleições. Em qualquer um desses casos, expressa-se o valor moderno de autonomia, reinaugurado no período de revoluções, em que o indivíduo tem direito às suas escolhas, o Alfklärung, descrito por Foucault (1994), que desloca a relação e a prática do poder para outro nível, em que os representantes estão sujeitos às vontades do grupo que representam. Em nosso entendimento, esse é um traço importante para a análise do sindicalismo, ao qual, em geral, não se tem dado a devida importância. Voltaremos a essa questão mais à frente.

			O receio em relação a uma concorrência interna, capaz de opor-se à diretoria sindical, ou à dessindicalização de trabalhadores ou desfiliação de entidades seria um dos elementos que movem as gestões sindicais e a CUT a buscar fortalecer sua legitimidade. Quanto mais legítima torna-se uma direção, menor, portanto, o risco de derrota eleitoral ou nos demais fóruns internos de decisão sindical ou de redução nos quadros de sindicalizados. Um dos problemas é que as práticas sindicais interagem com meios externos em sua atividade representativa, provocando a assimilação de certo fisiologismo, tal como ocorre nas instituições convencionais.

			Recurso jurídico

			O direito de falar em nome de alguém ou de um grupo é assegurado pelos mecanismos constituintes de poder, ou seja, pelo respeito também a certas regras legais definidas, geralmente, no âmbito institucional. São essas regras que estabelecem as formas de concessão do mandato representativo. Assim, para exercer o mandato, o representante deve respeitar a lei, o que significa adequar-se aos meios de obtenção do mandato. É o que podemos resumir como um procedimento que confere legitimidade, uma qualificação estabelecida por ordenamentos socialmente e legalmente reconhecidos.

			Massoni (2007) identifica ambiguidade e generalização no conceito de representatividade, verificável pelo uso comum em diversas disciplinas. “A representação sindical, como instituto jurídico, remete ao problema de legitimação do poder de se agir no interesse de outros. [...] Atualmente predomina o entendimento segundo o qual o sindicato exerce representação de interesses, tanto coletivos como individuais” (ibidem, p.81). No sentido legal, a representação poderia, portanto, ser compreendida como o resultado do direito público, onde assentam os pressupostos da outorga de poder, ou, em seu sentido político, de concessão do direito de decisão e de participação indireta, à luz da democracia representativa concebida pelo Estado liberal. 

			Citando Pierre Bourdieu, o autor apresenta o corte que a lei também implica sobre representantes e representados. O representante seria:

			o porta-voz dotado do pleno poder de falar e de agir em nome do grupo e, em primeiro lugar, sobre o grupo pela magia da palavra de ordem, é o substituto do grupo que somente por esta procuração existe, [...] faz sair do estado de indivíduos separados os que ele pretende representar, permitindo-lhes agir e falar, através dele, como um só homem. Em contrapartida, ele recebe o direito de se assumir pelo grupo, de falar e de agir como se fosse o grupo feito homem. (ibidem, p.74)

			A separação entre representantes e representados seria uma condição da representação de interesses, fundamentada em uma noção de autonomia privada coletiva. A entidade sindical como representante constitui-se como ator munido de vontades próprias de um lado e, de outro, procura conciliar os interesses dos representados a fim de manter seu mandato. 

			Para o direito, é fundamental que a representação seja vista como outorga de poder, na qual as duas partes, ou seja, a que representa e a que é representada, sejam percebidas com interesses distintos. É justamente essa distinção que permite uma percepção objetiva da relação e que eleva o direito a instrumento de mediação de conflitos. O direito moderno reconhece a possibilidade de ser representado e de representar, bem como o princípio de autonomia, que pode reconsiderar as vontades individuais, aceitando o desaparecimento de intermediações nas relações sociais, desde que os instrumentos jurídicos tenham condições de mediar os conflitos.

			Sujeitas ao direito de escolhas individuais, as organizações sindicais se adequam aos limites legais, buscando cumprir as regras estabelecidas não apenas para serem reconhecidas social ou politicamente como representantes, mas também para obter o status legal de representante de um grupo. Ao inserir-se nessa estrutura, respeitando-a, a organização sindical passa também a ser protegida pelos demais recursos que estão disponíveis pelo Estado. O reconhecimento sobre a validade de um acordo, sobre o sindicato que representa e sobre o recolhimento de impostos é uma das principais atividades que apontam a utilização do recurso jurídico como resultado da prestação que o sistema oferece para aqueles que se enquadram em seu funcionamento.

			Recurso social

			O aprofundamento dos estudos sobre legitimidade e relações de poder tornaria mais complexa a questão da representação, ganhando aspectos mais amplos e mais variáveis. A relação que se estabelece entre representantes e representados consistiria em um conflito permanente, evidenciando a separação entre as partes e, ao mesmo tempo, sua junção. A administração desse conflito “assume o caráter de uma conexão/desconexão a determinar o quão representativos são as instituições e os agentes da representação política” (Lavalle et al., 2006, p.54). 

			Mas, se a representação é um direito adquirido pelas organizações sindicais, é justo, então, pensar que é resultado de um processo social atribuído por um grupo de pessoas que conferem legitimidade a um outro grupo. Seguindo esse raciocínio, conclui-se que, enquanto a representação é um exercício exclusivo das organizações, a legitimação é algo que deve partir dos trabalhadores. Nessa relação se estabelece um fluxo constante a determinar a dinâmica da relação entre representantes e representados.

			Rosanvallon (1988), por exemplo, parte da análise de experiências sindicais que demonstraram que processos eleitorais não são suficientes para explicar a representatividade no sindicalismo, uma vez que a quantidade de trabalhadores não pode ser tomada como medida da representação. Um sindicato pode não ter uma grande quantidade de trabalhadores sindicalizados, mas isso não significa que ele não tem mandato para representar, se o que se leva em consideração é a possibilidade de participar das decisões que definem a vida dos trabalhadores. O mesmo pode ser dito sobre a situação inversa. Um sindicato pode ter uma grande quantidade de trabalhadores sindicalizados e, ao mesmo tempo, não conseguir estabelecer uma intervenção correspondente às expectativas desses trabalhadores.

			Mas a Sociologia somaria outros elementos para se pensar as relações de representação como uma atribuição resultante de uma série de ações que não incluem apenas o atendimento de certos procedimentos. É preciso explicar, por exemplo, por que organizações sindicais que se utilizam de todos os artifícios legais para garantir legitimidade não conseguem exercer de fato o mandato representativo, isto é, são incapazes de intervir socialmente. O problema é que as relações de representação no sindicalismo não podem ser analisadas apenas do ponto de vista das leis.

			A realização de uma greve, por exemplo, não depende exclusivamente da vontade dos dirigentes sindicais. É preciso que a maioria dos trabalhadores queira participar da greve ou que haja um certo nível de consciência de classe. Ao debater isso coletivamente, ou seja, resguardando o direito de os representados se pronunciarem e decidirem sobre os rumos do movimento, a organização respeita certos valores que permitem o estabelecimento de um contrato tácito. Ou seja, há uma relação de confiança entre representantes e representados que será decisiva para a força do movimento e para a representatividade da organização. Se uma greve acontece por força dos dirigentes sindicais e sem o consentimento dos trabalhadores, ou quando ocorre o oposto, isto é, quando trabalhadores decidem fazer greve e se deparam com diretores que não defendem essa ação, a relação de confiança entre representantes e representados, em geral, é abalada, e o “contrato” corre o risco de ser revisado.

			Sobre a inversão da lógica de poder, vale se referir à obra de Foucault (1989), que estava preocupado em compreender a luta pelo poder em seu sentido repressivo e controlador do ser humano. Em sua análise, o poder deveria ser analisado para além da política institucional e incluir aquilo que ele chama de “micropolítica”, ou seja, em espaços periféricos, onde é possível se identificar uma autonomia dos indivíduos. A análise, portanto, deveria partir não “de cima para baixo”, como até então se convencionava, mas deveria fazer o caminho inverso, ou seja, “de baixo para cima”. Poucas organizações, tanto quanto as sindicais, representam melhor a contestação do poder soberano na sociedade moderna. Internamente, as relações sindicais tendem a reproduzir uma relação mais horizontal, isto é, em que as decisões são tomadas pelo coletivo, justamente porque o caminho contrário, em que as decisões partiriam de líderes para que seus liderados simplesmente as obedecessem, resultaria na fragmentação da identificação dos trabalhadores para com a direção da organização. Externamente, o sindicalismo é marcado pelo paralelismo aos poderes instituídos. Assim, se a representatividade é um elemento primordial para a existência da organização sindical, os interesses das direções, apesar do relativo grau de autonomia em relação aos representados, estará sempre condicionado pela capacidade de fazer os trabalhadores assimilarem que o interesse da organização de classe é também o interesse particular de cada um dos representados, ou aquilo que deve aparecer como o interesse coletivo.

			Em geral, as organizações sindicais desempenham algumas funções comuns, como negociação coletiva, negociação sobre o ambiente de trabalho; integram comissões para intervir nas relações de trabalho e nas políticas dos governos; organizam greves, assembleias e reuniões de trabalhadores; orientam a consciência da sociedade de alguma maneira, em geral pela ótica do trabalho em seus veículos de comunicação e no discurso de suas lideranças; exercem funções assistenciais ou de concertação social; integram parte da estrutura de Estado em alguns países como o Brasil, ou em alguns momentos da história; somam-se a reivindicações de movimentos sociais; participam de alguma maneira de campanhas eleitorais para favorecer candidatos que possam lhes beneficiar; falam, por meio da mídia, em nome de trabalhadores e, em alguns casos, em nome da sociedade civil. Em todas essas atividades as organizações sindicais estão adequando-se a certos valores políticos, legais e sociais. Desse ponto de vista, portanto, a relação que se estabelece entre representantes e representados é um fundamento necessário para a existência de qualquer organização. É, antes, uma relação de poder, na qual um grupo delega a outro o direito de falar em seu nome, garantindo aos representantes maior legitimidade, de forma que a organização que representa não fala apenas por si mesma, mas por um grupo. Mas essa relação não está dada de forma automática. Trata-se de um movimento dinâmico de delegação do poder, ou aquilo que entende-se por legitimação.

			Morais (1994) reconhece uma diferença entre “lideranças e liderados” que se estabelece, sobretudo, na possibilidade de os liderados serem consultados e na prestação de contas de quem dirige as entidades.8 Segundo ele, quando isso não ocorre, o sindicato se burocratiza. Assim, burocratização sindical conduz ao distanciamento das lideranças frente àqueles a quem representa, e o contrário, isto é, a possibilidade de os trabalhadores interferirem na ação sindical, os aproxima. Seu estudo mostra, ainda, que os trabalhadores, quando agem espontaneamente, invertem a lógica entre líderes e liderados. “Mesmo quando os sindicatos não organizam politicamente os trabalhadores, estes podem desenvolver ações independentemente da linha de ação de suas organizações” (ibidem, p.69). 

			Quando a possibilidade de inversão da relação entre representantes ou representados se apresenta, ou seja, quando os trabalhadores estão dispostos a fundar um novo sindicato, estabelecer uma oposição a fim de vencer as eleições sindicais, ou recusam a intermediação do sindicato nas relações de trabalho ou, ainda, quando entidades externas intervêm diretamente sobre os sindicatos, modificando sua lógica de legitimação e colocando em questão a perpetuação das direções, só assim se estabelece efetivamente o perigo de um processo de perda de legitimidade.

			O princípio de democracia em um sistema liberal regulado pelo Estado cumpre um papel importante na manutenção do status quo. Sartori (2008, p.29) descreve o conceito apontando três aspectos distintos: “Em primeiro lugar, a democracia é um princípio de legitimidade. Em segundo lugar, a democracia é um sistema político utilizado para resolver problemas de exercício (não unicamente de titularidade) do poder. Em terceiro lugar, a democracia é um ideal”. Essa descrição sugere uma crítica sobre os sistemas de governo e, sobretudo, a respeito da crença que é depositada pela sociedade sobre esse modo de governo. Ao estabelecer os princípios de concorrência, o sistema democrático aparenta um sentido de igualdade social, assegurando a aceitação geral sobre o modo de governo.

			Os espaços disponíveis para a competição no sistema democrático estão delimitados de acordo com certas regras, que incluem o acesso às decisões de governo por meio de agentes intermediadores entre o povo e os poderes constitucionais. O sucesso do regime democrático decorre da capacidade de assimilar as organizações paralelas como as sindicais ou organizações da sociedade civil como representantes de uma parcela da população, com capacidade de mobilização e de organização dos trabalhadores (ibidem). Não por acaso os acontecimentos após a Revolução Russa, em 1917, desencadearam uma série de ações governamentais na Europa que visaram o controle dos sindicatos, seja por meio da intervenção Estatal ou pela facilidade de aproximação dos sindicatos às instâncias de poder político.

			Sartori (ibidem) entende democracia como um princípio de legitimidade, um sistema político utilizado para resolver problemas de exercício de poder. Mas, segundo ele, trata-se também de um ideal fundamentado na noção de que o poder pertence ao povo, que exerce esse poder por meio de seus representantes eleitos. Para o sentido de democracia moderna, deve-se ter em mente uma concepção de exercício de poder indireto, ou seja, realizado por meio de mediações.

			A adesão do sindicalismo9 à social-democracia ganha relevância com o sistema representativo aplicado nos países ocidentais, capaz de legitimar e dar coesão a setores distintos da sociedade em prol de um pacto tolerante sobre o poder, sobretudo pelo mecanismo do voto (Przeworski, 1989). Um dos aspectos marcantes da democracia representativa é a perspectiva de acesso ao poder como algo possível a todos.10 A disputa de eleições pressupõe a participação dos trabalhadores em um sistema de representação que estabelece a luta pelo poder em condições impostas pelo capitalismo. A concepção que deu origem aos partidos social-democratas europeus no final do século XIX e início do século XX trouxe influências para a América do Sul e, mais especificamente, para o Brasil. Constituir partidos, aliados à fundação ou ao fortalecimento de centrais sindicais, foi prática que contribuiu significativamente para a consolidação de organismos políticos socialistas e trabalhistas na Europa, que, em geral, tiveram origem revolucionária ou reformista e aos poucos se tornaram organizações de cooperação com o capitalismo (Bihr, 1998). 

			O crescimento do poder seria, para Rodrigues (1999), um dos motivos centrais para a adaptação dos dirigentes sindicais ao regime democrático-liberal, pois estes perceberam um ganho de poder paralelo às instituições convencionais com a aceitação dos requisitos para a continuidade do capitalismo. Ao invés, portanto, das concepções socialistas, foram as políticas de bem-estar social que passaram a fazer parte do projeto político dos sindicatos em boa parte do mundo. 

			O olhar de Przeworsky (1989) aponta para o desmoronamento de uma concepção de sociedade consolidada sobre as bases do bem-estar comum. Sob esse prisma, considera-se que as organizações sindicais são instrumentos políticos baseados em uma concepção social-democrata, cuja práxis apresenta-se predominantemente de forma a propor reformas à sociedade dentro, certamente, dos marcos institucionais. Está claro que essa avaliação é generalizada e refere-se ao que predominou no sindicalismo europeu. As tendências políticas variadas sempre foram uma marca do sindicalismo mundial. Essa análise, no entanto, é útil para compreender a trajetória do sindicalismo brasileiro, exposta mais à frente. 

			A legitimação do sindicalismo deve ser vista como o resultado de um acúmulo histórico. Legitimidade e legitimação são complementares, na medida em que a legitimidade só pode ser alcançada por um processo de legitimação. Refere-se ao modo de obtenção desse consenso entre os membros de uma coletividade. Essa ação tem por característica uma relação direta e interna entre as direções sindicais e os trabalhadores. Chamamos interna a experiência desenvolvida entre representantes e representados, em um meio diferente do que é desenvolvido em outros ambientes. A comunicação com os trabalhadores, a assembleia, a greve, os congressos, as reuniões com outras organizações sindicais, todas estas são atividades voltadas para o âmbito interno da ação sindical, ou seja, aquela que está direcionada especificamente para o trabalhador ao qual a organização representa, atendendo ao princípio de legitimidade do representante como uma atribuição concedida pelo representado.

			Institucionalização do sindicalismo

			Pesquisas como de Rosanvallon (1988) indicam que os sindicatos aprofundam-se em um processo de institucionalização, isto é, adquirem cada vez mais aspectos de instituição. Sua pesquisa observa a tendência atual, movida por uma conjuntura desfavorável ao modelo de sindicalismo industrial, na qual avança uma prática de caráter funcional e de relações burocratizadas com os trabalhadores, e que se apresenta como uma tentativa de superação da crise de representatividade desencadeada, sobretudo, pela redução das taxas de sindicalização. Institucionalização dos sindicatos significaria

			o conjunto de funções sindicais que estão ligadas a um papel institucional: participação na gestão das instituições sociais e parapúblicas, participação nas funções econômicas e sociais do Estado, função de representante nos organismos como o conselho econômico e social etc. (ibidem, p.24)

			Essas funções fariam dos sindicatos organismos quasipublics, ou um tipo de funcionário do social. Em outras palavras, a qualidade de instituição dos sindicatos residiria na sua ação – não exclusiva, mas em grande parte – para além dos locais de trabalho, com a adição de um poder ainda mais consolidado pelo reconhecimento institucional que lhes é assegurado para aprofundarem suas funções de regulação social e de negociador coletivo.

			Com essa função, as organizações sindicais passam a ser reconhecidas para intervir em outros espaços, como a gestão da previdência, os organismos econômicos e sociais. Assumem, por assim dizer, uma identidade pública que minimiza a queda das cotizações, porque seus rendimentos podem provir de outros meios, como fundos de investimentos e, até mesmo, recursos públicos (ibidem). Em seu estudo, ele aponta um aprofundamento da participação dos sindicatos em instituições públicas após a Segunda Guerra Mundial. Dessa forma, o movimento dos sindicatos rumo a novos espaços de representação aparece mais consolidado na França. De qualquer forma, esse movimento reduz a necessidade do Estado em assumir determinadas funções e garante, ao mesmo tempo, mecanismos de intermediação entre Estado e sociedade.

			Esta nos parece uma avaliação que se aproxima do caso brasileiro, no qual o sindicalismo, sobretudo aquele praticado no nível das centrais sindicais, tende a envolver-se cada vez mais na institucionalidade e a substituir a relação de dependência frente ao grupo que representa pela dependência em relação ao Estado. Em 2008, com o reconhecimento das centrais sindicais e a destinação de uma parte do imposto sindical para essas organizações, a CUT viu sua receita quadruplicar. Em agosto de 2008 a CUT arrecadava mensalmente R$ 660 mil, enviados pelas entidades filiadas (Finanças, 2009). Com o imposto, a Central recebeu um incremento de R$ 2,65 milhões mensalmente. Ou seja, 80% da receita da CUT atualmente dependeria do repasse realizado pelo Estado. Além disso, é preciso considerar os montantes dos programas de financiamento como Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), Economia Solidária, Alfabetização, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), entre outros programas de que a CUT é também gestora (Ferraz, 2005).

			A institucionalidade aparece ao sindicalismo também como alternativa para a recuperação de prestígio e legitimidade para com os trabalhadores, a fim de rever seu poder de intervenção sobre as relações sociais, seja nas negociações nos locais de trabalho, seja em outros espaços institucionalizados, a fim de retomar sua importância e sua capacidade de intervenção. Além disso, como organizações dotadas de projeto político, precisam abrir novos espaços substitutos para aqueles que estão sendo encerrados, para manter o curso das suas pretensões. O gradual aprofundamento da institucionalização do sindicalismo ocorre na mesma medida em que enfrentam-se novos dilemas impostos pelo mercado mundial, o que pode ser uma evidência de reação das organizações em busca de sua legitimidade. 

			A participação em espaços institucionais pressupõe um reconhecimento mútuo de uma autoridade que evidencia “[...] o privilégio de investir no jogo [...] aceitam o contrato tácito que está implicado no facto [sic] de participar no jogo, de o reconhecer deste modo como valendo a pena ser jogado, e que os une a todos os outros participantes por uma espécie de conluio originário”. Em outras palavras, “[...] a instituição investe aqueles que investiram na instituição” (Bourdieu, 2004, p.173 e p.192-3). A CUT, ao participar desses meios, é instituída, de alguma forma, duplamente. Primeiro pelos trabalhadores, pelos sindicatos, pelas federações pelas e confederações que delegam o poder de representação aos dirigentes da CUT e, segundo, pelo governo e demais setores da sociedade que aceitam a participação cutista e reconhecem sua representatividade para atuar nas vias institucionais. Fatos como este reforçam a tese bourdiana de que o processo de institucionalização em que se ocupam postos de poder altera o sentido de representação.

			Até antes da Revolução Industrial, a representação dos setores produtivos da sociedade se dava especificamente no nível corporativo, onde artesãos reuniam-se em defesa de seus pequenos negócios. A mudança no caráter do sindicalismo só seria consolidada tempos depois, quando operários das fábricas, muitos deles provenientes do ambiente artesanal, utilizaram-se dessa experiência para fundar as trade unions operárias no interior das fábricas, dessa vez com uma ação classista delimitada. A mudança histórica que possibilitou o surgimento dos sindicatos e sua hegemonia representativa frente às corporações reside essencialmente nessa passagem, na qual o artesão dá lugar ao operário, modificando o caráter das reivindicações daqueles que não faziam parte da classe dominante. Um dos principais marcos dessa mudança é a liberdade para o trabalho, que se torna a principal bandeira das organizações operárias, pois, até antes do surgimento das manufaturas, o que caracterizava o movimento das corporações era a defesa do savoir faire, do qual os artesãos eram proprietários.11 

			A partir de 1850, o sindicalismo proliferaria vertiginosamente na Inglaterra, a ponto de, alguns anos depois, organizar o que pode ser considerada a primeira central sindical em todo o mundo, a Trade Union Congress, que representaria cerca de 118 mil trabalhadores sindicalizados. Da mesma forma, as greves também se fortaleceriam, substituindo movimentos como o ludismo,12 demarcando a ascensão de formas organizadas para o trabalho, onde se concentrava o operário, no lugar da antiga forma de produção, dominado pelas corporações de ofício. Em 1871 é criado um comitê parlamentar das trade unions, de onde partiria uma série de mudanças legislativas para a Inglaterra, como resultado do poder dessas organizações. Entre elas, o reconhecimento do direito de greve e o das trade unions, do princípio de igualdade entre patrões e empregados e de não punição a trabalhadores que rompessem o contrato de trabalho. Os atos marcariam também o surgimento de um movimento institucional que culminaria com a criação do Labour Party, em 1906, e de uma doutrina que seria conhecida como tradeunismo, resultando em melhoras pontuais na vida dos operários, como o acesso ao consumo e a serviços. 

			As mudanças que inseriram institucionalmente o sindicalismo inglês moldariam significativamente a ação sindical e consolidariam a representatividade das trade unions. Primeiro porque a ação resultaria em conquistas para os operários, melhorando sua qualidade de vida, o que legitimaria a atividade desenvolvida pelas organizações operárias. Ou seja, o tradeunismo passaria a ser visto pelos operários como um meio de transformação de sua condição de vida. E segundo porque essas organizações passaram a intervir diretamente nas políticas de governo, o que legitimava seu mandato representativo perante outras instituições.

			O movimento de institucionalização das organizações sindicais implica em uma relação direta com o meio externo do sindicalismo e indireta com o meio interno. No primeiro, a organização sindical pode ampliar sua capacidade de intervenção social, ganhando em representatividade. Na segunda relação, a organização também pode ampliar sua representatividade no meio interno, porque, apesar de se aprofundar em aspectos burocráticos, isto é, cultivar a separação entre representantes e representados, conquista resultados que vêm ao encontro dos interesses individuais dos trabalhadores. Os benefícios sociais que a atuação “além da fábrica”13 poderia garantir para o grupo que o sindicato representa especificamente seriam somados à reafirmação do papel de dirigente e representante da classe. Em outros termos, diz-se que uma organização sindical que participa de conselhos do Estado carregaria a imagem de representante dos trabalhadores e, por isso, permitiria ao trabalhador acreditar que também é participante desses conselhos ou das políticas de governo por meio do seu sindicato. Nesse sentido, o trabalhador depositaria na organização sua parcela de participação para ter acesso em outros espaços da sociedade que não apenas o do ambiente de trabalho, ou seja, vê-se como representado. Em resumo, a institucionalização do sindicalismo implicaria em um processo de acúmulo de legitimação sindical, porque, ao ampliar seu poder de intervenção, as organizações ganham prestígio e, por esse motivo, ao legitimarem as instituições, legitimariam-se perante os trabalhadores e seriam legitimadas pelas demais instituições.

			A nosso ver, pensar se a institucionalização do sindicalismo implica em crescimento da sua representatividade não deixa de ser uma questão pertinente. As organizações sindicais passaram a interferir significativamente nas políticas de governo dos países ocidentais no período pós-guerra (1945), participando de conselhos consultivos e outras instâncias que garantiam a elaboração de acordos com governos e empresários, justamente no momento em que foram feitas concessões em favor dos trabalhadores. Verifica-se, a partir de então, o crescimento do reconhecimento dessas organizações perante instituições e para os próprios trabalhadores, que vivenciaram concretamente uma melhoria em suas condições de vida no período de expansão do capitalismo. É o que permitiu ao sindicalismo aliar a institucionalização ao crescimento de sua representatividade. Porém, é preciso considerar que esse é um período de expansão do capitalismo, em um ciclo que segue até o final dos anos 1960, segundo Harvey (1989).

			Há os que identificam mecanismos de representação de interesses que estariam relacionados a meios institucionais de ação, porém, apontam um processo regressivo de legitimação. Offe e Wiesenthal (1984) percebem um avanço de um tipo de ação sindical de cunho institucional sobre aspectos da organização sindical, do qual a “juridificação” é um dos grandes ícones, porque atua como substituto da ação coletiva e garante certa eficiência nos conflitos entre capital e trabalho.14 Significa a capacidade de elaboração de uma ação de cunho pragmático, buscando ações independentes dos trabalhadores, medidas a curto prazo, com o menor esforço possível. Ao atuarem nesse sentido, as organizações tenderiam a se distanciar de seus propósitos originais, aprofundando a separação entre representantes e representados e, nesse sentido, ampliando seu caráter burocrático. Apesar de juridificação implicar em burocratização, Offe e Wiesenthal (ibidem) reconhecem que mecanismos institucionais também permitem ao sindicalismo acumular poder mediante a intervenção sobre questões de seu interesse. Esta nos parece uma observação válida, porque justifica, de alguma maneira, o sindicalismo que compactua da visão institucionalista. Não seria plausível que organizações sindicais se inserissem em meios institucionais se não revelassem, em algum sentido, uma contrapartida benéfica.

			No caminho da institucionalização, o sindicalismo multiplicou as intervenções nos processos de regulação formalizados ou acrescidos de suas atribuições nos organismos partidários e públicos, ganhou reconhecimento legal e conquistou o atributo da “autoridade governante”. Nessa passagem, foi gradativamente deixando de ser movimento social15 e se constituiu, na maior parte de sua essência, em agência social, isto é, organizações aptas a colaborar para a regulação do trabalho, atuando como uma espécie de agentes públicos. A menor dependência daqueles a quem o sindicato se propõem ser representante pressupõe que “o papel e a influência do sindicato procede cada vez mais do seu estatuto institucional e cada vez menos de sua qualidade sociológica, a associação não aparece diretamente como um meio de reforço do sindicalismo” (Rosanvallon, 1988, p.39). Com a emergência do traço institucional-funcional dos sindicatos, a relação que se estabelece com os assalariados surge, sintomaticamente, como uma mudança na função social do sindicalismo, fazendo do assalariado não mais um adhérent, mas um eleitor ou cliente da organização. E, em segundo, implicaria uma crise da identidade sindical, porque compromete o sentido de sua representatividade historicamente constituída, pois o que se percebe é a proliferação da esfera do mercado ou, ainda, da lógica capitalista nos campos da atividade social, que universalizam a prática de um modelo burocrático de sindicalismo, capaz de promover uma mudança no sentido de sua representação. As organizações acumulam serviços jurídicos, representação política, mediação de negociações, jornalismo, animação social, entre outras funções, passam a formar uma espécie de sociedade prestadora de serviços.

			Ao adaptar-se ao exercício do mandato representativo, dizemos que a organização reconhece e incorpora o pragmatismo de certas regras legais e procedimentos políticos. Essas organizações utilizam-se desses mecanismos por fazerem parte de um consenso social em que os indivíduos depositam as esperanças. O meio mais eficaz de intervenção social, isto é, de exercício do poder, portanto, está alicerçado em um modelo de organização da sociedade a determinar de que forma os representantes chegam ao poder e sob quais limites poderão exercer seu mandato. A lógica dessa relação é mediada pelos graus de autonomia estabelecidos entre representantes para com seus representados e vice-versa. Diferentemente do que ocorre nos arranjos institucionais do governo, dizemos que, no sindicalismo, a lógica das relações é originalmente concebida com menor lastro de autonomia entre representantes e representados, resultando em maior grau de dependência e com maior reconhecimento entre as partes. Esse é um elemento importante para se entender por que o sindicalismo é um importante concorrente para os poderes constitucionais.16 Por outro lado, o processo ao qual se denomina de institucionalização do sindicalismo tem aumentado as relações de autonomia entre as partes. De um lado, as organizações sindicais se tornam menos dependentes dos trabalhadores, recorrendo, por exemplo, às estruturas legais do Estado ou aos fóruns institucionais, garantindo poder, sem que isto implique necessariamente em um processo de legitimação interna ou de conscientização de classe. De outro, os trabalhadores se servem de instrumentos de ação que podem variar entre a adoção de novos mecanismos de representação, como organizações não governamentais, a ação direta ou simplesmente a inércia decorrente da individualização.

			Verificamos que esse movimento deve ser observado em dois sentidos possíveis e inversos. A institucionalização pode significar ou o aumento da legitimidade do mandato sindical ou a separação ainda maior entre representantes e representados a promover um processo de burocratização das organizações. Essa é a questão que nos propomos a responder quando analisamos a relação da CUT com o governo do PT. O sindicalismo, imerso na estrutura institucional, tende a reduzir sua autonomia frente a agentes externos e a desconsiderar os elementos que promovem a consciência de classe. O estudo que apresentamos visa contribuir para a verificação da tendência da atividade sindical cutista à institucionalização em uma conjuntura na qual as crises econômicas tomam proporções mundiais e cada vez mais intensas.

			Lógicas de legitimação sindical

			A capacidade de uma organização sindical intervir socialmente é definada pelo seu mandato representativo. Isto é, a força que concentra por sua legitimidade perante os que representa e pelo reconhecimento institucional acumulado define a possibilidade de transformar a realidade. Neste tópico aprofundaremos o debate sobre essas lógicas, partindo do princípio de que se trata de uma dinâmica separada, dividida em duas frentes de ação: interna e externa. Esta análise situa um princípio metodológico para a análise da representação no sindicalismo.

			A ação coletiva, isto é, aquela organizada por meio da associação representativa, sustenta-se na construção de uma identidade coletiva, ou seja, a elaboração de interesses comuns que implica em restabelecer o acordo com o conjunto de indivíduos. Disso depende o poder da organização sindical. Por isso, um dos principais desafios do sindicalismo será sempre o de mediar os diferentes interesses e unificá-los. Quanto mais próximo desse objetivo, mais coesa é a ação coletiva e, portanto, mais representativa se torna a organização. O inverso ocorre na relação difusa de interesses. Significa que a organização sindical não deve se impor apenas perante outros grupos de interesse externos, como os capitalistas ou instituições do Estado. É preciso que se imponha também sobre o grupo interno a quem representa. Ou seja, com o objetivo de fortalecer sua representatividade, a organização deve fazer com que as vontades individuais tornem-se coletivas, e esse obstáculo implica em fazer alguns desses interesses particulares serem deixados de lado em favor de outros. Trata-se, portanto, de um trabalho de convencimento constante, sobretudo porque os interesses dos trabalhadores são difusos, se comparados com os do capitalista (Offe; Wisenthal, 1984), e incidem diretamente sobre o poder da entidade.

			Nesse sentido, é preciso separar os interesses de classe dos interesses de um grupo que atua com forte influência política. Nossa maior dificuldade assenta em superar o antagonismo presente nessa perspectiva, uma vez que consideramos a possibilidade de haver interesses comuns entre dirigentes sindicais e trabalhadores. Antonio Gramsci ajuda no esclarecimento dessa relação com o conceito de hegemonia: a classe dominante é capaz de fazer a classe dominada responder de forma subalterna aos seus interesses, ou seja, revela-se a supremacia de uma concepção de mundo sobre outra.17 Assim, podemos observar a ação de dirigentes sindicais no governo como ação sujeita a uma subalternidade, observando a separação de interesses entre representantes e representados, o que dilui a noção de coesidade nas relações de representação, retirando a análise de um esquema dicotômico.

			Por fim, dentro do campo teórico do debate sobre poder, encontramos aquele realizado por Bourdieu (2004), que a nosso ver melhor responde às necessidades da pesquisa que realizamos, ou seja, a atividade de uma fração da classe trabalhadora no campo de produção simbólica. Vejamos o que diz o pesquisador:

			As diferentes classes e fracções de classes estão envolvidas numa luta propriamente simbólica para imporem a definição do mundo social mais conforme aos seus interesses, e imporem o campo das tomadas de posições ideológicas reproduzindo em forma transfigurada o campo das posições sociais.18 Elas podem conduzir esta luta quer diretamente, nos conflitos simbólicos da vida quotidiana, quer por procuração, por meio da luta travada pelos especialistas da produção simbólica. (ibidem, p.11)

			Bourdieu observa as relações de poder como as relações de trocas simbólicas, desenvolvidas no meio político institucional, sem deixar de perceber nessa relação a existência de um conflito de interesses de classe, ao mesmo tempo em que aponta um sentido ideológico no “jogo” que envolve os produtores que servem aos interesses externos, ou seja, aqueles que são instituídos simbolicamente de um poder representativo. Nesse sentido, dizemos que representar é um exercício de poder. O poder se dá na medida em que um grupo acumula forças para dirigir outro e quando esse acúmulo lhe permite representar seus interesses perante outro grupo.

			Citamos anteriormente que é preciso observar as diferenças de interesse entre representantes e representados. Nem sempre os objetivos traçados por dirigentes de organizações sindicais são os mesmos pretendidos por aqueles a quem estão representando. Nobres ou não, esses objetivos podem ser conflitantes e, nesse sentido, pode-se observar um distanciamento de interesses que resulta em perda de poder, já que a capacidade da organização em fazer indivíduos agirem sob uma determinada estratégia estaria comprometida, isto é, não haveria adesão suficiente para legitimar o que é defendido pelos dirigentes. Nesse caso, a organização teria menos poder de influência sobre empresários, governos ou quem quer que seja que a organização esteja confrontando do que se tivesse conseguido a adesão de todos os trabalhadores para a ação. 

			Parte dos cientistas políticos tende a observar essa relação com certo ceticismo. Os dirigentes de organizações sindicais seriam movidos exclusivamente por seus interesses pessoais, o que estaria sobreposto aos interesses coletivos. Essa nos parece ser uma questão polêmica, uma vez que, primeiro, nem toda ação de uma organização sindical está em conflito com os interesses da maioria dos trabalhadores e, segundo, é preciso considerar a possibilidade de existirem representantes de fato comprometidos com a causa coletiva.

			A adesão de trabalhadores às atividades da organização sindical pode ser considerada, portanto, um elemento de mensuração do poder sindical no meio interno. Já os resultados em avanços nos interesses das organizações sindicais podem servir como meio de mensuração de seu poder externo. Dizemos isso porque nem sempre uma organização com força interna, isto é, em que os trabalhadores estão coesos em relação aos seus objetivos, consegue externalizá-la, e o mesmo vale para o contrário. Ou seja, uma organização com força externa nem sempre tem força interna.

			Diferente do que ocorre na lógica interna, quando o reconhecimento institucional aumenta, a organização tende a depender menos da legitimidade atribuída pelos representados. Assim, a autonomia de organizações sindicais em relação aos trabalhadores aumenta, pois a intervenção social não depende da capacidade de mobilização dos trabalhadores. Por outro lado, com um vínculo menor na relação de representação, a organização torna-se cada vez mais dependente do reconhecimento institucional para fazer valer seus interesses. Disso decorre uma limitação da capacidade de representatividade que tende a estagnar ou entrar em descenso, uma vez que o reconhecimento institucional proveniente do meio externo é sempre uma concessão indireta aos trabalhadores, representados por suas organizações sindicais. 

			Identificamos duas formas de legitimação, ou seja, uma que se expressa internamente, para o conjunto de representados, e outra que se expressa externamente, ou seja, no cumprimento do mandato. De um lado, o sindicalismo representa a vontade autônoma dos trabalhadores perante as instituições. De outro, a organização está inserida no “jogo” a fim de garantir sua legitimidade perante os que representa. Os resultados obtidos internamente determinam a maneira de agir do sindicalismo externamente e, vice-versa, os resultados externos definem as formas de legitimação interna.

			A interação entre as duas lógicas de legitimação compõe o que estamos chamando de representação no sindicalismo. Ou seja, a representação só pode ser apreendida a partir das relações estabelecidas com os representados e com a sociedade, de modo que a interação entre os dois meios incidindo um sobre o outro, e a soma dos dois, é o que constitui a representação.

			O desafio sindical situa-se, então, na necessidade de reduzir a heterogeneidade interna para aumentar sua força e, desta forma, impor as vontades coletivas sobre o meio externo. Por outro lado, os resultados obtidos externamente irão favorecer ou desfavorecer a organização sindical. A conquista de uma lei ou o aumento do salário mínimo, por exemplo, pode surtir efeitos positivos. A questão a ser respondida, a nosso ver, é se isso implica em crescimento da representatividade da organização sindical ou de uma consciência de classe que permita a intervenção social capaz de modificar a realidade materialmente.

			Considerações

			Neste capítulo apontamos os elementos marcantes que definem o mandato da representação no sindicalismo expressas, atualmente, na atribuição de negociador em nome dos trabalhadores, de organizar greves, de ocupar espaços públicos institucionais, enfim, no reconhecimento social daqueles que falam em nome de um grupo de trabalhadores.

			 A representação no sindicalismo deve ser observada como forma de organização social resultante das condições para emergência da consciência de classe. Esse é o elemento que permite afirmar que só há crescimento de representatividade quando a intervenção social relaciona-se com o avanço da consciência ou de condições para legitimação de representantes. 

			A relação entre representação e legitimação não deve ser observada apenas do ponto de vista da relação entre organizações e trabalhadores, justamente porque as entidades estão inseridas em uma sociedade marcada pelo domínio material e ideológico difundido de modo institucional. As instituições também conferem um valor representativo às organizações, seja legitimando-as ou ignorando-as de acordo com a disposição em adaptar-se às regras da democracia liberal. O reconhecimento por parte de órgãos públicos, como o Ministério do Trabalho, a expedição de documentos cartoriais, a aprovação de estatutos, a assinatura de atas, as prestações de contas, a instituição de uma data-base para as negociações coletivas, enfim, toda a burocracia também confere legitimidade. Essas medidas vão ao encontro desse processo de legitimação institucional ancorado em valores democráticos e reconhecido pela sociedade.

			Assim, quando falamos em institucionalização e poder, nos referimos a um movimento dinâmico que incide sobre a capacidade de essas organizações intervirem socialmente, de serem reconhecidas como representantes e, por fim, de exercerem o mandato representativo. Não simplesmente por atender aos requisitos instituídos socialmente, mas também pela capacidade de mobilizar indívíduos, de forma a definir comportamentos em defesa de interesses que demarcam posições de um grupo, seja de toda uma classe, seja da própria organização.

			Por fim, apresentamos nosso entendimento a respeito das lógicas de legitimação nos meios interno e externo, de modo que seja um referencial metodológico. Definimos que a representação só pode ser apreendida em sua totalidade, isto é, da análise dos resultados da interação entre os meios de legitimação.

			
				
					3		O termo é emprestado da obra de Michel Foucault, para quem a genealogia é um método de estudo histórico preocupado com a gênese ou origem de um objeto. Crozier (1973) utiliza um termo parecido para o que compreende como um dos pontos de vista a serem estudados no sindicalismo, ou seja, a “genética”. Elias (1990) também utiliza um termo próximo – o de “sociogênese” – para descrever o trabalho sociológico histórico em busca da compreensão dos sentidos dos conceitos de civilização e cultura, entre França e Alemanha.

				

				
					4		Entendemos representatividade como um valor derivado da representação. Nesse sentido, enquanto a representatividade é um valor, a representação é a ação que envolve o ato de representar. Em outras palavras, dizemos que uma organização sindical tem determinada representatividade, variando de acordo com sua capacidade de representação.

				

				
					5		Apesar de as obras traduzidas de Thompson (1987a; 1987b) referirem-se às organizações de artesãos como sindicatos, acreditamos que a tradução para o português do que deveria ser chamado trade unions é problemática. Em português, trade refere-se a comércio, intercâmbio, negócios, o que poderia ser traduzido literalmente como “união de comércio”. Sagnes (1994), por exemplo, traduz para o francês como “união de ofícios”. A nomenclatura serve adequadamente aos interesses das antigas corporações. Neste livro, com o objetivo de estabelecer a diferenciação entre trade unions e o sindicato, chamamos as primeiras de organizações pré-sindicais, entendendo que o sindicato só teria surgido de fato com a formação da classe operária inglesa, ou seja, a partir dos trabalhadores assalariados das fábricas, sendo o nome trade union mantido para a identificação de sindicatos nos países de língua inglesa por uma convenção cultural. A palavra “sindicato”, por exemplo, do francês syndic, só seria utilizada primeiramente em 1839 (Sagnes, 1994), sendo que as trade unions de operários ingleses já existiam anos antes. Portanto, distingamos trade unions de artesãos das trade unions de operários, acreditando que Thompson não o fez devido à convenção linguística.

				

				
					6		Referimo-nos às reivindicações imediatas dos trabalhadores, tais como salário, melhores condições de trabalho, redução de jornada de trabalho, entre outras questões pontuais, que, em geral, implicam na redução dos lucros das empresas.

				

				
					7		Nos estudos da Psicologia, a representação é debatida como teoria e pode ser encontrada pelo conceito de “representação social”. O fenômeno é descrito por Moscovici (2003), em suas investigações da Psicologia Social, a partir de conceitos de convencionalização, ou seja, aquilo que fornece elementos para alimentar o senso comum, elaborando uma segunda característica, a prescritiva, que se relaciona à tradição e se impõe sobre os indivíduos. 

				

				
					8		Neste ponto temos discordância com Morais (1994), uma vez que entendemos que o sindicalismo reproduz uma forma de democracia direta, quando se refere a sua ação interna, conforme descrito anteriormente. O sentido de democracia participativa, em nosso entender, deve ser utilizado para descrever a relação que o trabalhador tem com o sindicato, em sua atuação externa àquelas relacionadas diretamente ao trabalho, como no caso da participação em fóruns de debate do governo.

				

				
					9		Entendemos sindicalismo como o conjunto de práticas desenvolvidas por organizações sindicais, isto é, sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais.

				

				
					10		A mudança na trajetória do sindicalismo europeu não se daria de forma simples. Estudos como o de Lojkine (1999) mostram que já no início do século XX, na Europa, essa prática era motivo de conflitos no interior do próprio movimento, dividido entre os que defendiam uma visão reformista e os de visão revolucionária. Ao longo da história, os sindicatos e os trabalhadores franceses passaram por períodos em que este assunto esteve mais presente no dia a dia do movimento operário. Entre os exemplos citados pelo autor estão a “Batalha da produção”, que seguiu de 1944 a 1947, quando foram criados comitês de gestão das fábricas organizados pelos sindicatos, e o dos anos 1970, quando, naquele país, a Central Geral dos Trabalhadores (CGT) desenvolveu e apresentou propostas, visando o “démarche” para a reestruturação industrial, tendo em vista a crise econômica que assolava a Europa.

				

				
					11		Como demonstra Castel (1999), ser ferreiro, fiandeiro, sapateiro, por exemplo, era uma atividade restrita a poucas pessoas. De acordo com o Estatuto dos Artesãos de 1563, promulgado na Inglaterra, o tempo mínimo de aprendizagem de ofício artesanal estava fixado em sete anos, os jovens do campo eram proibidos de aprender ofícios nas cidades e mesmo no campo, onde era proibido aos artesãos terem aprendizes. Somente os filhos dos artesãos das cidades poderiam sê-los.

				

				
					12		Ludismo é como ficou conhecido o movimento que se opõe ao avanço tecnológico e à substituição do trabalhador pela máquina. Uma das lideranças chamava-se Ned Lud, de onde teria originado o termo. Nos primeiros séculos da revolução industrial, uma onda de revoltas tomaria quase toda a Europa, marcada pela quebra de máquinas no interior das manufaturas. “Quando a máquina se apodera, pouco a pouco, de um ramo da produção, produz ela miséria crônica na camada de trabalhadores com que concorre” (Marx, 2003, p.491).

				

				
					13		Título do livro de Santana e Ramalho (2003).

				

				
					14		Uma análise parecida aparece na obra de Boito Jr. (1991), denominada “legalismo”; a ideologia da qual parte dos sindicalistas é aderente. Tal ideologia se caracteriza pala busca da proteção estatal e da resolução de conflitos trabalhistas na justiça. “As normas jurídicas são a fonte de sua representatividade e regulam, de maneira minuciosa, a sua organização interna e a sua atividade [...] [resultando na] dependência e subordinação legais do sindicato diante do Estado” (ibidem, p.53).

				

				
					15		A noção de movimento social aparece em Rosanvallon (1988) como aquela que precede o da institucionalização das organizações. Nesse caso, teriam surgido como movimento social pela espontaneidade e autonomia que os movia.

				

				
					16		Por poder constitucional entendemos aquele que é exercido no âmbito governamental, fundamentado nos princípios da Constituição Federal.

				

				
					17		Ver Ferreira (1986).

				

				
					18		As tomadas de posição ideológica dos dominantes é estratégia de reprodução que tende a reforçar dentro da classe e fora da classe a crença na legitimidade da dominação da classe.

				

			

		

	
		
			2 
O processo de institucionalização da CUT: trinta anos depois

			A análise da história da CUT permite identificar mudanças na trajetória da Central ao longo de seus trinta anos de existência e que estão consagrados no meio acadêmico. Neste capítulo identificamos algumas dessas mudanças, que podem ser demarcadas em três décadas distintas, mas apresentamos também elementos que permitem afirmar que a CUT vive um processo de institucionalização desde o seu surgimento, processo esse que se aprofunda a partir dos anos 2000.

			Em um primeiro momento, nos anos 1980, a CUT cultivava o sentido de representação como aquele restrito aos trabalhadores estáveis do mercado de trabalho. É quando a CUT se afirma como uma central de representação classista, conforme apontado pela bibliografia que utilizamos.

			Nos anos 1990, diante de uma conjuntura econômica desfavorável devido aos reflexos da desregulação do trabalho, reestruturação produtiva e fatores que promoveram a deterioração do mercado de trabalho, a CUT assume uma atividade defensivista, na qual as ações predominantes continuavam a ter como referência a representação de classe em seu sentido clássico, porém, não mais em condições estáveis. Naquela mesma década, observamos a redução das filiações à CUT e do número de greves em relação à década anterior. Ao mesmo tempo, observa-se que parte da atividade sindical de confronto seria substituída pela negociação, apontando a tendência à institucionalização da Central, conforme apontado por Jácome Rodrigues (2011).

			Nos anos 2000, com a chegada do PT à presidência, a CUT aprofunda essa tendência, ampliando sua participação em vários arranjos institucionais e nos espaços de poder, por meio do engajamento eleitoral. De forma mais detida nesse período, identificamos a redução da quantidade de greves, o aumento das filiações de sindicatos e o reconhecimento institucional da CUT. A mudança no padrão de representação da CUT se expressa pelo aprofundamento de uma estratégia de incorporação de camadas excluídas socialmente, distantes da noção de classe trabalhadora estável que havia sido iniciada nos anos 1990, por meio do projeto CUT Cidadã. Com a chegada de Lula à presidência, as ações da CUT ganham maior visibilidade. Inserida institucionalmente no governo, a CUT passa a reivindicar a representação de interesses os mais diversos, incrementando a tendência da Central à institucionalização.

			A CUT nos anos 1980: afirmação

			O surgimento da CUT é cercado por uma série de expectativas, não apenas no meio sindical, mas também no acadêmico. Para muitos militantes da chamada esquerda, a CUT representava a ruptura com o passado, a elaboração de um “novo sindicalismo”, que colocaria por terra a estrutura sindical, favorecendo o avanço de lutas para além do corporativismo. 

			A fundação da Central não pode ser desvinculada dos movimentos grevistas dos metalúrgicos do ABC paulista nos anos 1970, que, ao confrontarem os patrões em defesa do aumento de salário, expuseram a oposição à política econômica do governo militar, aprofundando uma crise que culminaria com a reabertura política do país em 1985 e com a garantia das eleições diretas para presidente quatro anos depois. A CUT significava também a possibilidade de inserção dos trabalhadores nos processos decisórios sobre os rumos do país. A Central seria o organismo legítimo para representar e garantir identidade para uma classe “invisível” até então no cenário sociopolítico brasileiro, capaz de colocar no centro da principal agenda de governo as demandas dos trabalhadores (Jácome Rodrigues, 2011). 

			O movimento carregava consigo uma concepção de organização social que elegia a democracia como valor principal, por meio do qual se atinge o acesso a direitos e se faz justiça social. Para a CUT, tratava-se da legitimação da sua liderança por meio da defesa da cidadania, ou do acesso a determinados direitos sociais segregados pelas desigualdades que acompanharam o desenvolvimento do Brasil. Tratava-se do resgate de certos princípios, como liberdade de organização, direito de greve, acesso a serviços públicos e acesso ao consumo para a classe trabalhadora. De acordo com esse ideal democrático, a CUT propunha a inserção da classe trabalhadora em espaços de participação popular, de forma que essa participação fosse delegada ao sindicalismo. A “propaganda” consistia na atribuição de legitimidade em troca da defesa da igualdade social. 

			Uma das primeiras resoluções do documento que fundaria a CUT, aprovado coletivamente, estabelecia o seguinte plano: “Elaboração de uma Constituição que garanta os direitos fundamentais da classe trabalhadora; o trabalho produtivo é socialmente útil para todos; a prática efetiva dos direitos civis e políticos e das liberdades democráticas sem nenhuma discriminação; a plena liberdade sindical, inclusive o direito de greve amplo e irrestrito” (Resoluções 1a Conclat).

			A CUT oferecia a possibilidade de participação popular nos espaços de poder, paralelamente ao poder institucional, desacreditado pelo cerceamento do direito de oposição durante a ditadura militar e pela manutenção das desigualdades sociais desde a fundação da República. As diretorias sindicais renovadas em organizações que concentravam a revolta social e que acumularam prestígio junto aos trabalhadores transferiram a confiança adquirida por uma relação fortemente legitimada pela proximidade que foi estabelecida para o movimento nacional, que exigiria mudanças em todo o país. A força mobilizadora concentrada pelo sindicalismo brasileiro seria convertida em capacidade de transformação social, e não apenas para a fundação de uma central sindical, mas para uma nova concepção de organização que elevava o sindicalismo à condição de representante político. A CUT seria uma espécie de vigilante da democracia brasileira contra o autoritarismo, contra as desigualdades sociais e contra as injustiças sociais.

			O ímpeto autônomo do “novo sindicalismo” não impediu que a Central traçasse sua estratégia buscando inserir-se nos marcos institucionais. Conforme Jácome Rodrigues (2011), durante o IX Congresso dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo, realizado entre 22 e 26 de janeiro de 1979, em Lins (SP), mais de três anos antes do congresso de fundação da CUT, foi apresentada a proposta de formação de um partido dos trabalhadores. Dois anos depois esse partido (PT) seria fundado, projetando como principal liderança o ex-presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo, Luiz Inácio da Silva. 

			Em 1983, logo após o Congresso Nacional das Classes Trabalhadoras (Conclat), realizado em São Bernardo do Campo, onde foi fundada a CUT, o movimento cutista seria uma das principais forças, juntamente com o recém-criado PT, setores da Igreja, movimentos sociais e de outros partidos políticos, como MDB, PDT e PCdoB, a dirigir o movimento Diretas Já!19 Interessante perceber que essa seria a primeira atividade de cunho político institucional no qual a CUT se envolveria definitivamente, o que comprova que as vias institucionais não surgiram como opção de ação sindical após os anos 1990, mas é uma estratégia presente desde a fundação da Central. 

			Seu método de organização também se enraizou com as organizações de base, promovendo uma oxigenação no meio sindical, que resultou na renovação de diretorias sindicais, e despertando os trabalhadores para sua capacidade de conquista de direitos. 

			A predominância da estratégia do conflito, presente na prática cotidiana da CUT e de seus respectivos sindicatos, federações, confederações e oposições sindicais, seja dentro ou fora dos locais de trabalho, não trouxe obstáculos para o crescimento de entidades orgânicas à CUT20 e sua capacidade de mobilização ao longo da década.21
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			Gráfico 1 – Sindicatos representados em Concuts* (1983-1988)

			Fonte: Resoluções 2a Conclat, 1o, 2o e 3o Concuts

			* Considerando sindicatos, federações, confederações, entidades pré-sindicais e associações de funcionários públicos, entre as quais muitas atuavam como sindicatos e viriam a ser fundadas em 1988, após a permissão legal para os funcionários públicos se sindicalizarem.

			Os dados mostrados constituem forte indício de que a CUT avançou nos anos 1980, se o que se considera é sua representatividade e a capacidade de difundir sua estratégia sobre filiados. Além do aumento de sindicatos participantes dos congressos, após o surgimento da Central, o número de greves no país cresceu consideravelmente. As ações da CUT que resultaram nas inúmeras greves e no crescimento dos sindicatos a ela filiados são alguns elementos que permitem comprovar o poder que a Central acumulava nos anos 1980.

			Tabela 1 – Paralisações e greves no Brasil (1979-1988)

			
				
					
					
					
					
				
				
					
							
							Ano

						
							
							Greves

						
							
							Grevistas

						
							
							Trabalhadores/no de horas paralisadas (mil)

						
					

					
							
							1979

						
							
							430

						
							
							3.241.500

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							1980

						
							
							190

						
							
							1.610.000

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							1981

						
							
							150

						
							
							n.d.

						
							
							n.d.
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							147

						
							
							695.930

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							1983

						
							
							330

						
							
							3.187.130

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							1984

						
							
							443

						
							
							1.616.790

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							1985

						
							
							664

						
							
							6.194.494

						
							
							384.360

						
					

					
							
							1986

						
							
							1.082

						
							
							5.757.603

						
							
							346.799

						
					

					
							
							1987

						
							
							1.101

						
							
							9.015.583

						
							
							821.368

						
					

					
							
							1988

						
							
							912

						
							
							7.426.570

						
							
							568.290

						
					

					
							
							1989

						
							
							2.193

						
							
							16.597.435

						
							
							1.295.786

						
					

				
			

			

			Fonte: Dieese (1994)

			As mais de duas mil greves e paralisações realizadas em 1989 marcariam o pico da mobilização de trabalhadores no Brasil. Aquela seria a maior quantidade de greves já realizadas em um único ano, dando mostras de que o sindicalismo ganhava legitimidade e garantia força de mobilização. A CUT foi responsável por dirigir grandes movimentos de massa nos anos 1980, como greves gerais contra planos econômicos do governo José Sarney (1985-1989) (Plano Cruzado, Cruzado II, Plano Bresser e Plano Verão). Cardoso (1999) destaca que um dos dados mais fiéis para se medir a força do sindicalismo nesse período foi o “poder de veto” imposto pelo sindicalismo aos planos econômicos do governo de José Sarney. Em 1988, as três centrais sindicais brasileiras (CUT, CGT e USI) acumulavam 19,54% de sindicatos brasileiros filiados, sendo a CUT a que detinha a maior quantidade de filiações, com 65,35% entre os trabalhadores que estavam filiados a alguma central (ibidem). Esses dados apontam o poder de influência da CUT sobre o sindicalismo naquele período, demonstrando que as greves e ações desenvolvidas pelo sindicalismo brasileiro foram realizadas, em grande medida, tendo a CUT como principal articuladora nacional. 

			Em paralelo à comprovação de força da CUT, também se percebe o envolvimento institucional do sindicalismo cutista a partir da Constituinte de 1988. O episódio é debatido grandemente pela literatura acadêmica. Nossa atenção se volta para perceber qual foi o poder de intervenção da CUT nos debates que estavam ocorrendo, a fim de verificar sua capacidade de intervenção social.

			Os direitos trabalhistas no Brasil estão regulamentados pela Consolidação das Leis do Trabalho desde 1943, estabelecendo um patamar mínimo para as condições de vida dos trabalhadores. A partir dos anos 1980 iniciou-se um debate sindical por mudanças que ampliassem esses direitos, que tinham a participação direta de dirigentes cutistas e deputados constitucionais relacionados ao sindicalismo. As propostas foram debatidas na Constituinte de 1987-1988,22 quando uma série de direitos passou a fazer parte das relações de trabalho formal ou foi simplesmente constitucionalizada. Entre estes direitos estão:

			−	relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, entre outros direitos; 

			−	seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

			−	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

			−	salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

			−	piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

			−	irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

			−	garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;

			−	décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

			−	remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

			−	proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

			−	participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

			−	salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; 

			−	duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 44 semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

			−	jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva.

			O PT contou com dezesseis congressistas naquela ocasião, sendo nove com históricos no meio sindical (ver quadro a seguir). O único deputado constituinte de outro partido com envolvimento sindical seria Edmilson Valentin, do PCdoB, que de fato só participaria diretamente do sindicalismo a partir de 1992, ou seja, após a Constituinte, como vice-presidente da CUT-RJ. A bancada sindical era minoria absoluta em relação a partidos como o PMDB, que contava com 318 congressistas.23 Mas o fato é que o momento era favorável para a aprovação de medidas que vinham ao encontro dos interesses sindicais, devido ao grau de organização do sindicalismo brasileiro. Um fato marcante no período aconteceu em 20 de agosto de 1987, quando a CUT, juntamente com a CGT, havia realizado uma greve geral que fortalecia o movimento sindical para as reformas que estavam por ser debatidas no Congresso Nacional.

			Quadro 3 – Congressistas constituintes com relação sindical (1988)

			
				
					
					
				
				
					
							
							Deputados

						
							
							Histórico sindical

						
					

					
							
							Virgílio Guimarães (PT)

						
							
							Presidente do Sindicato dos Economistas de Minas Gerais, 1983-1986; diretor da Federação Nacional dos Economistas, 1987-1990.

						
					

					
							
							 

							Vitor Buaiz (PT)

						
							
							Segundo-vice-presidente da Associação dos Docentes da UFES, 1978-1979; presidente do Sindicato dos Médicos e Delegado junto à Federação Nacional dos Médicos, 1979-1982; vice-presidente da Federação Nacional dos Médicos, 1982-1984.

						
					

					
							
							 

							Paulo Paim (PT)

						
							
							Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Canoas, RS, 1981-1984 e 1984-1985; presidente da Central Estadual de Trabalhadores, RS, 1982-1983; secretário-geral da CUT Nacional, São Paulo, SP, 1983-1984, e vice-presidente da CUT, 1984-1986.

						
					

					
							
							Olívio Dutra (PT)

						
							
							Presidente do Sindicato dos Bancários de Porto Alegre, 1975-1978 e 1978-1981; secretário-geral do Sindicato dos Bancários de Porto Alegre, 1984-1987; fundador e membro da Executiva da CUT.

						
					

					
							
							Luiz Gushiken (PT)

						
							
							Fundador da CUT; presidente do Sindicato dos Bancários de São Paulo, 1985-1987.

						
					

					
							
							Luiz Inácio da Silva (PT)

						
							
							Membro da Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica, Mecânica e de Material Elétrico, São Bernardo do Campo e Diadema, 1969; primeiro-secretário do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica, Mecânica e de Material Elétrico, São Bernardo do Campo e Diadema; presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica, Mecânica e de Material Elétrico, São Bernardo do Campo e Diadema, 1975 e 1978; fundador da CUT.

						
					

					
							
							João Paulo Vasconcellos (PT)

						
							
							Diretor da Federação dos Metalúrgicos de Minas Gerais, 1974-1977; presidente, 1972-1978, e secretário, 1983-1987, do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de João Monlevade; Direção Nacional da CUT, 1983-1988.

						
					

					
							
							Paulo Delgado (PT)

						
							
							Fundador e vice-presidente, SIND-UTE, MG.

						
					

					
							
							Gumercindo Milhomen (PT)

						
							
							Presidente da Associação dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo (Apeoesp), 1981-1987; vice-presidente regional Sudeste da Confederação de Professores do Brasil (CPB), 1985-1987.

						
					

				
			

			

			Fonte: Câmara (2011)

			Na onda de reformas sociais que estavam em debate na Constituinte, aventou-se também a possibilidade de mudar a estrutura sindical brasileira. Mesmo fortalecida pelas greves, porém, a CUT não conseguiu avançar efetivamente na reforma sindical, preconizada como uma das prioridades da Central desde sua fundação.24 “Por outros termos, deu-se a ‘liberalização’ da ordem corporativa, com a manutenção de seus pilares básicos em convivência com princípios de liberdade sindical” (ibidem, p.38). Um dos exemplos da ambiguidade da nova Constituição se refere à unicidade sindical. Outros sindicatos poderiam ser fundados em uma mesma base de trabalhadores, desde que abrangesse categorias diferentes. Ou seja, os sindicatos continuam sendo únicos, no sentido de que uma categoria que atua em determinada atividade só pode ser representada por um sindicato. O fato é que praticamente toda a estrutura permanece, mesmo após a Constituinte. Por fim, a medida contribuiu para a fragmentação de trabalhadores dentro de um mesmo local de trabalho e para a pulverização de sindicatos em todo o país.25

			Esse avanço em políticas de Estado de bem-estar social também contribuiu para fortalecer a representatividade do sindicalismo. O aumento do número de trabalhadores com carteira de trabalho assinada aumentava a estabilidade no emprego e, consequentemente, a possibilidade de sindicalização, sobretudo em um país com uma estrutura sindical em que a sindicalização envolve essencialmente trabalhadores formais e com carteira de trabalho assinada. 

			Se por um lado a conjuntura era favorável para os avanços nos direitos trabalhistas, por outro não é possível constatar o mesmo para a reforma sindical pretendida pelo sindicalismo cutista durante a Constituinte. Nessa questão, as mudanças seriam apenas:

			−	direito de sindicalização e de greve no serviço público;

			−	fim do estatuto padrão para organizações sindicais;

			−	permissão para a fundação de sindicatos em uma mesma base territorial, desde que represente uma atividade diferente de trabalho.

			Se comparado às questões principais defendidas nas resoluções de congressos da CUT, o que se viu foi a manutenção da estrutura do sindicalismo brasileiro. A pergunta que cabe neste caso não é a respeito do poder da CUT. Ou seja, a reforma não teria caminhado porque a CUT não detinha poder suficiente para pressionar o Congresso nesse sentido? A nosso ver, a pergunta que deve ser feita é se a CUT estava realmente disposta a mudar a estrutura sindical brasileira, conforme havia aprovado em seus congressos anteriores.

			O 2o Congresso da CUT que antecedeu a Assembleia Constituinte aprovou como resolução ações que caminhavam no sentido da mobilização. Atividades pontuais na Constituinte, ou na intervenção com deputados constituintes, por meio de negociações ou tentativas de acordo, por exemplo, foram deixadas de lado. 

			Cardoso (ibidem) aponta uma questão central para que as mudanças não tivessem ocorrido naquela ocasião. A pressão de setores conservadores do próprio sindicalismo, num movimento que ele denomina de “pragmatismo sindical” e que teria refletido na própria CUT, sobretudo nos dirigentes que não realizaram o esforço necessário para defender as mudanças na legislação sindical; e nas posições do dito “centrão”, ou seja, os congressistas, em sua maioria do PMDB, que foram influenciados por essas posições.

			O sindicalismo da CUT, em que pese a deliberação do 2o Concut, parece não ter dado a importância necessária para a Constituinte de 1988. Algo que a CGT e a USI haviam feito, com a intervenção de Luiz Antonio de Medeiros e Rogério Magri nos debates públicos sobre o assunto, mesmo sendo centrais sindicais mais novas do que a CUT e com menor número de sindicatos filiados. Os resultados da Constituinte revelam um momento histórico da CUT, em que os espaços de ação não eram majoritariamente institucionais.

			Além disso, é importante considerar que a CUT, em sua primeira década de existência, é marcada por uma heterogeneidade política, ainda que a maioria das lideranças sindicais fossem também lideranças petistas. A CUT seria composta ainda por militantes provenientes da igreja católica, de organizações trotskistas, de dissidentes de partidos comunistas, entre outros grupamentos que demarcavam o caráter heterogêneo da Central.26 A intervenção ou não na Constituinte era motivo de polêmica internamente. Por mais que a maioria aprovasse a estratégia de participação, isso significaria indispor-se com uma minoria, ao mesmo tempo em que a Central já disputava a hegemonia do sindicalismo com a CGT.

			Outro fator que limitava a intervenção cutista nos meios institucionais era a necessidade de afirmar a autonomia e independência da Central, que havia sido fundada assumindo a crítica ao sindicalismo atrelado ao Estado. Assim, a participação poderia colocar em risco a legitimidade da CUT perante os trabalhadores.

			A marca do sindicalismo cutista nos anos 1980 é aquela de uma ação predominantemente conflitiva e de oposição ao governo. Durante aquela década, a Central manteve o crescimento de entidades filiadas, porém, este aparente poder acumulado parece não se ter revertido em ganhos do ponto de vista institucional, como provam os resultados da Constituinte. De todo modo, mesmo sem alterar a estrutura sindical corporativa, a Constituição aprovada em 1988, ao reconhecer os sindicatos como organizações da sociedade civil, aptas a intervir nas políticas públicas, inauguraria o aprofundamento de um tipo de ação da CUT nos anos seguintes: a participação nos meios institucionais e, consequentemente, o fortalecimento de seu caráter institucional.

			A CUT nos anos 1990: defensivismo

			Os anos 1990 são determinantes para a reorganização sindical brasileira. Não do ponto de vista estrutural, mas, sobretudo, pelas mudanças no mercado de trabalho que afetaram diretamente a ação das organizações sindicais. No caso da CUT, identifica-se o início de uma nova fase marcada por posições defensivas em comparação com a primeira década de existência da Central. Um dirigente da CUT define o defensivismo sindical da seguinte maneira:

			Então, terceirização, precarização, contratos por tempo determinado, tudo isso vem em detrimento da atividade sindical. Situação de altas taxas de desemprego também são situações que dificultam as práticas sindicais, porque a chantagem patronal contra o sindicato é maior. “Ah, vocês querem aumento de salário? Ah, não dou! Demite todo mundo e contrata um monte de gente para ir no [...] de reserva fazendo fila na porta”. Então há uma corrosão do poder sindical em escala mundial que se deve à tendência destrutiva do próprio capitalismo da nossa época que formaliza, que precariza e o trabalhador informal precarizado, terceirizado, dificilmente tem uma representação sindical. Até tem sindicatos que tentam filiar os terceirizados e não sei o que, mas é um terreno difícil para manter a continuidade da ação sindical, porque o cara faz um contrato de três meses, acabou o contrato; sai de uma fábrica vai para outra. (Júlio Turra)

			O sindicalismo cutista demonstraria, nos anos seguintes, que o fim do corporativismo não estava tão próximo quanto era imaginado. Por mais que suas resoluções de congressos, seu estatuto e seus dirigentes preconizassem o fim da estrutura sindical como uma de suas principais tarefas, a CUT tem demonstrado capacidade de adaptar-se às condições. Galvão (1996) aponta que o sindicalismo cutista nascente incorpora algumas das reivindicações pela liberdade de organização e representação, mas acaba acomodando-se à estrutura corporativa, e coloca em questão se o “sindicalismo basista”27 culminaria com um sindicalismo livre das amarras do Estado. Bandeiras socialistas surgiram muito mais com um sentido contestatório ao governo militar do que necessariamente com um sentido prático. A partir dos anos 1990, com a emergência de uma nova doutrina política28 no Brasil, capitaneada pelo então presidente eleito Fernando Collor de Melo (1990-1992) e mais tarde por Fernando Henrique Cardoso (1994-2002), exigiu-se do sindicalismo uma nova forma de pensar suas estratégias. As mudanças nos perfis da classe trabalhadora, aliadas a novas políticas de Estado (privatizações, desregulamentação de direitos, abertura do mercado etc.), fizeram com que os sociólogos revisassem suas projeções a respeito do projeto cutista apresentado nos anos 1980.29 

			Percebeu-se, por exemplo, que as comissões de fábrica dos metalúrgicos do ABC, um dos ícones da luta sindical brasileira e que colaborou significativamente para a fundação da CUT, conforme atesta Jácome Rodrigues (1990) e aponta o próprio sindicalismo cutista como a ação-modelo para os sindicatos, eram superestimadas. As comissões de fábrica, salvo raras exceções, não ultrapassaram os muros das indústrias automotivas. As greves massivas de bancários, que tomaram as ruas do país ao ponto de cogitar-se a possibilidade de uma greve geral impulsionada pelo sindicalismo que envolveria todas as principais categorias, em 1985, não teve continuidade. A CUT não avançou em todas as categorias. Ela cresceu em número de sindicatos filiados, mas teve de lidar com a concorrência da Força Sindical, fundada em 1992, uma central sindical que se aliava ao governo, difundindo o princípio da livre concorrência e, de forma oportuna, se legitimando perante algumas parcelas da classe trabalhadora com seu “sindicalismo de resultado” (Trópia, 2009). Ao contrário da CUT, a Força Sindical não vivia o defensivismo, mas estava incorporada ao governo, de modo que avançava institucionalmente. Os anos 1990 seriam marcados como aqueles que impuseram uma prática defensivista30 ao sindicalismo de oposição (caso da CUT) na chamada década neoliberal.31 

			Ao mesmo tempo, durante os governos Fernando Collor de Melo, Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso, a estrutura sindical permaneceu intocada. O governo FHC adotou uma série de medidas que repercutiram diretamente no poder de intervenção social do sindicalismo cutista durante seus oito anos de governo. Essas ações devem ser relacionadas a uma conjuntura global que provocou profundas mudanças na estrutura produtiva. Referimo-nos ao modelo de desenvolvimento aberto ao capital estrangeiro, no qual empresas nacionais foram incorporadas pelo capital estrangeiro ou expostas à concorrência em nível mundial, o que acirrou a disputa entre os países por condições mais lucrativas ao capital. É o que Chesnais (1996) denominou como mundialização do capital. Essa forma de desenvolvimento afetou, principalmente, os países periféricos, como é o caso do Brasil, em que o mercado interno nacional encontrava-se em situação fragilizada e menos desenvolvido do que em países centrais. O mercado de trabalho seria um dos principais setores a sofrer mudanças em decorrência da nova ordem que se estabelecia. A organização de trabalhadores sofreu com a desregulação da legislação trabalhista, a reestruturação produtiva e as mudanças provocadas no campo ideológico sobre o sentido de classe.

			Ao estudar as transformações que ocorreram no mercado de trabalho nos anos 1990, Krein (2001, p.10) demarca o processo de desregulação das normas de trabalho e a flexibilização das relações de trabalho no Brasil como “instável desempenho da economia, pela crescente elevação do desemprego e pelo crescimento da precarização do trabalho”. Seu estudo permite compreender que o prejuízo para a CUT, durante a era FHC, não veio de alterações na estrutura sindical brasileira. Foram as mudanças nas estruturas produtivas (reestruturação), aliadas à reforma trabalhista promovida nos oito anos de governo FHC, que afetaram as relações de trabalho diretamente, transformando perfis de trabalhadores, modificando contratos, fragilizando ainda mais a estabilidade no emprego no Brasil, com impactos indiretos, mas profundos, sobre o sindicalismo de oposição, como é o caso da CUT. 

			Da mesma forma que em outros períodos, o governo não se posicionaria publicamente contra o sindicalismo. A existência da Força Sindical e a legitimidade atribuída pelo governo à central concorrente nos primeiros anos da era FHC provam que a oposição do executivo dirigia-se a um tipo de sindicalismo. Assim, a intenção do governo era a de forçar a reorientação da forma de ação cutista (Cardoso, 2003). Tratava-se, portanto, de novamente estabelecer um controle governamental sobre o sindicalismo, a exemplo do que já havia acontecido em outros momentos da história brasileira.

			Krein (2001) aponta tendências que apareceram com as mudanças econômicas. Entre elas estão a flexibilização da remuneração marcada pela individualização (prêmio, desempenho, tempo de serviço, sugestões de melhora no produto ou no processo, qualificação etc.) e o ganho variável de acordo com o desempenho (PLR); a variação na jornada de trabalho ou modulação da jornada, que passa a se adequar melhor às necessidades da empresa, aumentando o ritmo de trabalho e reduzindo o tempo de não trabalho dentro da empresa; a exigência de trabalhadores multifuncionais, capazes de se adequarem a novas funções; a descentralização da negociação coletiva, que se torna mais localizada de acordo com a realidade de cada empresa.

			Para o economista, o Brasil viveu, nos anos 1980, um período que possibilitou pensar uma sociedade baseada no sistema público de proteção social, graças às condições que permitiram ao país alcançar os maiores índices de contratos de trabalho regulados de acordo com a legislação convencional de assalariamento, projeto que avançou com a aprovação da Constituição de 1988 e que “também ampliou as fontes de financiamento das políticas sociais, inclusive consolidando e aumentando boa parte daquelas vinculadas à folha de salários” (ibidem, p.64). Direitos esses modificados pela desregulação desencadeada nos anos 1990.

			Os acordos negociados pelos sindicatos abrangiam quase que obrigatoriamente os trabalhadores com carteira assinada, deixando contingentes significativos da classe descobertos pelas negociações coletivas. Se a estrutura sindical brasileira define a representação compulsória como aquela em que o trabalhador é representado em processo de negociação coletiva sem a adesão voluntária ao sindicato, isto é, sem a sindicalização, o crescimento da informalidade ou dos contratos precários de trabalho podem ser entendidos como perda de representatividade para as organizações sindicais, que veem a abrangência das convenções e acordos diminuir.32 Se pudermos compreender a CUT como representante indireta dos trabalhadores, neste caso, já que as negociações ficam a cargo dos sindicatos, então a CUT também perdeu em representatividade nesse sentido.

			Esse elemento é relevante para o sindicalismo, pois, na opinião de Krein (ibidem), as negociações ganham relevância nos anos 1980, justamente quando há maior número de trabalhadores sob condições formais de trabalho, e têm sua importância reduzida na medida em que os contratos de trabalho são precarizados. A capacidade de as negociações coletivas regularem as condições de trabalho torna-se, portanto, relativa, e seu poder de determinação sobre o contrato de trabalho foi reduzido, se comparados os anos 1980 e 1990. Se os acordos não influenciam a maior parte dos trabalhadores, pois a maioria não está sob uma condição de assalariamento, então é questionável a abragência que esses direitos podem ter ou qual a capacidade de intervenção das organizações sindicais sobre as relações de trabalho, uma vez que as negociações envolveriam cada vez menos trabalhadores.

			Segundo Beynon (2003), há uma tendência de redução de direitos em países avançados como resultado da globalização e da emergência do mercado livre. Seriam determinantes, nesse sentido, as corporações multinacionais, as agências internacionais e os Estados-nação. As corporações multinacionais consistem em empresas instaladas em diferentes países, que conseguiram estabelecer uma competição entre os trabalhadores por níveis cada vez maiores de produtividade, por um lado, e por menores custos, de outro. A estratégia define-se pela constante ameaça de fechamento das empresas ou sua transferência para regiões onde os custos são menores e onde há possibilidades de aumentar a lucratividade. Esse “impacto depressivo”, como chama Beynon, também estabelece uma concorrência entre países para oferecerem condições mais favoráveis às empresas. As ameaças são utilizadas para reduzir direitos, reduzir salários, sobretudo em períodos de negociação. Graças à fluidez do dinheiro e do capital, facilmente movimentado por um sistema financeiro dinâmico, desenvolveu-se, para o autor, a noção de “trabalho inseguro”. Ou seja, modos de gerenciamento dos recursos e investimentos em busca de lucratividade, que “enfraquecem a capacidade dos sindicatos de se organizarem efetivamente” (Beynon, 2003, p.51). As agências internacionais, como o FMI, a OMC e o Banco Mundial, seriam grandes interventores na economia dos países, funcionando como reguladoras das políticas dos governos. Ao oferecer crédito e financiamento aos países, essas agências impõem uma série de medidas obrigatórias que devem ser adotadas pelos governos. Em geral, essas medidas são marcadas pelo corte de custos públicos. Por fim, os Estados-nação passaram por uma transformação em sua atuação como resultado também das mudanças de princípio dos partidos políticos. Beynon (2003) demonstra como o partido trabalhista inglês, de essência social-democrata, ganhou contornos neoliberais. O governo do Reino Unido, por seu turno, atuou no sentido de reduzir direitos e facilitar as demissões, recriando um exército industrial de reserva, reduzindo a capacidade de resistência operária e aumentando a oferta de mão de obra para baratear os custos com o trabalho. Junto a isto, o governo de Margaret Tatcher empregou o discurso de que os sindicatos eram coisa do passado, a partir do conceito de TINA (There is no alternative). “No discurso dominante os sindicatos são vistos ou como vilões ou como ultrapassados. Geralmente são vistos como instituições que foram ultrapassadas pelo desenvolvimento na organização da produção e pelas mudanças na natureza das sociedades capitalistas” (ibidem, p.57). 

			A flexibilização dos direitos nas relações de trabalho apresenta-se principalmente pela forma de contratação, no que diz respeito à remuneração e ao tempo de trabalho. No Brasil, o chamado processo de reestruturação produtiva é impulsionado pelo aumento da competitividade em função da abertura comercial, mas ele ocorre em um capitalismo tardio, em que o crescimento econômico é menor e em níveis de desenvolvimento menores do que em países centrais. Sob essas condições, os empresários são motivados a exigir maior dedicação dos trabalhadores, maior flexibilidade e menor regulação por parte do Estado para poderem assegurar a sobrevivência do seu negócio. Esse é um dos aspectos que contribuíram significativamente para gerar um processo de reestruturação produtiva com características próprias (Oliveira, 2003).

			As consequências disso para o sindicalismo expressam-se de várias formas. Uma delas é o objetivo de assegurar o emprego [que] tende a levar a uma identificação maior do trabalhador com a empresa. Vejamos o que diz um dirigente da CUT, referindo-se aos anos 1990: “Agora, é evidente que diminuiu muito o número de greve especialmente no final dos anos 1990, principalmente em função do desemprego, do baixo crescimento econômico, em função de um medo que se abateu sobre os trabalhadores, medo da decisão, que fez com que ele não fosse para a greve em função do medo” (entrevista de Quintino Severo, 2010).

			Em sua análise do governo FHC, Krein (2001) demonstra que um dos objetivos desse governo foi o de procurar formas de flexibilizar as relações de trabalho para torná-las mais adequadas às necessidades empresariais e com o pretexto de incentivar investimentos. As medidas desenvolvidas pelo governo, nesse período, tidas como neoliberais, compõem parte da política a qual Krein (ibidem) define como ação crítica à legislação trabalhista e sindical brasileira. Sob esse prisma, o governo FHC promove uma série de mudanças nas leis com influência direta sobre as relações de trabalho, alterando, sobretudo, os contratos de trabalho, que se tornaram mais frágeis. Listamos a seguir aquelas mais significativas:

			−	Lei 9.601/98 – amplia as possibilidades de recurso ao contrato por tempo determinado, sem a necessidade de aprovação pelos sindicatos, e retira uma série de direitos trabalhistas, como multa de 40% sobre o FGTS do trabalhador em caso de rescisão de contrato. Esses contratos diminuem os encargos sociais das empresas com INCRA, INSS, Senac, Senai etc. A mesma lei também flexibiliza o acordo de compensação de jornada, que passa a ter um banco de horas quadrimestral.

			−	Lei 9.608/98 – regulamenta o trabalho voluntário sem oferecimento de qualquer contraprestação ou benefício fiscal, afirmando que tal trabalho não enseja o reconhecimento de vínculo empregatício.

			−	MP 1.709/98 – introduzida na CLT – admite a contratação a tempo parcial com o pagamento salarial proporcional à jornada de trabalho e a possibilidade de empregado, a tempo integral, optar pelo novo regime com a correspondente diminuição do valor do salário. Em qualquer dessas hipóteses, o empregado tem, ainda, sua duração de férias diminuídas em relação aos demais empregos celetistas. O banco de horas ganha caráter de compensação por hora de trabalho anualmente. O trabalhador pode esperar até um ano para receber o dinheiro das horas extras, ou trocar por dias de folga. 

			−	MP 1.779/99 – introduzida na CLT – cria uma nova modalidade de suspensão contratual com diminuição de salário e ausência de recolhimento do FGTS e do INSS durante o período de vigência. A medida contempla o uso da verba do FAT para viabilizar a suspensão que é de interesse do empregador. 

			−	MP 1.619 – sobre participação do empregado nos lucros da empresa. Reeditada desde fins de 1994, exclui os sindicatos de qualquer participação nas negociações, e o valor a ser repassado para o trabalhador, se houver lucro na empresa, não deve constar na folha de pagamento, diminuindo encargos.

			−	Projeto de Lei 1.802/96 – os empresários não podem ser multados nos casos de constrangimento ou pressão para obrigar os trabalhadores a voltarem ao serviço, determina suspensão dos contratos de trabalho nos períodos de paralisação, sem a percepção de salários. Exclui os sindicatos da direção do movimento porque determina aos trabalhadores decidirem a continuação da greve ou qualquer outra decisão. O sindicato que mantiver a greve arcará com pesadas multas. Se o sindicato não propuser greves durante os próximos cinco anos, sua dívida será perdoada. 

			−	Projeto de Lei 4.302/98 – sobre a terceirização da mão de obra. Os empregados contratados pela empresa não têm função definida e podem atuar na obrigação que for necessária para a empresa, e prevê o trabalho em domicílio. Proposta voltou a tramitar no governo Lula e aguarda para ser votada no Congresso.

			−	Decreto 2.100/96 – denuncia a Convenção 158 da OIT, que limitava o poder de demissão por parte dos empregadores por motivos disciplinares, tecnológicos e econômicos. 

			−	MP 1.539-34/97 – sobre o trabalho aos domingos. A medida permite a abertura do comércio varejista em geral aos domingos no Brasil, contrapondo-se a outra lei que garantia o repouso semanal nesse dia da semana.

			Aliado à flexibilização da legislação e à fragilização dos contratos de trabalho ou das condições de trabalho, a abertura do mercado brasileiro promoveu também um salto tecnológico por meio da importação de equipamentos que transformaram significativamente o modo de trabalho, reduzindo postos de trabalho e aumentando a produtividade. Categorias de ponta do sindicalismo brasileiro, como metalúrgicos e bancários, sofreriam profundas transformações, e muitos postos de trabalho seriam substituídos por máquinas e sistemas informatizados.

			O desenvolvimento do setor financeiro, onde se desenvolveram melhores meios de lucro, foi acompanhado, necessariamente, da “flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e padrões de consumo” (Harvey, 1989, p.140). Os países ocidentais, principalmente, passariam por um processo de desindustrialização, substituída pelas atividades no setor de serviços. Essa mudança no padrão de acumulação, desencadeada a partir dos anos 1970, resultaria em uma inversão dos padrões dos mercados de trabalho. No Brasil, os impactos seriam sentidos nos anos 1990, com a redução dos empregos industriais e o crescimento em serviços (Pochmann, 2001), resultando em uma mudança nas formas de contrato, no tipo de trabalho e no perfil do trabalhador. Se antes, portanto, a maior parte da força de trabalho brasileira concentrava-se no trabalho produtivo, representado pelo emprego industrial, a partir de então, ela passou a concentrar-se em formas de trabalho improdutivo, onde estão os empregos que atuam na prestação de serviços.33

			Determinado a inserir o Brasil nos novos marcos da economia mundial, o Governo Federal promoveu mudanças que alteraram a estrutura do mercado interno e as relações de trabalho. A reconfiguração do mercado de trabalho, que trouxe a redução de assalariados formais nas ocupações e o aumento de não assalariados entre os ocupados, como é o caso do trabalho autônomo ou por conta própria, aliado ao crescimento estrutural do desemprego e trabalhadores com contratos precários, como os por tempo parcial, terceirizados, entre outros, levou a uma diversificação ainda maior das necessidades e interesses dos trabalhadores. O sindicalismo brasileiro dos anos 1990 passava a encarar um mercado de trabalho ainda mais heterogêneo. Em um país onde a estrutura sindical está organizada para a representação dos trabalhadores formais, as novas formas de contratação afetavam diretamente o poder de organização dos trabalhadores. Reduzia o número de trabalhadores em condições de se sindicalizarem e aumentava a heterogeneidade da classe, fragilizando os laços de solidariedade e as identidades coletivas.

			Entre os anos de 1992 e 1999 houve uma mudança significativa nos números do mercado de trabalho no Brasil. Em 1992, 56,6% dos brasileiros com alguma ocupação tinham carteira assinada, no total de empregados no trabalho principal. Em 1999 essa porcentagem cairia para 53,4% (PNAD, 2011). Ou seja, houve um crescimento de 3,2% na quantidade de trabalhadores sem carteira de trabalho assinada. No mesmo período, observa-se uma leve redução das taxas de sindicalização, que passou de 16,7% para 16,1%. 

			De outro modo, a fragilização dos contratos de trabalho acabou por gerar uma sensação de insegurança nos locais de trabalho, refreando o ímpeto por melhorias nas condições de vida dos trabalhadores. Acuados pela concorrência de um exército de reserva de mão de obra, os trabalhadores tendem a recusar se envolver em atividades sindicais que possam expor seu descontentamento com o empregador. Desse ponto de vista, os sindicatos perdem capacidade de mobilização e, portanto, de intervenção social, ingressando em uma espiral descendente de legitimação, que reflete na queda das taxas de sindicalização e da própria representatividade das organizações. 

			As transformações provocadas pela elevação das formas de acumulação no setor terciário da economia, sobrepondo-se ao modelo industrial na maior parte dos países ocidentais, provoca um debate sociológico a respeito da centralidade do trabalho (Lessa, 2002; Antunes, 2000; Gorz, 2003; Castel, 1999; Offe, 1989). O processo de alienação mascara parte do valor agregado pelo trabalho, contribuindo, dessa forma, para desvalorizar o trabalho ou para o não reconhecimento do trabalhador frente ao produto que produz, o estranhamento sobre seu lugar e o papel que assume na sociedade organizada sob o modo de produção capitalista.

			Os efeitos da reestruturação produtiva indicam uma dificuldade crescente dos sindicatos em organizar os trabalhadores e em unificar os interesses, resultado de uma crise de identificação na consciência dos trabalhadores. Os sindicatos têm que superar as diferenciações de interesses entre grupos distintos, entre os mais protegidos e os menos protegidos. Atualmente, estariam representando apenas um dos grupos, o que diminui seu poder (Offe, 1989).

			Com a difusão da terceirização ou subcontratação para todos os tipos de trabalho, juntamente com a desregulação do mercado de trabalho, ocorre a fragmentação e a desorganização da classe trabalhadora, desencadeando um processo de individualização dos trabalhadores, levando a uma crescente perda de identidade coletiva e de classe. Para Antunes (2006, p.152), a realidade apresentava “o aumento do fosso entre operários estáveis e precários, parciais, reduz-se fortemente o poder dos sindicatos, historicamente vinculados aos primeiros e incapazes, até o presente, de incorporar os segmentos não estáveis da força de trabalho”.

			Wolf (2005) identifica estratégias empresariais adotadas por meio de novas tecnologias, visando a apropriação desse conhecimento em benefício dos interesses capitalistas. Softwares específicos “conseguem centralizar e manter sob seu domínio informações preciosas” (ibidem, p.132). Estaria à frente dessas propostas o “modelo japonês” de gestão do trabalho, inaugurando técnicas como o kan-ban, rotação de postos, alargamento das tarefas, equipes semiautônomas, círculos de controle de qualidade e o just-in-time. No item “Trabalho informatizado: trabalho enriquecido ou nova reificação”, Wolf (ibidem) aponta para a importância que o savoir faire ganha para o empresariado na busca por vantagens competitivas no mercado. Ou seja, o conhecimento do trabalhador já não é mais separado de sua atividade manual, e isso inclui os saberes desenvolvidos na operação da máquina. 

			Entretanto, se a compreensão da importância desse conhecimento significa um avanço para o trabalhador como trabalhador também intelectual, isso não tem significado um crescimento do grau de consciência do trabalhador sobre sua condição. Ou seja, não há superação da reificação no trabalho, porque o trabalhador permanece na condição de explorado e alheio às atitudes de resistência. Agora, o conhecimento do trabalhador é adquirido também e transformado em capital, de forma que ficam ainda mais imperceptíveis as contradições sociais.

			Dentro da empresa, cresce a individualização mediante práticas impositivas de metas e de gestão participativa, que são “técnicas de sujeição racional” (Bourdieu, 1998), formas de sociabilidade que contribuíram para enfraquecer ou abolir as referências e as solidariedades coletivas.

			O chamado processo de reestruturação produtiva teve um impacto direto na capacidade de organização e intervenção do sindicalismo. Nesse sentido, partimos de uma análise generalizada de uma situação que afeta diretamente os sindicatos e indiretamente as centrais sindicais. Afinal, estamos tratando de instâncias de organização que indicam graus de representação na estrutura sindical, na qual as relações entre as entidades expressam as condições de representatividade. Ao mínimo, no que diz respeito ao nosso objeto de estudo, a CUT, é preciso compreender a Central como uma organização que atua representando trabalhadores indiretamente, porque essa representatividade é intermediada primeiramente pelo sindicato, responsável pelas negociações coletivas. Ao mesmo tempo, a CUT deve ser compreendida como organização que responde diretamente pelas demais formas de organização sindical como os próprios sindicatos, federações e confederações, todos com participação garantida nos congressos da Central. Assim, se as entidades que formam as instâncias primárias da CUT passam por dificuldades, é completamente aceitável que a própria CUT expresse o ônus dessa relação. 

			Somado à emergência de condições de trabalho desfavoráveis ao sindicalismo, a CUT também teve dificuldades para exercer sua atividade política, por sua condição de oposição aos governos que se sucederam durante os anos 1990. Diferentemente do que se viu ao longo da história do Brasil, o governo de Fernando Henrique é marcado pela tentativa de reduzir a tutela do Estado sobre o sindicalismo (Krein, 2001). Ao longo dos oito anos de seu mandato, foram poucas as vezes em que fez alguma declaração a respeito do sindicalismo. A tática era a de reduzir ao máximo a participação do sindicalismo de oposição nas esferas de poder institucional, ainda que a CUT, assim como outras centrais, detivesse assento em conselhos nacionais (dez ao todo), conquistados como direitos constitucionais desde 1988.

			O maior abalo no poder da CUT durante a era FHC, portanto, não veio de mudanças na estrutura sindical brasileira. Tampouco em ações diretas contra o sindicalismo, com exceção da simbólica greve dos petroleiros, em 1995.34 O que de fato foi sentido pelo sindicalismo cutista, de modo geral, foi a redução da capacidade de representação de suas organizações em decorrência do não reconhecimento pelo governo da legitimidade das entidades – e, principalmente, da CUT – para serem interlocutores dos trabalhadores, da desregulação da legislação trabalhista, da reestruturação produtiva e de uma ideologia que promovia o individualismo, quebrando a solidariedade de classe. Um dirigente da CUT, ao lembrar do governo de FHC, faz a seguinte análise:

			Poucas vezes eu fui recebido pelo Fernando Henrique Cardoso, pouquíssimas vezes. Teve até uma vez que o ministro do Trabalho, Dornélis, na época, ofereceu pros pelegozinhos essa encomenda. Porque, caramba, o cara não recebe a CUT, não negocia, não tem diálogo, todas as outras centrais sindicais, os presidentes foram buscar. Os mesmos PLs [projetos de lei] devem estar enfiados em alguma gaveta lá, no palácio. Por quê? Porque não tinha negociação. (João Felício)

			Diante da conjuntura de reestruturações flexibilizantes do trabalho, o sindicalismo cutista percebeu suas limitações e optou por priorizar uma estratégia diferente do que vinha sendo elaborado até então. Incluímos aqui o fator eleitoral como outro elemento importante a ser considerado para as mudanças no padrão da ação do sindicalismo cutista. A partir de 1989, após a derrota eleitoral do PT nas primeiras eleições diretas para presidente desde o golpe militar, os dirigentes da CUT aprofundaram gradativamente uma atitude capaz de reverter o prestígio da Central junto aos trabalhadores em votos para as candidaturas do PT e, ao mesmo tempo, aumentar seu poder de influência sobre as massas. Nesse sentido, sustentamos que é preciso considerar não apenas os fatores externos à Central como determinantes para as mudanças em sua representatividade, mas também os elementos internos.

			Um marco importante da reorientação cutista é o 4o Congresso da Central, realizado de 4 a 8 de setembro de 1991, em São Paulo. Duas principais mudanças poderiam ser constatadas: de um lado, novos critérios para a eleição de delegados, que reduziu a quantidade de participantes dos congressos, e a eleição de diretorias por proporcionalidade qualificada, que garantiu maioria para a corrente Articulação, e, de outro lado, no aspecto político, que definiu uma política participativa da CUT.35 As pesquisas com delegados daquele congresso

			[...] revelam a existência de um forte processo de institucionalização da Central Única dos Trabalhadores, que está na raiz da crise vivida por seu padrão de ação sindical, caracterizado, de um lado, pela perspectiva de uma práxis sindical de confrontação – mais ideológica, “politicista” e socialista – e, de outro, por uma concepção mais contratual. (Jácome Rodrigues, 2011, p.154, destaque do autor)

			Os dirigentes da CUT já demonstravam uma disposição a uma outra estratégia. Um ano antes do 4o Congresso, a Central participou de uma reunião com o então presidente Fernando Collor de Melo, chamada de “entendimento nacional”, que foi encarada por grupos internos da própria CUT como forma de pacto social,36 uma prática repudiada nas resoluções e estatuto da Central. As câmaras setoriais,37 no início dos anos 1990, aprofundaram essa nova estratégia, que tem como principal aspecto a inserção do sindicalismo em espaços públicos de debate e que visa a participação de seus dirigentes em políticas de governo. Trabalhos como o de Alves (2000) revelam essa mudança estratégica, apontando que a CUT teria redirecionado sua ação política corporativa para uma prática neocorporativa.

			Um conjunto de novas práticas sindicais também é apontado por estudos como o de Leite (2003), ao analisar a participação do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC nas câmaras setoriais, no Fórum Nacional do Trabalho (FNT) e em iniciativas de desenvolvimento solidário, onde a construção de novas institucionalidades envolve a discussão de temas relacionados não apenas às relações de trabalho, mas também às iniciativas de investimento público e privado e do próprio modelo de desenvolvimento.

			Juntamente com as câmaras, podem ser citados como exemplo os fundos previdenciários38 e outros, como o FAT, a participação na elaboração de programas governamentais como o Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade (PBQP) e na elaboração de projetos de reformas como a Sindical e a Trabalhista, no qual a CUT apresentou uma proposta com base no Sistema Democrático de Relações de Trabalho39 (SDRT). Este último documento representava uma estratégia de ação baseada na proposição de mudanças legislativas, apontando para uma ação sindical de novo tipo, ou seja, via negociação com instâncias governamentais.

			No que diz respeito às mudanças na estrutura sindical, preconizada pela CUT desde seu surgimento, foram várias tentativas. Galvão (2003) identifica pelo menos três iniciativas legislativas visando a regulamentação da dita liberdade sindical. Uma das ações governamentais do governo de FHC a respeito do sindicalismo brasileiro pretendia a substituição do princípio da unicidade sindical pelo da pluralidade, possibilitando, assim, a liberdade plena para criação de entidades sindicais. A proposta buscava, também, a extinção da contribuição sindical. Trata-se da PEC 623/1998, rechaçada pela CUT pelos seguintes motivos:

			Mais uma vez o governo apresenta um projeto sem chamar nenhum tipo de fórum público com trabalhadores e empresários. Mais uma vez o “príncipe” quer legislar sem consultar a sociedade. E, malgrado a PEC 623/98, revoga o imposto sindical e a unicidade sindical, mantém o poder normativo da Justiça do Trabalho para reprimir greves e resolver conflitos de representação, o que pode permitir – a partir do costume e da tradição – recuperar a própria legislação corporativa por meio de decisões do Judiciário Trabalhista. (Resoluções 9a Plenária da CUT)

			Em contrapartida, a CUT defenderia uma medida parecida, porém, com algumas garantias. Em 1996, a Central apresentou ao Congresso Nacional uma proposta de mudança de lei para promover uma transição que acabaria com a unicidade sindical e garantiria a liberdade de organização. Essa liberdade, no entanto, estaria assegurada pela Legislação de Transição, a ser incluída na Constituição Federal. O sentido ideológico da proposta, ao mesmo tempo em que justifica as posições dos dirigentes para os representados, reside no fato de que ela é reformista, porque, de fato, reafirma a dependência sindical frente à estrutura ao basear suas aspirações na lei regida pelo Estado, como pode ser visto no trecho a seguir:

			Os Sindicatos são órgãos de representação de interesses dos trabalhadores, em qualquer grau, dos setores privados, públicos das administrações direta e indireta em qualquer nível, constituem-se pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação depende de decisão emanada da assembleia geral dos interessados, democraticamente convocada para esse fim. Parágrafo 1o – As entidades sindicais são regidas segundo estatutos sociais, aprovados pelos associados e registrados em cartório de registro de pessoas jurídicas, juntamente com demais atos constitutivos; Parágrafo 2o – As centrais sindicais estarão sujeitas às mesmas prerrogativas, direitos e deveres que as demais entidades sindicais de qualquer grau. (O que mudar, 1996, grifos nossos)

			Em outro exemplo, na 9a Plenária da CUT, ocorrida em 1999, foi aprovado o projeto de reforma da Constituição e transição da estrutura sindical. A proposta pretendia garantir o direito de Organização por Local de Trabalho (OLT) e a instituição do Contrato Coletivo de Trabalho. Nada consta, porém, sobre unicidade e imposto sindical, dois verdadeiros ícones da estrutura atual, o que se deduz que seria mantido. A proposta é baseada na legislação trabalhista e reconhece o Estado como instituição capaz de mediar as relações de trabalho e de resguardar as leis previstas na Constituição Federal. Um trecho da redação traz o seguinte:

			Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar as ações individuais e coletivas, entre trabalhadores e empregadores, entre servidores públicos e os órgãos da administração pública direta e indireta, dos municípios, do Distrito Federal, dos estados e da União, abrangidos os entes de direito público externo e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças. (SDRT, 1999)

			A proposta da CUT, na qual são apresentadas redações para projetos de lei, serviria de base para o posicionamento da Central a partir de então, mas durante os anos 1990 acabaria sem chances de integrar os debates parlamentares, ainda que a forma de atuação priorizasse quase que exclusivamente uma estratégia propositiva e direcionada para esferas do poder institucional. 

			Por fim, todas as propostas que visavam alterações na estrutura sindical brasileira foram abandonadas ou estão em suspensão. A grande marca do governo era simplesmente a ausência de diálogo com o sindicalismo de oposição, o que, em certo sentido, reduziu a capacidade de intervenção junto ao governo e reduziu a legitimidade dessas organizações no que se refere ao reconhecimento institucional.

			Veras (2002), que realiza uma extensa e minuciosa pesquisa sobre o sindicalismo-CUT, identifica a conversão do dito novo sindicalismo ao “sindicato cidadão”, descrevendo que, de um lado, o sindicalismo CUT adquire um perfil cada vez mais institucional, e de outro, uma nova institucionalidade passa a prever espaços de participação com certa abertura às organizações da sociedade, na forma de conselhos, comissões, fóruns. O resultado tem sido uma ampliação significativa da representação sindical no plano institucional.

			A possibilidade de participar torna-se-ia, então, uma das alternativas dos sindicatos na busca pela representatividade. A nova ação sindical cutista significaria uma mudança nos rumos e nas estratégias dos sindicatos e, ao mesmo tempo, uma reorientação política tendo em vista as mudanças no mercado de trabalho. 

			Um dirigente da CUT faria a seguinte defesa da ampliação da participação da CUT nos espaços institucionais:

			Bom, os temas dos conselhos eu acho que tem que ser analisado conselho por conselho, mas, numa opinião geral, para mim é positivo, porque aí você debate também que modelo de democracia que você está querendo, se você está querendo. Se você está querendo um modelo de democracia meramente representativa ou se você quer aspectos mais participativos. E os aspectos mais participativos você pode questionar os instrumentos, ou seja, você pode questionar os conselhos, mas que é um instrumento de uma participação democrática mais do que uma representação parlamentar, disso não tenho a menor dúvida. A participação no Conselho Nacional de Saúde, no Conselho Nacional de Educação, a ideia do debate da comunicação, que é algo muito mitificado, é mitificado, né? Porque a direita bate duro nisso, mas é muito incipiente, vamos dizer assim, aqui no Brasil. O Conselho da Reforma Agrária, entre outros, acho fundamental que tenha representantes lá. Quando a CUT participa desses conselhos acho que pode levar a um aumento da sua representação do ponto de vista de mostrar para o trabalhador e para a trabalhadora que a CUT pode se meter numa política mais geral que possa trazer benefício não somente ao filiado, mas ao conjunto da população. [...] o problema maior não é você participar do conselho o problema é como você participa, com que proposta você participa e com que nível de mobilização você participa. Porque só tem sentido a CUT participar do Conselho de Educação se ela representar os sindicatos da área, porque não adianta mandar um técnico que pode ser uma pessoa brilhante, mas que não tem mobilização por trás. Aí, o problema é mais como participa, porque participa e aonde quer chegar. (Rafael Freire)

			A decisão em participar de conselhos tripartites, adotada como diretriz pela maioria da CUT, revela um sentido próprio para democracia, na qual a participação da Central concorre com as demais formas representativas, como é o caso do parlamento. A outra questão que aparece é a noção ampliada de representação que passa a compor o campo de ação cutista. Não se trata de representar apenas os trabalhadores, mas os interesses da sociedade.

			Para os críticos, a prática participativa tem papel fundamental na tendência sindical de aprofundamento do corporativismo, ao contrário dos autores que veem nas adversidades o surgimento de “oportunidades” ao sindicalismo: novos espaços conquistados na institucionalidade que se mostram como mecanismo de “participação na gestão da coisa pública e [que] acena com as possibilidades da construção partilhada e negociada de uma legalidade capaz de conciliar democracia e cidadania” (Oliveira, 1997, p.297).

			A possibilidade de participação do sindicalismo em espaços institucionais pode ser creditada também à Constituinte de 1988, que “reinaugurou” a República brasileira sob aspectos de cidadania, não apenas permitindo às organizações sindicais participar de conselhos e serem reconhecidas como representantes de trabalhadores, mas também conferindo às demais organizações, como as não governamentais, associações, clubes, entre outras, uma legitimidade para se inserirem nos assuntos de governo. Essa trajetória garantiu à CUT, na visão de Veras (2002), um reconhecimento que aprofundou um caráter cada vez mais institucionalizado, com possibilidades de ampliação dos espaços de intervenção. “Através de tais espaços, [a CUT] busca influir em políticas públicas sociais, de desenvolvimento, industriais etc, inclusive no sentido de procurar complementar e/ou compensar as perdas ocasionadas pela reestruturação produtiva e políticas neoliberais” (ibidem, p.298-9).

			Apoiado nos estudos de Francisco de Oliveira, Veras (ibidem) vê o exemplo das câmaras setoriais com bons olhos. Trata-se, para eles, de uma “radicalização da democracia”, reconhecendo uma nova forma de relacionamento que construiria um “antagonismo convergente” capaz de estabelecer uma nova contratualidade. Na opinião do pesquisador, a crítica a essa novidade se limita à impossibilidade da experiência das câmaras não terem se difundido no meio sindical brasileiro, restringindo-se às montadoras, como resultado da estrutura sindical corporativista. Nos demais conselhos listados na pesquisa, o autor entende que a falta de experiência e de métodos foi o principal fator a impedir um aprofundamento das possibilidades de participação sindical nessas instâncias.

			“O fim das Câmaras Setorias significou uma ruptura na evolução política recente do país no que se refere à construção dos trabalhadores como classes públicas, condição da publicização dos conflitos de classe e da configuração de uma esfera pública ‘não burguesa’” (ibidem, p.341). A participação é entendida pelo autor como a consolidação do espaço público, em contraposição ao avanço do espaço privado, constituindo-se, para ele, um espaço de cidadania ativa, “para além dos limites propostos pela democracia representativa”. Quanto às políticas de empregabilidade, o autor mais uma vez volta sua crítica sobre os entraves que dificultam o desenvolvimento pleno da participação. 

			Mas o episódio das câmaras setoriais não é entendido da mesma maneira por outros pesquisadores alinhados a uma perspectiva crítica. Em sua pesquisa, Galvão (1996) descreve o exemplo dos metalúrgicos do ABC, onde verificou a fragmentação da categoria e a descentralização das negociações coletivas, que passaram a ser realizadas cada vez mais no âmbito do local de trabalho. A noção de corporativismo, neste caso, expressa-se pela ação sindical orientada pela defesa de interesses de um determinado grupo profissional. Os acordos das câmaras favoreceram um grupo de trabalhadores em detrimento de outros, provocando uma concorrência no seio da própria classe trabalhadora, o que beneficiou diretamente os empresários. As multinacionais obtiveram, além da estagnação dos custos do trabalho, com o acordo que previa arrocho nos salários, também a isenção de alguns impostos por parte do governo. 

			Em perspectiva parecida, José Francisco Teixeira apoia-se na obra de Marx para tecer uma crítica atualizada sobre a economia política. Ele refuta qualquer utopia que tenha a social-democracia como alternativa e descarta a possibilidade de um processo evolutivo de experiências baseadas em qualquer medida que tenha referência no pacto social. Questiona, sobretudo, a ideia de “reconhecimento mútuo”, traçada por Francisco de Oliveira, que pressupõe a distribuição simétrica de oportunidades, igualdade entre participantes, ausência de diferenças no diálogo e preocupações comuns entre as partes. 

			Câmaras setoriais, conselhos tripartites, fundos de previdência ou qualquer ação participativa em instâncias do Estado ou que envolvam capitalistas tornar-se-iam, portanto, a reconfiguração da tentativa de pacto social. Os pressupostos do sindicalismo cujo projeto político é a social-democracia revelam o aprofundamento de alguns elementos que são reconhecidamente criticados de modo geral pela sociologia do trabalho. A estrutura sindical, a partir da qual se conserva um sindicalismo verticalizado e descompassado em relação às necessidades atuais da classe trabalhadora, tendo em vista o ritmo das transformações nas relações de trabalho, faz emergir com mais força o corporativismo.

			Para Alves (2000, p.49), “o sindicalismo neocorporativo, caracterizado pela prática sindical concertativa permeada por uma lógica corporativa setorial, tendeu a expressar as novas práticas políticas (e ideológicas) da social-democracia que surgiram na década passada”. A passagem pela década de 1980 teria sido baseada em práticas de concertamento social-democrata “clássicas”, mas que previam uma articulação ampla da classe trabalhadora. 

			Antunes (2006) aponta que, de um lado, o sindicalismo era retirado da cena política, de outro, era inserido no debate econômico por meio de arranjos produtivos. Esse movimento ambíguo conformou um novo momento para o sindicalismo no Brasil. Dentre os vários aspectos que poderiam ser destacados, quatro são apontados como fundamentais para que as práticas participativas no sindicalismo ganhassem força no país, conforme os trabalhos de Galvão (2007), Boito (1996) e Veras (2002): a) a Constituinte de 1988, quando algumas medidas passaram a garantir mais liberdade aos sindicatos; b) a ascensão do “sindicalismo de resultado”, representado pela central sindical Força Sindical, e ao qual, em seguida, a CUT também pouco a pouco aderiu, não sem antes passar por um processo de debate interno e conflituoso entre as forças políticas que participam da Central; c) a crise do modelo de sindicalismo social-democrata diante do processo de reestruturação produtiva que, ao modificar a forma de contrato e as gestões do trabalho, exigiu novas estratégias sindicais diante da redução do poder de representatividade das entidades; e, por fim, d) a chegada do PT à Presidência da República, de relações próximas à CUT, fazendo do governo um parceiro disposto a incentivar a participação, por um lado, e, por outro, promover uma aliança a fim de evitar o choque das massas e manter a governabilidade.

			A estratégia da CUT para os anos 1990 não resultou em avanços para os trabalhadores no que diz respeito a direitos trabalhistas. Em comparação com a década anterior, também já não se via o mesmo volume de greves ou de trabalhadores envolvidos nesse movimento.

			Tabela 2 – Paralisações e greves no Brasil (1990-1999)
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							1.378.662

						
							
							34.485

						
					

				
			

			

			Fonte: Dieese (2004)

			Os dados referentes à década de 1990 apontam uma redução na quantidade de greves, de grevistas e de horas de trabalho paradas por greves, com exceção de 1996, no comparativo com a década anterior. Esse volume reduzido pode ser o resultado direto também da nova estratégia cutista, que buscava investir na negociação no lugar do confronto, e coincide com uma conjuntura desfavorável para o sindicalismo de oposição, que assumiu atitudes de defesa dos direitos que haviam sido conquistados, principalmente nos anos 1980. 

			Concomitantemente, observa-se uma redução na participação de entidades nos congressos da CUT, o que sugere uma retração na representatividade da Central, quando considerados os aspectos quantitativos das filiações. No 4o Concut, realizado em 1991, foi contabilizada a representação de 1.689 entidades no evento. Em 2000, em seu 7o Congresso, seriam 1.388 entidades representadas.
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			Gráfico 2 – Sindicatos representados em Concut’s (1991 e 2000)

			Fonte: Resoluções 4o e 7o Concuts

			As informações apresentadas até aqui permitem que duas conclusões principais sejam possíveis sobre a CUT: a) a histórica configuração da CUT como oposição ao governo teria tornado a Central uma referência, aglutinando forças contrárias ao governo de FHC; e b) as novas estratégias da CUT, que conferem caráter mais negocial à Central, não teriam sido traduzidas em crescimento de representatividade. Pelo contrário, o que se pode perceber é um momento de retração da capacidade de intervenção social, que se expressa pela tática defensiva, de manutenção das condições anteriores.

			Já apontamos anteriormente que durante o governo de Fernando Henrique Cardoso a legislação trabalhista seria flexibilizada em vários aspectos, e as relações de mercado, mais abertas aos produtos estrangeiros, resultariam em redução da atividade produtiva do país e aumento do desemprego. O Estado passaria por um processo de enxugamento de gastos sociais, reduzindo a capacidade de serviços públicos, que passaria a ser encarado como negócio e, portanto, disponível para empresas privadas explorarem. Como resultado da nova doutrina política, aumentou-se a competitividade, em detrimento da solidariedade entre os trabalhadores, e a escassez de emprego colocou-os na defensiva, dificultando a realização de greves ou atividades coletivas. A perspectiva de perda do emprego deixava de estar presente apenas nas camadas mais pobres da classe trabalhadora. A classe média também passou a conviver com o medo de ver reduzir sua qualidade de vida (Cardoso, 2003). E mesmo quando havia disposição em realizar greves, como a dos petroleiros, em 1995, o movimento era reprimido com decisões judiciais que caçavam os direitos sindicais ou com a intimidação nos locais de trabalho, por meio da utilização da força repressora do Estado. 

			Com o sindicalismo na defensiva e desorganizado, diante das mudanças no mercado de trabalho, a capacidade de mobilização da CUT foi reduzida. Por outro lado, o rebaixamento das condições de vida dos trabalhadores, resultante da política de governo, possibilitaria o crescimento da insatisfação popular contra as elites dirigentes do governo FHC e contribuiria para o avanço da oposição, capitaneada pela CUT e pelo PT, que venceria as eleições presidenciais em 2002.

			A CUT nos anos 2000: institucionalização

			As mudanças de rumos da CUT, isto é, uma ação de menos confronto e de mais negociação, são percebidas, em boa parte da literatura acadêmica, a partir das mudanças conjunturais. Ou seja, a reconfiguração do mercado de trabalho, resultante dos processos de mutação do capitalismo, teria sido crucial para que o sindicalismo passasse a desenvolver novas estratégias de organização. Um dos reflexos disso seria a opção propositiva/participativa assumida pelo sindicalismo cutista. Trabalhos como o de Jácome Rodrigues (2011) e o de Tumolo (2002) caminham nesse sentido. 

			Como descrito anteriormente, desde 1988, a CUT vinha alinhando-se a uma estratégia de participação em espaços institucionais, participação inaugurada com a Assembleia Constituinte. Antes disso, a Central já fazia campanha em defesa das eleições diretas para presidente. Um ano após o encerramento da Constituinte, seria realizada a primeira eleição para presidente desde o golpe militar. O então presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC Luiz Inácio Lula da Silva havia se licenciado para concorrer ao cargo de governador do estado de São Paulo pelo Partido dos Trabalhadores, em 1982. A relação entre a CUT e o PT é de forte identidade, e a primeira organização é, sem dúvida, uma importante base de apoio que influenciou a opinião da população e ajudou a orientar o voto nas diversas eleições em que o PT esteve presente.

			A derrota eleitoral do PT em 1989 foi acompanhada, em seguida, de críticas da própria direção majoritária do PT e da CUT, que diziam que a eleição jamais seria ganha se o partido mantivesse o aspecto “revolucionário”, porque as ditas classes médias não estariam dispostas a votar em candidatos com o rótulo de comunista ou socialista. Seria imprescindível, portanto, para os anseios político-eleitorais, uma mudança de discurso e de atitude (Krischke, 2006). A imagem que passa a ser construída, a partir de então, é a de um partido fiel a um sentido de democracia, respeitoso às leis, capaz de governar sem interferir no direito de propriedade privada. Em outros termos, o PT passa a adotar uma ação mais pragmática visando às vitórias eleitorais. A estratégia deu certo. Ao longo das eleições, o partido só acumulou vitórias, aumentando sua bancada no Congresso, ganhando mais prefeituras e governos de estado, até chegar à eleição de seu primeiro presidente, em 2002. O partido transformara-se em uma verdadeira “máquina eleitoral” (ibidem).

			A mudança nos rumos do PT foi acompanhada de uma mudança na trajetória da CUT, quase que de forma simétrica. Foi após a derrota eleitoral de 1989 que a CUT passou a apostar nas câmaras setoriais, por exemplo. Quando o PT ganhou as eleições presidenciais pela primeira vez, a CUT, além das câmaras, já estava inserida em uma série de conselhos, como o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), e já havia desenvolvido uma série de propostas, seguindo a linha propositiva, como é o caso do “Sistema Democrático de Relações de Trabalho”.

			Com a possibilidade de eleger um presidente com forte identificação com o sindicalismo, a CUT passa a centralizar o papel de crítico do governo, desenvolvendo uma série de ações que visavam fortalecer a rejeição a Fernando Henrique Cardoso e ao candidato do PSDB a sua sucessão, José Serra. Em 1999, o governo de FHC acumulava um índice recorde de rejeição de 65%. Até então, o presidente que liderava o ranking de impopularidade era Fernando Collor de Melo, com 60%, em 1992, no auge do processo de cassação e mobilização que culminou com sua saída do cargo.

			Responsável por difundir as críticas ao governo de Fernando Henrique Cardoso e, ao mesmo tempo, apontar uma alternativa para os trabalhadores, a CUT concentrou o papel oposicionista, ao mesmo tempo em que alinhava suas estratégias com o programa de governo proposto pelo PT, deixando evidente seu engajamento na disputa eleitoral. Como deliberação cutista, seria aprovado o seguinte texto:

			No seio da nossa Central não existe diferença com a palavra de ordem exigindo o “Fora FHC e o FMI”. O governo FHC leva a nação brasileira ao desastre, aplicando fielmente as exigências dos sucessivos acordos firmados com o FMI. Não há saída para o povo brasileiro com a permanência desse governo no poder central do nosso país, pois com essa manutenção se aprofundam o desemprego, a fome e a miséria.

			Há a destruição dos serviços públicos e de seus servidores; a liquidação das empresas estatais com a privatização, entregando nosso país ao grande capital internacional. Com o quadro apresentado, temos como uma das tarefas prioritárias para este ano o investimento de nossa militância nas disputas eleitorais municipais, denunciando o quadro de cidades com finanças arrasadas pela política econômica que vem sendo adotada pelo governo FHC e seus aliados, o rompimento do pacto federativo e ainda a ausência de uma política urbana nacional.

			A ofensiva contra o “projeto hegemônico” representado por FHC inclui a disputa de espaços na mídia, ocupação dos espaços alternativos das organizações dos trabalhadores e outras do campo democrático popular e, especialmente, a mobilização e organização dos trabalhadores. (Resoluções 7o Concut)

			Seria também a primeira vez que um documento debatido coletivamente por delegados sindicais seria aprovado com uma determinação clara de apoio ao então candidato do PT Luiz Inácio Lula da Silva. Algo inédito na história da CUT, que, até então, mantinha uma posição aparentemente neutra em relação à preferência de candidatos nos meios oficiais, apesar das restrições legais.40 A 10a Plenária da CUT, realizada entre os dias 8 a 11 de maio de 2002, seis meses antes do pleito, aprovou a seguinte resolução:

			As delegadas e os delegados à 10a Plenária Nacional da CUT deliberam pelo apoio e engajamento na candidatura Lula à Presidência da República, bem como na tarefa de eleger governadores(as), senadores(as) e deputados(as) comprometidos(as) com o campo democrático popular.

			Devemos empenhar nossa energia militante para construir e organizar um amplo movimento de massas capaz de estabelecer as bases para edificar um Brasil soberano, uma Nação onde justiça social e democracia plena não sejam apenas palavras vãs, mas a realidade cotidiana de cada cidadão, em particular daqueles que, hoje, encontram-se excluídos por um modelo econômico que não construímos e não queremos. (Resoluções 10a Plenária da CUT)

			Na análise do comportamento eleitoral, é importante listar uma série de eventos que determinam o voto. Identificar com exatidão o poder de influência da CUT sobre o eleitorado ou sobre os trabalhadores aos quais a CUT representa é uma tarefa difícil, que demandaria um extenso trabalho de campo, com pesquisa de opinião que buscasse identificar, em diferentes categorias de trabalhadores e em diferentes regiões do país, em que medida a ação cutista teve reflexos sobre a decisão de voto. Acreditamos que a CUT teve um papel importante nessas decisões, que culminaram com uma evolução expressiva de votos no PT, não apenas para presidente, mas em outras instâncias de governo, ao estabelecer a crítica e ao elaborar um discurso que se alinhou gradativamente ao programa proposto pelo PT ao longo dos anos. Além disso, é preciso considerar o potencial militante da CUT, que conta com dirigentes liberados nas entidades filiadas, nos jornais, nas páginas na internet, nas rádios, entre outros instrumentos que podem ser utilizados para um propósito eleitoral. Esse tipo de ação sindical é uma das medidas legalmente possíveis para o sindicalismo, diferentemente de outros países, como os Estados Unidos, onde a doação de dinheiro para campanhas é permitida. No caso brasileiro, o sindicalismo não pode ser um doador direto para campanhas, mas pode tornar-se um importante aliado na influência de votos e mobilização de pessoas.

			O objetivo cutista, desde o início, consistira em

			organizar os trabalhadores para ganhar eleições pelo PT e seus aliados de esquerda, e somente então tomar parte direta no processo político institucional. Vale dizer, a ação política estratégica da CUT não pode ser compreendida fora de um projeto de poder que incluía o PT e outros partidos também representados em sua estrutura interna de poder. (Cardoso, 2003, p.62)

			Pela relação mantida entre dirigentes do PT e da CUT e pela proximidade dos programas políticos das duas organizações, que passaram por uma evolução muito semelhante nos discursos e nas bandeiras defendidas ao longo dos anos, sustentamos que a CUT teve papel fundamental para assegurar o crescimento eleitoral do PT, uma vez que o partido é fruto de um mesmo movimento social que fundou outras organizações que surgiram em meio à ditadura militar. PT e CUT são, portanto, organizações complementares, que atuam conjuntamente e fortalecendo uma à outra em torno de projetos comuns. Não por acaso os dados apontam um crescimento de votos no PT, ao mesmo tempo em que aumenta a ação cutista nos meios institucionais e a adesão de entidades à Central.
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			Gráfico 3 – Votos no PT para presidente, primeiro turno (1989-2010)

			Fonte: TSE (2011)
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			Gráfico 4 – Governadores eleitos pelo PT (1994-2010)

			Fonte: TSE (2011)
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			Gráfico 5 – Senadores e deputados federais eleitos pelo PT (1994-2010)

			Fonte: TSE (2011)

			* Eleição de dois senadores por estado

			** Eleição de um senador por estado
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			Gráfico 6 – Prefeitos de capitais eleitos pelo PT (1992-2008)

			Fonte: TSE (2011)

			Na análise comparativa dos dados eleitorais do PT, observamos que ao longo da década de 2000 a CUT passou por variações significativas de filiações de entidades. Os números expressam o crescimento de entidades orgânicas à CUT, indicando o crescimento da legitimidade da Central durante o governo Lula.

			O apoio de centrais sindicais ou de sindicatos às candidaturas sempre foi percebido como uma importante estratégia eleitoral. Isso se verifica em episódios como a intervenção do PTB nos sindicatos, nos anos 1940, visando a ampliação da base popular de Getúlio Vargas; durante o governo de João Goulart, com a promoção do sindicalismo no campo e criação do CGT (Stein, 2008b); com Fernando Collor de Melo e a fundação da Força Sindical e, o caso mais exemplar, a relação entre a CUT e o PT, que resultou em nada menos que a eleição do maior nome da história do sindicalismo brasileiro como presidente da República. 

			Após a primeira eleição de Lula, a atividade cutista nas eleições seria ampliada.

			De julho a outubro de 2010, a CUT priorizará a ação direta de mobilização, com base na Plataforma da CUT para as eleições 2010, conformando – no contexto da Jornada pelo Desenvolvimento – o Projeto CUT nas ruas. Um mutirão de visitas a todas as Estaduais e sindicatos da CUT, tendo em vista a necessidade de ampliar a mobilização para a disputa sindical e eleitoral. A comunicação, nesse processo, será um instrumento estratégico e, portanto, também com ações específicas nessa área. (Resoluções da DEN, 2010a)

			A Plataforma é, basicamente, o projeto atual da CUT para a sociedade e consiste em um documento com as principais iniciativas a serem defendidas como programa de governo, orientando o voto dos trabalhadores. A Plataforma de 2010 era a segunda iniciativa da CUT relacionada diretamente às eleições. Em outra plataforma, lançada anteriormente, em 2008, visando as eleições municipais, havia o seguinte objetivo:

			A CUT assumiu no último período, cada vez mais, um papel protagonista no enfrentamento dos grandes temas nacionais, reafirmando-se como o principal instrumento de luta dos trabalhadores e trabalhadoras do país. Assumimos como estratégia a disputa dos rumos do desenvolvimento nacional, pois se trata de uma disputa de hegemonia com o capital financeiro, com os grandes meios de comunicação e com os setores neoliberais organizados que dão base política para o bloqueio às mudanças. Para mobilizar o movimento sindical brasileiro em torno dessa disputa, construímos a Jornada Nacional pelo Desenvolvimento com Distribuição de Renda e Valorização do Trabalho. (Plataforma da classe trabalhadora para as eleições 2008)

			O documento foi lançado quando Lula estava na metade de seu segundo mandato. A CUT constrói um discurso que indicava a existência de grupos em oposição às mudanças, caracterizados como “setores neoliberais”. A concepção defendida é a de que o governo estava em disputa e de que nas eleições seria preciso barrar os setores neoliberais, ou seja, não votar em candidatos que se opunham à “mudança”, ou ao que vinha fazendo o Governo Federal. Logo, a CUT tinha uma posição implícita de defesa de candidatos ligados ao Governo Federal e convocava os trabalhadores a votarem nesses candidatos.

			Uma cartilha enviada aos militantes do PT, elaborada pelo próprio partido, convocava os dirigentes sindicais da CUT, filiados no PT, a se inserir no debate sobre políticas de governo, defendendo uma “pauta mínima” (Os petistas, 2009). No período eleitoral, a CUT, ou pelo menos parte dos dirigentes sindicais, assumiria uma função orgânica ao PT, colaborando para a reeleição do presidente ou para outras candidaturas. Por mais que os materiais publicitários não estampassem a figura de Lula, a mensagem era clara aos dirigentes cutistas: reeleger Lula para continuar o projeto iniciado em 2003 e eleger Dilma Rousseff, em 2010. Naquele mesmo ano uma série de atividades foi desenvolvida nas principais cidades brasileiras, nas quais a CUT apresentava a Plataforma e demonstrava o apoio à candidatura do PT. Além de reuniões com dirigentes sindicais, presididas por representantes da DEN-CUT, também foram realizadas passeatas no centro das cidades.

			Acompanhando a tendência de crescimento verificada no PT naquela década, a CUT passa de 1.388 entidades para 1.863 em dez anos, o que significa um aumento de 34%. A queda a partir do ano de 2006 está diretamente relacionada ao rompimento de sindicatos influenciados pelo Partido Socialista dos Trabalhadores Unificados (PSTU), que fundou a Coordenação Nacional de Lutas (Conlutas), em 2004, mas que só se assumiria como central sindical em 2006, levando uma parte das entidades, e também pela saída de outras entidades influenciadas pelo Partido Socialismo e Liberdade (Psol) e pelo Partido Comunista Brasileiro (PCB), que romperam com a CUT, também em 2006, para fundar um movimento até então não declarado como central sindical, cujo nome é Intersindical (Galvão et al., 2010). Em 2007, o PCdoB, organizado no movimento sindical pela Corrente Sindical Classista (CSC), também decidiu sair. O grupamento, de cerca de quatrocentas entidades, formaria a Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), em 14 de dezembro de 2007.

			No gráfico a seguir apresentamos dados que apontam as variações de filiações sindicais à CUT. É importante salientar que, por falta de uma base de dados única,41 o gráfico utilizou-se de dados dos congressos da CUT e do Ministério do Trabalho, que passou a gerir um sistema de cadastro de entidades sindicais apenas em 2008. Como pode ser visto, até a metade dos anos 2000, a CUT retomava o crescimento de adesões, reduzido na década anterior. Com a saída das correntes políticas citadas anteriormente, em 2006, há uma redução nos quadros da Central.
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			Gráfico 7 – Sindicatos representados nos Concuts (2000-2010)

			Fonte: Resoluções 7o, 8o e 9o Concuts; Galvão et al., 2010

			* Total de entidades representadas no 7o Concut. 

			** Total de entidades representadas no 8o Concut. 

			*** Total previsto de entidades participantes no 9o Concut, tendo em vista a relação de 1,35 delegados por entidade e considerando que participaram 2.491 delegados. 

			**** Cf. Sistema Integrado de Relações do Trabalho, MTE, dados até 18/02/2009.

			***** Cf. Sistema Integrado de Relações do Trabalho, MTE, dados até 24/05/2010

			Por outro lado, a rápida retomada do crescimento de filiações nos anos seguintes é resultado de um trabalho de regularização das entidades junto ao Ministério do Trabalho, com o objetivo de aumentar os índices de representatividade que servem de critério para determinar o montante a ser enviado às centrais como parte do imposto sindical. Até 2008, as centrais sindicais não recebiam esse recurso e não havia preocupação quanto a registrar as entidades sindicais, situação na qual estava não apenas a CUT, mas as demais centrais já existentes ou recém-criadas, como a CTB, NCST e UGT, todas fundadas a partir de 2005. 

			Comparando os resultados obtidos do sindicalismo, sobretudo em âmbito nacional, e considerando o reconhecimento das centrais, a participação nos conselhos, no governo e em outras instâncias, os reflexos sobre a sindicalização de trabalhadores parecem ter sido pequenos. A taxas de sindicalização ao longo dos últimos dezessete anos pouco variou, conforme demonstrado no gráfico a seguir.
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			Gráfico 8 – Taxa de sindicalização no Brasil (1992-2009)

			Fonte: PNAD (2011)

			Há, no entanto, uma leve variação positiva na Era Lula, em relação à Era FHC, de aproximadamente três pontos percentuais, como pode ser observado. A pequena melhoria pode ser percebida como o resultado das negociações coletivas, que foram positivas na maioria dos casos, com índices salariais acima da inflação, sobretudo em relação ao primeiro mandato de Lula. Já no segundo mandato, percebe-se uma ligeira quebra na tendência de crescimento da taxa de sindicalização, que fecha a série com valor quase 1% menor em relação ao pico do gráfico, em 2006. É importante perceber a mudança estrutural que trouxe uma parcela significativa de trabalhadores para o mercado de trabalho formal, aumentando as chances de sindicalização. Rosanvallon (1988), que estuda o declínio da sindicalização na França, observa a relação com o aumento do desemprego naquele país. Porém, destaca ele, é preciso considerar vários outros fatores que ajudem a explicar o fenômeno, como o número de trabalhadores sindicalizados que perderam o emprego.

			O mais significativo durante o governo Lula, no que diz respeito à atuação da CUT, é que se abriram muitas possibilidades para a central, sobretudo em relação à participação em espaços públicos, apresentando-se como principal representante dos trabalhadores perante a sociedade. Em que pese o aumento da participação da CUT e de outras centrais nesse âmbito, o que se observa é que a sindicalização não acompanha esse crescimento institucional. Este pode ser um indício de que a participação institucional da CUT não é percebida pelos trabalhadores como uma ação representativa. Mesmo porque a sindicalização de trabalhadores considera a relação entre estes e os sindicatos, e não com as centrais sindicais. Portanto, o crescimento das taxas de sindicalização é indicativo do fortalecimento do sindicalismo e das centrais sindicais, que se beneficiam indiretamente.42

			Inversamente, no que diz respeito às greves, observa-se uma redução na quantidade de atos realizados em relação ao governo anterior, sendo que a maior parte desses movimentos esteve relacionada a ações localizadas, ou seja, em lutas voltadas possivelmente para reivindicações corporativas, como a melhora dos resultados das negociações coletivas, que garantiram aumentos salariais para uma parcela maior dos trabalhadores nos anos 2000 do que nos anos 1990.

			Tabela 3 – Paralisações e greves no Brasil (2000-2008)

			
				
					
					
					
					
				
				
					
							
							Ano

						
							
							Greves

						
							
							Grevista

						
							
							Trabalhadores/no de horas paralisadas (mil)

						
					

					
							
							2000

						
							
							526

						
							
							3.819.586

						
							
							7.262

						
					

					
							
							2001

						
							
							420

						
							
							847.639

						
							
							2.018

						
					

					
							
							2002

						
							
							304

						
							
							1.217.865

						
							
							4.006

						
					

					
							
							2003

						
							
							340

						
							
							1.949.747

						
							
							5.735

						
					

					
							
							2004

						
							
							302

						
							
							1.291.332

						
							
							150.473

						
					

					
							
							2005

						
							
							299

						
							
							2.026.500

						
							
							231.291

						
					

					
							
							2006

						
							
							320

						
							
							1.360.013

						
							
							n.d.

						
					

					
							
							2007

						
							
							316

						
							
							1.437.769

						
							
							237.128

						
					

					
							
							2008

						
							
							411

						
							
							2.043.124

						
							
							143.412

						
					

				
			

			

			Fonte: Dieese (2011)

			Em parte, o baixo índice de greves em comparação à década anterior, e menor ainda em relação à década de 1980, demonstra que os setores mais combativos do sindicalismo, aquele alinhado, sobretudo, com a CUT, que historicamente é a central que organizou grandes greves no país, sinalizam uma mudança na conjuntura.

			A eleição de Lula modificou a relação entre movimento sindical e governo. Essa mudança é mais visível quando se observa a trajetória da CUT, que resultou no aprofundamento da tendência dominante na direção da CUT à acomodação política e, ao mesmo tempo, no acirramento dos conflitos no interior da central. (Boito Jr. et al., 2009, p.46).

			A ausência de combatividade ou a aceitação de algumas políticas de governo por parte da CUT resultou no rompimento de uma parcela de entidades antes filiadas à Central, como já mencionado. Por outro lado, é justamente nesse período que o sindicalismo volta a obter bons resultados nas negociações salariais.
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			Gráfico 9 – Reajustes maiores ou iguais ao INPC, negociações realizadas no primeiro semestre (1996-2010)

			Fonte: Salário Mínimo (2010)

			Observando mais de perto essas negociações, o que se verifica é a confirmação de uma recuperação nos valores salariais, o que indica a retomada da capacidade de organização sindical, sem necessariamente a realização de uma quantidade vultosa de greves. Boa parte desse avanço está relacionada também com a valorização do salário mínimo, que contribuiu para que as negociações fossem realizadas sob um patamar melhor para os trabalhadores.

			Os dados apresentados revelam uma aparente melhora nas condições de vida dos trabalhadores, sobretudo daqueles que estão representados por sindicatos, a partir do início do governo Lula, em 2003, se comparado com o governo anterior. 

			A diferença para o governo anterior, o de Fernando Henrique Cardoso, é que o movimento de resistência às mudanças foi substituído pelo aprofundamento das ações de participação e proposição no governo de Luiz Inácio Lula da Silva. Participação que não se limita ao envolvimento de sindicatos em espaços de debate já existentes e em outros novos criados, mas também abrange a nomeação de dirigentes sindicais para cargos no governo e em empresas públicas, revelando de vez o comprometimento entre PT e CUT (Galvão, 2007). Analisamos essas questões mais de perto no próximo capítulo.

			Nos anos 1990, o número de greves era maior, mas os resultados nas negociações salariais não eram satisfatórios. Nos anos 2000, o que se viu foi o inverso: reduziu-se o número de greves, mas os resultados nas negociações coletivas melhoraram, acompanhados também pelo crescimento das taxas de sindicalização. Eis aí uma evidência de que o sindicalismo tem lançado mão de outras estratégias, diferentes do confronto, que têm trazido resultados positivos, ao menos para aspectos corporativos. Se o sindicalismo cutista – historicamente opositor aos governos – tem preservado o governo Lula, essa estratégia não deixou de garantir-lhe legitimidade perante os trabalhadores, que verificam melhoras em sua condição de vida. Em comparação com o governo anterior, os dados apresentados não deixam dúvidas de que o governo petista foi mais benéfico para o sindicalismo do que o governo do PSDB. A questão que fica, então, é até que ponto o avanço institucional tem resultado na ampliação da representação da CUT.

			Considerações

			Desde sua fundação, a CUT vem se adaptando gradativamente a uma nova realidade, promovendo a dita concertação social de forma propositiva/participativa. O projeto político da CUT, baseado em um sentido de democracia, buscou ampliar a representação para além do sentido de classe trabalhadora. Essa atividade é menos dependente do debate no local de trabalho, assenta-se num plano nacional e refere-se cada vez mais a uma representação ampliada, e não restrita aos trabalhadores com carteira assinada, conforme predominava nos anos 1980. 

			Naquela década, esse objetivo era buscado por meio de ações conflitivas, seja com os empresários ou com os governos. Ou seja, ganhava-se terreno na luta de classes, tensionando a disputa em uma “guerra de posição”.43 Nos anos 1990, a CUT aprofundou uma estratégia participativa com as câmaras setoriais, permitindo que a Central acumulasse uma experiência nesse sentido para a atuação em meios institucionais em um momento de dificuldades para a organização de trabalhadores. Nos anos 2000, a tendência à proposição foi aprofundada com o desenvolvimento da estratégia de participação, ampliada com a chegada do PT à presidência, que abriu espaços dentro do próprio Estado para o desenvolvimento de atividades cutistas.44 

			Até o final dos anos 1990, verificamos a redução dos espaços de intervenção da CUT, no que ficou conhecido como a década do defensivismo sindical. Protestos contra a privatização de empresas estatais, como a Vale do Rio Doce, Petrobras, Eletrobras, Telebras, se não atingiram o resultado esperado, ou seja, a interrupção do processo de privatização, foram capazes de contribuir para reorientar a opinião popular para uma posição crítica às vendas. Também se estigmatizou o governo FHC pelo processo de desregulação e/ou flexibilização de direitos trabalhistas que culminou com a precarização das condições de trabalho e rebaixamento das condições de vida. Ou, ainda, culpabilizou-se esse governo pela política de Estado mínimo que reduziu os gastos em serviços públicos, com relação direta sobre o atendimento a pessoas mais pobres. Em todos esses casos, a CUT foi responsável por denunciar o governo, imprimindo a Fernando Henrique Cardoso, ao seu partido, o PSDB, e aliados uma marca negativa.

			Até então, o que se observou foi o crescimento das filiações à Central, ainda que o momento não fosse dos mais favoráveis. Buscamos compreender os resultados da ação cutista em uma conjuntura inversa. Ou seja, no momento em que o PT vira governo, como reage a CUT e se sua estratégia possibilitou continuar a avançar como organismo representativo. É o que abordamos no capítulo seguinte.

			
				
					19		Movimento que realizou grandes comícios nas principais cidades brasileiras entre os anos de 1983 e 1984, cobrando a garantia de escolha do presidente da república por voto popular direto. O direito só seria conquistado de fato para as eleições de 1989.

				

				
					20		O crescimento pode não parecer tão significativo, mas é preciso considerar que, nessa época, não havia tantos sindicatos em disputa por filiação a centrais sindicais. Em 1988 eram menos de seis mil sindicatos em todo o Brasil. Também era proibida até então a fragmentação de categorias para a fundação de novos sindicatos. Por fim, é preciso considerar que a CUT já nasce grande. 

				

				
					21		Fazemos uma breve anotação metodológica, pois os dados sobre filiações de entidades às centrais são controversos. Eles variam bastante de acordo com a base de dados utilizada. Em 2001, por exemplo, o IBGE apontava que a CUT teria 2.834 entidades filiadas, sendo 1.880 com registro (Sindicato, 2003), enquanto que o congresso da CUT, um ano antes, contou com a participação de 1.388 entidades. Há ainda as bases de dados publicadas pelas próprias centrais. No ano de 2010, por exemplo, a CUT anunciou ter mais de 3,4 mil entidades filiadas, e temos motivos para crer que não são dados superestimados, pois em visita à sede da CUT, em São Paulo, tive acesso ao banco de dados. Segundo relatório da própria CUT, dos 3.308 sindicatos filiados à Central, apenas 1.624 haviam se recadastrado no Ministério do Trabalho, conforme a exigência que passou a existir com a lei para conferir reconhecimento e representatividade às centrais. Significa que 52% das entidades não estariam sendo contabilizadas oficialmente (Finanças, 2009). No entanto, acreditamos que a participação nos congressos seja um dado mais adequado para o que estamos debatendo, porque compõe a quantidade de entidades em dia financeiramente com a CUT, aptas a enviar delegados para votar, tomar decisões e, portanto, potencialmente orgânicas à CUT. Essa base de dados, no entanto, também tem uma limitação. No 6o, 7o e 9o Concut, a Central não publicou a quantidade de entidades participantes, para publicar apenas a quantidade de delegados participantes. Por isso, a partir de 2008 trabalhamos com as informações do Ministério do Trabalho, que passou a publicar periodicamente a quantidade de entidades filiadas às centrais, devido às novas regras para reconhecimento e aferição do índice de representatividade das centrais.

				

				
					22		A Assembleia Nacional Constituinte, composta por 587 congressistas, foi instaurada em 1o de fevereiro de 1987, sendo presidida pelo deputado Ulysses Guimarães, do PMDB. Os trabalhos dos constituintes estenderam-se por dezoito meses. Em 5 de outubro de 1988 foi promulgada a nova Constituição brasileira. As eleições para a Constituinte realizaram-se em 15 de novembro de 1986, com a participação de trinta partidos. Desse total, apenas treze conseguiram eleger um ou mais representantes.

				

				
					23		Para um estudo sobre a composição do Congresso Constituinte, as divisões partidárias e posicionamentos políticos, ver Marcelino et al. (2009).

				

				
					24		É o que compõe o princípio de liberdade sindical, conforme prevê a convenção 87 da OIT. O fim da estrutura sindical corporativa no Brasil se daria com o fim da unicidade sindical, independência em relação a partidos, governo e Estado, liberdade de sindicalização, de elaboração de estatutos e de eleições sindicais, direito de organização no local de trabalho e fim do enquadramento sindical que determinava quais sindicatos deveria representar determinados trabalhadores. Sobre o imposto sindical, defendia-se, inicialmente, a transferência de 20% enviados para o Ministério do Trabalho, em favor da categoria (Resoluções 2a Conclat).

				

				
					25		Sobre a pulverização sindical, ver Filgueiras (2008). Entre os dados que o pesquisador aponta está o aumento vertiginoso do número de sindicatos de trabalhadores existentes no Brasil, com registro no Ministério do Trabalho, após a aprovação da nova Constituição, em 1988. Naquele ano havia 5.669 sindicatos. Em 2001 passariam a ser 11.354.

				

				
					26		Nos anos 1990, essa heterogeneidade partidária aumentaria com a decisão do PCdoB em intervir internamente na CUT por meio da filiação de sindicatos que eram influenciados pelo partido. Mas voltaria a se reduzir nos anos 2000, com a saída dos militantes filiados àquele partido e ao PSTU, além de grupos mais ligados à esquerda do PT, que fundaram o Psol. Uma das evidências da redução da heterogeneidade partidária no interior da CUT é que as lideranças da Central passaram a inserir-se publicamente nas campanhas eleitorais em favor dos candidatos petistas. Voltaremos a esta questão de forma mais detida.

				

				
					27		Termo utilizado por Jácome Rodrigues (2001) para explicar um tipo de prática sindical desenvolvida no final dos anos 1970 que tinha por princípio que toda ação sindical deveria estar diretamente relacionada com os trabalhadores, nos locais de trabalho. A intenção principal seria a de assegurar democracia no meio sindical, garantindo que os trabalhadores reconhecessem o sindicato como seu verdadeiro representante.

				

				
					28		Estamos nos referindo, mais especificamente, ao que se convencionou chamar de neoliberalismo. Ou seja, ações políticas do Estado voltadas para atender objetivos capitalistas a fim de superar a crise econômica desencadeada a partir dos anos 1970. Grosso modo, compreendemos como o conjunto de ações governamentais que previam a redução de gastos públicos com serviços coletivos e a subordinação dos Estados aos mercados por meio do endividamento, da especulação financeira e medidas para atrair investidores.

				

				
					29		A forma diferenciada como o sindicalismo passa a ser percebido pelos cientistas brasileiros pode ser mais bem compreendida na proposta debatida por Braga e Santana (2011). Para ambos, a Sociologia do Trabalho brasileira vive um novo momento, superando a Sociologia da Profissionalização, desenvolvida antes do golpe militar de 1964, e a Sociologia Pública do Trabalho, vivenciada até o início dos anos 1990. Assim, eles demonstram que a Sociologia brasileira mantém uma relação muito próxima com as conjunturas nas quais estiveram inseridos os trabalhadores e que refletiram diretamente na forma de organização dos sindicatos.

				

				
					30		Termo que define uma tendência a uma prática sindical de defesa das conquistas dos trabalhadores diante de uma conjuntura desfavorável. Entre os pesquisadores que trazem uma definição conceitual está Alves (2000).

				

				
					31		Referência a A década neoliberal e a crise dos sindicatos no Brasil, título do livro de Cardoso (2003).

				

				
					32		Devo esta observação ao professor Marcos Ferraz, que certa vez chamou-me a atenção sobre este fenômeno.

				

				
					33		Braverman (1987) dedica um capítulo ao debate sobre trabalho produtivo e improdutivo. O conceito é tratado a partir de uma revisão de Marx (1987), que não vivenciou a transformação do trabalho improdutivo em trabalho assalariado.

				

				
					34		Em dois meses de paralisação, os petroleiros viram as refinarias serem tomadas pelo exército, e os sindicatos foram multados em R$ 100 mil por dia. A decisão obrigou muitas entidades a entrar na clandestinidade para salvar o patrimônio. Sem a possibilidade de acordo ou de negociação, os trabalhadores recuaram. Para uma análise detalhada dos fatos, ver Martins e Jácome Rodrigues (1999). O movimento grevista atingiu várias refinarias em diferentes estados do Brasil e durou mais de trinta dias, tendo como principal organizador a Federação Única dos Petroleiros (FUP), filiada à CUT. O movimento reivindicava publicamente uma resposta da Petrobrás quanto ao acordo coletivo de 1993/1994, que se negava a negociar o novo acordo. O Tribunal Superior do Trabalho decretou a ilegalidade da greve, demitindo dirigentes sindicais e trabalhadores que participaram do movimento, além de cortar os salários dos grevistas. O episódio também seria marcado pela ocupação das instalações da empresa por tropas do exército, sob a justificativa de proteção do patrimônio público. Os sindicatos foram, ainda, punidos com a cobrança de multa diária pela realização da greve, que culminou com o confisco da arrecadação, obrigando muitas entidades a transferir as receitas para associações recém-criadas, e leilão das sedes (Bueno; Carvalho, 2004). Para um relato a respeito da greve, ver também Veja (2011).

				

				
					35		Jácome Rodrigues (2011) detalha as mudanças aprovadas no 4o Concut, que redefiniram a proporcionalidade para eleição de delegados, reduzindo, por exemplo, a participação de oposições sindicais e priorizando os dirigentes, no lugar de delegados ditos de base. Sobre este assunto, ver também Galvão (1996).

				

				
					36		No congresso anterior, os delegados aprovaram uma resolução, cujo título é “Contra o pacto social”. “Com o aprofundamento da crise econômica e social no país, provocado pela incapacidade do projeto da burguesia de dar respostas aos anseios da população, mais uma vez vem à tona a proposta de pacto social, em que a burguesia e o governo Sarney contam com a ajuda de Medeiros-Magri, agentes do capital no seio do movimento operário. A CUT entende que não pode haver pacto entre desiguais e que nesse tipo de pacto os trabalhadores só têm a perder. Por isso a CUT se manifesta firmemente contra qualquer tentativa de acordo ou pacto que tenha por objetivo retirar conquistas ou restringir a liberdade que a classe trabalhadora deve ter para avançar nas suas conquistas. Apesar de todo este esforço da burguesia, não foi possível deter o avanço das lutas e da CUT. Mesmo diante deste quadro extremamente desfavorável, agravado ainda mais pela crise econômica, as greves e mobilizações continuam, indício importante do ascenso das lutas sindicais” (Resoluções 3o Concut).

				

				
					37		As câmaras setoriais consistem em reuniões de negociação tripartites (governo, sindicatos e empresários) e representaram o “carro-chefe” das práticas participativas do sindicalismo cutista. Tratam-se de acordos firmados entre o setor industrial, sindicatos e o Estado, no início dos anos 1990, visando o aumento da produtividade e a redução do preço dos produtos para aquecer a indústria e a economia brasileira. Entre os acordos mais relevantes estão aqueles assinados no setor metalúrgico do ABC paulista em dezembro de 1991, fevereiro de 1993 e fevereiro de 1995. As reuniões de negociação e os acordos seriam entendidos mais tarde como o marco inicial do sindicalismo propositivo, uma vez que a medida teve amplo apoio da CUT, pois previa o aumento da produção e redução dos preços, em troca da manutenção dos empregos. Entre os principais estudos sobre o tema está a tese de Arbix (1995).

				

				
					38		Sugerimos o trabalho de Jardim (2009), que aponta a inserção do sindicalismo em vários países e, em especial, no Brasil, nos conselhos dos fundos de pensão. Sua pesquisa destaca a construção de novas estratégias sindicais que se pautam pela lógica empresarial, uma vez que os fundos de previdência são importantes investidores. Este não foi um debate fácil para a CUT, pois implica em rever muitos dos princípios da entidade, uma vez que o interesse de mercado geralmente não está em concordância com o dos trabalhadores.

				

				
					39		Projeto de reforma sindical, com abrangência sobre negociações trabalhistas, aprovada na 9o Plenária da CUT, em agosto de 1999. Proposições para alterações legais baseadas em convenções da OIT.

				

				
					40		O artigo 521 da CLT estabelece como condição para o funcionamento de sindicatos a “proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas no art. 511, inclusive as de caráter político-partidário” e “proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de índole político-partidária”. A legislação aplica-se ao sindicato, mas supõe-se que poderia ser estendida a qualquer entidade sindical, inclusive às centrais.

				

				
					41		A partir de 2006, a CUT parou de publicar a quantidade de sindicatos em seus congressos. Por isso tivemos que recorrer a outras bases de dados. Os do MTE podem não ser exatos, mas são os que nos parecem mais próximo da realidade e dos dados apresentados nas séries anteriores. 

				

				
					42		Além da contabilização para o Índice de Representatividade do MTE, que aumenta os valores repassados do imposto sindical e as vagas destinadas para a participação em conselhos, a partir de 2008, há também os aspectos políticos que devem ser considerados, como a capacidade de influenciar um maior número de trabalhadores em defesa de determinada bandeira.

				

				
					43		Termo emprestado de Gramsci (1978), em O conceito de revolução passiva, para exemplificar a estratégia adotada pelo sindicalismo em ganhar terreno na luta de classes.

				

				
					44		Destaca-se que esta não é uma estratégia nova no meio sindical. Apontamos anteriormente que participar de políticas de governo já era uma atribuição sindical muito antes do advento neoliberal. Nos anos 1930, em pleno auge do New Deal, nos Estados Unidos, os sindicatos garantiram um espaço significativo para participar em políticas de governo que determinariam mudanças nos rumos econômicos do país (Reuther,1965). Na Europa, os sindicatos foram fundamentais para o estabelecimento do pacto social que resultaria no welfare state.	

				

			

		

	
		
			3 
Mudanças no perfil da representação da CUT

			Ao longo de sua existência, a CUT expressou uma mudança sobre o entendimento de representação de interesses. Acompanhando as transformações nas estratégias de ação que substituíram a lógica do conflito pela negociação, a CUT aos poucos assimilou uma noção ampliada de representação para além dos limites conceituais de classe trabalhadora.45

			A década de 2000 é marcada pela consolidação da nova noção de representação da CUT, ou o abandono do conceito tradicional de representação do sindicalismo. No 10o Concut, realizado em 2009, o sindicalismo cutista voltaria suas atenções para o crescimento de sua representatividade por meio do crescimento de sua base de representação. Os documentos aprovados levam a crer que os dirigentes cutistas reconheceriam o sindicalismo como prática organizativa além dos trabalhadores formais. 

			O Plano de Lutas eleito como prioritário incluía a defesa dos direitos dos trabalhadores formais no mercado de trabalho, mas ampliava a base de ações para vários outros temas que não dizem respeito exclusivamente ao conceito de classe. Entre as atividades aprovadas estavam as ações de comunicação, políticas para as mulheres, combate ao racismo, direito de livre orientação sexual, inclusão de deficientes, organização da juventude, políticas para aposentados e pensionistas, apoio à economia solidária e defesa dos direitos humanos. Nos anos 1980 ou 1990, quando essas questões apareciam nas teses dos congressos, vinham vinculadas ao mercado de trabalho. Por exemplo: políticas contra o racismo (no trabalho), em defesa da mulher (trabalhadora), entre outros. A mudança no padrão da ação sindical cutista incluía

			A construção de um projeto alternativo ao neoliberalismo [que] implica a democratização da vida social e política, com o fortalecimento e a criação de espaços institucionais de participação da sociedade, a exemplo dos Conselhos de Políticas públicas e Fóruns. Esses espaços possibilitam a explicitação de conflitos e da disputa com as elites dos setores da indústria, do comércio, do sistema financeiro, da agricultura, enfim, elites que historicamente resistiram à busca de um amplo espaço de negociação, sobretudo pautado pela transparência. Além disso, é essencial avançar para a criação de espaços políticos de participação popular e democracia direta, para além da representação institucional dos setores organizados, o que requer uma firme disposição de alterar os padrões atualmente vigentes para a comunicação de massas. (Resoluções 8o Concut)

			Santana e Ramalho (2003) citam o ressurgimento do movimento organizativo dos trabalhadores, no sentido de superação de uma crise resultante da conjuntura desfavorável para o sindicalismo que, no Brasil, abateu-se nos anos 1990. Esse ressurgimento estaria emergindo da integração de atividades preexistentes com as de participação. Essa reorientação modificaria o padrão da ação sindical, colocando a questão social no centro das preocupações, combinando com o cenário de ampliação da vulnerabilidade econômica e social. As formas de representação de trabalhadores estáveis seriam combinadas com o grupo de instáveis.

			Em boa parte, a concepção de sindicalismo que emergia com mais força no interior da CUT a partir dos anos 2000 se deve à nova conjuntura política no país, que significou uma nova perspectiva para o sindicalismo cutista. Tratava-se da possibilidade de inverter a tendência institucional do governo em deslegitimar a CUT, devido à proximidade que a Central mantinha com o PT, que assumiu a presidência a partir de 2003. O entusiasmo com o novo governo possibilitava à CUT investir decisivamente no projeto participativo que vinha sendo gerido nos anos 1990, conforme pode ser percebido a seguir.

			O novo governo está propondo a criação de diferentes espaços de participação da sociedade na condução das políticas estatais – conselhos, fóruns, entre outros. Neste sentido, a CUT e os setores nela organizados devem impulsionar fortemente a ampliação da transparência no trato da coisa pública e dos controles sociais sobre as políticas e programas governamentais, colocando-se como um ator relevante e principal para representar os trabalhadores e trabalhadoras, visando à garantia e a ampliação de direitos. A CUT deve intensificar suas ações na relação com o Estado, o governo e a sociedade civil, visando aprofundar a democracia no Brasil com a efetiva democratização do Estado e a participação da sociedade e dos trabalhadores na definição, na gestão e no controle social das políticas públicas. Uma democracia radical, socialista, e econômica e social. (Resoluções 8o Concut)

			Como pode ser percebido, a CUT nutre uma noção de representação institucionalizada por meio de conselhos, fóruns, câmaras e outros mecanismos tripartites, intrinsecamente ao conceito de democracia participativa. Para a Central, a possibilidade de participação em políticas públicas é determinante para que a democracia seja aprofundada. Em outros termos, significa que a ampliação da representatividade da CUT passa pelo seu reconhecimento institucional como interlocutora de um grupo social que abrange não apenas a classe trabalhadora, mas o conjunto da sociedade.

			O presidente da CUT expressava essa reorientação conceitual para a CUT da seguinte maneira:

			[...] quando se fala em democracia, em democratização do Estado, falamos da necessidade de criar instrumentos e espaços de participação cada vez maior de trabalhadores, dos movimentos sociais, no que tange às principais decisões que se tomam no país, seja através da democracia direta, com a ampliação de instrumentos como plebiscitos e referendos, seja na institucionalização de espaços de decisões e de participação dos trabalhadores. O segundo elemento é garantir que esses espaços de participação criados em várias instâncias durante o governo do presidente Lula sejam efetivados como política de Estado e não apenas como política de governo, isto é, garantir a institucionalização de um conjunto de espaços que possibilitem a participação dos trabalhadores nas decisões das empresas nas decisões sobre políticas públicas, na democratização do orçamento, independente de quem esteja no governo. (Artur Henrique dos Santos, apud Organização sindical, 2009)

			A declaração revela mais do que a defesa da democracia, como a CUT se propôs a fazer desde sua fundação. Trata-se de reivindicar um espaço de participação no qual possa intervir de modo que transforme a realidade, ao mesmo tempo em que isso permita à organização exercer influência sobre grupos sociais. É justamente essa permanência que busca a CUT, consolidando-se institucionalmente como uma organização paralela ao poder republicano, capaz de interpor-se entre esse poder institucional e a sociedade.

			Temos motivos para crer que a concepção de representação para além da classe trabalhadora se deve a fatores diferentes. São elas: as condições do mercado de trabalho flexibilizado e desregulado que modificou estruturalmente as relações de trabalho, de modo que a maior parte dos brasileiros passou a estar fora do mercado formal; a nova conjuntura político-institucional, na qual o Governo Federal facilita a intervenção propositiva da CUT nos mais diversos espaços; uma mudança na concepção de sindicalismo cutista, que passa a adotar uma ação inclusiva para as camadas mais desfavorecidas da população, apontando a tendência de partidarização da Central; e, por fim, o crescimento da concorrência sindical no nível das centrais sindicais. Acreditamos que as três primeiras questões foram abordadas de alguma maneira nos capítulos anteriores. Por isso, discorreremos a seguir sobre a quarta suposição.

			Acirramento da concorrência no nível das centrais

			Uma das resoluções aprovadas no 10o Concut aponta o seguinte:

			A CUT também é atacada por setores que saíram de nossa central para construir seus projetos particulares como a Coordenação Nacional de Lutas – Conlutas, o Instrumento de Luta e Organização da Classe Trabalhadora – Intersindical, e a Central dos Trabalhadores e trabalhadoras do Brasil – CTB. Não é possível aceitar que cutistas se aliem a setores anti-CUT em congressos e eleições sindicais. Temos, todos, a responsabilidade de dizer que a hora é de unidade para afirmar a CUT na disputa com as demais centrais ou projetos, sobre a base dos princípios históricos cutistas e da defesa das reivindicações dos trabalhadores, recusando o vale-tudo que divide e enfraquece nossa central. (Resoluções 10o Concut)

			O texto revela uma preocupação dos cutistas em relação à concorrência com as demais centrais sindicais. Ao analisar os dados do Ministério do Trabalho, percebemos que as três centrais citadas estão atrás de outras centrais, no que diz respeito a filiações de sindicatos a centrais. A CTB teria 650 entidades filiadas, com um índice de representatividade de 7,55%, contra 38,23% da CUT. A Conlutas teria 583 entidades filiadas, e a Intersindical não se cadastrou como central sindical no MT, de modo que os dados não estão disponíveis. A Conlutas não teria sequer conseguido cumprir os requisitos mínimos do Ministério do Trabalho para obter a certificação de representatividade. Ainda assim, é entendida pela maioria da CUT como a principal ameaça.
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			Gráfico 10 – Centrais sindicais e/ou projetos sindicais que disputam a representatividade com a CUT, por ordem de prioridade, de acordo com o grau de acirramento da disputa na base (%)

			Fonte: Perfil (2010)

			Parte da preocupação dos delegados da CUT é resultante do processo que culminou com a fundação da Conlutas, uma dissidência da própria CUT. Entre os fatos que teriam motivado a desfiliação de entidades da CUT estão a reforma da previdência, a reforma sindical e o tratamento dado pelo governo Lula aos servidores federais grevistas. A discordância se dá, sobretudo, no âmbito dos partidos políticos, de onde se originou a decisão. A Conlutas conta em seus quadros com 73% de preferência pelo PSTU e 11% de preferência pelo Psol (Galvão et al., 2010). Tratam-se de dois partidos também dissidentes do PT, que apontaram publicamente suas discordâncias com relação ao programa de governo petista, classificado como neoliberal. 

			Chama a atenção o fato de Conlutas e CTB serem apontadas como os principais adversários, quando Força Sindical e CGTB figuram entre as maiores centrais sindicais depois da CUT. Essa pode ser uma evidência de que Conlutas e CTB têm organizado oposições nas eleições sindicais em que a CUT predomina.

			A disputa pela base de representação da CUT não se dá apenas no âmbito do trabalho. A Conlutas, eleita como a principal concorrência da CUT pelos cutistas, apesar do grande número de filiações, inclui, em suas fileiras, entidades que não são necessariamente sindicatos ou uma “central sindical e popular”, como se autodenominam.

			[A Conlutas] busca agrupar em seu interior as trabalhadoras e os trabalhadores organizados nos sindicatos, as organizações de trabalhadores desempregados e desempregadas, dos aposentados e aposentadas, os diferentes movimentos populares que organizam trabalhadores e trabalhadoras da cidade e do campo, as organizações e movimentos que lutam contra toda forma de discriminação e opressão e as organizações estudantis que decidirem participar das lutas da classe trabalhadora. (Estatuto Conlutas)

			Ou seja, trata-se de uma organização que, ao contrário da CUT, admite uma série de organizações que não apenas as que têm relação direta com o trabalho, com direito de filiação, voto e composição nas direções.46 Verificando a composição dessa Central, observamos tal heterogeneidade. Os delegados da Conlutas eram representantes dos seguintes movimentos: 40%, sindicatos do setor público; 19%, sindicatos do setor privado; 14% eram representantes de movimentos sociais; e 27% eram delegados de outras entidades. Excluídos os delegados de entidades sindicais, 54% dos delegados eram representantes de entidades estudantis, 11% eram de entidades que lutavam por moradia e 10% eram de entidades que lutavam pela terra. (Galvão et al., 2010). 

			Com as novas regras para reconhecimento das centrais sindicais e para registros de sindicatos, a partir de 2008, tem-se verificado o crescimento da quantidade de sindicatos filiados a centrais sindicais no Brasil. Do total de 9.768 sindicatos registrados no Ministério do Trabalho, apenas 27% não estão filiados a alguma central sindical. E desse grupo de filiados, 30% estão na CUT.
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			Gráfico 11 – Sindicatos registrados conforme filiação à central (2011)

			Fonte: MTE/Sirt (2011)

			Quadro 4 – Distribuição de sindicatos por central sindical (2011)
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			Fonte: MTE/Sirt (2011)

			Em parte, esse crescimento de filiados a centrais deve-se ao fato de que, aos sindicatos não filiados, o registro junto ao Ministério não faz diferença. Já para as centrais, é importante que o registro dos filiados seja realizado para fins de comprovação da representatividade, que define vagas em conselhos e valores do imposto sindical.

			O número atual de sindicatos medidos pelo MTE, com ou sem o registro, está próximo dos 14,3 mil. Mas, segundo um levantamento do próprio Ministério, apresentado no Fórum Nacional do Trabalho, em 2005, já haveria mais de 23 mil sindicatos no país, fora 8,4 mil em processo de registro até aquele ano. Se esse número estiver correto, a quantidade de sindicatos filiados a alguma central cai para menos de 50%.

			Acontece que, no Brasil, a quantidade de sindicatos não é significativa para medir a representatividade das centrais, uma vez que existe um processo de pulverização dessas organizações por meio do fracionamento de representação, além dos chamados “sindicatos de gaveta”, criados apenas para recolher imposto sindical ou proteger a base de representação de um sindicato já existente, conforme exposto anteriormente. 

			O reconhecimento das centrais requer filiação de sindicatos que representem no mínimo 7% do total de trabalhadores sindicalizados em âmbito nacional, filiação em pelo menos cinco setores de atividade economica, filiação em pelo menos três regiões do país, de no mínimo vinte sindicatos em cada ou filiação de no mínimo cem sindicatos em cinco regiões do país. Esses critérios impediram o reconhecimento de centrais sindicais como a Conlutas e estabelecem um controle para a fundação dessas organizações, após o processo de pulverização de centrais sindicais desencadeado em 2005 (Filgueiras, 2008). A medida acaba beneficiando as centrais já estabelecidas, sobretudo a CUT, que já atendia a todos os critérios para o reconhecimento.

			Outra medida também colocaria a CUT em vantagem sobre as demais. A portaria 194/2008 definiu como fórmula para o cálculo do índice de representatividade (IR) o total de trabalhadores filiados aos sindicatos (TFS) dividido pelo total de sindicalizados em âmbito nacional (TSN) vezes 100: IR = TFS/TSN x 100

			O índice considera apenas os trabalhadores sindicalizados, o que torna mais justo o cálculo e permite que sindicatos “de gaveta”, ou seja, que sobrevivem apenas do imposto sindical, sem as mensalidades sindicais, assegurado pela investidura sindical, não sejam considerados. Assim, para aumentar seu índice de representatividade, as centrais teriam de promover, exclusivamente, o sindicalismo que sindicaliza trabalhadores. De outro modo, motiva-se também a concorrência entre as centrais pela filiação de sindicatos e a regularização daquelas entidades que ainda não estão reconhecidas pelo Ministério do Trabalho.47 As centrais sindicais, entre elas a CUT, iniciaram uma corrida pela regularização dos sindicatos junto ao MTE, visando seu crescimento no índice de representatividade.

			A nosso ver, existe uma falha no sistema que coloca em dúvida a veracidade dos dados. Ao fazer o cadastro ou atualizá-lo, o dirigente sindical deve incluir os dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), a partir do qual o MTE pode fazer a comprovação da quantidade de trabalhadores representados por determinada entidade. O problema é que nem todas as empresas têm obrigatoriedade de atualizar a Rais, e também o sistema não disponibiliza as informações sobre sindicalizados, seja para cadastro ou para consulta. Empresas privadas, sobretudo aquelas que atuam com certo grau de informalidade, estão mais sujeitas a não fornecer os dados corretamente, mesmo porque, nesses casos, há menor propensão à sindicalização que no setor formal. Assim, trabalhadores informais dificilmente devem aparecer no banco de dados da Rais. O grande problema nessa base de dados é que a quantidade de trabalhadores representados por determinado sindicato, conforme a CLT, que considera representados todos os trabalhadores de uma determinada categoria, não apenas os sindicalizados, dificilmente corresponde à quantidade real de sindicalizados. Assim, ao invés dos dados sobre sindicalizados, o MTE está utilizando informações sobre a representação atribuída pela investidura sindical, o que, muito possivelmente, fornece informações superestimadas da realidade. Sindicatos como o de comerciários, por exemplo, que em geral têm taxas de sindicalização baixa, perto de 10%, mas representam legalmente um contingente grande de trabalhadores, acabam contribuindo para distorcer os dados utilizados para o cálculo do índice de representatividade.

			Esses são alguns dos problemas a serem considerados, sem nos aprofundarmos sobre as limitações técnicas, como falta de acesso à internet ou de conhecimento para preenchimento do formulário, analfabetismo de dirigentes sindicais e os sindicatos que existem de fato e até contribuem com alguma central, mas que não estão reconhecidos pelo Ministério.

			No caso da ausência da Rais, o MTE cobra que os dirigentes sindicais anexem a ata das eleições sindicais para comprovar a quantidade de sindicalizados. Essa base de dados, por outro lado, tende a fornecer uma quantidade menor que a realidade. Isso ocorre porque, como as eleições sindicais são realizadas por votos facultativos, muitos sindicalizados nem sequer participam da votação. O resultado é que o número de votantes, em geral, é menor do que o que está realmente sindicalizado. 

			Sem um órgão fiscalizador dessas informações que são autodeclaradas ou um sistema integrado de informações sindicais em rede, a tendência é que o número de sindicalizados seja inflado ou que muitos acabem forjando documentos, visando aumentar o índice de representatividade da central à qual seu sindicato está filiado. Dessa forma, os dados sobre índice de representatividade não podem ser utilizados com finalidades científicas sem considerar a possibilidade de distorções.

			Mudanças no perfil do sindicalismo cutista

			Analisamos neste tópico o perfil daqueles que compõem o núcleo dirigente do sindicalismo cutista. Referimo-nos aos delegados dos congressos da Central nos quais foram realizadas pesquisas. Valemo-nos dos dados obtidos pela Central nesses eventos e do trabalho publicado por Jácome Rodrigues (2011). Nossa intenção é fazer algumas comparações entre as informações levantadas a fim de avaliar o comportamento da Central e a participação dos delegados e comprovar a mudança em seu padrão de representação.

			Procuramos demonstrar as mudanças no perfil das lideranças cutistas ao longo dos anos de modo que os dados possam contribuir para reafirmar o processo de institucionalização da CUT e o novo padrão de representação da Central. Obviamente, estamos nos utilizando desses dados como amostra da totalidade da CUT. 

			O primeiro gráfico que apresentamos é a respeito da idade dos delegados, que aponta um envelhecimento da Central. Apresentamos a seguir dois gráficos, devido às diferenças na coleta de dados, que não eram compatíveis, mas que permitem uma avaliação comparativa. Se nos anos 1980 a maioria dos delegados estava na faixa entre 30 e 39 anos, nos anos 2000 eles passaram a compor o grupo próximo dos que têm 50 anos.
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			Gráfico 12 – Idade dos delegados dos Concuts (1988 e 1991)

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011)
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			Gráfico 13 – Idade dos delegados nos Concuts (2006 e 2009)

			Fonte: Quem são (2006), Perfil (2010)

			Ao longo dos anos, a CUT também dá mostras de que a renovação das direções sindicais e da própria CUT tem diminuído. Com exceção do 3o Concut, realizado em 1988, os demais congressos são marcados pela predominância de diretores sindicais como delegados nos congressos. Uma das mudanças nesse quadro refere-se às regras para a eleição de delegados, que passaram a vigorar a partir de 1991. Segundo Jácome Rodrigues (ibidem), a direção de trabalhadores da base teria ficado mais restrita, já que a quantidade de delegados por sindicatos foi reduzida significativamente devido às mudanças estatutárias. A única inversão da tendência de cúpula da CUT, isto é, de redução da proporção de delegados dirigentes, ocorre no congresso de 2009. O fato marcante anterior a esse momento é a desfiliação de uma parte de sindicatos influenciados pelo PCdoB, que compunha aproximadamente 25% da força no interior da CUT, sugerindo que essa corrente mantinha alto grau de concentração de vagas para delegados nas mãos das direções sindicais.

			Em geral, os delegados de base, quando retornam para seus locais de trabalho, são cotados para compor as direções sindicais. No caso da CUT pós-1991, as opções de composição de chapa podem ter se reduzido em função das novas regras já apontadas anteriormente. Além disso, há uma chance maior também de os debates apresentados nos congressos ficarem restritos às direções sindicais, dificultando a difusão das deliberações dos congressos.
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			Gráfico 14 – Delegados em relação aos sindicatos nos Concuts (1988-2009)

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011), Quem São (2006), Perfil (2010)

			Os dois gráficos a seguir reforçam a hipótese de que os delegados que são dirigentes sindicais da CUT têm se mantido cada vez por mais tempo na direção das entidades. Trata-se de uma evidência de que a capacidade de renovação dos quadros cutistas foi reduzida consideravelmente. Em parte, é preciso considerar que o 3o Concut ocorre em um momento de ascensão do sindicalismo cutista, após vitórias eleitorais em várias entidades, além da legalização dos sindicatos de servidores públicos, o que explica o alto número de delegados que estavam há menos de um ano nas direções sindicais naquele ano. Em compensação, observa-se o alto número de dirigentes que estavam há mais de sete anos nas direções no 10o Concut, correspondente a 47,3% do total.
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			Gráfico 15 – Delegados dirigentes por tempo de direção em sindicatos nos Concuts 1988 e 1991 (anos)

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011)
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			Gráfico 16 – Delegados dirigentes por tempo de direção em sindicatos no Concut 2009 (anos)

			Fonte: Quem São (2006), Perfil (2010)

			As informações dispostas no gráfico a seguir apontam pouca variação na natureza das entidades que compõem a CUT. Os únicos fatos relevantes nos dados referem-se à redução de associações e ao crescimento de sindicatos a partir de 1991. A mudança está relacionada com a legalização de sindicatos de servidores públicos, antes organizados como associações, devido à proibição de sindicalização desses trabalhadores. Também se verifica a redução das oposições sindicais a partir de 1991. Duas questões são relevantes para isso: as mudanças nos critérios para a eleição de delegados, que reduziram as vagas para as oposições, e as vitórias cutistas, que avançaram nos anos 1990, retratadas pelo crescimento de filiações à CUT na primeira metade daquela década; e a vitória das oposições, tornando muitos dos oposicionistas em diretores sindicais.
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			Gráfico 17 – Delegados segundo a entidade que representam nos Concuts 1988, 1991 e 2009

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011), Quem São (2006), Perfil (2010)

			As mudanças na economia brasileira provocaram impactos profundos no perfil da classe trabalhadora, com reflexos no perfil dos delegados que participaram dos congressos. Observa-se a diferença de participação de funcionários públicos, que passaram a encabeçar a lista de delegados, enquanto que os trabalhadores rurais, maioria nos anos 1980, passam a ser minoria em 2009. Destaca-se, ainda, a queda de delegados do setor industrial e de serviços. Este último, surpreendentemente, o que passou a compor a maior parte do perfil de profissões do país, diminuiu sua representatividade no interior da CUT. Uma das hipóteses para o fenômeno é o fato de que, apesar do crescimento de empregos nessa área, em detrimento das demais, o setor de serviços também é o que acumula a maior parte do trabalho informal, o que explicaria o contraste entre delegados e o quadro do mercado de trabalho brasileiro. Basta observar que, em 1991, há um crescimento no número de delegados provenientes desse setor, mas que se reduz drasticamente no Concut de 2006, indicando os impactos das transformações no mercado de trabalho.

			No gráfico a seguir, supomos que boa parte dos delegados inscritos como participantes de associações são provenientes do funcionalismo público. Interessante perceber que os trabalhadores rurais eram maioria no primeiro congresso da CUT, seguidos pelos trabalhadores da indústria. Atualmente, são os dois grupos que proporcionalmente compõem a minoria no interior da Central, apesar do grande peso político que detêm. Dos 24 cargos da direção executiva, dez são divididos entre trabalhadores da indústria e do meio rural. Em compensação, a CUT passou a ser uma Central predominantemente de trabalhadores do serviço público.48
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			Gráfico 18 – Delegados segundo o setor econômico* 

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011), Quem São (2006), Perfil (2010)

			*A título de esclarecimento, destacamos que as fontes de pesquisa do 9o e 10o Concut não dividiam os delegados por setor econômico, mas por ramos de atividade, conforme classificação do IBGE. Para que pudéssemos fazer uma análise comparativa, utilizamos a classificação disposta por Jácome Rodrigues (2011).

			Consideramos funcionários públicos: administração e serviço público, educação, saúde e seguridade social e municipais.

			Consideramos serviços: comunicação e informação, financeiro, transporte, urbanitários, profissionais liberais, vigilantes e prestadores de serviços e comércio e serviços.

			Consideramos indústria: minérios, químicos, metalúrgicos, alimentação, construção e madeira e vestuário.

			Consideramos rurais: rurais.
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			Gráfico 19 – Delegados por setor econômico no 1o Concut (1984)

			Fonte: Jácome Rodrigues (2011)

			No gráfico a seguir são apresentados dados que reforçam as informações dispostas nos gráficos anteriores. Observa-se que 40,7% dos delegados são representantes do serviço público; 29,7%, do serviço privado; 12%, do meio rural; e apenas 6,4% são trabalhadores de estatais. A pouca quantidade de representantes de estatais surpreende, uma vez que, em geral, as estatais como Petrobras, Correios e a maior parte das empresas de água e luz geralmente concentram sindicatos com alto número de sindicalização e com bases de representação gigantescas, o que deveria garantir maior quantidade de delegados. No entanto, os dados apontam que a maior parte do sindicalismo cutista está concentrada nos trabalhadores de prefeituras, governos estaduais e Governo Federal. Esse também é um indício de que a intervenção cutista em políticas públicas tem revertido em crescimento da representatividade da Central nesses meios.
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			Gráfico 20 – Delegados por tipo de contratação no 10o Concut (2009)

			Fonte: Quem São (2006), Perfil (2010)

			O perfil médio dos delegados do 10o Concut é composto por dirigentes que estão a mais de sete anos nos sindicatos, sendo que em entidades do serviço público estadual. Entre os grupos mais representativos nessa categoria estão os professores do ensino médio, indicando que essa é a categoria mais orgânica e representativa da CUT atualmente. Na executiva da CUT, gestão 2009-2012, quatro diretores se encaixam nesse perfil. É o caso de João Antonio Felício, ex-presidente da CUT nas duas gestões anteriores e atual secretário de relações internacionais; José Celestino, secretário de formação; Júlio Turra, diretor executivo; e Antonio Lisboa Amâncio do Vale, diretor executivo. Eles também são o maior grupo profissional no interior da executiva da CUT, à frente dos bancários, em segundo, com três representantes. O fato mais importante a ser notado é a mudança no perfil das direções, que aponta uma transformação do sindicalismo cutista, antes essencialmente industrial e rural, para um sindicalismo majoritariamente de serviço público.

			Considerações

			Ao longo das últimas três décadas, o sindicalismo cutista passou por transformações que transcendem o campo político. Trata-se de uma mudança no perfil de seus dirigentes, antes ligados à indústria e ao campo, e agora muito mais relacionados ao trabalho desenvolvido no setor de serviços, sobretudo o serviço público. Se o perfil dos dirigentes sindicais é o reflexo da realidade dos locais de trabalho, podemos afirmar que o sindicalismo cutista passou a representar trabalhadores em condições diferentes daquelas dos anos 1980, quando a Central foi fundada.

			
				
					45		Para o sentido de classe trabalhadora, consideramos os estudos de Antunes (2006), que parte de uma análise atualizada do conceito marxista de classe incluindo o trabalho improdutivo, ou seja, aqueles que não participam diretamente do processo de valorização do capital. Somamos a essa consideração os estudos de Thompson (1987a), para o qual a formação da classe passa pelo aprofundamento de um processo de consciência construído historicamente a partir de determinados momentos específicos. Para uma análise das aproximações teóricas entre os dois pesquisados, ver Aquiles (2011).

				

				
					46		A diversidade da representação da Conlutas teria sido, inclusive, um dos empecilhos para a unificação com a Intersindical, conforme encontro ocorrido em 2010 entre os dois agrupamentos. Enquanto os grupos mais próximos ao PSTU defendem uma central mais ampla, os mais próximos do Psol defendem uma central apenas de entidades sindicais.

				

				
					47		O Ministério do Trabalho e Emprego disponibiliza em sua página na internet o Sistema Integrado de Relações do Trabalho. Trata-se de um formulário em que o responsável pelo sindicato cadastra as informações que serão utilizadas para a contagem do índice de representatividade das centrais.

				

				
					48		Separamos os dados do 1o Concut e dos demais congressos devido à incompatibilidade das bases metodológicas para a classificação dos trabalhadores. O primeiro Concut, por exemplo, era composto de 23,4% de delegados de associações, que se pressupõe sejam funcionários públicos. É essa suposição que nos permite acreditar que os dados servem a título de comparação.

				

			

		

	
		
			4 
A CUT no poder

			O aprofundamento do processo de institucionalização da CUT é um dos fenômenos mais evidentes do sindicalismo brasileiro nos anos 2000. Ao longo deste capítulo, demonstramos a ampliação dos meios de intervenção institucional da CUT no governo, no legislativo, no executivo e nos conselhos. 

			Identificamos os níveis de relação entre a Central, o PT e o Governo Federal, apontando a opção política da CUT por inserir-se nesses espaços como estratégia para a resolução de suas pautas. Mais do que a busca pela legitimidade, com a participação nos espaços de poder institucional, a CUT também legitimava os governos Lula e, por isso, foi um importante aliado e base de apoio social.

			“Radicalização da democracia” ou institucionalização?

			Durante os governos Lula, a CUT avançou sobre uma série de iniciativas que faziam parte de um planejamento, mas que nos governos anteriores careciam de viabilidade política. Logo que o PT assumiu o posto máximo da República, a Central sinalizou o que pretendia. Nas resoluções aprovadas pela maioria dos delegados eleitos da CUT em seu 8o congresso, realizado em 2003, em São Paulo, é destacado o papel da Central como organização comprometida com a “ampliação da cidadania”: “É necessário também recolocar as políticas públicas no campo do direito, com a defesa e ampliação da cidadania dos trabalhadores, tomados individualmente e como classe, além de políticas afirmativas de gênero, raça, etnia, geração, orientação sexual, entre outras” (Resoluções 8o Concut).

			Praticamente todos os assentos reivindicados pela CUT em conselhos nacionais foram concedidos pelo governo. Uma das poucas exceções foi a respeito do Conselho Monetário Nacional (CMN). Composto por apenas três pessoas − ministro da Fazenda, presidente do Banco Central e ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão −, o CMN é responsável por estabelecer as diretrizes gerais das políticas monetária, cambial e creditícia, regular as condições de constituição, funcionamento e fiscalização das instituições financeiras e disciplinar os instrumentos de política monetária e cambial. Entre os anos de 1987 e 1992, o conselho chegou a conceder um assento para representante da classe trabalhadora. Em 2005, a CUT reivindicaria a vaga, propondo alterações na composição do CMN de modo que contasse com cinco representantes do governo e cinco da sociedade civil, sendo dois empresários, dois da classe trabalhadora e um do meio acadêmico. A nova composição proposta reproduzia o formato dos demais conselhos tripartites, evidenciando a aceitação do modelo que vinha sendo promovido pelo próprio governo como um mecanismo de democratização.

			A CUT considera que, no contexto da democratização do poder público, a ampliação do número de membros do CMN – com a participação de lideranças representativas dos trabalhadores, dos empresários e do meio acadêmico – proporcionará maior abrangência de preocupações e proposições em pauta. As diretrizes da política monetária devem refletir o equilíbrio entre as diversas metas a serem buscadas pelo país. (Proposta da CUT para o CMN, 2005)

			Um informativo da CUT reforça esse posicionamento, ou seja, confere à difusão de conselhos e dos modelos tripartites de negociação o valor de democracia.

			Outro ponto que completa a ampliação da democracia é o aumento da participação de representantes de trabalhadores e comunidades em geral na elaboração dos orçamentos públicos, na gestão de empresas públicas e em órgãos do governo que definem políticas de âmbito regional e nacional [...]. A CUT também quer ver regulamentados os espaços de participação já existentes, para que se tornem políticas de Estado e, portanto, não possam ser desfeitos ao sabor das preferências dos governos de turno. (Jornal da CUT, 2009)

			A implantação dos conselhos também elevou a quantidade de conferências realizadas nos âmbitos municipais, estaduais e nacional. A proliferação desses eventos em todo o país ganhou status de democratização das políticas públicas, uma vez que as medidas aprovadas eram apresentadas como propostas a serem debatidas no interior dos conselhos e pelo próprio governo a fim de que se transformassem em projetos de lei. Assim como nos conselhos, a participação da CUT nas conferências integrou a agenda dos dirigentes, sendo considerada como parte fundamental do processo decisório. “A certeza é que o voto, conquista consolidada por todos aqueles que defendem a democracia, não basta aos trabalhadores. Para desespero de alguns, a radicalização da democracia [...] é um caminho sem volta” (idem, 2010, grifos nossos).

			Trata-se de uma aposta nos meios institucionais, apontados como mecanismos para aprofundar o processo de democratização. Assim, a CUT encontra fundamento lógico para sua atividade, ao mesmo tempo em que legitima e é legitimada pelos meios institucionais. Dizemos que essa é uma redefinição do conceito de democracia, ancorada em uma razão instrumental, que conserva um caráter ideológico, conforme já mencionamos anteriormente, nos referindo à crítica marxista à efetividade da democracia no sistema capitalista.

			A legitimidade que a CUT transfere para os arranjos institucionais define a compreensão do sindicalismo sobre os mecanismos de governo. Participar desses espaços, mesmo que signifique a adaptação a certos procedimentos e valores, não implicaria na conversão da CUT a outros princípios, mas, justamente o contrário, isto é, a conversão do Estado e da sociedade aos valores coletivos. A defesa incondicional da democratização é o meio pelo qual a CUT justifica suas ações e resgata a herança sindical brasileira, sobretudo aquela das gerações que viveram o período da ditadura militar. Significa também a consolidação do projeto cutista de reforma do Estado, que amplia o reconhecimento de organizações da sociedade civil, consolidando-as como vigilantes da democracia, promotoras de justiça social ou de cidadania. Essa atividade pode ser resumida no discurso da “radicalização da democracia”, empregado pela CUT para defender a disputa pela hegemonia nos governos Lula. Uma hegemonia que, no balanço dos dois mandatos de Lula, manteve-se intocada, se nesse caso é a Gramsci a quem as lideranças cutistas e petistas referenciam-se. 

			Segundo Jardim (2009), que estuda a participação de dirigentes sindicais nos conselhos dos fundos de pensão, essa é uma ação justificada por eles como a possibilidade de moralização do capitalismo. Trata-se de uma transformação na atividade cutista, que até então tecia críticas aos fundos de pensão, opondo-os ao sistema público de previdência social.

			Em uma perspectiva crítica, Druck (2006) aponta que o governo Lula atuou no sentido de desmobilizar os movimentos sociais e anular a força autônoma e independente do movimento sindical, por meio de uma permanente cooptação de suas direções e de um processo de “estatização” das organizações dos trabalhadores (sindicatos e partidos, especialmente o Partido dos Trabalhadores).

			Em grande medida, segundo ela, a tendência seria resultado do envolvimento das organizações sindicais em conselhos e fóruns que canalizam conflitos de interesse de classe para o interior da estrutura de Estado, transformado em processo de negociação entre governo, dirigentes das centrais e empresários. À medida que reconhece as centrais sindicais, por exemplo, não passaria de “institucionalização e estatização do que tinha de mais autônomo na organização sindical brasileira: as centrais sindicais” (ibidem, p.337).

			As estratégias de cunho participativo/propositivo adotadas pela Central acabaram acirrando a oposição entre pesquisadores e militantes. A título de referência, podemos citar os estudos de Ricardo Antunes, Luiz Werneck Vianna, Francisco de Oliveira, Armando Boito Jr. e José Ricardo Ramalho, ou então, no meio sindical, as divisões internas da CUT que culminaram com a fundação de centrais como a Conlutas e a CTB. De um lado, diz-se que a CUT abriu mão de seus princípios e adaptou-se ao capitalismo, de outro, apontam-se os aspectos conjunturais como determinantes para que a CUT revisasse suas estratégias. 

			Em nosso entendimento, para os objetivos da pesquisa que propusemos, não se trata de apontar se a estratégia participativa/propositiva da CUT está ou não correta. Nossa intenção ao fazer esses apontamentos é compreender as inflexões na trajetória da CUT de modo que se possa realizar uma análise comparativa de momentos distintos e identificar quais têm sido os resultados obtidos nessa jornada. Trata-se de compreender o comportamento de instituições e o desenvolvimento das relações sociais em uma conjuntura aparentemente diferente, de modo que possamos dispor de informações úteis para contribuir de alguma maneira para o debate. É o que procuramos apresentar a seguir.

			Meios de intervenção institucional da CUT

			Com os governos Lula, ao invés do característico defensivis­mo dos anos 1990, a CUT trouxe para a ordem do dia a possibilidade de avanços. A conjuntura mais favorável ao crescimento do poder da Central, portanto, seria um aspecto relevante, diferentemente dos governos anteriores, que foram caracterizados pela oposição como governos de criminalização e enfrentamento ao sindicalismo. 

			Os argumentos que sustentam essa avaliação encontram ressonância na possibilidade de diálogo que se estabeleceu nas esferas do poder Legislativo e Executivo, nos conselhos nacionais, nos fóruns públicos, e demais arranjos institucionais, propiciada pelo governo petista. O aprofundamento do papel de interlocução das centrais, ou seja, seu reconhecimento institucional como representante dos trabalhadores, teria se convertido no aumento da capacidade de intervenção social dessas organizações, resultando em mudanças legislativas e em contribuições nas decisões do governo. Para os dirigentes da CUT, havia uma mudança significativa com a eleição de Lula.

			Então o conflito é natural. Quando tem um conflito, cabe ao poder público encontrar uma solução negociada. Essa talvez seja uma das características mais espetaculares do governo Lula. Não que no conflito e nas mesas de negociação cada parte tenha que encontrar uma solução negociada. Agora, se eu chego também numa reunião de negociação e digo: “a minha pauta é esta”. O cara (com quem se negocia): “a minha capacidade de oferecer é esta”. Bom, aí cada parte analisa o que vai fazer, se vai entrar em greve, não vai entrar em greve ou coisa parecida. Então, a facilidade para, num conflito, cada um com sua agenda, com sua pauta, encontrar uma solução negociada no governo Lula nesses oito anos foi muito mais avançada, muito mais espetacular para se consolidar a democracia no país do que a negociação de prática de tucano, onde diante de um conflito te trata a pancada e cassetada. (João Felício)

			Duas questões precisam ser ressaltadas na mudança de tratamento do governo em relação à CUT, segundo o que é exposto no depoimento anterior: 

			1.	Deve-se considerar a CUT e o PT como duas organizações que surgem de um mesmo movimento social, no final dos anos 1970, quando há uma série de atividades, sobretudo do meio sindical, culminando com o ressurgimento da chamada esquerda brasileira após o fim da ditadura militar. Uma evidência desses laços ainda presente é o fato de que muitos dirigentes do sindicalismo cutista são militantes do PT, e vice-versa. Além disso, deve-se considerar a relação de proximidade que Lula tem com a CUT, não apenas por ter sido dirigente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, berço da CUT, mas, principalmente, pela base eleitoral daquela região que foi responsável por elegê-lo como deputado constituinte, em 1987, quando concorreu pela segunda vez a um cargo público, sendo o deputado mais bem votado naquela ocasião.49 Portanto, a CUT e os dirigentes cutistas compõem uma das principais bases sociais do PT, contribuindo significativamente para os resultados eleitorais e para os interesses do partido.

			2.	Deve-se pontuar também a confluência do projeto político que aproxima a CUT do PT. A realização de fóruns, conselhos e mesas redondas faz parte de uma concepção de Estado, em que as forças sociais podem disputar suas posições em reuniões tripartites, na qual o governo atua como se fosse árbitro das relações entre as classes. Esse modelo, inspirado na social-democracia europeia, reforça a necessidade de estabelecer processos de negociação, evitando o confronto entre as partes. Parte-se, portanto, de um princípio de reconhecimento institucional dos representantes de interesses para se buscar uma saída possível, um consenso. O governo do PT demonstrou, nos oito anos de mandato de Lula, que estava disposto a aprofundar essa prática no Brasil, promovendo negociações e arbitrando-as.

			Vianna (2011) classifica o governo Lula como defensor de projeto pluriclassista, ou seja, que consegue aliar lideranças das múltiplas frações da burguesia brasileira ao lado de lideranças das grandes centrais sindicais e de intelectuais do MST. Trata-se de um Estado de compromisso que assume o papel de indutor do desenvolvimento, cujo maior exemplo é o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), que se constitui como um parlamento paralelo: “[...] classes, frações de classes, segmentos sociais tem voz e oportunidade no processo de deliberação das políticas que diretamente os afetam” (ibidem, p.26). Por meio dessa ação, o governo deu poder aos representantes não eleitos no parlamento, constituindo um poder paralelo aos espaços tradicionais de decisão, que exerce uma representação política. O CDES é um grande arranjo corporativo, no sentido gramsciano, segundo o autor. Conflitos de interesse são resolvidos por uma cúpula a partir de negociação. É uma representação constitutiva, marcada por decisões em que a lógica do poder se configura de cima para baixo, ou seja, dos poderes institucionais para a sociedade. Assim, ocorre um processo de centralização das decisões a partir de acordos de cúpula e de um compromisso entre classes que, contrariando os argumento cutistas, prescinde de participação popular.

			Sob esta formatação, em que elites dirigentes de corporações integram o comando da política econômica, em que as centrais sindicais tomam assento no governo, em que se valoriza a representação funcional – caso conspícuo o ministro do trabalho, alçado a essa posição na condição de presidente da CUT −, em que se faz uso instrumental das instituições da democracia representativa, em que se reforçam os meios de centralização administrativa, e, sobretudo, em que se quer apresentar o Estado como agência não só mais moderna que sua sociedade, como também mais justa que ela, o que se tem é uma grossa linha de continuidade com a política da tradição brasileira. (ibidem, p.29, destaques do autor)

			Sua tese aponta, ainda, que, com o governo Lula, o Estado manteve relações estreitas com grandes empresários e assumiu papel de organizador da economia, mantendo a tradição republicana brasileira. Ou seja, modernização a partir do alto que abriga no núcleo diretivo as principais representações das frações burguesas, promovendo a ideologia desenvolvimentista.50

			Mercadante (2010), em sua tese, não deixa de reconhecer o caráter desenvolvimentista dos governos Lula, mas separa o conceito em dois momentos na história do Brasil. Em um primeiro período, anterior aos anos 2000, reconhece um processo de acumulação que, apesar das melhorias nas condições de vida de certas parcelas da população urbana, não era resultado de uma política social consistente e não atingia a maioria da população brasileira, que continuou excluída, em maior ou menor grau, dos benefícios da “modernização” e da industrialização. Tratar-se-ia, portanto, de um padrão de acumulação essencialmente concentrador e excludente, que pode ser denominado de nacional-desenvolvimentismo ou desenvolvimentismo antigo. 

			O “novo desenvolvimentismo” promovido pelos governos Lula teria como marca o social como eixo estruturante do desenvolvimento, o que significaria

			uma profunda ruptura com as políticas do período em que predominava a hegemonia do paradigma neoliberal no Brasil e na América Latina. Mas não apenas isso. Ela representa também o início de uma ruptura com o padrão de acumulação histórico do país, caracterizado pela concentração e pela exclusão. (ibidem, p.20)

			Os argumentos de Mercadante são sustentados por dados que apontam uma melhora na qualidade de vida da população brasileira, no acesso a serviços, ao consumo, ao emprego, entre outros direitos sociais que foram ampliados pela política de governo adotada a partir de 2003.

			Do ponto de vista do sindicalismo cutista, os governos Lula teriam avançado nesse sentido por meio de “Políticas econômicas que ampliaram o investimento das empresas estatais, o crédito, o orçamento das políticas públicas e a política de salário mínimo, bem como os investimentos em infraestrutura” (Resoluções 10o Concut). Porém, questões de governo, sobretudo relacionadas à política econômica, mereceriam revisão. É o caso do aumento dos juros, responsável pela “desorganização das contas externas e aumento da dívida pública” (ibidem).

			Essas questões fizeram parte do debate público realizado pela CUT com os governos Lula. O trecho transcrito resume a relação ambígua de apoio e diferenças entre a Central e o governo, e projeta, dessa forma, questões relacionadas à capacidade de representação da CUT nesse período. No primeiro posicionamento, isto é, o de apoio ao governo, a Central expressa sua preferência por um governo do PT, o qual sustenta um projeto de sociedade que resulta em maiores benefícios para a classe trabalhadora brasileira. No segundo posicionamento, qual seja, o de diferenças com o governo, a CUT reafirma sua independência frente ao PT, ao Estado e ao governo, em defesa da sua legitimidade, para evitar a perda de representatividade. Essa ação participativa não depende diretamente de uma legitimidade imediata por parte dos trabalhadores, mas se vale de um acúmulo histórico que poderíamos compreender como o capital simbólico descrito por Bourdieu. Analisamos essas questões mais de perto a seguir.

			CUT no governo

			Uma das evidências da proximidade entre PT e CUT foi a necessidade que a Central teve de recompor sua diretoria em função da nomeação desses dirigentes para cargos no Governo Federal. Em uma das primeiras reuniões de 2003, em fevereiro, portanto, pouco mais de um mês após Lula ter assumido a presidência, a Direção Executiva Nacional (DEN) da CUT decidia: “Fazer um remanejamento na composição da Executiva Nacional em função da saída de vários dirigentes para ocuparem cargos nos governos federal e municipal de São Paulo”51 (Resolução DEN, 2003).

			Seria a primeira vez que a CUT lidaria com esse tipo de problema em escala tão grande. A recomposição envolveu treze cargos da Central, sendo oito da direção executiva, incluindo o de vice-presidente e primeiro-secretário. Só na executiva, a renovação do quadro foi de 33% nos primeiros meses de governo Lula. O caso mais marcante da nomeação de dirigentes da CUT para o governo ocorreu em julho de 2005, com a posse de Luiz Marinho, até então presidente da CUT, no Ministério do Trabalho. O que nos interessa destacar a partir desses acontecimentos é a relação de proximidade que a CUT manteve com o PT e, consequentemente, com o governo Lula. Já apontamos anteriormente que a participação de dirigentes sindicais com cargos comissionados no governo Lula foi significativa, a ponto de a oposição afirmar que se organizava uma “república sindicalista”52 (do ponto de vista da direita) ou que o governo cooptava o sindicalismo (do ponto de vista da esquerda).

			A aparente facilidade de trânsito de dirigentes sindicais nas diferentes instâncias de poder em Brasília pode ser verificada pelo alto número de funcionários comissionados provenientes do meio sindical. A nova burocracia53 renovada pelo governo petista, trouxe para instâncias do governo cerca de dois mil dirigentes sindicais. D’Araujo (2009) identifica, ainda, a participação de funcionários do Governo Federal com relações sindicais nos cargos de Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 5 e 6 e de Natureza Especial (NES) durante os governos Lula, grupo que compõe o quadro de “dirigentes públicos” do governo. Os dados apresentados pela pesquisadora apontam que, no primeiro mandato do governo Lula, 10,6% dos cargos estavam ocupados por pessoas com participação em central sindical. No segundo mandato, esse percentual teria subido para 12,3%.

			O fato é que se abria para o sindicalismo cutista uma possibilidade de avanços institucionais, em um movimento que, ao longo da história do país, se assemelha apenas ao que se viu no período do Interregno Democrático, sobretudo nos anos 1960, durante o governo de João Goulart. A nova conjuntura é avaliada por um dirigente da CUT da seguinte maneira:

			Na verdade você tem dois momentos, um é esse que é de ter no governo pessoas com sensibilidade para a pauta dos trabalhadores, recolocando, portanto, o tema do trabalho, a agenda do trabalho no centro das preocupações do governo. É lógico que você tem disputas internas. Quando a gente falava do salário mínimo tinha gente na área econômica do governo que não queria aprovar a proposta do salário mínimo porque dizia que tinha que tomar cuidado, como eu disse, com as repercussões e as consequências do aumento do salário mínimo. Mas tinha, ali, dirigentes do governo de vários ministérios que haviam passado pelo movimento sindical ou que são oriundos do movimento sindical, que acabaram falando: “não, eu também acho que essa proposta é importante”. É importante você ter essa sensibilidade do lado de lá. O segundo elemento é a pressão dentro do congresso, que tem coisas como redução da jornada de trabalho, convenções da OIT, que o governo Lula encaminhou com o Congresso, mas quem decide, quem dá a última palavra da ratificação de uma convenção, é o Congresso Nacional, são os deputados e os senadores. Então, você tem que fazer a pauta e entregar a pauta ao governo, sensibilizar o governo para entregar o projeto de lei ao Congresso, e ter gente no Congresso Nacional que possibilite a gente de fazer pressão e aprovar as propostas que a gente negociou com o governo. Então, é um movimento nas duas frentes. A institucional, no executivo, e também no legislativo e no judiciário, no caso dos deputados. (Artur Henrique dos Santos)

			O relato demonstra que as oportunidades de participação e de proposição da CUT aumentaram significativamente. Essa ação em reconhecer o Estado como uma estrutura mediadora, e no presidente da República a figura de um democrata, promotor do diálogo social, conforma as práticas de aceitação das regras do “jogo”. Com isso, a organização sindical fortalece seu aspecto institucional, ao ser reconhecida como interlocutora de uma parcela da população, e oferece condições para que os dirigentes sindicais se tornem aptos a realizar essas negociações.

			CUT no Legislativo

			Os dirigentes da CUT, ao participar de audiências com representantes do Congresso, do Judiciário ou do próprio Executivo, estavam amparados por certo prestígio do presidente e de boa parte do primeiro escalão do governo que tinha relações com o sindicalismo. Eles não eram, portanto, estranhos à casa. Como base social de apoio do PT, a CUT tornava-se um anfitrião respeitado. O relato a seguir, da dirigente, retirado do trecho de uma transcrição da reunião da direção executiva nacional da CUT, permite entender um pouco do que se passava no interior da Central e de que forma os assuntos que lhes interessavam eram tratados nas instâncias de poder institucional. Na ocasião, a diretora se referia à participação da CUT em negociações realizadas na Câmara Setorial do Serviço Público, um fórum criado pelo governo para que representantes do sindicalismo, do governo e do Congresso debatessem, entre outras coisas, assuntos relacionados às reivindicações dos servidores públicos.

			A bancada sindical, de comum acordo, defendeu que a prioridade para nós é conseguir, através de emenda constitucional, regulamentar o direito à negociação coletiva do setor público, e que nós queremos que seja na mesma PEC, a PEC geral da reforma, não uma PEC em separado, específica para o setor público, que no conjunto de questões que precisam ir via PEC, porque alteram a Constituição, que vá a consolidação do direito à negociação coletiva para o setor público. [...] A redação final do acordo ficou prioritariamente na mesma PEC, então o governo e a bancada sindical se comprometem, ou desejam, ou se propõem à consagração da negociação coletiva como um direito para o setor público e prioritariamente vai se tentar incluir na PEC geral e aí uma agenda política a ser tratada na Câmara Setorial, que inclusive já começou antecipadamente, porque o projeto ainda nem foi apresentado ao Congresso e a Câmara já está se reunindo. (Denise Motta Dau, transcrição da reunião da DEN, 2004)

			Esse trecho trasncrito revela muito da forma como a CUT desenvolvia sua relação com o governo, na defesa dos assuntos que lhe interessava. Em primeiro lugar, revela a existência de uma bancada sindical, ou seja, um grupo de congressistas provenientes do meio sindical, configurando um campo de debate possivelmente mais aberto ao diálogo com as centrais. As bancadas eram constituídas formalmente ou informalmente. No caso dos partidos, o PT tinha uma bancada oficial, com grupo de assessores, inclusive. Já a bancada sindical, apesar de ter maioria do PT, congregava uma diversidade maior de partidos e se constituía de maneira informal. Conforme apontado na declaração anterior, existia certa organização desse grupo de parlamentares para debater antecipadamente as posições a serem tomadas no Congresso. E, pelo que pode ser percebido, a CUT tinha acesso a essa bancada e, dessa forma, poderia influenciar o Congresso de alguma forma.

			Esse grupo vinha crescendo nas últimas eleições e chegou a um contingente significativo em 2002, com 74 congressistas, correspondendo a 12,4% dos votos do Congresso Nacional. Os dados são importantes para se pensar o poder direto de intervenção da CUT no Legislativo, pois pressupõe a possibilidade de diálogo e negociação maior com esses congressistas do que com outros. Essa hipótese é reforçada quando se observa a divisão desses congressistas por partido. Verificando os gráficos a seguir, observa-se uma predominância de deputados e senadores provenientes possivelmente do meio sindical cutista, devido à relação dos petistas com a CUT, central sindical na qual o partido intervém com maior ímpeto devido a afinidades históricas e ideológicas. Além disso, com exceção dos congressistas do PSB, Psol e PPS, partidos que se posicionaram como oposição ao governo Lula, no segundo mandato, todos os demais faziam parte da base aliada, o que aumentava a chance de o sindicalismo cutista garantir uma base sólida de votos para seus projetos no Congresso.
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			Gráfico 21 – Bancada sindical, Brasil (1991-2012)

			Fonte: Diap (2011)

			* Contagem de acordo com eleição.

			** A partir de 2012, os dados passam a ser uma previsão, tendo em vista que os congressistas podem deixar o cargo ou o partido e que outros candidatos podem assumir em seus lugares.
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			Gráfico 22 – Bancada sindical/deputados federais por partido (2010)

			Fonte: Diap (2011)
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			Gráfico 23 – Bancada sindical/senadores por partido (2010)

			Fonte: Diap (2011)

			Esses dados revelam o crescimento quantitativo do sindicalismo no interior do poder institucional brasileiro. Nas eleições de 2010, por exemplo, o número de congressistas chega a 91, o que perfaz 15,3% no Congresso Nacional, o maior da história do país. Duas suposições podem ser apontadas sobre o fenômeno que revela o crescimento do poder de influência do sindicalismo sobre os eleitores: a) os resultados dos mandatos têm sido positivos e são visíveis para os trabalhadores. Nas eleições de 2010, dos 83 deputados federais da bancada sindical eleitos, cinquenta foram reeleitos. O índice de reeleição na bancada sindical foi de 60%, acima do índice geral da Câmara Federal, que, naquele ano, ficou em 55%; e b) os candidatos provenientes do meio sindical adquiriram expertise para se habilitar a concorrer aos cargos públicos, desenvolvendo atividades que favorecem o grupo do qual emergiram, ou seja, as categorias de trabalhadores dos sindicatos dos quais eram dirigentes, e que agora formam a base social que se mantém como fiéis eleitores. 

			Outra questão que chama a atenção e reforça a hipótese de que a CUT e o PT complementam-se no campo político eleitoral é a quantidade de congressistas eleitos pela legenda e que são provenientes do meio sindical. Dos 88 deputados federais eleitos pelo PT em 2010, quarenta são ou foram dirigentes sindicais, o que equivale a 45,4% da bancada do PT na câmara federal. Significa que o PT também tem uma relação de dependência frente à CUT, uma vez que quase metade de seus eleitos são lideranças construídas pelo sindicalismo. Se existe, portanto, essa “dívida” do partido para com a Central, seria lógico pensar que este seria mais um elemento que reforça a hipótese de que a CUT ganhou representatividade no governo. 

			De outro ponto de vista, percebe-se também que no interior da bancada sindical o PT detinha maioria, sugerindo que a maior parte das decisões estava mais sujeita à influência da CUT do que de qualquer outra central sindical. É considerável, ainda, a existência de outro mecanismo de influência sobre o Congresso que não pode ser menosprezado. “Parte importante do que é discutido, proposto e votado no Congresso, de algum modo, foi demandada por grupo de interesse, representado por escritório de lobby ou grupo de pressão” (Queiroz, 2006, p.29). Os grupos de pressão tinham direito, inclusive, a credenciamento para assistir às sessões e realizar debates com os congressistas. Além dos próprios dirigentes do sindicalismo, o grupo de pressão da CUT e das demais centrais é composto também por assessorias, que incluem o próprio Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap)54 e o Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (Dieese), além da imprensa e do corpo de advogados da central.

			Além do grupo de pressão sindical, é relevante ainda a atuação dos dirigentes sindicais na estratégia corpo a corpo no Congresso, junto aos parlamentares. Em Queiroz (ibidem) há, inclusive, “regras para o corpo a corpo no trabalho parlamentar”, sobre como abordar o congressista, além da explicação sobre como funciona o trâmite de leis no Congresso Nacional.

			Esse trabalho sindical nos bastidores dificilmente vinha a público. Para a CUT, era importante que as mobilizações aparecessem de modo que sugerissem uma pressão popular em torno da aprovação de determinadas medidas, conforme procura salientar o presidente da CUT: “no governo Lula nós continuamos fazendo mobilizações, continuamos fazendo processo de organização e pressão de greve, mas tivemos como resultado dessa pressão e dessa mobilização vitórias e conquistas importantes” (Artur Henrique dos Santos). 

			Conforme apontamos adiante, as mobilizações promovidas pelas centrais sindicais no Brasil nem de perto se pareceram com o volume das greves gerais dos anos 1980. Voltamos a essa questão adiante. Por hora, queremos nos ater ao fato de que a CUT intervinha sobre o Congresso, em boa parte, por meio do corpo a corpo ou nas negociações com o governo e com a bancada sindical. Nesse sentido, o poder de pressão da CUT se expressava muito mais pela sua atividade pontual nos meios institucionais do que pelas atividades de mobilização de massa. A moeda de troca da CUT para garantir esse respaldo era a influência sobre o eleitorado brasileiro, algo que a Central já havia provado durante os anos 1990, quando atuou de forma eficaz ao promover a rejeição ao governo FHC.

			Uma evidência dessa prática de bastidores da CUT aparece na fala do presidente da CUT, durante uma reunião da DEN, na qual se debatia a proposta de reforma sindical.

			[...] fizemos uma reunião, uma discussão entre nós, da bancada dos trabalhadores, e resolvemos não fazer reunião nenhuma [com o governo] enquanto não houver o projeto inteiro da forma como foi solicitado [...]. O governo fez uma versão provisória dividindo os temas em vários projetos de lei. Então, tem lá cinco ou seis projetos de lei que saíram, inclusive no Diap, com aquela primeira versão. (Artur Henrique dos Santos, transcrição da reunião da DEN, 2004)

			Como pode ser percebido, a possibilidade de estabelecer o corpo a corpo com os congressistas aumenta com o crescimento da bancada sindical e do PT no Legislativo, mas também é provocada pelos arranjos institucionais promovidos pelo governo, que forçava o debate entre representantes de diferentes setores da sociedade em favor da elaboração de projetos de lei.

			Para implantar sua agenda, diferentemente de FHC, Lula não precisou elaborar novos estudos nem se preocupou em montar uma estratégia de comunicação para justificar o conteúdo das propostas. Limitou-se a “legitimá-las” com o debate nos conselhos, ainda que muito pouco ou quase nada desses órgãos colegiados tenha sido considerado. (Queiroz, 2006, p.100).

			O diálogo entre as classes, uma das principais marcas da Era Lula, justificava o título de “governo de coalizão” e aprofundava também a atuação institucional da CUT no Legislativo, seja formalmente ou informalmente.

			O que interessa reter dessas informações é o fato de que a CUT, aparentemente, passou a ter maior poder de influência sobre o Congresso. A questão que trazemos, então, diante dessa conjuntura, é: por que a CUT não conseguiu avançar em alguns dos seus principais projetos, como é o caso da reforma sindical, da redução da jornada de trabalho, da reforma trabalhista, entre outras questões que fizeram parte da agenda da Central nesses oito anos de governo Lula?

			CUT no Executivo

			Os oito anos de mandato de Lula foram marcados pela sua capacidade de manter maioria de votos no Congresso Nacional. Além disso, em um sistema político como o brasileiro, com uma estrutura interna centralizada, onde as decisões são tomadas no colégio de líderes,55 determinando um alto controle dos partidos sobre seus candidatos eleitos, o presidente que consegue estabelecer um amplo número de alianças partidárias, como foi o caso do PT, mantém-se relativamente majoritário, podendo avançar na aprovação de leis. 

			Outros fatores, portanto, têm mais peso sobre o posicionamento dos deputados e senadores do que a quantidade de candidatos eleitos por partidos. Um desses fatores é a prerrogativa presidencial de nomear e demitir ministros. Isso porque, “no contexto brasileiro, quanto mais coalescente o ministério, maior o apoio legislativo que o presidente recebe dos partidos que integram o primeiro escalão do Poder Executivo” (Amorin Neto, 2007, p.57). Significa que a composição dos ministérios e do rateio que ocorre entre os partidos aliados é fundamental para definir o poder de influência do governo sobre o Legislativo.

			O primeiro mandato de Lula foi marcado por uma concentração de ministérios pelo PT. Das quarenta pastas entre ministérios, órgãos e secretarias da presidência, dezoito foram indicadas pelo partido do governo, ou seja, 45% foram integrados por pessoas indicadas pelo PT, sendo quinze nomes provenientes do meio sindical. Já no segundo mandato, seriam apenas cinco, diante de 36 pastas ministeriais, o que reduzia a representatividade do sindicalismo nos ministérios para 13,8%.

			Quadro 5 – Ministros sindicalistas nos governos Lula (2002-2010)

			
				
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							Ministro

						
							
							Partido

						
							
							Pasta

						
							
							Período

						
							
							Relação sindical

						
					

					
							
							Agnelo dos Santos Queiroz Filho

						
							
							PCdoB

						
							
							Ministro do Esporte do Brasil

							 

						
							
							2003-2006

						
							
							Atuou como dirigente sindical em associações de médicos.

						
					

					
							
							Antônio Palocci

						
							
							PT

						
							
							Ministro da Fazenda

						
							
							2003-2006

						
							
							Foi diretor do Sindicato dos Médicos do Estado de São Paulo e presidiu a CUT Ribeirão Preto.

						
					

					
							
							Emília Teresinha Xavier Fernandes

						
							
							PT

						
							
							Secretária especial de Políticas para as Mulheres

						
							
							2003-2006

						
							
							Como integrante do Conselho Estadual dos Professores do Estado do Rio Grande do Sul (CPERS/Sindicato), liderou várias greves e movimentos estaduais e nacionais.

						
					

					
							
							Humberto Sérgio Costa Lima

						
							
							PT

						
							
							Ministro da Saúde

						
							
							2003-2005

						
							
							Presidiu a Associação Pernambucana de Médicos Residentes e foi primeiro-secretário do Sindicato dos Médicos de Pernambuco.

						
					

					
							
							Jaques Wagner

						
							
							PT

						
							
							Ministro do Trabalho e Emprego

						
							
							2003-2004

						
							
							Atuou no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Petroquímica (Sindiquímica), do qual foi diretor e presidente. É um dos fundadores da CUT.

						
					

					
							
							José Barroso Pimentel

						
							
							PT

						
							
							Ministro da Previdência Social

						
							
							2008-2010

						
							
							Foi diretor do Sindicato dos Bancários em Fortaleza e secretário-geral da CUT em Fortaleza.

						
					

					
							
							José Fritsch

						
							
							PT

						
							
							Ministro da Pesca e Agricultura

						
							
							2002-2006

						
							
							Ajudou a fundar a CUT.

						
					

					
							
							Luiz Soares Dulci

						
							
							PT

						
							
							Ministro-chefe da Secretaria-Geral da Presidência

						
							
							2003-2010

						
							
							Foi militante do movimento sindical dos professores no Rio e em Minas Gerais, coordenando as primeiras greves dos trabalhadores do Ensino Público. Também ajudou a fundar a CUT.

						
					

					
							
							Luiz Gushiken

						
							
							PT

						
							
							Secretaria de Comunicação

						
							
							2003-2005

						
							
							Presidiu o Sindicato dos Bancários de São Paulo.

						
					

					
							
							Luiz Marinho

						
							
							PT

						
							
							Ministro do Trabalho e Emprego do Brasil;

						
							
							2005-2007

						
							
							Foi diretor e presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e presidente da CUT.

						
					

					
							
							Ministro da Previdência Social do Brasil

						
							
							2007-2008

						
					

					
							
							Ministro

						
							
							Partido

						
							
							Pasta

						
							
							Período

						
							
							Relação sindical

						
					

					
							
							Maria Osmarina Marina Silva Vaz de Lima

						
							
							PT até 2008

						
							
							Ministra do Meio Ambiente

						
							
							2003-2008

						
							
							Militou no sindicalismo de professores do ensino médio e é uma das fundadoras da CUT do Acre.

						
					

					
							
							Miguel Soldatelli Rossetto

						
							
							PT

						
							
							Ministro do Desenvolvimento Agrário

						
							
							2003-2006

						
							
							Integrou a executiva estadual da Central Única dos Trabalhadores do Rio Grande do Sul e da CUT Nacional.

						
					

					
							
							Olívio de Oliveira Dutra

						
							
							PT

						
							
							Ministro das Cidades

						
							
							2003-2005

						
							
							Presidiu o Sindicato dos Bancários de Porto Alegre.

						
					

					
							
							Paulo Bernardo Silva

						
							
							PT

						
							
							Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão;

						
							
							2005-2010

						
							
							Participou da diretoria do Sindicato dos Bancários do Paraná.

						
					

					
							
							Ministro das Comunicações

						
							
							2011-2012

						
					

					
							
							Ricardo Berzoini

						
							
							PT

						
							
							Ministro da Previdência Social do Brasil;

						
							
							2003-2004

						
							
							Foi presidente do Sindicato dos Bancários de São Paulo, Osasco e região.

						
					

					
							
							Ministro do Trabalho e Emprego do Brasil

						
							
							2004-2005

						
					

					
							
							Sandra Meira Starling

						
							
							PT

						
							
							Ministra do Trabalho (interina)

						
							
							2003

						
							
							Fundadora e secretária-geral do Sindicato dos Petroleiros de Minas Gerais e fundadora da Associação dos Professores Universitários de Belo Horizonte.

						
					

				
			

			

			No caso do primeiro mandato, o que se observa é a concentração de ministérios pelo PT, o que poderia ocasionar uma redução da governabilidade no Congresso Nacional, já que muitos partidos teriam ficado de fora do rateio das pastas. Assim, por mais que o Executivo contasse com ministros com relações sindicais, não haveria garantia de aprovação de medidas pelo Congresso Nacional. As propostas da CUT, portanto, poderiam encontrar ressonância na Esplanada dos Ministérios, mas esbarrariam no Senado e na Câmara dos Deputados, onde a oposição ao governo detinha maioria dos votos.

			Na primeira candidatura em que venceu as eleições para presidente, em 2002, o PT construiu uma aliança de partidos que incluía o PCdoB, PL, PMN e PCB. Esse grupamento não permitia que o PT governasse com maioria no Congresso. Em busca da governabilidade, quando assumiu o mandato, Lula ampliou seu leque de apoios, nomeando ministros de partidos que não compunham a coligação eleitoral. Foi o caso do PSB, PDT, PTB, PPS, PV e PST. Ainda assim, o governo não conseguia garantir maioria. A mudança viria com a abertura de negociações com o PMDB, o terceiro partido com mais deputados eleitos (75), que havia participado da coligação de José Serra (PSDB), principal adversário de Lula em 2002. Em 2005, o PMDB recebeu o Ministério das Comunicações, indicando Hélio Costa para a pasta.

			Quadro 6 – Deputados federais eleitos por partido (2002)

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Partido

						
							
							Situação

						
							
							Oposição

						
					

					
							
							PT

						
							
							91

						
							
							 

						
					

					
							
							PFL

						
							
							 

						
							
							84

						
					

					
							
							PMDB*

						
							
							72

						
							
							 

						
					

					
							
							PSDB

						
							
							 

						
							
							72

						
					

					
							
							PPB

						
							
							 

						
							
							49

						
					

					
							
							PTB

						
							
							26

						
							
							 

						
					

					
							
							PL

						
							
							26

						
							
							 

						
					

					
							
							PSB

						
							
							24

						
							
							 

						
					

					
							
							PDT

						
							
							21

						
							
							 

						
					

					
							
							PPS 

						
							
							15

						
							
							 

						
					

					
							
							PCdoB

						
							
							12

						
							
							 

						
					

					
							
							PV 

						
							
							5

						
							
							 

						
					

					
							
							Prona

						
							
							 

						
							
							6

						
					

					
							
							PSD

						
							
							 

						
							
							3

						
					

					
							
							PST

						
							
							3

						
							
							 

						
					

					
							
							PSC

						
							
							 

						
							
							1

						
					

					
							
							PMN

						
							
							1

						
							
							 

						
					

					
							
							PSDC

						
							
							 

						
							
							1

						
					

					
							
							PSL

						
							
							 

						
							
							1

						
					

					
							
							Total

						
							
							296

						
							
							217

						
					

				
			

			

			* Integrou a base aliada ao governo somente após 2005

			Antes da negociação do Ministério das Comunicações, a oposição ao governo detinha maioria na Câmara dos Deputados, com 289 deputados, contra 220 da situação. A mudança de lado do PMDB virou o jogo, deixando o governo com maioria. O mesmo quadro é válido para o Senado Federal, onde o governo passou a contar com maioria após a migração do PMDB para a situação. Ou seja, os primeiros dois anos de mandato de Lula foram marcados pela minoria do governo no Congresso, o que pressupõe maior dificuldade em aprovar leis de interesse do Executivo.

			Quadro 7 – Senadores eleitos por partido (2002)

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Partido

						
							
							Situação

						
							
							Oposição

						
					

					
							
							PFL

						
							
							 

						
							
							14

						
					

					
							
							PT

						
							
							10

						
							
							 

						
					

					
							
							PMDB*

						
							
							9

						
							
							 

						
					

					
							
							PSDB

						
							
							 

						
							
							8

						
					

					
							
							PDT

						
							
							4

						
							
							 

						
					

					
							
							PSB

						
							
							3

						
							
							 

						
					

					
							
							PL

						
							
							2

						
							
							 

						
					

					
							
							PTB

						
							
							2

						
							
							 

						
					

					
							
							PPS

						
							
							1

						
							
							 

						
					

					
							
							PSD

						
							
							 

						
							
							1

						
					

					
							
							Total

						
							
							31

						
							
							23

						
					

				
			

			

			* Integrou a base aliada ao governo somente após 2005

			Já na reeleição presidencial de 2006, o PT reduziu a quantidade de partidos na coligação na chapa majoritária. Apenas PRB e PCdoB participaram. Mas os ministérios seriam divididos primeiramente entre PT, PSB, PCdoB, PV, PTB, PMDB, PP, PRB e PR (ex-PL). Além disso, a coalizão em torno do governo incluía PDT, PAN, PSC, PHS, PTdoB e PMN. A nova configuração do Congresso ficaria da seguinte forma:

			Quadro 8 – Deputados federais eleitos por partido (2006)

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Partido 

						
							
							Situação

						
							
							Oposição

						
					

					
							
							PT

						
							
							83

						
							
							 

						
					

					
							
							PFL

						
							
							 

						
							
							65

						
					

					
							
							PMDB

						
							
							89

						
							
							 

						
					

					
							
							PSDB

						
							
							 

						
							
							66

						
					

					
							
							PP

						
							
							 

						
							
							41

						
					

					
							
							PTB

						
							
							22

						
							
							 

						
					

					
							
							PL

						
							
							23

						
							
							 

						
					

					
							
							PSB

						
							
							 

						
							
							27
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			Quadro 9 – Senadores eleitos por partido (2006)
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			O caso brasileiro poderia ser caracterizado como aquele em que

			sob um cartel ou sólido governo de coalizão majoritário, os instrumentos ordinários de legislação (projetos de lei ordinária e complementar e emendas constitucionais) tendem a prevalecer sobre os extraordinários (medidas provisórias) no esforço de implementação do programa de governo. Isto porque este, o governo, com uma maioria estável que lhe permite, de forma mais ou menos segura, obter a cooperação do Legislativo para aprovar projetos ordinários, diminuindo, portanto, a necessidade de se recorrer às medidas provisórias (MP). (ibidem, p.65)

			Mas não é o que pode ser constatado. O sistema presidencialista brasileiro também é marcado pela centralização do poder sobre a figura do presidente. No Legislativo, o presidente da república tem uma prerrogativa chamada “poder de agenda”. É o que permite ao executivo solicitar tramitação de urgência para seus projetos. Esse poder seria ampliado com a aprovação da Emenda Constitucional 29, em 2001, que objetivava justamente o contrário, ou seja, reduzir a quantidade de medidas provisórias. O que se viu foi o aumento das MPs, que passaram a ter uma média de edições anuais maior em 50%. O primeiro mandato de Lula, por exemplo, foi o que mais expediu MPs; 171 ao todo. Até então, FHC havia editado 160, em seu primeiro mandato.

			A principal razão é o chamado “trancamento da pauta”. Se o Congresso não votar uma MP nos primeiros 45 dias após a publicação desta, ela vai automaticamente ao topo da agenda legislativa e passa por cima de todos os outros itens. Deste modo, os presidentes agora podem forçar o Congresso a tomar uma posição quanto à MP dentro de relativamente pouco tempo, considerando que, antes de 2001, as MP’s poderiam ser reeditadas indefinidamente sem o Congresso se manifestar. (Pereira et al., 2009, p.91)

			Uma das suposições para que o Governo Federal recorresse tanto às MPs pode ser o fato de que nos primeiros dois anos, Lula teve que lidar com uma oposição majoritária no Congresso. Além disso, o amplo arco de alianças construído pelo PT a fim de manter a governabilidade aumentou as diferenças ideológicas e os interesses dos próprios partidos que estavam dispostos a negociar os votos no Congresso relativos aos projetos de lei enviados pelo Executivo. Assim, o programa de governo do PT encontrava dificuldades para avançar pela pauta ordinária do Congresso devido ao alto grau de heterogeneidade que compunha a dita base aliada.

			O sistema de poder centralizado moldou a forma como a CUT intervinha no governo em busca da aprovação das medidas que lhe interessavam, apesar de terem sido poucas as vezes em que o próprio presidente Lula encontrou-se oficialmente/publicamente com representantes de centrais sindicais. Em compensação, eram comuns as audiências de dirigentes com ministros e líderes de bancada, evidenciando que a Central recorria aos meios pelos quais o poder era exercido de forma mais intensa, de acordo com o modelo centralizado brasileiro. 

			No início de 2004, a executiva da CUT recorreu aos postos-chave de poder no governo, realizando uma série de audiências com ministros. Entre eles, o ministro da fazenda, Antonio Palocci, ao qual seriam apresentadas as propostas da Central sobre desenvolvimento econômico; o ministro do trabalho, Ricardo Berzoini, para apresentação de propostas quanto à reforma sindical e trabalhista; e o ministro da educação, Tarso Genro, para discussão da reforma universitária, da política educacional e dos investimentos na educação pública (Resoluções DEN, 2004). Em outra reunião, em abril de 2006, a estratégia de ação da CUT, já mais habituada ao funcionamento do Legislativo, envolveria agora figuras influentes do Congresso, visando dar agilidade à tramitação do Projeto de Emenda Constitucional que previa a redução da jornada de trabalho de 44 para 40 horas semanais, conforme pode ser lido a seguir:

			A Direção Executiva, dando continuidade à Campanha pela Redução da Jornada de Trabalho adotou os seguintes encaminhamentos e ações, visando pressionar a inclusão e votação da PEC no Congresso Nacional, que já tramitou por todas as Comissões e se encontra na mesa da presidência da Câmara, quais sejam:

			– Solicitar audiência com o presidente da Câmara dos Deputados;

			[...]

			– Enviar mensagens pela internet para deputados e senadores;

			– Realizar reunião com as bancadas e líderes partidários; 

			– Acompanhar as prévias de votação pela página eletrônica “tempo Livre” e ações de pressão para aprovação da PEC;

			[...]

			– Marcar reunião com Aldo Rebelo (presidente da Câmara dos deputados) – 1a quinzena de maio/06;

			– “Ocupação do Congresso Nacional – mais de 300 sindicalistas – data a ser marcada;

			– Conversa com Lula e Luiz Marinho (ministro do trabalho) – centrais sindicais e Dieese;

			– Conversa com bancadas e líderes partidários; [...]. (Resoluções DEN, 2006)

			A proximidade e facilidade de trânsito da CUT com o governo56 gerou críticas que apontavam o abandono de princípios tais como o de autonomia e independência pela Central. Um ano e meio depois da eleição de Lula, a CUT teria de conviver com a desfiliação de uma parte de sua base de sindicatos, que se reorganizaram em torno da Conlutas e da CTB. Entre as principais motivações para o rompimento estavam:

			A integração da CUT à base de apoio do governo, que aplica hoje no país o programa econômico do FMI, a coloca na trincheira oposta à dos trabalhadores brasileiros. As relações e interesses econômicos que se estabelecem entre a Central, o Estado e mesmo setores importantes do empresariado sepultam qualquer possibilidade de recuperação deste que foi um importante instrumento de luta dos trabalhadores brasileiros. (Trecho da carta de José Maria de Almeida)

			A concorrência que se consolidava com a oficialização da Conlutas e, posteriormente, com a formação da Intersindical e demais centrais sindicais, além das acusações expostas publicamente na mídia em geral, que alegava a “compra” das entidades sindicais pelo governo por meio de cargos e recursos financeiros, exigiram a reafirmação da diretoria da CUT sobre seus princípios.

			Na reunião da DEN, em que o então dirigente da CUT e militante do PSTU José Maria de Almeida apresentou sua carta de afastamento da direção da Central, o presidente da CUT, na época, Luiz Marinho, resumiu da seguinte forma a relação da Central com o governo:

			Nossa Central tem manifestado desde o início do governo Lula a sua autonomia e independência. Em nenhum momento nós nos colocamos como uma Central governista. Eu não sei por que alguns companheiros insistem nessa linha. Em nenhum momento, nem na reforma da previdência, nem na reforma sindical. Reforma sindical há uma divergência nossa aqui, não é a relação nossa com o governo, é um problema nosso aqui e qual a tática a ser utilizada [...]. A economia nós temos criticado desde o primeiro dia de governo, antes do congresso, final da gestão do João [Felício], já falávamos disso e continuamos falando, continuamos insistindo. Agora, não é porque nós falamos que o governo acata. Se o governo acatasse tudo o que a CUT diz, mas não acata, o governo seria um governo da CUT. Agora, daí dizer que o governo é exatamente igual ao Fernando Henrique, aí não dá acordo aqui. Na nossa visão, a vitória do Lula é um passo, é um estágio que nós temos que influenciar para a próxima eleição ser uma composição diferente. Essa é a questão, questão de time, de tática, de passos e concretizando os estágios de vitória. (Luiz Marinho. Transcrição da reunião da DEN, 2004)

			A concepção que os integrantes da direção majoritária da CUT constroem sobre os governos Lula é de que estava estabelecida uma disputa, na qual abria-se a possibilidade de intervenção do sindicalismo. A necessidade de reafirmar sua autonomia, mesmo diante de um governo que poderia “pender” para o lado dos trabalhadores, revela dois fatores a serem considerados: a) o perigo de perda de legitimidade que se abatia sobre a Central. Ser acusada de estar do lado do governo, incondicionalmente, poderia significar uma confrontação com os interesses dos trabalhadores, em alguns momentos, como no caso da Reforma da Previdência e da greve dos servidores federais.57 Assim, confrontada pela primeira vez com essa nova situação, ou seja, a de conviver com um governo que ajudou a eleger, era fundamental para a CUT reafirmar sua posição de independência, fato que pode ser constatado também nas declarações da diretoria da Central em questões pontuais, como em relação à política econômica; b) nem todas as intervenções da CUT no interior do governo tinham a ressonância desejada pelos diretores sindicais. Existia, por exemplo, divergência em relação à política econômica do governo e sobre a posição de ministros do próprio PT.

			Me veio perguntar um repórter do SBT sobre o que nós achávamos de uma declaração que o Palocci (ministro da Fazenda, na época) havia dado, me parece no Financial Times, de independência e autonomia do Banco Central, que ele estava defendendo isso e também uma flexibilização dos direitos trabalhistas, como forma de viabilização do crescimento, do desenvolvimento. Eu quero confessar para vocês que no meu impulso, no momento, eu não havia visto. Se o Palocci falou isso mesmo,58 ele deveria renunciar ao Ministério da Fazenda para o bem do nosso país, e eu estou com essa opinião. Claro que nós vamos debater os impactos, agora, eu creio que nós não temos tanta margem de manobra para permitir que o governo [...] na minha opinião, é um escândalo se isso estiver ocorrendo, e vou denunciar. Esse processo é necessário pra gente tentar acordar o Palocci e, de tabela, o Lula, o presidente da República que nós votamos, aliás, a maioria, pra que ele tente implementar um novo ritmo nesse processo. (José Martins. Transcrição da reunião da DEN, 2004)

			Essa outra forma de intervenção da CUT sobre o governo assume um caráter de confronto e é mais dependente da capacidade de mobilização das massas por parte da Central. Durante os governos Lula, percebe-se que predominou uma ação propositiva da CUT e de relações estreitas com os espaços de poder institucional. Entre os temas sobre os quais a CUT desenvolvia debates públicos por meio de seminários, publicação de cartilhas e declarações na imprensa, encontravam-se energia e desenvolvimento sustentável, diretrizes de política industrial, tecnológica e de comércio exterior, política monetária e desenvolvimento econômico. 

			Na análise dos primeiros anos do primeiro mandato de Lula, Galvão (2007) aponta que a CUT, “ao invés de organizar a resistência dos trabalhadores e mobilizá-los em defesa de seus direitos, procura conter manifestações contrárias ao governo, a fim de não prejudicar sua ‘governabilidade’”. Essa análise parte da comparação com o tratamento dado pela Central ao governo FHC. A manutenção da governabilidade de Lula é algo presente na estratégia cutista, como pode ser identificado nas resoluções do 9o e 10o do Congresso, onde se aponta a necessidade de apoiar as candidaturas de Lula e Dilma Rousseff, sob a justificativa de que se tratam de candidatos comprometidos com os interesses dos trabalhadores, ainda que fossem presidentes de um “governo em disputa”. No entanto, parece imprescindível incluir no balanço da atividade cutista durante a Era Lula a abertura do governo à participação, que permitiu à CUT obter certos avanços em seus objetivos. Nesse caso, a “docilidade” da Central em relação aos governos Lula deve-se também às chances de intervenção que o sindicalismo cutista viu aumentar nos anos 2000. 

			A reafirmação da autonomia da CUT, portanto, mesmo que restrita ao campo discursivo, assenta-se em dois objetivos principais: primeiro, reafirmar a posição da CUT a respeito de sua independência, realizando um debate que apontava para uma proposta melhor ou diferente do que vinha sendo apresentado pelo governo, e, segundo, reivindicar para si o papel de representante da classe trabalhadora, pretendendo ser interlocutora nos mais diversos assuntos. Assim, a CUT respondia às críticas que lhe eram feitas e combatia as ameaças a sua legitimidade perante a classe trabalhadora, tendo em vista a concorrência com as demais centrais sindicais. Justificava a necessidade de participar do governo e elaborar propostas, ao mesmo tempo em que fortalecia a imagem de um “governo em disputa”.

			CUT nos conselhos

			A inserção da CUT nos conselhos nacionais vinculados ao Governo Federal faz parte de uma estratégia da Central aprofundada após a aprovação da Constituição de 1988 e que vinha sendo tratada como ação prioritária a partir dos anos 1990, quando do desenvolvimento de ações de participação, conforme apontando anteriormente. Antes da eleição de Lula, a Central já participava de alguns conselhos, como o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador (Codefat), o Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador da Fundacentro, o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de Previdência Social, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de LGBT. Segundo Julio Turra, a CUT já participava de mais de 38 conselhos antes da eleição de Lula.

			A diferença é que o governo Lula ampliou a quantidade de conselhos nacionais, juntamente com as novas vagas disponíveis para a CUT nesses fóruns. Só no primeiro ano do primeiro mandato, foram criados onze conselhos, e mais sete até o ano de 2007. Desse total, sete ofereciam vaga para conselheiros indicados pela CUT, cujos dirigentes assumiam o mandato de representante da classe trabalhadora.59 Dos conselhos nacionais existentes atualmente, com vínculo direto a ministérios e outros órgãos do poder Executivo Federal, a CUT tem assento em 23 (nos anexos apresentamos um quadro dos conselhos que a CUT integra e que estão relacionados aos governos).

			As mobilizações, pressões e lutas pela democracia participativa constituem um pano de fundo da atuação da CUT frente à conjuntura, como é demonstrado nas Resoluções de Plenárias e Congressos da CUT. Dentre as estratégias combinadas com as lutas gerais, a CUT em sua história não apenas reivindica, como passa a ocupar espaços fundamentais na formulação e gestão de políticas públicas, que são os espaços dos Conselhos e Fóruns. Deste modo a CUT consolida sua estratégia de intervenção propositiva na disputa de projetos de sociedade e de Estado, não como uma mera evolução no tempo, mas sim como um acúmulo de formulações que vai desembocar na reivindicação de mudanças estruturais de nossa Sociedade e do Estado, o que envolve debates centrais, por exemplo, sobre o modelo de desenvolvimento e a reforma política. (Conselhos, 2011)

			Mais do que a fiscalização dos órgãos públicos, conforme previsto como atribuição da maioria dos conselhos, a participação da CUT propiciou uma fonte de informações que transformou os dirigentes em especialistas nos mais diversos assuntos a respeito das políticas de governo. Além disso, permitiu que desenvolvessem estratégias de intervenção social por conhecerem como poucos o funcionamento da máquina pública e recorrerem a argumentações bem elaboradas para a defesa de suas posições perante a sociedade.

			Dois fatores merecem ser destacados no que se refere à abrangência representativa que a participação em conselhos garante para a Central. Quando participa de um conselho, a CUT fala pelo conjunto de trabalhadores, ou pelo menos reivindica essa legitimidade. A atribuição representativa, concedida pelo governo, inclui não apenas aqueles trabalhadores que estão sindicalizados em organizações cutistas, mas o conjunto de trabalhadores brasileiros, independente de estarem ou não sindicalizados, e da central à qual seu sindicato está filiado. A portaria 2.092/2010, por exemplo, que institui o Conselho de Relações do Trabalho, responsável, dentre outras atividades, por “propor diretrizes de políticas públicas e opinar sobre programas e ações governamentais no âmbito das relações de trabalho e organização sindical”, traz a seguinte redação no parágrafo terceiro do segundo artigo: “Serão indicados representantes dos trabalhadores, em número idêntico ao dos empregadores, pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de representatividade, conforme previsto no art. 3o da Lei no 11.648, de 31 de março de 2008”.

			Para a central sindical a proposta é que a central continue tendo a possibilidade de negociar assuntos que não são específicos de cada categoria ou dos ramos, mas que são assuntos que interessam ao conjunto dessas categorias. Então, por exemplo, quando a gente debate contrapartida de empréstimos de bancos públicos que estão emprestando dinheiro para determinados setores econômicos, como construção civil para a Copa de 2014, Olimpíadas de 2016, quando empresta dinheiro para investimento de setor privado, seja ele da siderurgia, do petróleo, nós queremos reivindicar contrapartida destes setores, principalmente contrapartida social de emprego de salário de melhores condições de trabalho, melhores condições de relacionamento sindical, isso é um papel da central, mas na hora que você for negociar com a construção civil e os empresários da construção civil, aí nós achamos que tem que ser a confederação da construção civil junto com a representação patronal da construção civil. (Artur Henrique dos Santos)

			Dessa forma, a participação da CUT nos conselhos relativiza a compreensão tradicional sobre representatividade no sindicalismo. Trata-se de um conceito ampliado, resultante de uma nova prática sindical que, a partir dos governos Lula, pode ser de fato expandida, tornando-se uma das principais frentes de ação das centrais sindicais. Estamos falando, portanto, de uma mudança no padrão de representação em relação ao que se conhecia, como resultado das políticas participativas promovidas pelo governo e que contam com apoio incondicional da CUT.

			O segundo fator é a possibilidade que a Central passa a ter de debater e se posicionar sobre questões que não se referem apenas às relações de trabalho. Significa que a CUT pode envolver-se em debates que interessam aos trabalhadores, mas que abrangem um leque muito maior de interessados que não apenas a classe que a Central representa originalmente. É o caso, por exemplo, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de LGBT. A participação nesses conselhos sem caráter de classe pode ser entendida como resultado de uma tendência do sindicalismo de modo geral.

			Para Peter Waterman, que realiza um estudo atualizado do sindicalismo em diferentes países, há evidências que comprovam uma tendência de os sindicatos aderirem a um novo tipo de organização. Com o conceito de “new social unionism” (NSU), Waterman se refere às práticas típicas dos novos movimentos sociais incorporadas pelo universo sindical, responsáveis por “reafirmar a centralidade do capitalismo e do primado da contradição capital-trabalho [...] os novos sujeitos sociais, identidades e movimentos substitutos aos dos trabalhadores (ou qualquer outra) classe” (Waterman, 1999, p.247).

			Ao pensar o problema de uma parcela marginalizada de trabalhadores em todo o mundo e que não está sindicalizada, o autor apresenta exemplos bem-sucedidos de novos movimentos sociais que assumem características pluralistas e democráticas e que se adéquam melhor aos dias atuais, para demonstrar alternativas ao que ele chama de “crisis in trade unionism”, como resultante de uma crise política e ideológica dos sindicatos. Entre esses exemplos estariam os modelos comunista, populista e social-democrata. Em contrapartida, movimentos sociais sindicais teriam demonstrado sucesso, conforme relatos no Brasil e na África do Sul.

			Seriam fatores relevantes a serem considerados como marcos que tornaram obsoletos os modelos tradicionais de sindicalismo: a revolução por dentro do capitalismo e as mudanças na produção industrial, a internacionalização do capital e a globalização da sociedade e a passagem do capitalismo simples para o complexo. Nesse sentido, os novos movimentos sociais estariam conseguindo melhores resultados a partir de ações que, em geral, estabelecem condições minimamente humanas na sociedade. O sindicato típico, por sua vez, está menos adaptado à situação atual, porque sua ação está determinada pela estrutura e pela organização do capital e do mercado de trabalho. Nesse sentido, os sindicatos estariam perdendo espaço quando se restringem ao debate dos direitos dos trabalhadores e quando os novos movimentos sociais avançam globalmente ao defenderem questões relacionadas aos direitos humanos, justamente porque são mais auto-organizados e não tão restritos ao ambiente fabril. 

			A consolidação dessa nova ação sindical no Brasil pode ser percebida na fala do dirigente da CUT, a seguir, quando questionado sobre a importância de a CUT participar de conselhos:

			[...] nós queremos debater melhoria da qualidade de trabalho de uma pessoa, ou seja, é enxergar o trabalhador como cidadão. Isto não pode, não deve e não está sendo colocado no lugar das nossas reivindicações do ponto de vista imediato, porque a pauta imediata, dos interesses imediatos é a luta do dia a dia, a luta do aumento do salário, da PLR, do aumento real, do tíquete refeição, dos benefícios que são conquistados cada dia mais nos acordos coletivos. Então, nós temos que atuar nas duas frentes e temos feitos isso. Uma frente de ação sindical do dia a dia para melhorar as condições de vida, trabalho, ampliar as conquistas dos trabalhadores e a outra frente de atuação nas políticas públicas também, implementando um conjunto de políticas públicas que pode e tem uma ligação direta com a renda dos trabalhadores. Então, quando você pensa uma proposta de saúde pública, de educação pública de boa qualidade, de transporte, de segurança de mobilidade urbana, nós estamos falando de diminuir os gastos que o trabalhador tem com algumas dessas políticas que deveriam ser públicas e de qualidade que hoje ainda não são. (Artur Henrique dos Santos)

			As questões abordadas pela Central, em geral, acabam virando tema de pauta a ser apresentada ao governo. Assim, os conselhos passam a fazer parte da pauta dos congressos, das plenárias e das reuniões internas da Central, onde novas deliberações são aprovadas estabelecendo diretrizes para serem defendidas nos conselhos. Trata-se, portanto, de um método de intervenção social a partir do qual podem ser definidas políticas de governo, no qual a CUT procura exercer seu poder de influência. 

			Outra questão que aparece como determinante para o investimento da CUT nos conselhos nacionais é o retorno que esse tipo de atividade pode render para sua representatividade. Apontamos anteriormente que, ao participar dos conselhos, o sindicalismo amplia a noção de representação, pois reivindica o papel de interlocutor, não apenas negociando em nome dos trabalhadores filiados à determinada organização, mas passando a intervir nas mais diversas frentes e sobre os mais variados assuntos, assumindo, assim, características partidárias. 

			A visão de representação ampliada do sindicalismo é entendida por Rosanvallon (1988) como uma das alternativas encontradas por essas organizações para superar uma crise de representação do sindicalismo, resultante do aumento do desemprego, da fragilização dos contratos de trabalho e das mudanças no modelo salarial. A representação de trabalhadores e a regulação do trabalho, que antes estavam imbricadas, agora estão separadas. As novas estratégias sindicais devem ser vistas como a transformação da forma sindical, como modalidade histórica específica de representação e regulação social. Trata-se de um processo de institucionalização do sindicalismo, que, ao participar dos espaços de intervenção promovidos pelo governo, como é o caso dos conselhos, assimila um caráter mais institucional. O fenômeno não deve ser percebido como um processo de osmose, no qual o sindicalismo é contaminado pela burocracia. Acontece que “A representação social tende a se tornar autônoma: torna-se uma espécie de ‘negócio’ entre outros, que se encaixa em um sistema abrangente de funções sociais especializadas” (ibidem, p.37). O sindicalismo tende a assumir um caráter de agência social, em uma lógica parecida com a que é exercida por organizações não governamentais ou pelos partidos. Ao debater questões em um plano geral, como dos conselhos, as organizações sindicais passam a ser percebidas não mais como representantes de classe, mas como organizações da sociedade civil. Nesse sentido, o sindicalismo passa a depender menos dos trabalhadores de sua base original de representação. A legitimidade atribuída pelo governo, pelo Estado ou pelas demais instituições, justificada pela representação de todos, torna essas organizações menos dependentes, por exemplo, da sindicalização. No caso do Brasil, o que se poderia perceber, então, é o aprofundamento de um tipo de sindicalismo que não depende de seus representados, mas que fundamenta sua legitimidade nas vias institucionais e dela torna-se dependente. A questão a ser verificada é a eficácia da estratégia participativa dos conselhos sobre a capacidade de intervenção da CUT.

			Considerações

			A CUT negociou com o governo como uma importante base de apoio do PT. Se tomarmos por base a quantidade de entidades filiadas, um total de três mil, considerando também as que não têm registro no MTE, e supormos que em cada sindicato existe uma média de vinte diretores, significa que são 52 mil pessoas, com uma estrutura permanente de imprensa, veículos, carros de som, entre outras ferramentas, capazes de difundir opiniões diretamente a mais de sete milhões de brasileiros. Trata-se de um verdadeiro exército com uma capacidade de inserção no meio popular que não pode ser desprezada. 

			O apoio, não só da CUT, mas de outras centrais sindicais, tem sido uma estratégia da qual o PT não abre mão em nome da “governabilidade”. Em outras palavras, dizemos que o peso da CUT sobre o governo se expressa muito mais em sua capacidade de apontar o voto em determinado candidato do que necessariamente na de aglomerar trabalhadores para práticas de confronto. 

			É o que permitiu à CUT inserir-se nos espaços institucionais e ampliar sua estratégia propositiva. A diferença para os governos anteriores é que agora a CUT tinha a anuência do Governo Federal para acessar congressistas, ministros e a burocracia governamental. Trata-se de uma conjuntura aparentemente favorável à CUT que pressupõe a possibilidade de concretização dos projetos da Central como jamais havia sido previsto.

			Quadro 10 – Conselhos relacionados ao governo que a CUT integra

			
				
					
					
					
					
				
				
					
							
							Conselho

						
							
							Composição

						
							
							Atribuições

						
							
							Lei

						
					

					
							
							Consea – Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

						
							
							Dezenove representantes do Poder Público e 38 da sociedade civil.

						
							
							Proposição de diretrizes para as ações na área da alimentação e nutrição.

						
							
							Lei 10.683/2003

						
					

					
							
							Conjuve – Conselho Nacional de Juventude

						
							
							É constituído por vinte integrantes do Poder Público e quarenta da sociedade civil.

						
							
							Formular e propor diretrizes voltadas para as políticas públicas de juventude, desenvolver estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica dos jovens e promover o intercâmbio entre as organizações juvenis nacionais e internacionais.

						
							
							Lei 11.129/2005

						
					

					
							
							CNDM – Conselho Nacional dos Direitos da Mulher

						
							
							É constituído por 16 integrantes do Poder Público e 21 da sociedade civil.

						
							
							Promover, em âmbito nacional, políticas que visem a eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade de direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, econômicas e culturais do país.

						
							
							Lei 7.353/1985

						
					

					
							
							CNPIR – Conselho Nacional de Promoção de Igualdade Racial

						
							
							Vinte e dois integrantes do Poder Público, dezenove da sociedade civil e três personalidades notoriamente reconhecidas no âmbito das relações raciais.

						
							
							Propor, em âmbito nacional, políticas de promoção da Igualdade Racial com ênfase na população negra e outros segmentos raciais e étnicos da população brasileira.

						
							
							Lei 10.678/2003

						
					

					
							
							Codefat – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador

						
							
							Caráter tripartite, composto por empresários, governo e trabalhadores.

						
							
							Gerir o FAT.

						
							
							Lei 7.998/1990

						
					

					
							
							CCFGTS – Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

						
							
							Colegiado tripartite. Participam governo, centrais sindicais e representantes dos empregadores.

						
							
							Estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS.

						
							
							Lei 8.036/1990

						
					

					
							
							Cnig – Conselho Nacional de Imigração

						
							
							É constituído por nove representantes do Poder Público e onze da sociedade civil.

						
							
							Formular a política de imigração.

						
							
							Lei 6.815/1980

						
					

					
							
							Conselho Curador da Fundacentro

						
							
							É constituído por representantes do governo, trabalhadores e empregadores.

						
							
							A realização de estudos e pesquisas pertinentes aos problemas de segurança, higiene, meio ambiente e medicina do trabalho.

						
							
							Lei 5.161/1966

						
					

					
							
							Concidades – Conselho das Cidades

						
							
							É constituído por 86 titulares, 49 representantes da sociedade civil e 37 dos poderes públicos federal, estadual e municipal.

						
							
							Estudar e propor diretrizes para a formulação e realização da PNDU, bem como acompanhar sua execução.

						
							
							Decreto 5.031/2004

						
					

					
							
							CCFDS – Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social

						
							
							Vinculado ao Ministério das Cidades, é composto por um conselheiro e respectivo suplente de entidades que representam paritariamente o governo e a sociedade civil.

						
							
							Financiamento de projetos de iniciativa de pessoas físicas e de empresas ou entidades do setor privado.

						
							
							Lei 8.677/1993

							 

						
					

					
							
							CGFNHIS – Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

						
							
							Vinculado ao Ministério das Cidades, órgão de caráter deliberativo, composto de forma paritária por representantes do Poder Executivo e da sociedade civil.

						
							
							Gerenciar se as aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas aos programas de habitação.

						
							
							Lei 11.124/2005

						
					

					
							
							CNS – Conselho Nacional de Saúde

						
							
							Oito do Poder Público e quarenta da sociedade civil.

						
							
							Atuar na formulação da estratégia e no controle da execução da Política Nacional de Saúde.

						
							
							Lei 378/1937. Alterada pelo Decreto 99.438/1990

						
					

					
							
							CNPS – Conselho Nacional de Previdência Social

						
							
							É constituído por seis representantes do Poder Público e nove da sociedade civil.

						
							
							Estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à Previdência Social.

						
							
							Lei 8.213/1991

						
					

					
							
							CDES – Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

						
							
							É constituído por dezessete representantes do Poder Público e noventa da sociedade civil.

						
							
							Formular políticas e diretrizes específicas e apreciar propostas de políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social.

						
							
							Lei 10.683/2003

						
					

					
							
							Conselho de Administração do BNDES

						
							
							É constituído por onze membros, entre eles o presidente do Conselho, sendo quatro indicados, respectivamente, pelos ministros do Planejamento, do Trabalho, da Fazenda, e das Relações Exteriores, e os demais, pelo ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

						
							
							Aconselhar o presidente do BNDES sobre as linhas gerais orientadoras da ação do banco e promover, perante as principais instituições do setor econômico e social, a divulgação dos objetivos, programas e resultados da atuação do banco.

						
							
							Decreto 4.418/2002

						
					

					
							
							Conanda – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

						
							
							É constituído por quatorze representantes do Poder Público e quatorze da sociedade civil.

						
							
							Elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução.

						
							
							Lei 8.242/1991

						
					

					
							
							Conade – Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência

						
							
							É constituído por dezenove representantes do Poder Público e dezenove da sociedade civil.

						
							
							Acompanhar e avaliar o desenvolvimento de uma política nacional para inclusão da pessoa com deficiência e das políticas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer e política urbana dirigidas a esse grupo social.

						
							
							Decreto 3.076/1999

						
					

					
							
							Carf – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

						
							
							Conselho vinculado à Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda.

						
							
							Fiscalizar ações referentes a ações do governo.

						
							
							Medida Provisória 449/2008. Alterada pela Lei 11.941/2009

						
					

					
							
							Conselho Deliberativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI

						
							
							O Conselho Deliberativo é o órgão superior de direção da ABDI, composto por oito representantes do Poder Executivo Federal e sete indicados pelas entidades privadas.

						
							
							Aprovar investimentos em iniciativas privadas.

						
							
							Lei 11.080/2004

						
					

					
							
							Conselho Nacional Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de LGBT

						
							
							O Conselho é formado por quinze representantes do Governo Federal e quinze representantes da sociedade civil. É um órgão colegiado, integrante da estrutura básica da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

						
							
							Orientar sobre políticas do Governo Federal a respeito do assunto.

						
							
							Medida Provisória 2.216-37/2001.

						
					

					
							
							Conselho de Relações do Trabalho

						
							
							O Conselho de Relações de Trabalho é composto por representantes, titulares e suplentes das bancadas do MTE, dos trabalhadores e dos empregadores.

						
							
							Promover a democratização das relações do trabalho e o tripartismo, o entendimento entre trabalhadores, empregadores e Governo Federal a respeito de temas relativos às relações do trabalho e à organização sindical e fomentar a negociação coletiva e o diálogo social.

						
							
							Portaria 2092/2010

						
					

					
							
							Conselho Nacional do Sesc

						
							
							É composto por de um a três representantes de cada Conselho Regional do Sesc, o diretor-geral do Departamento Nacional, e de um a três representantes das Federações Nacionais de Comércio de Bens e Serviços, do Ministério do Trabalho e Emprego e do INSS; e seis representantes dos trabalhadores, indicados pelas centrais sindicais.

						
							
							N/C

						
							
							Decreto 5.725/2006

						
					

					
							
							Conselho Nacional do Senac

						
							
							Órgão deliberativo máximo, tripartite (governo, empresários e trabalhadores).

						
							
							N/C

						
							
							Decreto 5.728/2006

						
					

					
							
							Conselho Nacional do Sesi

						
							
							Composto por um presidente, nomeado pelo presidente da República, pelo presidente da CNI, pelos presidentes das Federações das Indústrias de todos os estados, por um representante do Ministério do Trabalho e Emprego, por um representante do INSS, por um representante de categoria assemelhada e por seis representantes dos trabalhadores da indústria, indicados pelas suas confederações e centrais sindicais.

						
							
							Conselho Nacional do Sesi – órgão normativo superior da instituição – discute, estabelece as metas e define seus programas, aprovando o orçamento do Departamento Nacional e dos Departamentos Regionais, bem como fiscaliza sua execução.

						
							
							Decreto 5.726/2006

						
					

					
							
							Conselho Nacional do Senai

						
							
							O Conselho é composto por um presidente nato, o presidente da CNI; pelo presidente da CNI; pelos presidentes das Federações das Indústrias de todos os estados; por um representante do Ministério do Trabalho e Emprego; por um representante de categoria assemelhada; e por seis representantes dos trabalhadores da indústria, indicados pelas suas confederações e centrais sindicais.

						
							
							N/C

						
							
							Decreto 5.727/2006

						
					

				
			

			

			− Sest: Serviço Social do Transporte

			− Senat: Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

			− Senar: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural

			− Sebrae: Serviço Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa

			− Sescoop: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo

			Fonte: Conselhos (2011)

			
				
					49		Sua primeira candidatura a cargo público, no entanto, foi em 1982, para governador do estado de São Paulo, quando recebeu 1.133.695 votos, ficando em quarto lugar. Já para deputado federal, em 1986, recebeu 651.763 votos (Folha de S.Paulo, 2011).

				

				
					50		Entendemos por desenvolvimentismo como qualquer tipo de política econômica baseada na meta de crescimento da produção industrial e da infraestrutura, com participação ativa do Estado, como base da economia e o consequente aumento do consumo. Trata-se de uma concepção ideológica, no sentido de que o desenvolvimento gera justiça social ou melhoria nas condições de vida dos trabalhadores. Um exemplo do programa desenvolvimentista do governo Lula é o Programa de Aceleração de Crescimento, um pacote de investimentos destinado à infraestrutura, visando o crescimento econômico privado. Acreditamos que essa seja também a visão de Luiz Werneck Vianna.

				

				
					51		Marta Suplicy (PT) havia vencido as eleições em 2000 para a cidade de São Paulo.

				

				
					52		Em entrevista, o sociólogo José Pastore alerta para os riscos de o governo radicalizar o modelo atual do sindicalismo, transformando o país em uma república de sindicalistas, tal como o peronismo sindical praticado na Argentina (Gazeta do Povo, 2010). Em outra entrevista, o economista Dari Krein diria o seguinte sobre o assunto: “O termo foi cunhado no cenário político brasileiro pré-1964 para tentar descaracterizar o projeto de sociedade que estava em curso. Isso faz parte da disputa ideológica da sociedade”. “Originalmente cunhado por Carlos Lacerda, lendário líder da direitista União Democrática Nacional (UDN), o termo era uma acusação contra o então ministro do Trabalho João Goulart, do getulista Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), que estaria tramando uma conspiração com os trabalhadores para dominar o Estado brasileiro” (Diário da Liberdade, 2010).

				

				
					53		Para o sentido de burocracia descrito aqui, tomamos o conceito de Poulantzas (1975), para o qual a burocracia constitui um instrumento próprio da estrutura do Estado. Em resumo, trata-se do grupo diretivo que atua no interior do governo.

				

				
					54		O Diap, fundado em 19 de dezembro de 1983, é constituído por mais de novecentas entidades sindicais, e a diretoria é composta de diretores das entidades-membro que coordenam o trabalho de um grupo técnico. Foi elaborado “para atuar junto aos Poderes da República, em especial no Congresso Nacional e, excepcionalmente, junto às assembleias legislativas e câmaras de vereadores, no sentido da institucionalização, da transformação em normas legais das reivindicações predominantes, majoritárias e consensuais da classe trabalhadora” (Diap, 2011a). 

				

				
					55		De acordo com Queiroz (2006), as principais instâncias decisórias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal são formadas pela mesa diretora, colégio de líderes, comissões e plenário. O colégio de líderes é constituído pelo presidente da Câmara, e líderes da maioria e da minoria dos blocos parlamentares e dos partidos. Durante o governo Lula, os líderes do PT, por exemplo, com mais tempo foram os deputados João Paulo Cunha (2002-2003), Arlindo Chinaglia (2004-2005), Henrique Fontana (2005-2007) e Maurício Rands (2008-2009). 

				

				
					56		Outra evidência do crescimento da atividade sindical no poder executivo brasileiro são os dados da pesquisa de Luiz Alberto dos Santos apontando que “de 149 entidades integrantes de conselhos de políticas públicas do governo, a campeã de lobby no Executivo nos últimos cinco anos é a Central Única dos Trabalhadores. [...] com 30 visitas a gabinetes da administração, a CUT encabeça a lista de 38 entidades que praticaram o lobby mais de dez vezes no período e tiveram suas visitas às repartições documentadas” (Folha de S.Paulo, 2008).

				

				
					57		Ver Galvão (2006).

				

				
					58		Segundo O Estado de S. Paulo (2011a), a declaração ao jornal britânico ocorreu em meados de julho de 2004. A defesa da autonomia do Banco Central tornou-se pública por parte de Palocci também nos veículos brasileiros em declarações dadas pelo próprio ministro, posteriormente.

				

				
					59		Sobre essa questão, vale ressaltar que a maior parte dos conselhos não tem especificado em lei a vaga para a CUT. Os membros são homologados, muitas vezes, pelo próprio presidente da república, o que faz com que o cargo possa ser extinto, no caso de uma troca de presidentes, por exemplo. Já as indicações realizadas pelas centrais levam em consideração o índice de representatividade das centrais, medido pelo MTE. Ou seja, quanto maior o índice, mais vagas nos conselhos detém a central.

				

			

		

	
		
			5 
Resultados da CUT nos governos Lula

			Apresentamos, ainda, um quadro geral sobre os resultados da ação cutista durante os governos Lula (2003-2006 e 2007-2010), pontuando os resultados obtidos em cada uma das questões que a CUT reivindicou (um quadro com o resultado do levantamento sobre as ações cutistas durante os governos Lula está disponível no final deste capítulo). Não se trata apenas de quantificar os resultados atingidos, mas, principalmente, de identificar de que maneira eram debatidos e quais as estratégias utilizadas pela CUT. Nosso objetivo era perceber em que medida o fortalecimento institucional da CUT reverte em crescimento da capacidade de intervenção social da Central. 

			Partimos, neste tópico, para a apresentação dos resultados práticos da CUT durante o governo Lula, com o objetivo de verificar o grau de intervenção cutista em uma conjuntura aparentemente favorável. Analisamos as reivindicações da Central no governo, partindo das informações descritas na Agenda dos Trabalhadores60 (2005), nas resoluções da executiva nacional, resoluções de congressos e publicações da Central. As pautas reunidas na cartilha, em boa parte, foram elaboradas em instâncias organizativas da CUT, como plenárias, congressos, congressos de federações ou confederações, encontros de trabalhadores promovidos por organizações sindicais ou pela própria diretoria da CUT, baseada em dados e sugestões do corpo técnico do Dieese ou do INST.61 São noventa itens abordados no documento e mais treze que incluímos à lista, tendo em vista que são questões que foram resolvidas antes da publicação da Agenda (2005) ou pautas que surgiram após a edição do material, durante o governo Lula. 

			Nosso trabalho consistiu basicamente na identificação objetiva dessas reivindicações, de forma que pudéssemos realizar um estudo com resultados possíveis de serem avaliados. Assim, buscamos a forma jurídica como se expressam, os resultados obtidos e a situação em que se encontram. Nossa pesquisa inclui matérias jornalísticas, buscas em sites da Câmara dos Deputados, do Senado, de ministérios do governo, de documentos e publicações oficiais do governo e materiais da própria CUT, além de pesquisas, quando necessário, para identificar a efetividade das políticas (o levantamento detalhado pode ser conferido ao final do capítulo).

			Consideramos quatro resultados possíveis a fim de classificar os objetivos até o final do ano de 2010, quando se encerrou o mandato de Lula: os atingidos, os parcialmente atingidos, os pendentes e os não atingidos. No primeiro caso, incluímos todas as questões que foram atendidas em sua íntegra durante os mandatos de Lula. Nos parcialmente atingidos, contabilizamos todas as reivindicações que tiveram algum avanço durante o período estudado. No que diz respeito aos pendentes, incluímos as questões que não foram atingidas, mas que permaneceram em suspenso em alguma instância de poder do governo, aguardando aprovação. Por fim, organizamos todos os objetivos não alcançados no grupo dos não atingidos.

			Das 103 questões, 13 foram atingidas parcialmente, 18 foram atingidas integralmente, 21 ficaram pendentes e 51 não foram atingidas (ver gráfico a seguir).
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			Gráfico 24 – Resultado das reivindicações da CUT nos governos Lula
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			Gráfico 25 – Natureza da intervenção da CUT nos objetivos atingidos

			Como pode ser percebido no gráfico a seguir, na maior parte das questões, repetindo o que ocorre nos objetivos não atendidos ou parcialmente atendidos, o governo é o principal envolvido nas ações da CUT. Nas questões que tiveram participação de deputados, contabilizaram-se quatro partidos envolvidos, sendo que, pelo PT, foi acionado um deputado; pelo PMDB, um 1; PSDB, um; e PDT, um. Já atividades que partiram da intervenção da CUT via conselhos garantiram apenas um objetivo atendido, o que demonstra a pouca eficácia da estratégia cutista na participação dos conselhos.
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			Gráfico 26 – Natureza da intervenção da CUT nos objetivos não atingidos

			Nas questões não atendidas ou pendentes, observa-se um certo equilíbrio entre os meios de intervenção da CUT. Dos 72 objetivos não atendidos (somados os itens não atingidos, 51, e pendentes, 21), a maioria teve natureza nos conselhos, onde boa parte das iniciativas surgiu. Essas iniciativas foram encaminhadas ao Legislativo, mas acabaram sendo arquivadas, o que permite questionar a participação em conselhos como espaço eficaz para a definição de políticas públicas por meio da gestão participativa. Em segundo lugar estão as iniciativas que partiram do governo, onde as ações defendidas pelo sindicalismo tiveram apoio do Executivo, mas acabaram esbarrando no Legislativo, de modo que, ou foram arquivadas, esperam parecer de alguma comissão ou aguardam entrar em pauta para votação. Do total de questões tratadas pelos deputados, a grande maioria envolveu os filiados ao PT. Dezessete parlamentares do partido estiveram envolvidos em alguma das ações que não se concretizaram. A lista inclui, ainda, um do PCdoB, dois do PL, um do PFL, um do PTB, um do DEM e um do PMDB. Não fizemos distinção aqui se as questões que envolviam projetos com nomes de senadores ou deputados eram favoráveis ou não à CUT. Algumas questões, inclusive defendidas por parlamentares do PT, por exemplo, não tinham acordo com a CUT. É o caso, por exemplo, do PL 1.987/07, do deputado Cândido Vacarezza (PT), que recebeu críticas da própria Central. Importante observar, portanto, que os projetos apresentados por congressistas nem sempre estão divididos de acordo com um alinhamento político em relação às centrais. 

			Das questões pendentes, identificamos nove que partiram dos conselhos. Outras dez tiveram origem no Congresso, e duas foram propostas pelo executivo. Do total de reivindicações pendentes, treze envolveram diretamente parlamentares do PT; uma; do PFL; uma, do PTB, uma, do PMDB; e uma, do PL. Com exceção do representante do PFL, todos os demais parlamentares faziam parte da base de apoio do governo Lula. Analisando essas informações, podemos concluir que havia certa resistência aos projetos da CUT no Congresso, onde a maior parte encontrou dificuldades em prosseguir. Desse modo, há certa razão nas posições da Central em afirmar que o Congresso era conservador e que os deputados e senadores eram, portanto, os principais responsáveis por dificultar o trâmite das reivindicações cutistas. Essa denúncia valeria não apenas para os parlamentares da oposição, mas também para os da situação, uma vez que o governo detinha maioria da Câmara e do Senado, o que deveria garantir a aprovação de todas as medidas encaminhadas com o apoio de Lula. Pelo que pode ser percebido, a maioria das reivindicações não obteve o resultado esperado, o que indica uma dificuldade da CUT em avançar em suas pautas, como decorrência de uma aliança limitada entre os partidos da base aliada e o governo − de modo que as propostas chegavam para o debate, mas eram rejeitadas também por parlamentares da base aliada −, ou porque faltava empenho de representantes do executivo, de modo que exercessem sua influência em favor das reivindicações cutistas para debater as questões com os parlamentares, a fim de convencê-los a aprovar as medidas. O senador Paulo Paim (PT) é um dos parlamentares que encabeçam a maior parte das iniciativas que contemplam objetivos cutistas. Paim tem fortes ligações com o sindicalismo cutista. Foi presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Canoas (RS) e secretário-geral e vice-presidente da CUT entre 1983 e 1986. Não chegou a ocupar os principais cargos de poder do Senado durante os governos Lula e criticou publicamente a reforma previdenciária aprovada pelo governo do PT. Essas informações são os indícios de que Paim não tinha o apoio irrestrito do governo e nem exercia a influência que outros parlamentares do PT detinham no Congresso. É o que explica a dificuldade de avanço de muitos dos projetos que foram assinados por ele durante aqueles oito anos de governos Lula.

			Por fim, nos objetivos atingidos parcialmente, é possível observar a predominância das negociações diretas com o governo, que envolveram, sobretudo, as questões relacionadas à terra e aos servidores federais. Ao mesmo tempo, não foi observada nenhuma participação de congressistas nessa modalidade. Há, ainda, cinco questões que surgiram dos fóruns e que provavelmente devem ter sido alteradas no Legislativo.
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			Gráfico 27 – Natureza da intervenção da CUT nos objetivos parcialmente atingidos

			Percebe-se também que existe uma intervenção cutista indireta sobre os projetos apresentados − o que deve refletir também nas falas do plenário −, decorrente da proximidade entre a CUT e o deputado Vicentinho. Ex-presidente da Central, Vicentinho é o responsável pela apresentação de alguns dos principais projetos defendidos pela CUT, inclusive reproduzindo a redação de propostas elaboradas pela Central em seus documentos públicos. O mandato de Vicentinho garante certa autonomia da CUT em relação ao PT e aos demais partidos no Congresso, pois permite que algumas das ações sejam negociadas e encaminhadas pelo deputado, sem que a CUT precise negociar a entrada de projetos com a bancada petista. O trabalho de negociação com as bancadas e com o próprio PT, nesse caso, ficaria a cargo do próprio Vicentinho, que, em resumo, seria a própria CUT no Congresso. Mas, diferente de Paim, Vicentinho mantinha uma proximidade muito grande com Lula, e pôde utilizar essa relação em favor de seus projetos, de modo a influenciar o Congresso em favor das propostas cutistas.

			Na maior parte dos casos em que as propostas defendidas pela CUT não avançaram totalmente, o empecilho foi o Congresso Nacional. De um lado, porque o próprio Governo Federal deixou de procurar apoio às medidas, o que poderia resultar em um desgaste com a base aliada. Nesses casos, o PT teria priorizado a aprovação de outras medidas que tinham maior apelo eleitoral, considerando que as pautas do Congresso geralmente estão cheias, e as votações, na maior parte das vezes, implicam em um embate entre as forças partidárias. Para questões polêmicas, que envolvem interesses de grupos distintos, como é o caso de trabalhadores e empresários, aí calcula-se que a dificuldade seja ainda maior. 

			Em nosso entendimento, a estratégia da CUT para a aprovação das medidas, priorizando os meios institucionais, esvaziou outras formas de atividade, como é o caso das mobilizações. Por diversas vezes Vicentinho ressaltou a importância de movimentações de trabalhadores e do sindicalismo para fazer as pautas das centrais avançarem, indicando também os limites da influência do próprio governo sobre o Congresso. A respeito da proposta de redução da jornada de trabalho, ele declarou:

			A vinda da CUT e das demais centrais sindicais é uma simbiose necessária. A bancada do PT possui um profundo respeito por estas entidades e esperamos contar com toda a força do movimento sindical brasileiro para que consigamos aprovar a redução da jornada de trabalho, entre outras questões fundamentais que desejamos tratar ainda este ano. (Vincentinho in PT, 2011)

			A ausência de um clamor popular pela aprovação de um projeto como o da redução da jornada, entre outros, reduziu a pressão sobre o governo e os demais poderes, fazendo com que as pautas fossem debatidas não como interesse público, mas como interesse de grupos de pressão no interior do Congresso, por meio da bancada sindical e das centrais.

			Outro fato que chama a atenção é o padrão de resultados obtidos no programa cutista. Nas questões atingidas ou parcialmente atingidas, encontramos as relacionadas ao aumento do salário mínimo, ao combate ao trabalho escravo, aos direitos de trabalhadores do serviço público, ao apoio a assentamentos rurais e ao reconhecimento das centrais sindicais. O balanço do levantamento não indica uma preferência por este ou aquele conjunto específico de reivindicações, mas, em geral, elas expõem uma opção política:

			1.	Não trazem efetivamente conflitos de interesse entre classes distintas, com exceção das questões relacionadas ao salário mínimo, já que implicam oneração de custos com o trabalho para a maior parte do empresariado, mas que detêm forte apelo popular. Um exemplo é a medida que estabeleceu o reconhecimento legal das centrais sindicais. Esse foi o único item presente nas questões levantadas no Fórum Nacional do Trabalho (FNT), no qual foi elaborada uma proposta de reforma sindical, em que houve consenso tanto entre os representantes das demais centrais como do governo e até do empresariado.

			2.	As medidas não implicam ônus ao empresariado, reforçando a noção de que o governo Lula teve como uma de suas marcas uma política voltada para o pacto social. A única exceção nesse caso são aqueles que se utilizam da exploração do trabalho escravo, assunto de grande apelo popular que reduziu essa parcela da burguesia a uma minoria incapaz de influenciar as instâncias de poder, tendo em vista que o trabalho escravo é moralmente criminalizado pela opinião pública e pelas instituições governamentais. Trata-se, portanto, de uma conjuntura política que fez avançar aquilo que era consenso entre as classes.

			3.	Em que pese a necessidade de mobilizar recursos, sejam financeiros ou de outra natureza, para a aplicação das ações aprovadas, é válido perceber que, na relação tripartite (empresários, trabalhadores, governo), o único a diretamente arcar com esses custos foi o Estado. Isso se expressa nas melhorias aplicadas para os servidores públicos (novos planos de carreiras para alguns segmentos, abertura de concursos e reajustes salariais) e na liberação de recursos para assentamentos rurais. Apesar que, no caso dos servidores, é preciso considerar a capacidade de oposição imposta pelos servidores não apenas contra o governo, mas também contra a representação da própria CUT. Nesse caso, o perigo real de perda de legitimidade da Central foi um dos motivos que teria levado o governo a rever as reivindicações da categoria.

			4.	Por fim, é possível verificar a convergência entre as pautas da CUT e do governo. As propostas aparecem como um novo padrão de representação para a Central, que tende a abordar questões mais abrangentes, que não apenas as relacionados aos trabalhadores estáveis. É o caso das questões relacionadas à igualdade de gênero, aos direitos de empregados domésticos, à redução de preços da cesta básica para acesso dos mais pobres, entre outras medidas.

			Em relação aos objetivos da CUT que poderiam implicar diretamente um prejuízo político para a imagem do governo em algum setor da sociedade, a Central não obteve sucesso. É o caso, por exemplo, da reforma tributária, da redução da jornada de trabalho, da legalização do aborto, ou da mudança na estrutura sindical. Este último assunto precisa ser analisado como um elemento controverso em várias frentes. Reformar a estrutura sindical implicaria unicamente em uma de duas consequências: ou no fortalecimento das organizações sindicais, o que desagradaria o empresariado, ou no enfraquecimento das entidades, o que desagradaria os dirigentes sindicais, diretamente, e os trabalhadores, indiretamente. Nesse caso, há um alto risco de os resultados dessa reforma implicarem em um prejuízo político considerável para o governo. E por prejuízo político estamos considerando o resultado nas eleições para o PT e toda a base de partidos aliados.

			Não é nossa intenção verificar a aplicação das ordenações jurídicas – ainda que esta seja uma questão relevante para o interesse social – ou avaliar seus benefícios ou malefícios, tampouco julgar se as escolhas da CUT são boas ou más. Neste capítulo, nosso único objetivo, com este levantamento, é mensurar o poder de influência da CUT, tomando o atendimento das reivindicações da Central como um indício dessa capacidade de ditar rumos para o governo ou de participar das políticas de Estado.

			No que diz respeito às reivindicações não atendidas, é importante citar que uma parte considerável foi encaminhada pelo governo em forma de projeto de lei ou algum outro recurso, mas tais reinvidicações não tiveram andamento ou permaneceram em processo de debate com outros poderes institucionais ou nas próprias instâncias do governo. Não significa, necessariamente, que todas foram negadas. Mas, com esse quadro que apresentamos, é possível perceber como são complexas as relações entre os poderes institucionais no Brasil. As decisões não dependem exclusivamente do presidente, dos senadores ou dos deputados, mas estão relacionadas a uma estratégia no interior do poder institucional que é mais determinante que os programas dos partidos e a vontade dos parlamentares. Mesmo Lula obtendo aparentemente a maioria de votos no Congresso Nacional, no Senado e nos ministérios, devemos observar a possibilidade de muitas das proposições da CUT terem sido barradas por setores políticos aliados de Lula. Algumas das medidas apresentadas pelo executivo foram, inclusive, arquivadas no Congresso Nacional, como é o caso da redução da jornada de trabalho, a proibição de importação de produtos de empresas que exploram o trabalho infantil ou o projeto que criminaliza o assédio moral. Outras não foram sequer enviadas ao Congresso, porque impedidas de percorrer o processo burocrático convencional. Trataremos desses detalhes no próximo tópico, procurando analisar esses fatos a partir das principais apostas da CUT durante os governos Lula. Realizamos uma análise de como foram debatidas cinco das principais questões apresentadas pela CUT durante os mandatos de Lula. São elas: a reforma sindical, a valorização do salário mínimo, a redução da jornada de trabalho, a regulamentação da terceirização e as contrapartidas sociais. Nosso objetivo é avaliar como esses temas foram tratados no interior dos espaços de poder, avaliando qual o grau de intervenção da CUT e seus resultados.

			Reforma sindical: barrada por falta de consenso?

			Um dos temas que mais mobilizou a CUT internamente durante os dois mandatos de Lula, certamente, foi a proposta de reforma sindical, elaborada pelo Fórum Nacional do Trabalho (FNT), instituído em 2003 pelo Governo Federal. Na ocasião, integraram o órgão as centrais CUT, Força Sindical, CAT, SDS, CGT e CGTB, pelo lado dos trabalhadores. A plenária era composta por 72 membros, sendo 21 representantes dos trabalhadores, 21 dos empregadores, 21 do governo e 9 representantes de micro e pequenas empresas, cooperativas e outras formas de trabalho. Os temas da agenda foram discutidos em oito grupos temáticos. Cada um deles composto por dezoito membros, sendo seis representantes dos trabalhadores, seis dos empregadores e seis rdo governo. A proposta elaborada foi encaminhada ao Congresso Nacional para votação, com o aval do então ministro do Trabalho Ricardo Berzoini e do ex-presidente Lula. O relato da reunião da direção executiva da CUT, logo após a entrega do documento, traz o seguinte:

			Na reunião com as Centrais Sindicais realizada em 15 de setembro foram aprovados os seguintes encaminhamentos:

			1. articular audiência das Centrais com o Ministro Ricardo Berzoini para discutir algumas pendências do texto final e o encaminhamento da PEC e do PL no Congresso Nacional;

			2. articular audiência das Centrais com o Ministro José Dirceu para tratar do trâmite do Projeto no Congresso Nacional. (Resolução DEN, 2006)

			Em outro documento, é possível ler o seguinte:

			Na cerimônia de entrega do projeto de reforma sindical, no dia 2 de março de 2005, na câmara dos deputados, mais de 600 sindicalistas da CUT, Força Sindical e SDS. Presença de ministros, deputados, representantes do FNT. PEC foi entregue pelo ministro Ricardo Berzoini, com a proposta de constituir um comitê pró-reforma sindical, envolvendo dirigentes sindicais e deputados. (Boletim Reforma Sindical, 2005)

			Esses relatos evidenciam a relação de proximidade que foi estabelecida entre o sindicalismo cutista e o governo. A possibilidade de reunir-se com ministros para debater assuntos de interesse das centrais sindicais e o envolvimento dos ministros com a iniciativa apontam que o governo demonstrou interesse na aprovação das medidas. A questão que definiu a proposta de reforma sindical, entretanto, era a busca do consenso entre as partes nas medidas que deveriam ser encaminhadas ao Congresso Nacional. Além dos representantes do governo e do empresariado, a CUT deveria, ainda, lidar com as diferenças de posicionamento entre as demais centrais sindicais que participavam do processo.

			No Fórum, cinco questões tomaram o centro dos debates: unicidade sindical, imposto sindical, reconhecimento das centrais, OLTs e resolução de conflitos. O quadro a seguir demonstra como estavam posicionadas as partes sobre cada um destes temas:

			Quadro 11 – Comparação das posições entre as partes no FNT, sobre a reforma sindical
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			Fonte: Debate e Reflexões (2003)

			Mesmo sem acordo nessas questões, com exceção do reconhecimento das centrais, a proposta foi encaminhada ao Congresso, onde acabou sendo arquivada. O dirigente da CUT aborda a questão, explicando por que o projeto não avançou.

			Não andou porque não teve acordo no movimento sindical. Porque, como o governo buscou sempre tomar decisões e encaminhar decisões que tivessem o mínimo de acordo entre os trabalhadores, e como esses temas não têm acordo e a maioria das centrais sindicais no Brasil não tem acordo com uma reforma sindical mais profunda que mude a concepção desse sindicalismo atrelado ao Estado, [...] o governo brasileiro acabou não encaminhando um projeto que desse conta de uma coisa que a CUT sempre defendeu. Isso foi resultado de uma divisão interna no movimento sindical sobre este tema. (Quintino Severo)

			Ao chegar no Congresso, as diferenças internas do Fórum Nacional do Trabalho seriam expostas pelas diversas forças partidárias que contam com base sindical ou empresarial. A fim de evitar o desgaste político, o governo teria recuado em colocar a medida em votação para não desagradar outras centrais sindicais, o que revela a importância dessas organizações para a base de apoio eleitoral. Um ano depois do engavetamento da proposta, em 2006, o tema da reforma sindical seria dado como finalizado pela CUT, conforme atesta a pesquisa realizada com os delegados no 9o Congresso da CUT.

			Quadro 12 – Participação da CUT no Fórum Nacional do Trabalho (FNT) (%)
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			Fonte: Quem São (2006)

			Quadro 13 – Dificuldade para a aprovação da proposta de reforma sindical enviada ao congresso nacional em 2005 (%)
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							32,7

						
					

					
							
							Os sindicalistas, em geral, não estão preparados para a reforma sindical.
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			Fonte: Quem São (2006)

			Os dados fornecidos pela CUT apontam: primeiramente, que a maioria dos delegados é favorável à participação da CUT no Fórum Nacional do Trabalho, demonstrando que a predisposição para participação em fóruns e conselhos nacionais é bem vista pela maioria dos dirigentes e trabalhadores próximos de organizações cutistas. Não se trata, portanto, de uma política da direção da CUT, um sinal de que as ações participativas/propositivas têm sido bem avaliadas e que têm trazido resultados positivos para o sindicalismo de modo geral. Dos que responderam ao questionário, apenas 9,9% assinalaram que a CUT errou em aceitar fazer parte de uma negociação com outros atores sociais, ao invés de apresentar sua proposta ao FNT. Em segundo lugar, a maioria das respostas apresentadas no Quadro 13 indica o Congresso Nacional como o principal empecilho para a aprovação da proposta, atribuindo o problema a um plano institucional. Por um caminho diferente, Severo acaba fazendo a mesma análise, apontando como principal problema as diferenças entre as centrais sindicais. De qualquer maneira, tanto a direção da CUT como a maior parte dos delegados daquele congresso entendem a institucionalidade como o principal espaço de intervenção para as mudanças preconizadas historicamente pela CUT. Por outro lado, observamos que a reforma sindical jamais foi pauta de greves, mobilizações, propostas de plebiscito ou qualquer mecanismo de pressão popular em favor da medida. Nesse sentido, há uma limitação metodológica na pesquisa da CUT. A questão nem sequer foi cogitada, de forma que os delegados pudessem apontar outras estratégias para a aprovação da reforma. Essa não é uma opinião exclusiva dos principais dirigentes da CUT, mas também da maioria do núcleo dirigente do sindicalismo cutista, que acabou por culpabilizar o Congresso e outras centrais pelo fracasso da investida, ao invés de reavaliar as estratégias. As opções do questionário do Quadro 13 permitem observar ao menos que uma parcela considerável dos delegados (27,4%) percebeu que os “trabalhadores estão mais preocupados com suas demandas imediatas do que com a discussão sobre organização sindical”.

			Diante da possibilidade de ver seu mandato terminar sem nenhum avanço para as centrais sindicais, o presidente Lula encaminhou ao Congresso, no dia 11 de setembro de 2007, o projeto de lei 1.990/2007, contendo um adendo na Consolidação das Leis do Trabalho que reconhecia as centrais sindicais como organizações representativas dos trabalhadores; a única questão em consenso entre os participantes do FNT. A Lei do Reconhecimento, como ficou conhecida, apenas regulamentava o que já vinha sendo desenvolvido pelas centrais. Porém, ratificava o papel dessas organizações no sentido de “participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão assuntos de interesse geral dos trabalhadores” (Lei do Reconhecimento, 2010). A nova lei, na realidade, restringia as ações das centrais, impedindo que negociem convenções, acordos ou contratos de trabalho, na representação como pessoa jurídica em caso de greve entre outras atividades compreendidas como prerrogativas dos sindicatos, federações e confederações. É mais um elemento de sustentação da participação institucional do sindicalismo brasileiro.

			O que afetou de fato a organização sindical brasileira com essa lei foram os critérios de representatividade estabelecidos a partir do número de sindicatos e de trabalhadores sindicalizados, para definir vagas nos fóruns tripartites e recursos do imposto sindical, que passaram a ser destinados também para as centrais. Do montante arrecadado, 10% passaram a ser destinados para as centrais. A inclusão das centrais no rateio do imposto receberia críticas da oposição: “O projeto do governo visa repassar ainda mais recursos para as centrais, que hoje já se beneficiam com verbas do FAT. Não foi à toa que CUT e Força Sindical, assim como as outras centrais pelegas, inclusive a central que o PCdoB está fundando, revoltaram-se contra a extinção do imposto” (PSTU, 2011).

			Diante das críticas e da possibilidade de perda de representatividade, a CUT passaria a defender mais incisivamente o fim do imposto sindical.

			A CUT reafirma sua posição histórica, contrária à cobrança do Imposto Sindical, e continuará lutando pela sua extinção e aprovação de lei que institui a Contribuição da Negociação Coletiva, com direito de oposição na Assembleia democraticamente convocada para este fim, reforçando sua concepção de liberdade e autonomia sindical, onde a decisão sobre a forma de sustentação financeira das entidades sindicais é exercida plenamente pelos próprios trabalhadores e trabalhadoras. (Resolução DEN, 2010a)

			A base de dados utilizada pelo MTE, com base na Lei do Reconhecimento, aponta a CUT como a central mais representativa do Brasil.

			Quadro 14 – Índice de representatividade das centrais sindicais conforme MTE (2008-2011)
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			Fonte: MTE/ Sirt (2011)

			Além do prestígio, a CUT é a central que acaba acumulando maior número de vagas em conselhos nacionais, por conta da taxa de proporcionalidade, que considera o índice de representatividade para nomeação de representantes das centrais. 

			Por fim, se a intenção, ao aprovar a Lei do Reconhecimento, era também fazer com que as centrais aumentassem a quantidade de trabalhadores sindicalizados, a medida não surtiu efeito. Os dados apontam a manutenção das taxas de sindicalização no Brasil. O que, no entanto, precisa ser verificado com mais cautela, são os efeitos da nova legislação sobre as organizações sindicais de base. É preciso investigar os impactos do reconhecimento das centrais a partir da quantidade de filiações de entidades, averiguar a evolução no número de sindicatos que estão sendo fundados no Brasil e o que tem provocado o crescimento de filiações de sindicatos às centrais, como aponta o quadro anterior. 

			Sem essa análise, corremos o risco de apontar um falso crescimento da representatividade das centrais sindicais, quando, na realidade, se trata de uma demanda reprimida de sindicatos que estão sendo regularizados junto ao MTE ou que estão sendo fundados, fragmentando bases de trabalhadores, devido à competição imposta entre as centrais por mais espaços institucionais.

			Valorização do salário mínimo: apelo popular

			De todas as principais ações da CUT durante os governos Lula, sem dúvida, a que trata do salário mínimo é a mais significativa. Não apenas porque houve um crescimento de seu valor, mas sobretudo pela mudança no padrão da ação sindical cutista, que consolidou a noção ampliada da representação da CUT. 

			A política de valorização do salário mínimo defendida pela CUT tinha uma relação direta com a concepção política do PT, que priorizava as populações mais pobres. Os programas de renda mínima como Bolsa Família, os financiamentos educacionais, as linhas de crédito especial, entre outros, são uma marca desse governo, que responde pelo excelente desempenho do PT nas urnas na reeleição de Lula e na eleição de Dilma.

			A CUT incorporaria a política “populista” por meio da defesa do aumento do salário mínimo, um traço que surge apenas a partir da chegada de Lula à Presidência da República, em 2003. No mesmo ano, a CUT realizaria seu 8o Congresso, no qual, pela primeira vez, aprovava uma resolução que encampava a luta pelo aumento do mínimo, com os seguintes argumentos:

			A luta pelo aumento do salário mínimo ganha ainda mais importância quando se reconhece seu papel fundamental na distribuição de renda e no combate da pobreza entre as mulheres, pelo aumento de seus rendimentos. Contribui, ainda, para a redução das desigualdades socioeconômicas entre as diferentes regiões do país. No Brasil, das trabalhadoras que compõem a População Economicamente Ativa (PEA) 24,7% recebem até um salário mínimo, 21,5% até dois e 20,7 estão sem rendimento. O valor do salário mínimo é referência não só para quem o recebe e tem carteira assinada, mas também para as trabalhadoras e trabalhadores sem carteira e para aqueles que recebem frações ou múltiplos do mínimo (meio salário mínimo, dois salários mínimos). (Resoluções 8o Concut)

			Até então, as principais bandeiras de luta da CUT giravam em torno de questões que interessavam quase que exclusivamente aos trabalhadores formais, assalariados, com carteira assinada. Temas como negociação coletiva, reforma da previdência, garantia de emprego e direitos trabalhistas são questões relacionadas a esse grupo, composto por sindicalizados que sustentam as entidades com as mensalidades sindicais, com as contribuições assistenciais e o imposto sindical. São os componentes da classe trabalhadora que estão, de alguma forma, representados pelos sindicatos, voluntariamente ou não. 

			A incorporação da campanha do salário mínimo abrangia trabalhadores que estão fora do padrão tradicional do trabalho. São, em geral, trabalhadores de baixa escolaridade, provenientes das regiões Norte e Nordeste, de cor preta ou parda, que trabalham no setor primário da economia, por conta própria nos centros urbanos, ou, ainda, que realizam serviços domésticos (Salário Mínimo, 2010). Compõem um grupo social que corresponde àquilo que Marx denominava de lumpemproletariado. Ou seja, estão fora do mercado formal de trabalho, desorganizados e dificilmente sindicalizados.

			Portanto, a CUT incorporava uma pauta que extrapolava a relação tradicional de representação do sindicalismo brasileiro.

			Em outro grau, esse mesmo movimento foi percebido no sindicalismo estadunidense. Stein (2008) cita a tendência rank and file, que promoveu a democratização da atuação sindical nos Estados Unidos, integrando trabalhadores clandestinos nos processo decisórios e na ação sindical. A mudança foi fundamental para a renovação do sindicalismo naquele país, que estava, até então, restrito à representação do trabalhador nativo, inserido no sistema de seguridade, considerado o legítimo cidadão. 

			Um dos marcos da oxigenação sindical dos EUA foi o movimento intitulado Justice for janitors, em que faxineiros realizaram uma greve que parou a cidade de Los Angeles, no final dos anos 1980. A partir de então, a principal central sindical dos Estados Unidos, a AFL-CIO, passou a atuar em defesa dos trabalhadores clandestinos, promovendo a regularização dos contratos para permitir o acesso dos trabalhadores à justiça. Esses movimentos foram vitoriosos e resultaram em uma abertura do sindicalismo norte-americano, que passou a incluir em suas direções novas lideranças provenientes de meios clandestinos, de imigrantes e de mulheres.

			No Brasil, isso talvez não seja uma novidade, afinal, a CUT já vinha atuando nesse sentido, a partir da concepção “CUT-cidadã”, promovendo políticas de economia solidária, alfabetização, formação, entre outras atividades que tornavam a ação cutista muito mais abrangente do que simplesmente a representação de trabalhadores formais (Veras, 2002). Mas, a exemplo do que ocorreu nos EUA, a CUT agora parece estar assimilando uma prática sindical que rompe com o esquema corporativo.

			Ao mesmo tempo, temos motivos para crer que este não era um movimento restrito à cúpula da CUT. Uma pesquisa com delegados do 9o Congresso da CUT, em 2006, apontava quais deveriam ser as prioridades da Central nos próximos anos.
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			Gráfico 28 – Prioridades da CUT na gestão 2006-2009 (%)

			Fonte: Quem São (2006)

			Como pode ser visto, o salário mínimo encabeça a lista, com 62,1% da maioria dos delegados. A reivindicação ficou à frente de questões corporativas como a redução da jornada de trabalho e luta por emprego. Essa questão poderia estar diretamente relacionada com um interesse particular dos próprios delegados do Concut, mas se compararmos aos dados da renda dos participantes, verificamos que não há relação nesse sentido. Menos de 10% dos delegados recebem menos de um salário mínimo.
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			Gráfico 29 – Distribuição dos delegados/as por faixa salarial e gênero, no 10o Concut (%)

			Fonte: Quem São (2006)

			Em março de 2004, a CUT publicou um documento intitulado “As propostas da CUT para uma política de recuperação do salário mínimo”. Elaborado em conjunto com o Dieese, o documento trazia como proposta um planejamento de valorização do mínimo até 2024. Os pontos incluíam:

			1.	Formação de uma comissão nacional quadripartite (Executivo, Legislativo, centrais e empresários) do salário mínimo.

			2.	Política de reajustes planejados visando à equiparação gradual entre o salário mínimo vigente e o salário mínimo necessário.

			3.	Vinculação do salário mínimo ao PIB per capita.

			4.	Desoneração tributária sobre os itens da cesta básica.

			5.	Políticas negociadas com os setores fornecedores de produtos e serviços de primeira necessidade.

			6. Negociação de pisos salariais nacionais por categoria.

			O salário mínimo vinha de uma tímida recuperação desde o final dos anos 1990, década em que atingiu os menores valores. Em 1995, o salário mínimo valia R$ 249,56, enquanto que em 1986 o equivalente era R$ 517,22. Era possível comprar 1,02 cesta básica no mês, na cidade de São Paulo. Para se ter uma ideia, em 2009, o salário mínimo passou a render até 2,01 cestas básicas. Os dados apontam uma redução da qualidade de vida dos brasileiros mais pobres durante os anos 1990, se comparado com a década anterior. A razão entre o salário mínimo real e o salário mínimo necessário62 também atingia o pico em 1995, com uma relação de 11,61, ou seja, seria preciso essa quantidade de salários mínimo reais para atingir o salário mínimo necessário. Na década anterior, a relação estaria entre três e oito (Salário Mínimo, 2010).
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			Gráfico 30 – Relação entre salário mínimo e cesta básica em São Paulo (1986-2009)

			Fonte: Salário Mínimo (2010)

			Ainda conforme as informações do Gráfico 30, o crescimento gradativo do poder de compra do salário mínimo praticamente dobrou quatorze anos depois, o que indica que a década de 1990 foi um período de achatamento da qualidade de vida das parcelas mais pobres da classe trabalhadora. Os índices sociais baixos contrastam com a redução na quantidade de greves realizadas no país, sugerindo que as condições sociais rebaixadas dos trabalhadores incidem sobre a capacidade de mobilização e de organização sindical. 

			A proposta elaborada pela CUT foi apresentada em uma audiência de Luiz Marinho, então presidente da CUT, com o presidente Lula, no dia 13 de abril de 2004. Após a realização da primeira Marcha Nacional do Salário Mínimo, organizada pela CUT, entre os dias 13 e 15 de dezembro daquele ano, a CUT reuniu-se com Lula em uma audiência na qual o governo anunciava o reajuste de R$ 260,00 para R$ 300,00. A atividade deu nova visibilidade para a CUT, que passou a negociar a questão nos anos seguintes. Em 2006, já compondo uma mesa tripartite de negociação, a CUT negociou o reajuste, que chegou a 13,04% acima da inflação. Com a aprovação da Lei 12.255, em 2010, o governo passava a reconhecer o conceito de “salário mínimo necessário” a partir de uma pesquisa de orçamento familiar específica para os trabalhadores que ganham próximo ao salário mínimo e fixação de prazo em que esse salário mínimo necessário será alcançado. Estabeleceu também a meta de recuperação a longo prazo, considerando a inflação anual e um percentual a mais do que a simples produtividade média da economia (PIB per capita). 

			O traço marcante nas negociações do salário mínimo é que se trata de uma medida de forte apelo social. Um partido que vota contra o aumento do salário mínimo corre o risco de ser exposto a uma grande rejeição. Ao mesmo tempo, aqueles que defendem o aumento acabam beneficiados politicamente. Das questões que a CUT reivindicava no governo Lula, a política de valorização do salário mínimo, não contemplada em sua plenitude, é a única questão que contraria diretamente os interesses empresariais, pois representa um aumento nos custos do trabalho. Embora o aumento de salário seja geralmente repassado ao consumidor, ele resulta em um aumento do poder de compra, em um primeiro momento, o que contribui para aquecer a economia.

			O presidente da CUT resumiria da seguinte forma sua análise sobre as negociações do salário mínimo com o governo Lula:

			A nossa central teve um papel central no debate de várias políticas públicas e políticas que foram implementadas no governo lula. A primeira delas sem sombra de dúvidas foi o maior acordo coletivo do mundo que é o aumento do salário mínimo. Nós estamos falando de 43 milhões de brasileiros e brasileiras que dependem direta ou indiretamente do salário mínimo. Antigamente o salário mínimo era discutido por deputados e senadores e pelo governo. As centrais sindicais não tinham papel. A CUT iniciou um processo com a marcha da classe trabalhadora, a primeira marcha e que depois as outras centrais também vieram juntas a partir da segunda, mas foi a primeira marcha que a CUT liderou propondo um reajuste e um projeto de valorização permanente do salário mínimo. Sem dúvida esse é o grande exemplo de uma proposta de política que nós passamos a intervir e que teve por parte do governo Lula a sensibilidade de montar uma mesa de negociação com as centrais sindicais que acabou aprovando uma proposta até 2023 de recuperação gradativa do poder de compra do salário mínimo. Alguns não acreditavam nisso. Eu diria que no começo do governo Lula tinha gente que mesmo dentro do governo dizia: “olha, toma cuidado, vai aumentar o salário mínimo, vai trazer inflação ou vai aumentar o salário mínimo vai quebrar a previdência”. Hoje, depois da crise (econômica) de 2008, não tem ninguém no governo ou fora dele que fale mal do salário mínimo, muito pelo contrário. Usam o salário mínimo como o principal instrumento de combate a crise de fortalecimento do mercado interno, o que demonstra claramente que nós estávamos correndo e a CUT teve um papel fundamental. (Artur Henrique dos Santos, grifos nossos)

			O fato mais importante desse episódio reside na visibilidade que a CUT obteve com as negociações do salário mínimo. Ainda que os resultados das negociações não tenham atingido o objetivo da Central na recuperação do mínimo, é preciso considerar a ampliação da noção de representatividade da Central, que, ao menos publicamente, passava a abranger trabalhadores que, em geral, estavam fora do mercado de trabalho formal e do padrão típico de trabalhador sindicalizado. Além disso, esse seria um dos poucos momentos em que a CUT e as demais centrais sindicais apareceriam publicamente negociando diretamente com o presidente da República. Assim, o sindicalismo surgia como interlocutor dos trabalhadores mais desfavorecidos, que, em geral, estão ligados ao governo por uma relação de dependência histórica e populista. O sindicalismo, legitimado pelo reconhecimento institucional concedido pelo governo e pela mídia, assumia o papel de representante dessas camadas sociais sem que precisasse ser legitimado internamente.

			Redução da jornada de trabalho: abandonada em favor da coalizão

			A campanha da CUT lançada em 2004, defendendo a redução da jornada de trabalho de 44 para 40 horas semanais, foi uma atividade que dialogou com os dois grupos de trabalhadores: estáveis e instáveis. “Trabalhar menos, para que todos possam trabalhar, aumentando os salários e o tempo livre dos trabalhadores” (Resoluções 8o Concut) seria o argumento de que a CUT precisava para envolvê-los em uma mesma ação sob uma pauta comum. 

			A questão, no entanto, ganharia aspectos de campanha pública, efetivamente, a partir do segundo semestre de 2004. A Resolução da DEN (2004a) dá detalhes do início dos debates:

			A CUT participará de audiência no dia 21 de julho com o Ministro do Trabalho, Ricardo Berzoini, quando serão entregues mais de cem mil assinaturas do abaixo-assinado coletado entre os trabalhadores com a palavra de ordem “Reduzir a jornada é gerar empregos”. As centrais defendem a tramitação, em caráter emergencial, da Proposta de Emenda Constitucional 393/01, de autoria do senador Paulo Paim (PT-RS) e do deputado federal Inácio Arruda (PCdoB-CE) e que prevê a redução da jornada de trabalho sem redução de salário.

			Verifica-se uma estratégia que incluía a negociação com o Poder Executivo, por meio do ministro do Trabalho, a negociação com o Congresso e o debate com a sociedade, por meio de abaixo-assinado e das campanhas publicitárias elaboradas pela Central naquele momento. Basicamente, visava-se o Congresso para a aprovação da PEC, ao mesmo tempo em que se debatia com o governo a proposta, de modo que a influência do Executivo sobre o Legislativo pudesse ser utilizada pelo PT para garantir maioria de votos favoráveis à redução da jornada. De outro modo, as assinaturas representavam o apoio popular à medida e visavam a sensibilização do governo, além de alçar a CUT à porta-voz dos trabalhadores nessa reivindicação.

			Para o trabalhador estável, o discurso era o da melhoria da qualidade de vida, com mais tempo para a família. Para o trabalhador informal, o discurso caminhava no sentido da geração de emprego, abrindo-lhe a possibilidade de inserir-se no mercado formal. Nesse sentido, a medida tem relação direta com o poder do sindicalismo, uma vez que aumentam as chances de sindicalização de trabalhadores.

			O 9o Congresso da CUT, realizado entre os dias 5 e 9 de junho de 2006, trazia como tema “Trabalho e democracia: emprego, renda e direitos para todos os trabalhadores e trabalhadoras”. A atividade demarcava a redução da jornada como a principal atividade da Central para os anos seguintes.

			A proposta de redução da jornada foi apresentada no Fórum Nacional do Trabalho pela CUT e demais centrais, visando a inclusão da medida na reforma trabalhista em processo de elaboração. A ação resgatava a PEC 393, de 2001, e buscava inserir a proposta na pauta de votação do Congresso Nacional. Durante praticamente todo os anos dos governos Lula, essa seria uma questão intermitente na pauta do sindicalismo cutista. Assim como o salário mínimo, a redução da jornada demarca o novo momento para a CUT, que deixava de lado o defensivismo para apresentar uma “agenda positiva” para o governo, propondo avanços nos direitos trabalhistas.

			Na realidade, são duas as PECs que tratam do assunto. A primeira é a 271, de 1995, de autoria do deputado Inácio Arruda. A proposta seria apensada à PEC 393, de Paulo Paim, em março de 2004, quando o tema voltou a ser debatido na Câmara dos Deputados. Uma comissão especial formada para proferir um parecer sobre a PEC aprovou a medida apenas no dia 30 de junho de 2009. Até o último dia do mandato de Lula, o projeto permaneceu à espera para entrar na ordem do dia da Câmara. 

			Lula tornava-se um importante aliado na campanha, declarando seu apoio à medida em 2008.

			O presidente Luiz Inácio Lula da Silva defendeu nesta quinta-feira (14) a campanha pela redução da jornada de trabalho, mas disse que o governo não enviará ao Congresso a proposta. Ele argumentou que, se a iniciativa partisse do Palácio do Planalto, ela se tornaria alvo de disputa política com a oposição. (G1, 2011)

			A reação dos empresários acabaria colocando o presidente em uma posição ainda mais neutra sobre o assunto.

			O diretor do Departamento de Pesquisas e Estudos Econômicos da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), Paulo Francini, classificou nesta terça-feira como um “engodo” a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 231/95, atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados, que reduz de 44 para 40 horas a jornada semanal dos trabalhadores. Para Francini, a iniciativa, presente na pauta de discussões das centrais sindicais há 17 anos, tem “mais caráter político do que pé na realidade. (Veja, 2011a)

			O jornal Valor Econômico publicou um artigo de opinião, assinado por José Paulo Dornelles Cairoli (2010), presidente da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil (CACB), com o título “Reduzir a jornada de trabalho faz mais mal do que bem”. Ele argumentou que a redução da jornada oneraria os custos para as pequenas empresas, reduzindo a competitividade e a capacidade de empregar trabalhadores.

			A questão passou a ser tratada quase que exclusivamente pela CUT. Sem muita expectativa de aprovação do projeto e com a crise econômica de 2008, o assunto deixaria de ser abordado nas reuniões da executiva da CUT. A questão também perderia importância nas ações cutistas, como demonstram as resoluções do 10o Congresso da CUT, em 2009. Sem o empenho do governo na aprovação da medida, a luta pela redução da jornada de trabalho aparentemente foi colocada em segundo plano, sob o risco de criar uma situação negativa para a imagem de Lula, que também não se mostrou disposto a editar medida provisória sobre o assunto. A vontade do empresariado brasileiro se sobreporia, e a CUT, em defesa da popularidade de Lula, acabaria deixando a questão de lado.

			Regulamentação da terceirização: prevaleceu o empresariado

			O quadro político que apontava a base aliada ao governo como maioria no Congresso Nacional impulsionaria a CUT a apresentar uma outra proposta, visando avançar na reforma trabalhista do primeiro governo Lula, barrada anteriormente. A regulamentação da terceirização dos contratos de trabalho, baseada na súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, se tornaria uma prioridade para a CUT a partir do seu 8o Congresso, realizado em 2003.

			A terceirização é uma fraude que visa baratear o salário e diminuir “impostos”, apenas para aumentar os lucros das empresas. Terceirização, cooperativas, interposição fraudulenta de mão de obra e assemelhados não têm tido o enfrentamento necessário por parte da CUT, que tem ainda uma formulação política muito frágil acerca dessa matéria, não incidindo, por exemplo, de maneira decidida no debate no Congresso Nacional que discutiu a terceirização. (Resoluções 8o Concut)

			Parte da ação cutista contra a terceirização tem relação direta com a representatividade do sindicalismo. A prática, útil do ponto de vista empresarial, uma vez que visa reduzir custos e aumentar a produtividade, causa impactos negativos para o sindicalismo.

			Postos de trabalho com perspectiva de estabilidade foram reduzidos drasticamente e novos tipos de contrato, mais precários e instáveis se tornaram prática comum nas empresas dos mais variados setores da economia. Nesse contexto, a instituição sindical ficou fragilizada, exigindo um constante esforço de reformulação para fazer frente ao perfil cada vez mais complexo do emprego, incluindo também ações no sentido de atender situações de trabalho informal e pobreza. (Ramalho; Jácome Rodrigues, 2009, p.86)

			Não apenas a redução de trabalhadores sindicalizáveis torna-se um problema para o sindicalismo, uma vez que, terceirizado, o trabalhador tende a atuar em espaços distintos de trabalho, onde a representação dos trabalhadores está dividida por vários sindicatos. Mas os novos contratos de trabalho, que tornam o trabalhador menos enraizado no local de trabalho, sujeito às flutuações da demanda de mercado, afetam diretamente o sentido de classe (Antunes, 2006).

			Com contratos de trabalho diferenciados, estabelecem-se direitos diferenciados em um mesmo local de trabalho. O resultado é o crescimento da heterogeneidade entre os trabalhadores e a redução da capacidade de mobilização. Nesse sentido, são os laços de solidariedade, de reconhecimento mútuo e interesse coletivo, que acabam se afrouxando. A tendência, além do enfraquecimento da atividade sindical, é uma redução na qualidade de vida dos trabalhadores, com a intensificação no trabalho, o aumento do controle gerencial sobre os trabalhadores, o crescimento da competitividade no local de trabalho, entre outros fatores resultantes da individualização provocada pela terceirização que precarizam as condições de trabalho em favor do aumento dos lucros.

			Seguindo a concepção de um sindicalismo disposto a abranger camadas de trabalhadores em condições mais desfavorecidas, a CUT passa a entender a terceirização como um processo excludente e fragmentador. É o que levou os delegados do 9o Congresso a concordar com uma política de representação sindical desses trabalhadores a partir dos próprios organismos da CUT.
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			Gráfico 31 – Pesquisa com delegados do 9o Concut. É preciso combinar uma estratégia de combate com a representação de tercerizados (%)

			Fonte: Quem São (2006)

			Ao invés, no entanto, de iniciar um processo de organização desses trabalhadores, por meio da sindicalização, da realização de assembleias e outras atividades diretas, a ação cutista em relação à terceirização orientou-se pela via institucional. Durante o governo Lula, a CUT priorizaria a elaboração de um projeto de lei que visava a regulamentação do procedimento, assegurando algumas garantias aos trabalhadores e aos sindicatos. A iniciativa seria desenvolvida após o fracasso da reforma sindical negociada no Fórum Nacional do Trabalho. Sem condições de incluir a medida na proposta que seria enviada ao Congresso e que, ao final, acabou não sendo encaminhada, a CUT apostou as fichas na pressão direta sobre o parlamento.

			A proposta de redação do projeto, exposta em Agenda (2005), seria encampada pelo deputado federal Vicentinho (PT), que, em 2007, apresentou a redação à Câmara Federal sob o número 1.621. A proposta define as atividades que podem ou não ser terceirizadas, garante direito à informação prévia da intenção de terceirizar ao sindicato respectivo com no mínimo seis meses de antecedência por parte da empresa, estabelece negociação entre empresários e sindicatos, garante eleição de representantes sindicais terceirizados e assegura que os acordos nacional, interestadual, estadual e regional devam ser respeitados, visando controle das fraudes e determinando solidariedade das empresas tomadoras de serviços nas obrigações previdenciárias e trabalhistas, inclusive nos casos de falência da empresa prestadora.

			Além de procurar regulamentar as consequências da súmula 331, o projeto ainda opunha-se a uma outra proposta de lei do deputado Sandro Mabel (PL), que previa a expansão da terceirização, incluindo a atividade fim. Trata-se do PL 4.330/04.63 O projeto de Vicentinho entrou em tramitação na Câmara Federal, mas até o final do mandato de Lula, acabou parado em uma das comissões, aguardando parecer.

			Outro projeto, o PL 3.132/04, do deputado Eduardo Valverde (PT), previa também a responsabilidade solidária da empresa contratante do serviço nas questões relacionadas aos direitos trabalhistas. A proposta foi arquivada na Câmara Federal. 

			Sob a coordenação da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, o Governo retomou as discussões tripartites e bipartites. Como fruto desse processo, o governo apresentou verbalmente às Centrais Sindicais, em 15 de setembro de 2008, um conjunto de diretrizes para regulamentar a terceirização. Essas diretrizes seriam, na visão do governo, ponto de partida para o consenso (Resoluções DEN, 2008). Não houve acordo com a CUT, que queria a incorporação das propostas da Central já descritas no PL, entre elas o direito à informação e negociação prévia em projetos de terceirização, igualdade de direitos para os terceirizados e responsabilidade solidária. 

			O empresariado brasileiro reagiu aos debates do Congresso defendendo a proposta de Sandro Mabel e rejeitando a de Vicentinho, que vinha sendo defendida pelo então ministro do trabalho Carlos Lupi (PDT). O presidente da Federação das Empresas de Asseio e Conservação (Febrac), Laércio Oliveira, deu a seguinte declaração: “a artilharia contra a terceirização tem origem nas bases do governo [...]. [São projetos] produzidos pela tropa de choque na bancada petista xiita, que se entrincheira na Comissão do Trabalho da Câmara Federal, de onde dispara os absurdos contra a terceirização” (Cebrasse, 2012). Essa é uma das várias declarações públicas que foram dadas pelo empresariado contrárias ao projeto de regulamentação que vinha sendo defendido pelo governo.

			Por fim, diante do impasse no entendimento entre as classes, a regulamentação da terceirização foi mais uma das grandes iniciativas da CUT durante os governos Lula que acabou barrada nas vias institucionais.

			Contrapartidas sociais: a quem interessa?

			A crise econômica mundial desencadeada em 2008 era um dos fatos que não estavam previstos pela CUT quando da elaboração da Agenda dos Trabalhadores e que exigiram uma reorganização das ações da Central a partir daquele ano. Ela mudava a perspectiva de avanços e recolocava a Central no padrão de ação defensivista. Tendo como estopim a crise de crédito dos Estados Unidos, que fez os bancos cortarem os financiamentos, a falta de dinheiro circulando na economia mundial teria reduzido a possibilidade de consumo, afetando não apenas os Estados Unidos, mas vários outros países do mundo, inclusive o Brasil. Em resumo, a “bolha especulativa” que fez explodir os valores das hipotecas e imóveis nos Estados Unidos tornou impossível que as famílias estadunidenses pagassem suas dívidas com os bancos. O resultado foi um temor generalizado no sistema financeiro que fez com que os bancos deixassem de emprestar dinheiro. Nesse cenário de falta de liquidez e queda no consumo, setores de produção acabam reduzindo suas atividades, desencadeando uma recessão econômica com reflexos diretos sobre o mercado de trabalho.

			O encolhimento do crédito interno e externo restringiu as atividades e os planos de produção das empresas e aumentou a disputa pelos recursos disponíveis, afetando as empresas de menor porte e o segmento de crédito ao consumidor. A redução das vendas de bens oriundos de cadeias de produção mais extensas e integradas – como é o caso do setor automotivo – produziu impactos significativos no nível de atividade e no emprego industrial. A diminuição do emprego formal foi particularmente relevante nos setores ligados à exportação ou que haviam ampliado fortemente, nos meses anteriores, sua escala de produção. (Mercadante, 2010, p.177)

			No Brasil, as empresas iniciavam um processo massivo de demissões. Só no estado de São Paulo, 236,5 mil empregos foram perdidos entre outubro de 2008 e fevereiro de 2009. Uma quantidade seis vezes superior ao mesmo período um ano antes (Terra, 2011).

			Diante do cenário de recessão, a CUT se voltaria para ações que caminhassem no sentido de minimizar os efeitos da crise para os trabalhadores. A resposta da CUT à crise previa uma série de medidas a serem adotadas pelo governo. Entre as que chamam a atenção está a seguinte:

			Constituição, em caráter emergencial, de Câmaras Setoriais e especialmente nos setores mais atingidos pela crise do crédito e retração da atividade econômica (construção civil, têxtil e calçados, alimentação etc), de forma que as iniciativas de apoio do Estado representem contrapartidas para a garantia do emprego, melhoria das relações de trabalho em cada setor. (Resoluções DEN, 2008a)

			Com a pressão social por medidas emergenciais, o governo acabou não debatendo a questão com as centrais sindicais, muito menos instalou as câmaras setoriais. Não há registros nos documentos da CUT, por exemplo, de alguma reunião do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social a respeito do tema. No dia 11 de dezembro de 2008, o ministro da Fazenda Guido Mantega anunciou a redução do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na compra de automóveis, visando aquecer o mercado consumidor interno. A medida também passaria a valer para produtos eletrodomésticos e materiais de construção.

			O governo ganhou apoio popular. A iniciativa beneficiava a classe média, que poderia trocar de carro a um preço mais acessível, aquecia a economia, possibilitava a redução dos processos de demissão nas fábricas e garantia o ritmo de vendas que interessava ao empresariado. Sem outra alternativa, a CUT passou a cobrar o cumprimento de contrapartidas das empresas beneficiadas com a redução de IPI ou com financiamentos. Entre as medidas exigidas estava a garantia de empregos.

			[...] a CUT entende que esta medida de redução de impostos deveria ser acompanhada das contrapartidas formais da manutenção e ampliação do emprego e da garantia do repasse da desoneração tributária para os consumidores, por meio da redução de margens de lucro e dos preços, como ocorreu em 1992 e 1993 nas negociações das Câmaras Setoriais. (CUT, 2011)

			Quase um ano depois das medidas adotadas pelo governo, os dirigentes cutistas pareciam não ter assimilado a estratégia da direção nacional, apesar de que essa era uma questão que já vinha sendo debatida em momentos anteriores até mesmo aos governos Lula. As câmaras setoriais no início dos anos 1990 já previam as contrapartidas. Os elementos apontados para a superação da crise pela CUT figuram como um dos menos importantes na opinião dos delegados do 10o Concut.
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			Gráfico 32 – Temas que devem ser objeto de negociação da CUT(%)

			Fonte: Perfil (2010)

			Relegada a um papel secundário na resolução dos problemas entre capital e trabalho no episódio da crise de 2008, a CUT lançaria uma nova campanha intitulada “Jornada pelo desenvolvimento”, que promovia um resgate do projeto político da CUT para o governo, descrito anteriormente na Agenda dos Trabalhadores. O objetivo era recolocar a Central como principal representante dos trabalhadores, a exemplo do que havia ocorrido nas negociações do salário mínimo. Entre as principais ações defendidas estavam a garantia e ampliação de recursos públicos para áreas sociais, fim do superávit primário, estatização de empresas em processo de falência e maior controle sobre os resultados dos créditos concedidos à iniciativa privada. 

			Procuramos identificar quais foram objetivamente os resultados alcançados com a proposta de “desenvolvimento” da CUT. Do que pudemos analisar, essas questões restringiram-se a fatos pontuais, como no caso da ameaça de fechamento da Volks e da liberação de recursos do BNDES, na qual a CUT teve um papel ativo, em 2006. Nas demais, praticamente não se encontram intervenções da Central que possam ter modificado o projeto de política econômica adotado pelo governo Lula.

			De todo modo, as contrapartidas sociais dificilmente podem ser avaliadas. Elas podem ser de cunho ecológico, garantia de empregos, investimentos em áreas sociais. Durante o acordo, houve a demissão em empresas que estavam utilizando-se do IPI reduzido. No dia 2 de abril de 2009, tornou-se público que a Peugeot Citröen havia demitido 250 funcionários (Focoregional, 2011). No novo acordo assinado no dia 17 de abril de 2009, por exemplo, a garantia de empregos nem mesmo foi colocada como condição para o acesso das empresas ao benefício (O Estado de S. Paulo, 2011b).

			A estratégia da CUT acabou por apoiar uma medida que provoca a desoneração fiscal ou redução de receitas do Estado que, ao abrir mão de impostos, passa a arrecadar menos. No final das contas, os serviços públicos acabam tendo o orçamento reduzido em função dessas medidas. Por outro lado, se a CUT se posicionasse contrariamente à redução do IPI, não apenas afetaria a imagem de Lula, mas também se oporia ao desejo da maior parte da população, que já estava convencida de que a exoneração fiscal é a melhor saída para resolver os problemas da economia.

			Mudanças no caráter das mobilizações cutistas

			Nos oito anos de governos Lula, a CUT realizou uma série de manifestações. Nenhuma pode ser comparada às realizadas nos anos 1980, quando greves gerais tinham como foco as políticas econômicas, impondo significativas derrotas aos governos de João Figueiredo (1979-1985) e de José Sarney (1985-1990). As realizadas nos anos 2000 marcam uma mudança no padrão das mobilizações cutistas. Diferentes aspectos podem ser percebidos, indicando que a Central tem utilizado outros recursos para pressionar em torno dos interesses que defende, e, mais do que isso, tem substituído as atividades que envolvem grandes contingentes de trabalhadores por uma ação pontual em meios institucionais. 

			A hipótese que sustentamos para esse fenômeno é decorrente do fato de que as manifestações exigem um dispêndio muito maior de energia da CUT do que o pragmatismo das negociações para aprovação de leis. Assim, ao invés dos gastos financeiros para estruturar os movimentos, dos dias de preparação percorrendo locais de trabalho, das assembleias, entre outras atividades necessárias para a realização de atos, os dirigentes avaliaram que seria muito mais eficiente marcar audiências e debater projetos diretamente com congressistas e ministros. Além disso, a redução significativa da presença de pessoas nas manifestações poderia enfraquecer publicamente a imagem da CUT, já que atos esvaziados, com menos pessoas do que em outros momentos, podem sugerir falta de representatividade. Um dos fatores que incidiriam sobre a capacidade de mobilização da CUT, portanto, seria uma dificuldade maior em realizar uma atividade grevista como uma estratégia eficiente para a conquista de direitos. 

			As ações prevendo relações diretas com membros do governo parecem substituir o sentido organizativo do sindicalismo e tornam-se recorrentes. Resoluções (2004), por exemplo, aponta como objetivo dos dirigentes da CUT a realização de encontro com os então ministro da Fazenda Antonio Palocci, o ministro do Trabalho Ricardo Berzoini e o ministro da Educação Tarso Genro, além de atividades como “campanha de convencimento” junto a senadores e deputados para a aprovação de projetos de lei.

			Nos anos 1990, as manifestações cutistas contra as políticas de Collor e FHC ainda mantinham um caráter massivo e de abrangência nacional, porém, já não mais com o mesmo volume e intensidade da década anterior. No dia 1o de maio de 1991, a CUT realizou um ato nacional contra o governo Collor, que contou com o envolvimento de vários movimentos sociais. O sucesso do ato encorajou a CUT a chamar uma greve geral, realizada nos dias 22 e 23 de maio daquele mesmo ano, que teria envolvido 19,5 milhões de trabalhadores (Cronologia, 2009). Aquela seria a última convocatória da CUT para uma greve geral. Em 1992, no episódio que ficou conhecido como impeachement de Collor, a CUT uniu-se a uma frente ampla para a derrubada do presidente, em atos que ocorreram por vários dias e que tomaram as principais cidades brasileiras, principalmente durante o mês de outubro daquele ano.

			Nos governos FHC, a primeira manifestação de caráter nacional e que envolveu um grande número de pessoas foi o evento que ficou conhecido como Marcha dos 100 Mil, realizada no dia 26 de agosto, que tinha o objetivo de protestar “contra a política neoliberal de FHC”. Dessa vez, o movimento não se expandiu para as cidades brasileiras, mas reuniu caravanas vindas de vários locais em Brasília, o que significava uma mudança no padrão de manifestações, que assumiam um aspecto territorialmente centralizado, ao contrário do que ocorria até então, quando os atos concentravam-se nas principais cidades do país. Teriam participado cerca de 75 mil pessoas (Folha de S.Paulo, 2011a).

			Por fim, nos governos Lula, nenhuma manifestação da CUT se equivaleria ao que havia ocorrido nas duas décadas anteriores em termos de mobilização de trabalhadores. Na lista das principais manifestações realizadas entre os anos de 2003 e 2010 incluem-se as “Marchas do salário mínimo” (13 a 15 de dezembro de 2004, 28 a 30 de novembro de 2005, 6 de dezembro de 2006), as atividades do 1o de maio, o “Dia Nacional de Luta” (16 de agosto de 2005, 10 de abril de 2007, 23 de maio de 2007), o “Dia Nacional de Mobilização” (15 de agosto de 2007), as “Marchas da Classe Trabalhadora” (5 de dezembro de 2007 e 3 de dezembro de 2008), o “Dia Nacional de Lutas e Mobilizações” (28 de maio de 2008), o “Dia Nacional de Luta pelo Emprego e pelo Salário” (11 de fevereiro de 2009), o “Ato Unificado Contra a Crise e as Demissões” (30 de março de 2009), a “Jornada Nacional Unificada de Lutas” (14 de agosto de 2009) (Cronologia, 2009) e a “6a Marcha Nacional da Classe Trabalhadora” (11 de dezembro de 2009). As informações obtidas sobre essas mobilizações dão conta de que o número de participantes, o que indicaria a adesão às atividades da CUT, não passou de trinta mil.

			Em direção a Praça dos Três Poderes, cerca de dez mil trabalhadores participaram nesta quarta-feira da 3a Marcha Nacional pelo salário mínimo, promovida por sete centrais sindicais, em Brasília. As centrais vão manter a proposta de um aumento do salário mínimo de R$ 350 para R$ 420, apesar da insistência do ministro da Fazenda, Guido Mantega, por um valor de R$ 367. Mais uma vez, a batalha do salário mínimo será entre a equipe econômica e ministérios aliados aos movimentos sociais, avaliam os sindicalistas. (Correio, 2006)

			Na análise dessas manifestações, identificamos uma mudança significativa no padrão cutista, sustentada em três características diferentes do que era realizado anteriormente aos anos 2000. Já apontamos a centralização territorial dos atos, o que pode ser entendido como uma tendência resultante do esvaziamento das mobilizações regionalizadas. Os outros três fatores a serem apontados são a demarcação pública do caráter autônomo da CUT, o alvo das manifestações, que não estão mais direcionadas para a Presidência da República, e a mudança das pautas de reivindicação, que passam a ter o caráter de avanços em direitos.

			As atividades, de alguma forma, marcam publicamente o caráter autônomo da CUT em relação ao governo, tendo em vista os principais concorrentes da central, os dirigentes de centrais como Conlutas e Intersindical, apontarem a “cooptação” da CUT pelo governo. Mas é preciso analisar até que ponto os atos têm mais importância no processo de negociação do que o capital simbólico da CUT acumulado ao longo dos anos para a capacidade de intervenção da Central nos rumos do governo. Quando a reforma da previdência do primeiro governo Lula foi anunciada, não foi uma greve geral que a CUT organizou, por exemplo. A nota da executiva aprovada em 24 de junho de 2003 trazia o seguinte:

			[...] no último dia 11, entregamos ao governo e ao parlamento as propostas de emendas aprovadas no 8o Congresso Nacional da CUT e pediu a abertura das negociações. [...] O presidente da Câmara dos Deputados João Paulo Cunha comprometeu-se com a CUT no sentido de fazer funcionar uma comissão permanente na Câmara. No Senado, ouvimos do senador Paulo Paim que o presidente da Casa, José Sarney, tinha a ideia de criar naquela casa legislativa uma Comissão de acompanhamento dos trabalhos da Câmara Federal, de forma a preparar o Senado para o debate oficial a ser feito a seu tempo. Para a Executiva Nacional, é o caso de insistir junto ao presidente do Senado para que esta ideia seja concretizada. (Resoluções DEN, 2003a)

			Ou seja, foi às vias institucionais que a CUT recorreu para modificar a proposta de reforma da previdência. A ausência de manifestações públicas tornou-se justificativa para a crítica à CUT. 

			Ao longo dos mandatos de Lula, a CUT evitou o confronto, e são raras as vezes em que se verificou um posicionamento da Central a respeito de alguma greve. Um dos fatores que determinariam a ausência da Central nesses movimentos poderia ser entendido como os limites da ação cutista, conforme regulamentado pela Lei do Reconhecimento. Afinal, a CUT e as demais centrais não podem negociar contratos, convenções ou acordos, da mesma forma como não podem responsabilizar-se por movimentos grevistas setorizados. Nesse caso, a CUT não tem a prerrogativa sindical que lhe permite dirigir greves. 

			Entretanto, durante os governos de FHC, a CUT declarou diversas vezes seu apoio a greves setoriais, provando que seu envolvimento pode ser realizado de forma indireta.

			Apoio da CUT a greves nos governos FHC:

			− Greve de policiais federais (1994)

			− Greve de servidores das universidades federais (1994)

			− Greve dos petroleiros (1995)

			− Greve de policiais militares e civis (1996)

			− Greve de metalúrgicos (1999)

			− Greve dos caminhoneiros (1999)

			Apoio da CUT a greves nos governos Lula:

			− Greve dos servidores federais (2004)

			− Greve dos Correios (2009)

			No governo Lula, a CUT é acusada de não apoiar as greves contra a reforma da previdência, greve de servidores federais e dos aeroportuários. Na greve dos servidores, por exemplo, enquanto os grevistas pediam a retirada da proposta, o então presidente da CUT, Luiz Marinho, defendia mudanças na proposta que havia sido encaminhada pelo executivo ao Congresso.

			Uma nota lançada pela Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (Condsef), filiada à CUT, reclamava da falta de compromisso e de diálogo do governo com os servidores, em pleno governo Lula. Diz um trecho da nota:

			O fato é que, também como marca do desrespeito, o Governo não costuma responder as questões levantadas pelas entidades sindicais. Ou então quando há resposta do governo, não passa de afirmações verbais; sem a responsabilidade de apresentar uma formalidade e para não assumir as contrapartidas de tal iniciativa. (Condsef, 2005)

			Na greve dos servidores federais, realizada em 2004, enquanto uma divisão entre diferentes setores do sindicalismo marcaria o movimento, a CUT, por outro lado, defendia a negociação de propostas.

			Diante das ameaças à legitimidade, os atos realizados, portanto, tinham o objetivo de demonstrar publicamente que a CUT mantinha seu caráter autônomo em relação ao governo, apesar de ser o governo do PT. Assim, uma das funções das mobilizações realizadas pela CUT era evitar a perda de sindicatos filiados, um risco que se tornou iminente com a saída de alguns setores dos quadros da Central.

			As manifestações direcionavam o protesto para outras figuras que não mais a do presidente da República, como havia ocorrido anteriormente. Com exceção da “Marcha Nacional do Salário Mínimo”, realizada em 2004, todos os demais atos realizados em Brasília concentrariam-se em frente a edifícios que não o Palácio do Planalto, onde fica o presidente da República. Nenhuma manifestação foi realizada de forma que representasse uma crítica aos governos Lula, mas se direcionavam para o Congresso Nacional, onde tinham por alvo o Legislativo, ou em frente a prédios que simbolizassem a insatisfação com os empresários. No dia 1o de maio de 2006, por exemplo, uma manifestação ocorreu na Avenida Paulista, em São Paulo, o centro financeiro do país, com o objetivo de “fortalecer a democracia”. No “Dia Nacional de Luta Contra a Retirada de Direitos”, em 2007, o alvo da manifestação seria a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), com um ato realizado em frente ao edifício do órgão. Nesse mesmo dia, em Brasília, manifestantes fizeram um círculo em torno do Congresso Nacional e deram as mãos. Na “4a Marcha da Classe Trabalhadora”, realizada em 2007, mais uma vez o Congresso Nacional foi o alvo das manifestações, o que seria repetido no “Dia Nacional de Lutas e Mobilizações”, em 2008. No “Dia Nacional de Luta pelo Emprego e pelo Salário”, com manifestações que ocorreram em várias cidades, o alvo foi o empresariado, como sugere o slogan da campanha: “Querem lucrar com a crise. A classe trabalhadora não vai pagar esta conta”.

			Tratava-se de uma mudança do direcionamento das manifestações, que antes tinham o presidente da República como principal alvo, mas em alguns momentos o empresariado e, na maioria das vezes, os deputados e senadores de oposição ao governo. A partir do primeiro governo Lula, a CUT passou a direcionar suas atividades de protesto para outros espaços de poder, sugerindo que os avanços defendidos pela Central tinham apoio da Presidência da República, mas eram barrados pelos “setores conservadores” do Legislativo ou do empresariado.

			 As atividades públicas da CUT nos anos 2000 seriam marcadas por uma mudança nas pautas apresentadas. A maior parte apontava para uma perspectiva de avanços em direitos, diferente do caráter defensivo da década anterior. A outra questão é que, apesar das ações da CUT durante os governos Lula apontarem para a ampliação de direitos para setores da classe trabalhadora marginalizada, os atos, ao contrário, mantiveram-se tendo como principal público interessado os estáveis, como nas manifestações em defesa do emprego, pelo fortalecimento da seguridade social, pelo contrato coletivo nacional de trabalho, contra a emenda 3, entre outras bandeiras. 

			O dirigente da DEN avalia da seguinte maneira as manifestações realizadas pela CUT durante os governos Lula:

			Nós fomos a central que mais fez greve no governo Lula, que mais mobilizou os trabalhadores, continuamos mobilizando mesmo no governo Lula e isso garantiu inclusive vitórias importantes como é o caso do salário mínimo, a convenção 151 da OIT, crédito consignado, a mudança da tabela do imposto de renda, ou seja, um conjunto de vitórias fruto dessa mobilização, mas também fruto de um governo que teve sensibilidade para atender uma parte das reivindicações dos trabalhadores. (Artur Henrique dos Santos)

			Ao analisar mais de perto como se deu a adoção dessas medidas citadas pelo entrevistado, o que se observa é uma ação que priorizou as vias institucionais. O crédito consignado, por exemplo, uma das primeiras ações da CUT após a posse de Lula, é resultado de uma negociação intermediada pelo governo.

			No último dia 24/10/2003, a Central Única dos Trabalhadores, após intensas negociações, assinou acordos com 11 instituições financeiras, viabilizando aos empregados ou servidores de empresas da base das entidades sindicais filiadas à CUT Nacional operações de crédito com desconto em folha de pagamentos. (Diretrizes, 2003)

			Além disso, as demais centrais, como a Força Sindical também tiveram acesso ao serviço. 

			A mudança na tabela do imposto de renda era uma das medidas cobradas pela CUT para a proposta de Reforma Tributária, também fruto de negociação, conforme resolução da executiva nacional de 24 de junho de 2003.

			Sobre a Convenção 151, a CUT desenvolvia atividades que visavam a negociação com parlamentares e representantes do governo.

			A CUT nacional enviará, ao Governo Federal, uma Nota cobrando o prazo assumido durante audiência no dia 14/8/2007, mas não cumprido, pelo Ministério de Planejamento para encaminhamento da Convenção 151 ao Senado para ratificação até 1a quinzena de setembro de 2007. A Executiva Nacional da CUT reforça a posição para que sejam garantidos espaços de negociação com o setor público, nas três esferas. (Resolução DEN, 2007)

			Das questões citadas, talvez a que mais se aproxime de um processo de mobilização tenha sido o salário mínimo. Ainda assim, como demonstramos anteriormente, os indícios apontam que a CUT garantiu seu espaço como negociadora muito mais pela sua proximidade com Lula do que necessariamente pelo seu poder de pressão. 

			Por fim, não se pode deixar de considerar que greves gerais, uma atribuição organizativa que caberia à CUT e que poderia medir a capacidade de mobilização da central, já não são realizadas há mais de duas décadas, o que não significa que os sindicatos filiados não estejam empenhados no enfrentamento para garantir melhores condições de trabalho. Ocorre que essas ações podem estar cada vez mais limitadas a questões particulares do grupo que está se mobilizando, ou que haja greves localizadas, que tendem a ressaltar o caráter corporativo desses movimentos.

			Nas greves realizadas por categorias, o primeiro dado que chama a atenção é a redução da quantidade de greves por ano, na comparação entre os anos 1990 e 2000. Na primeira década, foram realizadas 7.180 greves, média de 718 por ano. Na década seguinte, foram 3.238 greves, sendo 323 por ano, em média, ou seja, menos da metade do que foi realizado na década anterior. 

			Com essa redução, questões relacionadas diretamente ao trabalho, como as negociações coletivas para acordos e convenções, tenderiam, segundo Rosanvallon (1988), a tornar-se secundárias na vida sindical. Por outro lado, questões gerais, como as relacionadas à questão social, tenderiam a tornar-se mais centrais. Nesse caso, o que deveria ser verificado, portanto, é uma retração do corporativismo (no sentido clássico) no sindicalismo brasileiro, favorecendo uma ação mais direcionada aos meios externos, como no caso dos processos eleitorais.

			No caso brasileiro, isso precisa ser observado com cuidado e considerando as particularidades. Uma das observações a serem destacadas é a diferença entre a atividade da central sindical e a atividade sindical. A CUT, desde sua fundação, preserva um caráter nacional, enquanto que as negociações coletivas continuam a ser prerrogativas dos sindicatos. Nesse sentido, pode-se dizer que os processos de negociação para acordos e convenções exprimem uma influência indireta da Central para com os resultados obtidos, e a nacionalização das negociações tem dependido mais das confederações do que das centrais, que não estão autorizadas legalmente a assumir essa responsabilidade. Portanto, é perfeitamente possível identificar no Brasil um movimento duplo do sindicalismo que, no âmbito das organizações de cúpula, amplia o caráter de agência social, enquanto que, no âmbito das organizações verticais (OLTs, sindicatos, federações e confederações), a tendência é a manutenção ou o aprofundamento das práticas corporativas.

			Essa é uma questão que precisa ser analisada pontualmente, procurando perceber quais os impactos das novas estratégias sindicais para os trabalhadores em sua relação com o sindicato que os representa. Almeida (2009), por exemplo, ao analisar a situação do Sindicato dos Telefônicos do Paraná, identifica, em parte dos trabalhadores que entrevistou, a existência de uma crise do sentimento de estar representado. A redução dos quadros de sindicalizados, aliada à baixa participação em assembleias e a uma categoria em crescimento, seria um sinal significativo dos novos tempos.

			Os resultados de um survey realizado pela própria CUT, com trabalhadores brasileiros de perfis variados,64 podem ser um indício das respostas que estamos procurando.
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			Gráfico 33 – Principais responsáveis pelas campanhas dos trabalhadores

			Fonte: Perfil (2010)

			No Gráfico 33 verifica-se que a maioria entende que as iniciativas dependem mais dos trabalhadores e de sindicatos.65 As centrais sindicais, que seriam organizações nacionais, estão atrás até mesmo do governo, o que não deixa de ser um reflexo do modelo corporativo brasileiro, em que as categorias de trabalhadores não se percebem como uma só classe social. 

			No mesmo levantamento, perguntou-se ainda aos trabalhadores o que os motivava para serem sindicalizados. 58% responderam que eram as questões assistenciais ou serviços oferecidos pelo sindicato, enquanto que 50% assinalaram questões políticas/representação política. Esses dados são algumas evidências do rumo que o sindicalismo tem tomado ultimamente, em que metade dos trabalhadores tem percebido o sindicalismo como um espaço de representação de interesses ou como o principal organizador das campanhas que definem os rumos de suas vidas. A relação dos trabalhadores com o sindicalismo permanece muito mais voltada à relação de proximidade estabelecida pelo sindicato, onde as questões corporativas tendem a sobressair, do que pelas centrais sindicais, que expressam maior noção de solidariedade de classe.

			Considerações

			Identificamos a mudança da pauta cutista, antes defensiva para o caráter de avanços em direitos. Em alguma medida, podemos concluir que parte da agenda cutista obteve êxito nos governos Lula, como é o caso do reconhecimento das centrais, dos direitos de trabalhadores marginalizados, no engavetamento de medidas que previam flexibilização de direitos, entre outras ações. Nesse sentido, podemos dizer que a CUT avançou pontualmente.

			Entretanto, analisando a conjuntura em que o governo do PT detinha maioria no Congresso, verifica-se que a possibilidade de intervenção do sindicalismo nos espaços institucionais pouco influenciou as decisões. Prova disso é que a maior parte do que se conquistou foram medidas encaminhadas pelo governo e que não significam prejuízos para os empresários ou conflitos com a base de oposição no Congresso, ou seja, eram questões relativamente consensuais, enquanto que as questões que partiram dos conselhos acabaram não sendo aprovadas. 

			Assim, poderíamos dizer que a inserção institucional não se reverte necessariamente em intervenção social, haja vista a aparente conjuntura favorável propiciada por governos do PT, com profundas raízes no movimento sindical e nas lutas em defesa dos interesses dos trabalhadores.

			Se a representação pode ser medida pela capacidade de transformação da sociedade, conforme descrito no Capítulo 1, podemos considerar, então, que o processo de institucionalização, de modo geral, não tem sido revertido em aumento da capacidade de intervenção social da CUT. Essa representatividade se opera muito mais em um campo discursivo do que em sua materialidade. Ou seja, a CUT aparentemente amplia a abrangência de suas lutas e a dos trabalhadores envolvidos, mas isso não se converte em poder mobilizatório ou no crescimento da sindicalização. O trabalhador médio continua a se sindicalizar para ter acesso a certos benefícios individuais, e a central sindical continua a ser percebida como de pouca relevância em sua vida.

			Quadro 15 – As 103 pautas da CUT durante os governos Lula

			
				
					
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							SALÁRIO MÍNIMO

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Aumento do salário mínimo

						
							
							Que o salário mínimo seja reajustado em índice pelo menos igual à taxa de inflação mais 9% de aumento real em 2006.

						
							
							Lei 11.498/07

						
							
							Negociadora em mesa bipartite, com governo.

						
							
							Em 2006, o reajuste foi de 13,04% acima da inflação, mas nos anos seguintes os reajustes reduziram em relação aos objetivos da CUT.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Estabelecimento do salário mínimo necessário

							 

						
							
							Descrição do conceito de “salário mínimo necessário” a partir de uma pesquisa de orçamento familiar específica para os trabalhadores que ganham próximo ao salário mínimo e fixação de prazo em que esse salário mínimo necessário será alcançado.

						
							
							Lei 12.255/10

						
							
							Negociadora em mesa bipartite, com governo.

						
							
							Estabelecida meta para aumento do salário mínimo no longo prazo. Lei não cita o salário mínimo necessário.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Recuperação do salário mínimo

						
							
							Recuperação do mínimo deve levar em conta, anualmente, a inflação e um percentual a mais do que a simples produtividade média da economia (PIB per capita).

						
							
							Lei 12.255/10

						
							
							Negociadora em mesa bipartite, com governo.

						
							
							Estabelece o aumento gradativo com metas de 2012 a 2015, 2016, 2019 e 2020 a 2023, considerando inflação e PIB.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Aumento do consumo dos mais pobres

						
							
							Desoneração tributária e redução dos preços dos itens de maior peso no orçamento de uma família que recebe próximo ao salário mínimo.

						
							
							Projeto de reforma tributária

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

						
							
							Item C do projeto: “desoneração da cesta básica”. Projeto propõe desoneração de impostos de itens essenciais de consumo da classe de menor renda. Previsto para ser apresentado em junho.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							PLR

						
							
							Incentivar políticas como a participação nos lucros e resultados para os que recebem até dois salários mínimos, por meio, por exemplo, de incentivos fiscais aos empregadores.

						
							
							PLS 89/07, altera a Lei 10.101/00

						
							
							Negociadora no Fórum Nacional do Trabalho e no Conselho de Relações do Trabalho

						
							
							Apresentado por Paulo Paim (PT). Está na comissão de assuntos econômicos do Senado. Define percentual e prazo de repasse.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Redução de gastos essenciais para aposentados

						
							
							Elaborar uma pesquisa de custo de vida específica para os aposentados, com vistas a verificar quais os gastos efetivos do aposentado, e com isto aplicar políticas específicas de redução de preços de itens essenciais ao aposentado, como é o caso dos medicamentos e dos convênios médicos.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Aumento de salário no funcionalismo público municipal

						
							
							Fortalecer o aporte do fundo de participação dos municípios para estabelecer ajuda específica àqueles municípios que tiverem um determinado percentual de sua folha de pagamentos destinada ao pagamento de trabalhadores que recebem um salário mínimo. Essa destinação não poderá ser feita sem análise criteriosa das reais necessidades de pessoal e dos correspondentes gastos.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

							 

						
							
							Durante o governo Lula, o repasse aumentou em 67%, mas não houve vinculação com o salário mínimo pago a servidores. 

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Imposto-solidariedade

						
							
							Discutir fontes de financiamento para a política de valorização do salário mínimo. Propõe a constituição de um imposto-solidariedade sobre grandes fortunas, que, a ser cobrado de uma única vez, deverá gerar um fundo financeiro que será exclusivamente canalizado para a política de valorização do salário mínimo.

						
							
							Projeto de reforma tributária

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

						
							
							Estabelece o imposto, mas não descreve destinação para a valorização do salário mínimo.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							JORNADA DE TRABALHO

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Redução da jornada semanal

						
							
							Reduz a jornada de 44 para 40 e 35 horas semanais.

						
							
							PEC 393/2001, apresentada em 2.8.2010

						
							
							Proposta apresentada no Fórum Nacional do Trabalho.

						
							
							Aprovação da PEC do deputado Inácio Arruda (PCdoB) e do senador Paulo Paim (PT), que está na Câmara Federal, mas não está em votação. Deputados tentam incluir na pauta.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Regulamentação das horas extras

						
							
							Limitação das horas extras, não excedente de duas horas diárias, trinta horas mensais e 110 horas nos últimos seis meses, alterando artigo 59 da CLT.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora no Conselho de Relações do Trabalho

						
							
							CUT publicou cartilha “Hora extra: o que a CUT tem a dizer sobre isto”, em 2006, onde há uma proposta de redação para projeto de lei. Até o final do mandato de Lula, nenhuma proposta tramitava no Congresso Nacional.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Fim do trabalho aos domingos

						
							
							Revogação do artigo 6 da Lei 9.601, de 1998, e do artigo 6 da Lei 10.101, de 2000, que instituíram o trabalho aos domingos no comércio varejista.

						
							
							MP 288/07 transformou-se na Lei 11.603/07

						
							
							Apresentado pela Confederação. Proposta apresentada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho. 

						
							
							Repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período mínimo de três semanas, com o domingo.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Ritmo de trabalho

						
							
							Instituição de norma que regulamente a velocidade das nolias (correntes transportadoras onde os frangos ficam pendurados para serem trabalhados).

						
							
							N/C

						
							
							Apresentado pela Confederação.

						
							
							Questão tem sido decidida em instâncias da Justiça do Trabalho.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Redução de jornada

						
							
							Horário de trabalho reduzido no setor avícola para seis horas diárias.

						
							
							PLS 505/09

						
							
							Negociadora com deputados.

						
							
							Questão foi debatida pela confederação em audiência com deputados e senadores. Projeto apresentado por Paulo Paim (PT). Em dezembro de 2009, foi arquivado no Senado.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Rodízio de funções

						
							
							Rodízio nas funções com vistas a reduzir os movimentos repetitivos.

						
							
							N/C

						
							
							Apresentado pela Confederação ao governo.

						
							
							Questão tem sido decidida em instâncias da Justiça do Trabalho.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Reconhecimento de doença profissional

						
							
							Reconhecimento pelo INSS, como doença profissional do setor avícola, as lesões de tendões causadas pelos movimentos.

						
							
							N/C

						
							
							Apresentado pela Confederação ao governo.

						
							
							Questão tem sido decidida em instâncias da Justiça do Trabalho.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Regulamentação da terceirização

						
							
							Definição de atividades que podem ou não serem terceirizadas.

						
							
							PL 4.330/04 e

							PL 1621/07

						
							
							Proposta apresentada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho, no Conselho de Relações do Trabalho, e negociada com deputados. 

						
							
							O primeiro PL é do deputado Sandro Mabel (PL) e é rejeitado pela CUT porque prevê terceirização de atividade-fim. Aprovado em duas comissões da Câmara Federal. Aguarda entrada em plenário. O segundo PL é do deputado Vicentinho (PT), o qual a CUT apoia. Aguarda parecer de comissão na Câmara dos Deputados.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							RELAÇÕES DE TRABALHO

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Aviso prévio da empresa na intenção de terceirizar

						
							
							Direito à informação prévia da intenção de terceirizar ao sindicato respectivo com no mínimo seis meses de antecedência.

						
							
							PL 1621/07

						
							
							Proposta apresen­tada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho, no Conselho de Relações do Trabalho, e negociada com deputados.

						
							
							Proposta do deputado Vicentinho (PT), o qual a CUT apoia. Aguarda parecer de comissão na Câmara dos Deputados.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Negociação coletiva na terceirização

						
							
							Estabelecimento de negociação entre empresários e sindicatos para estabelecer uma negociação coletiva a respeito.

						
							
							PL 1621/07

						
							
							Proposta apresentada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho, no Conselho de Relações do Trabalho, e negociada com deputados.

						
							
							Proposta do deputado Vicentinho (PT), o qual a CUT apoia. Aguarda parecer de comissão na Câmara dos Deputados.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Fortalecimento da representação sindical dos terceirizados

						
							
							Representantes sindicais devem ser aprovados por assembleia, e nas negociações o sindicato dos trabalhadores da empresa contratante também seria participante no processo.

						
							
							PL 1621/07

						
							
							Proposta apresentada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho, no Conselho de Relações do Trabalho, e negociada com deputados.

						
							
							Proposta do deputado Vicentinho (PT), o qual a CUT apoia. Aguarda parecer de comissão na Câmara dos Deputados.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Solidariedade da empresa contratante da terceirizada

						
							
							Estabelecer que os acordos nacional, interestadual, estadual e regional devam ser respeitados; controle das fraudes e solidariedade das empresas tomadoras de serviços nas obrigações previdenciárias e trabalhistas, inclusive nos casos de falência da empresa prestadora.

						
							
							PL 1621/07 e

							PL 3132/04

						
							
							Proposta apresentada pela CUT no Fórum Nacional do Trabalho, no Conselho de Relações do Trabalho, e negociação com deputados.

						
							
							O primeiro PL é proposta do deputado Vicentinho (PT), o qual a CUT apoia. Aguarda parecer de comissão na Câmara dos Deputados. O segundo, do deputado Eduardo Valverde (PT), foi arquivado na Câmara dos Deputados. Existem decisões favoráveis no STF, que aprovou súmula vinculante.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Taxação de produtos exportados

						
							
							Eliminação do artigo 134 da MP 255 (na redação da medida aparece no artigo 129), aprovada em 27 de outubro de 2005 na Câmara dos Deputados e que concede benefícios fiscais para a exportação, compra de bens de capital, inclusão digital e inovação tecnológica.

						
							
							Lei 11.196/05

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

						
							
							Lei incorpora da “MP do Bem” (255). CUT defende mudanças na lei. Nenhum projeto apresentado no Congresso Nacional.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Aposentadoria especial na concessão de EPI

						
							
							Cancelamento da portaria 5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social. Retira o direito à aposentadoria especial dos trabalhadores que receberam da empresa o EPI.

						
							
							Portaria 5.404/99 do MPAS

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							Existe a súmula 289 do TST.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Aposentadoria especial para professores

						
							
							Manutenção da aposentadoria especial para professores.

						
							
							PEC 441/05

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							Defesa da aprovação da PEC. Proposta do deputado Rodolfo Tourinho (PFL). Aprovada em uma comissão da Câmara Federal. Aguarda outras comissões antes de envio ao plenário.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Regulamentação das atividades de curta duração em propriedades rurais

						
							
							Contra o PL 2.639, de 2000, que não regulamenta direitos de assalariados rurais. A proposta é que seja elaborado outro projeto.

						
							
							PL 2.639/00

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							Proposta do deputado Alex Canziani (PTB). Aguarda parecer em comissão da Câmara Federal. Continua tramitando.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Combate ao trabalho escravo

						
							
							Estabelece penalidades para quem impõe o trabalho escravo.

						
							
							PL 5.016/05

							 

						
							
							Negociadora sem fórum específico. Apoiadora do projeto.

						
							
							PL do senador Tasso Jereissati (PSDB), aguarda parecer em comissão na Câmara Federal. O governo lançou em 2003 o Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo (PNETE). Substituído em 2008 pela segunda edição do plano. Foi criado grupo de fiscalização, e Ministério do Trabalho publica anualmente dados sobre o assunto. A partir do governo Lula, as inspeções em propriedades por ano praticamente quadruplicaram, da mesma forma que a quantidade de trabalhadores resgatados.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Propriedade onde ocorre trabalho escravo

						
							
							Confisco da terra onde for constatada a existência de trabalho escravo e concessão para trabalhadores.

						
							
							PEC 

							438-A/01

							 

						
							
							Negociadora sem fórum específico. Apoiadora do projeto.

						
							
							Projeto do senador Paulo Paim (PT). Aprovado em primeiro turno no Senado em agosto de 2004. Aguarda votação em segundo turno desde então. Previsto no PNETE. 

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							POLÍTICAS PÚBLICAS, ORÇAMENTO E POLÍTICAS SETORIAIS

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT 

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Legalização do direito de negociação coletiva no serviço público

						
							
							Obrigatoriedade de gestores públicos negociarem com sindicatos do serviço público.

						
							
							Convenção 151 e Decreto Legislativo 206/10

						
							
							Proposta apresentada no FNT e defendida pelas confederações.

						
							
							A Convenção foi ratificada no Congresso Nacional, por meio de mensagem do presidente Lula. O decreto é do senador Marconi Pirillo (PSDB). Aguarda regulamentação do Governo Federal. Em debate na Câmara Federal.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Extensão dos planos de cargos no serviço público federal

						
							
							Planos de cargos e gratificações para servidores do ministério da cultura e dos servidores civis das forças armadas. Artigo 89, vetado.

						
							
							MP 431/08 e

							Lei 11.784/08

						
							
							Defendidas pela confederação junto ao governo

						
							
							Em 2007, o governo assumiu o compromisso de modificar os planos. Virou Medida Provisória 431/08, foi aprovado como lei o plano de cargos e gratificação para servidores. Nem todas as alterações defendidas pela CUT e Condsef foram incluídas.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Limitação de gastos com cargos comissionados

						
							
							Estabelecer quantidade máxima de nomeações no serviço público federal. Parágrafo primeiro do artigo 89 vetado. 

						
							
							N/C

						
							
							Defendida pela confederação junto ao governo.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Orçamento 2006 e política salarial para servidores federais

						
							
							Incremento da dotação orçamentária para reajuste dos servidores de R$ 1,5 milhão para R$ 3,6 milhões, estabelecimento de data base em janeiro e paridade entre ativos e aposentados.

						
							
							N/C

						
							
							Defendida pela confederação junto ao governo.

						
							
							Após greve, houve reajuste salarial e gratificações para os servidores, mas não houve o incremento esperado.

						
							
							Não atingido 

						
					

					
							
							Equiparação nos planos de cargos dos servidores federais

						
							
							Acabar com disparidades entre os níveis, cargos e carreiras no serviço público federal.

						
							
							PL 2.203/11

						
							
							Defendida pela confederação junto ao governo.

						
							
							Projeto da presidente Dilma Rousseff. Aguarda parecer em comissão da Câmara Federal.

						
							
							Não atingido 

						
					

					
							
							Proibição de contingenciamento do orçamento social

						
							
							Alterações na lei de responsabilidade fiscal.

						
							
							N/C

						
							
							Defendida pela confederação junto ao governo.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Aumento do orçamento social

						
							
							Garantia de recursos para a saúde, inclusão de previsão orçamentária para a educação e ampliação de recursos para a previdência.

						
							
							PLS 121/07 (Emenda 29)

							EC 59/09

						
							
							Defendida pela confederação junto ao governo.

						
							
							Projeto para a saúde prevê 12% do orçamento da União e Estado para a saúde e 15% nos municípios. Aprovado no Senado, tramita na Câmara Federal. Em educação o investimento deveria ser de 18% do orçamento, já descrito na Constituição Federal. Avanço na questão com fim gradativo da incidência da DRU no orçamento da educação. Não há projeto de ampliação de recursos para a previdência.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Regulamentação da emenda constitucional 29 para a saúde

						
							
							Prevê a destinação de 11,5% do orçamento da união para a saúde e mais 5% de aumento a cada ano a partir de 2005.

						
							
							PLC 01/03 

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Saúde.

						
							
							Aprovada em três comissões da Câmara Federal. Enviado ao Senado, onde aguarda votação.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Agilização da implantação do Fundeb

						
							
							Recursos federais para profissionais da educação pública estadual e municipal.

						
							
							PEC 415/05 do Min. da Educação

						
							
							CUT apoia PEC. Negociação no Congresso.

						
							
							Aprovada

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Conversão da dívida externa em investimentos em educação

						
							
							Troca dos valores da dívida com credores pelo compromisso do gasto em educação.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Educação.

						
							
							Governo apresentou proposta na Cúpula dos Países Ibero-Americanos em 2005. Sem mais informações.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Comitê permanente sobre emprego no Mercosul

							 

						
							
							Visa garantir política de emprego em todos os países do bloco.

						
							
							N/C

						
							
							CUT e centrais negociam com governos.

						
							
							CUT defende proposta juntamente com outras centrais sindicais. Reivindicado aos presidentes dos países do Mercosul em 2004.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Fórum Brasileiro de Economia Solidária

						
							
							Implantação do Fórum.

						
							
							Decreto 5.811/06

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							Criado o Conselho Nacional de Economia Solidária (CNES). Em 2006, realizou a I Conferência Nacional de Economia Solidária.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Apoio à economia solidária

						
							
							Políticas de créditos, educativas, tecnológicas e assistência técnica para os negócios, juros de até 4% ao ano, agências operadoras de crédito públicas e sociais, linhas de crédito de custeio e investimentos.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Economia Solidária.

						
							
							Projetos apoiados para assistência técnica: algodão, mel, recicláveis e música. Matéria expõe falta de crédito.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Paridade no Fórum de Competitividade

						
							
							Propõe maior equilíbrio entre as representações tripartites, descentralização do fórum, saindo de Brasília. 

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora sem fórum específico.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Taxas de importação de produtos

						
							
							Proteção dos produtos nacionais contra importações, contra a proposta do Ministério da Fazendo que reduz a tarifa de importação.

						
							
							Lei 8.032/99

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

						
							
							CUT cobra mudanças na lei.

						
							
							Não atingido 

						
					

					
							
							Trabalho infantil internacional

						
							
							Barreiras contra produtos de empresas que utilizam trabalho infantil.

						
							
							PL 629/03 e PL 142/11

						
							
							Negociação com deputados.

						
							
							Projeto do deputado Onofre Agostini (DEM). Apensado ao projeto de Weliton Prado (PT). Aguarda parecer de comissão na Câmara Federal.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Trabalho infantil

						
							
							Incentivos governamentais para empresas que comprovem erradicação do trabalho infantil e trabalho precário.

						
							
							Convenção 182 da OIT

						
							
							Negociadora sem fórum específico

						
							
							Em 2008, o presidente Lula assinou decreto regulamentando a Convenção 182 da OIT, mas não há nenhuma orientação sobre incentivos.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Igualdade de gênero e raça

						
							
							Respeito às organizações sindicais e cumprimento das convenções da OIT. Sobre igualdade de remuneração e contra discriminações por raça no trabalho.

						
							
							Convenções 100 e 111 da OIT. Lei 9.029/95

						
							
							Negociadora no Conselho de Igualdade Racial.

						
							
							Estudo do IBGE aponta problemas a esse respeito que indicam a manutenção das desigualdades. Uma iniciativa é o Programa Brasil, gênero e raça, de 2006, mas não há dados atualizados sobre os resultados.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Câmara setorial contra a guerra fiscal

						
							
							Criação de câmara setorial com utilização de taxa única de ICMS para os estados para acabar com a guerra fiscal.

						
							
							Projeto de Reforma Tributária

						
							
							Negociadora no Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

						
							
							A taxa única de ICMS está prevista na proposta de Reforma Tributária. Já em relação à criação da câmara setorial, não há nada constando. Em 2011, a proposta foi defendida publicamente pelo ministro da Fazenda Guido Mantega.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Incentivos fiscais

						
							
							Fixação de contrapartidas sociais das empresas em cada projeto de investimento que envolva incentivos fiscais.

						
							
							Contratos com empresas

						
							
							Negociadora no Conselho do BNDES

						
							
							Lei 11.484/07, prevê incentivos para a indústria de TV Digital, especificando as contrapartidas, mas nada relacionado ao trabalho. Não há regulamentação sobre o tema, inclusive quanto à isenção do IPI, na crise econômica de 2008. Mas foram assinados contratos com empresas como a Volks, em 2006, no qual o BNDES abria linha de crédito especial para a empresa, desde que mantivesse contrapartidas sociais. Em 2009, também foram assinados compromissos para a isenção de IPI em troca de garantia de empregos em montadoras de veículos e fabricantes de motocicletas.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Mudança de planta

						
							
							Comunicação ao sindicato, doze meses antes, pela empresa que optar pela transferência do estabelecimento. Com a garantia de que os funcionários devem ter opção de mudar-se juntamente com a empresa ou aderir ao plano de demissão voluntária.

						
							
							N/C

						
							
							Negociações pontuais de sindicatos.

						
							
							Questão tem sido decidida no TST. Legislação atual prevê comunicação aos trabalhadores de oito dias para transferência temporária e trinta dias para transferência permanente.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Contrato coletivo nacional

						
							
							Estabelecimento de grupo de trabalho tripartite para negociação de contratação coletiva nacional do setor de couro e calçados.

						
							
							N/C

						
							
							Defendido pela confederação no FNT.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Mudança setor energia

						
							
							Extinção da compensação dos valores da parcela (CVA) A e extinção da empresa de referência para o setor do gás.

						
							
							N/C

						
							
							N/C

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Estatização de empresas de energia

						
							
							Federalização das empresas Eletroacre, Ceal, Ceam, Cepisa e Ceron e das estatais paulistas Cteep e Cesp.

						
							
							Medidas governamentais

						
							
							Defendido pela confederação junto ao governo.

						
							
							A Eletroacre virou concessionária da Eletrobras, assim como a Ceal, Cepisa e Ceron. A Ceam foi privatizada em 2008, assim como a Cteep (privatizada em 2006) e Cesp, que se mantém privatizada desde 1997.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Resgate de empresas de energia ameaçadas de privatização

						
							
							Retirada das federalizadas do PND.

						
							
							N/C

						
							
							Defendido pela confederação junto ao governo.

						
							
							Decretos durante o governo Lula, 5.702/06, 5.477/05 e 5.909/06, privatizaram linhas de transmissão. Nada consta sobre retirada de empresas do PND.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Estatização de empresas de energia II

						
							
							Intervenção estatal nas privatizações.

						
							
							Defesa do PL 5296/05

						
							
							Defendido pela confederação junto ao governo.

						
							
							Enviado pelo presidente Lula. Arquivado na Câmara Federal em 2007.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Emenda três da super-receita

						
							
							Mudanças na MP que cria a super-receita, prevendo, principalmente, o veto à emenda 3, que poderia desregulamentar direitos trabalhistas.

						
							
							Suspensão da MP 258/05. Virou Lei 11.457/07

						
							
							Defendido pela confederação junto ao governo.

							 

						
							
							Emenda 3 vetada por Lula, na mensagem 140/07.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Super-receita II

						
							
							Garantia de que o incremento da arrecadação da Receita Federal seja repassado para a política de valorização do salário mínimo.

						
							
							N/C

						
							
							Defendido pela confederação.

							Negociação com governo.

						
							
							Não há nada na Lei 11.457/07 que cria a super-receita.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							 

						
					

					
							
							QUESTÃO RURAL E REFORMA AGRÁRIA

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Banco da Terra

							 

						
							
							O fim do Banco da Terra.

						
							
							Lei Complementar 93/98

						
							
							Reivindicação conjunta com MST junto ao governo.

						
							
							Objetivo é mudar a lei. Mantido.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Levantamento de terras para reforma agrária

						
							
							Que o governo Lula se antecipe às ocupações fazendo um levantamento, a partir das entidades ligadas à luta pela terra (MST, Contag, sindicatos), das terras aptas para a reforma agrária, construindo a infraestrutura antes mesmo de as famílias serem assentadas.

						
							
							N/C

						
							
							Reivindicação conjunta com MST junto ao governo.

						
							
							O Incra realiza uma pesquisa baseada no cadastro rural, mas não há dados precisamente a respeito de terras improdutivas no país. Dados comparativos da Associação Brasileira de Reforma Agrária (ABRA) mostram que a reforma agrária desacelerou no governo Lula. Nos dois mandatos de FHC, havia 112 mil proprietários donos de 215 milhões de hectares. Na Era Lula, passaram a ser 130 mil proprietários para 318 milhões de hectares.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Cessão de terras para a reforma agrária

						
							
							Disponibilização das terras improdutivas, devolutas e das terras utilizadas para o plantio de drogas, para fins de reforma agrária.

						
							
							Lei 8.629/93

						
							
							Reivindicação conjunta com MST junto ao governo.

						
							
							Terras onde ocorria plantio de drogas passaram a ser incorporadas aos programas de reforma agrária do governo. Nada consta sobre terras devolutas. Dados do Incra mostram que no governo FHC foram desapropriados 10,2 milhões de hectares, em 3.536 propriedades. No governo Lula, foram desapropriados 3,4 milhões de hectares em 1.835 propriedades. 

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Direito sindical rural

						
							
							Fim da impunidade e das perseguições a militantes e dirigentes sindicais do campo.

						
							
							Convenção 87 da OIT 

						
							
							Reivindicação conjunta com Contag. Negociação com Ministério.

						
							
							Pesquisa apresentada no Atlas da reforma agrária brasileira aponta crescimento das mortes no campo no governo Lula.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Direito de ocupação de terra

						
							
							Revisão da legislação como a revogação da medida provisória 2.183/01, que criminaliza os trabalhadores que promovem ocupações.

						
							
							MP 2.138/01

						
							
							Reivindicação conjunta com MST. Negociação com Ministério. 

						
							
							Tem gerado ações judiciais.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Apoio a assentamentos rurais

						
							
							Estabelecimento de políticas de assistência técnica, extensão rural e educação integral, vinculadas à implantação de um plano de desenvolvimento do assentamento, estimulando as iniciativas associativas e cooperativas, baseadas em princípios participativos.

						
							
							Decreto 6.672/08

						
							
							Reivindicação conjunta com MST e Contag. Negociação com Ministério.

						
							
							Institui o Subprograma de Combate à Pobreza Rural, garantindo crédito e apoio técnico para assentamentos.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Revisão de normas

						
							
							Adequação das normas do Incra para composição dos custos médios por família.

						
							
							N/C

						
							
							Reivindicação conjunta com MST. Negociação com Ministério. 

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Licenciamento ambiental para projetos de assentamento de reforma agrária

						
							
							Garantias para a utilização da terra.

						
							
							Revisão da resolução do Conama 289/2001

						
							
							Reivindicação conjunta com MST. Negociação com Ministério.

						
							
							Revogada pela Resolução 387/06.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Recuperação dos passivos ambientais 

						
							
							Recuperação dos passivos ambientais nos assentamentos.

						
							
							N/C

						
							
							Reivindicação conjunta com MST. Negociação com Ministério.

						
							
							Recursos repassados a pequenos produtores a partir de 2009 previam créditos para áreas com passivos.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Crédito rural nos assentamentos

						
							
							Estabelecer monitoria permanente nos assentamentos, com a avaliação de capacidade de pagamento e políticas de refinanciamento para os tomadores de crédito.

						
							
							Lei 10.696/03, 

							Decreto 6672/09

							MP 317/06, MP 432/08, Lei 11.322/06 e Lei 11.775/08

						
							
							Reivindicação conjunta com MST e Contag. Negociação com Ministério.

						
							
							Medidas regulamentam essa questão por meio de programas como o Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária (Procera), a Agência de Desenvolvimento do Nordeste (Adene) e estímulo à liquidação e regularização de dívidas. O governo também ofereceu linha de crédito para o Combate à Pobreza Rural.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Proibição de transgênicos

						
							
							Estabelecer mecanismos legais de controle e fiscalização visando impedir a adoção de sementes e produtos transgênicos.

						
							
							Lei 11.105/05

						
							
							Reivindicação conjunta com o MST junto ao governo.

						
							
							Lei da Biossegurança não proíbe a comercialização de transgênicos, mas estabelece mecanismos de fiscalização e controle.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Arranjo produtivo rural

						
							
							Promover um arranjo institucional entre Governo Federal, estados e municípios para o diagnóstico dos principais problemas rurais, garantindo-se a participação da comunidade em seus respectivos territórios – meso e macrorregiões.

						
							
							Decreto 4.854/03

						
							
							Reivindicado pela confederação junto ao governo.

						
							
							Decreto cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf). Porém, o funcionamento é centralizado.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Comitês da reforma agrária

						
							
							Criar comitês nacional, regionais e municipais para acompanhamento e avaliação das ações de reforma agrária, envolvendo representantes dos órgãos executores do Ministério do Desenvolvimento Agrária (MDA) e beneficiários.

						
							
							Decreto 4.854/03

						
							
							Reivindicado pela confederação junto ao governo.

						
							
							Decreto cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf). Não há diretrizes para a criação de comitês regionais ou municipais.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Direitos na reforma agrária

						
							
							Implantação de um sistema de manejo de crise nas unidades executoras do Incra, com o fortalecimento da Ouvidoria Agrária Nacional e negociação com o Poder Judiciário para a criação ou dinamização das varas agrárias.

						
							
							N/C

						
							
							Reivindicação do MST junto ao governo.

						
							
							Foram ampliadas as varas agrárias (são nove no total), mas dados do Atlas da Reforma Agrária Brasileira apontam aumento dos problemas jurídicos no campo. 

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Definição de agricultura familiar

						
							
							Define o que é agricultura familiar.

						
							
							PL 3.952/2004. Transformou-se na Lei 11.326/06

						
							
							Negociadora com governo.

						
							
							Apresentado pelo deputado Assis Miguel Couto (PT). Aprovado.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL E DIREITOS

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Mudança na composição do CNM

						
							
							Passaria a ter representantes, sendo cinco do governo e cinco da sociedade (dois do empresariado, dois dos trabalhadores e um do meio acadêmico).

						
							
							PLS 262/04

						
							
							Negociação com governo e deputados.

						
							
							Projeto do senador Pedro Simon (PMDB). Tramita no Congresso, mas sem previsão de entrada em pauta.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Financiamento público de campanha

						
							
							Reforma política.

						
							
							Regulamentação do artigo 14 da CF

						
							
							Negociação com governo.

						
							
							N/C

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Revisão da legislação punitiva ao aborto

						
							
							Fim da criminalização das mulheres que fazem aborto.

						
							
							PL 1.135/91 relacionado

						
							
							Negociação com deputados, juntamente com a Marcha das Mulheres.

						
							
							Apresentado pelo deputado Eduardo Jorge (PT). Arquivado na Câmara Federal em 2011.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Assédio moral

						
							
							Identificar o assédio moral, criminalizar o ato e punir os responsáveis.

						
							
							PL’s 4.742/01, 4.960/01, 5.971/01

						
							
							Negociação com governo e deputados.

						
							
							Projeto do deputado Marcos de Jesus (PL), aprovado em comissão da Câmara, aguarda entrar em pauta. Demais projetos foram apensados ao primeiro.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Direitos de empregados domésticos

						
							
							Cria a categoria profissional, reconhece empregador e prevê direitos aos empregados domésticos.

						
							
							PLs 1.626/89, 435/01

						
							
							Negociação com deputados.

						
							
							Projeto da deputada Benedita da Silva (PT), aguarda entrar em debate no plenário.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Aposentadoria para dona de casa

						
							
							Altera período de carência para acesso à aposentadoria para pessoas de baixa renda que atuaram como dona de casa.

						
							
							PLs 81/11

						
							
							Negociação com deputados,

						
							
							Projeto da Senadora Gleisi Hoffman (PT), encerrou prazo para discussão no Senado e está na Câmara Federal.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Estatuto da igualdade racial

						
							
							Instituição do estatuto da igualdade racial.

						
							
							PLs 3.198/00, 9.612/02

						
							
							Negociação no Conselho de Igualdade Racial.

						
							
							Primeiro projeto é do senador Paulo Paim (PT) e foi apensado ao segundo, do senador José Sarney (PMDB). Aprovada a Lei 12.288/10, que institui o Estatuto da Igualdade Racial prevendo uma série de direitos, como quotas, direito à propriedade dos quilombos, preservação da herança cultural, entre outros.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Ouvidoria permanente em defesa da igualdade racial

						
							
							Criação de ouvidoria permanente em defesa da igualdade racial.

						
							
							PLs 3.198/00, 9.612/02

						
							
							Negociação com governo e deputados

						
							
							Primeiro projeto é do senador Paulo Paim (PT) e foi apensado ao segundo, do senador José Sarney (PMDB). Aprovada Lei 12.288/10, que institui o Estatuto da Igualdade Racial prevendo a implantação das ouvidorias.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Reparação financeira aos descendentes de africanos escravizados

						
							
							Destinação de verba para descendentes comprovados.

						
							
							PL 1239/95

						
							
							Negociação com deputados.

						
							
							Projeto do senador Paulo Paim (PT). Arquivado na Câmara Federal.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Vaga no conselho nacional de política energética

						
							
							CUT reivindica assento no conselho nacional de política energética.

						
							
							Decreto 5.793/06

						
							
							Negociação com governo.

						
							
							Houve mudanças no decreto, mas sem garantia de vaga. 

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							 

						
					

					
							
							REFORMA SINDICAL

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Reconhecimento das centrais

						
							
							Reconhecimento das centrais sindicais com liberdade na estrutura vertical.

						
							
							PL 1990/08, transformou-se na Lei 11.648/08

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Aprovada lei no Congresso e sancionada pelo presidente com veto no artigo 6, que obrigaria centrais a prestarem contas ao TCU.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Liberdade de organização

						
							
							Manutenção da estrutura atual nos sindicatos de base, condicionando a critérios de representatividade e democratização dos estatutos.

						
							
							Convenção 87 da OIT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Convenção não ratificada. Governo Lula indicava possibilidade, mas não assumiu.

							 

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Contrato coletivo nacional por ramo

						
							
							Organização sindical por setores e ramos de atividade.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Não existe lei, apenas convenções e acordos pontuais para algumas categorias, como bancários, petroleiros e químicos.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Financiamento sindical

						
							
							Fim do imposto sindical (contribuição compulsória) e das taxas confederativa e assistencial e instituição da contribuição negocial.

						
							
							Artigo 518 da CLT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Mantido.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Liberdade para organização por local de trabalho

						
							
							Direito de organização por local de trabalho – OLT.

						
							
							Convenção 87 e 98 da OIT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							As convenções não foram ratificadas no Brasil. Também não há leis sobre o assunto, salvo propostas em acordos ou convenções, quando há.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Direito no sindicalismo do setor público

						
							
							Direito de negociação coletiva e de greve no setor público nas três esferas e poderes.

						
							
							Convenção 151 e Recomendação 159 da OIT e DL 819/09

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Aprovada a convenção no Congresso e sancionada pelo presidente. Aguarda regulamentação.

						
							
							Atingido parcialmente

						
					

					
							
							Ultra-atividade dos contratos

						
							
							Duração dos direitos dos contratos coletivos após o término do prazo de validade.

						
							
							N/C

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Decisões têm sido encaminhadas à justiça.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Substituição processual de trabalhadores por sindicatos

						
							
							Possibilidade de o sindicato substituir automaticamente os trabalhadores em processos coletivos e individuais.

						
							
							Artigo 8o da CF

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Decisões têm sido encaminhadas à justiça.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Contrapráticas antissindicais

						
							
							Punição a empresas e governos que impeçam ou dificultem o trabalho sindical.

						
							
							Convenções 87 e 98 da OIT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Convenções não ratificadas no Brasil e não há projeto de lei.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Ratificação da convenção 158 da OIT

						
							
							Impede a demissão imotivada ou sem justa causa.

						
							
							Convenção 158 da OIT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							No final de 2007, Lula encaminhou mensagem ao Congresso recomendando a volta da ratificação da Convenção, revogada em 1997. Em 2011, a proposta foi rejeitada em comissão da Câmara Federal.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Não intervenção do Estado

						
							
							Garantias contra a intervenção nas diretorias sindicais.

						
							
							Convenção 87 da OIT

						
							
							Negociadora no FNT.

						
							
							Convenção não ratificada.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							 

						
					

					
							
							QUESTÕES EXTRAS

						
					

					
							
							Título

						
							
							Descrição

						
							
							Forma

						
							
							Envolvimento CUT

						
							
							Resultado

						
							
							Situação

						
					

					
							
							Empréstimo consignado com desconto em folha de pagamento 

						
							
							Institui o empréstimo a juros menores do praticado no mercado para trabalhadores celetistas e sindicalizados.

						
							
							Lei 10.820/03

						
							
							Proposição do governo com apoio da CUT.

						
							
							Centrais sindicais firmaram acordos com governo e bancos.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Fim do fator previdenciário

						
							
							Incluso na Reforma da Previdência. Valores do benefício variam de acordo com idade e varia o tempo de aposentadoria.

						
							
							PEC 40/03 e EC 41/03

						
							
							Negociação com o governo.

						
							
							A CUT era contra a proposta que revogava a EC 20. Aprovada sem as alterações da Central

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Artigo 618 da CLT

						
							
							Retirada do projeto que alterava o artigo 618 da CLT, estabelecendo a prevalência de convenção ou acordo coletivo de trabalho sobre a legislação infraconstitucional.

						
							
							PL 134/01

						
							
							Negociação com governo.

						
							
							Havia sido encaminhada por FHC em 2001, e Lula retirou a proposta em 30 de abril de 2003.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Redução da jornada de assistentes sociais

						
							
							Redução da jornada de 44 para 30 horas semanais para assistentes sociais na iniciativa pública e privada.

						
							
							PLC 152/08, transformou-se na Lei 12.317/10

						
							
							Não constava na pauta da CUT, mas a Central apoiou a medida.

						
							
							Proposta do deputado Mauro Nazif (PSB). Aprovada pelo Congresso e sancionada pelo presidente.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Vagas em conselho de estatais

						
							
							Garantia de acento para representante dos trabalhadores nos conselhos de administração das empresas estatais

						
							
							Lei 12.353/10

						
							
							Negociação com o governo.

						
							
							Projeto de lei 3.407/08, do presidente Lula. Regulamenta o artigo 192 da CF. Aprovado na Câmara e no Senado. Reivindicação antiga da CUT. Nomeações iniciaram em 2011.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Regulamentação da dispensa coletiva

						
							
							Fixa procedimentos e restringe a dispensa coletiva de trabalhadores.

						
							
							PL 5.353/09 e PL 6.356/09

						
							
							Negociação com deputados.

						
							
							CUT propôs alterações ao projeto da deputada Manuela D’Ávila (PCdoB). Apensado ao projeto de Vicentinho (PT). Tramita na Câmara Federal.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Proteção contra dispensa imotivada

						
							
							Define motivos para demissão de trabalhador, com critérios econômicos, disciplinares e limitações de desempenho.

						
							
							PLP 08/03

						
							
							Negociação com deputados.

						
							
							Autoria do deputado Maurício Rands (PT). Aguarda parecer de comissão da Câmara Federal.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Nova lei do petróleo

						
							
							Visa garantir recursos da extração do pré-sal para políticas públicas, formação de fundo social, criação de nova estatal com garantias à Petrobras.

						
							
							Lei 9.478/97 e PL 5.938/09

						
							
							Negociação com governo.

						
							
							CUT elaborou proposta de nova lei do petróleo que modifica lei atual. Encaminhada pelo presidente Lula. Arquivada na Câmara dos Deputados.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Licença-maternidade

						
							
							Prorrogação do prazo de licença para seis meses.

						
							
							PLS 2.513/07

						
							
							Negociação entre governo e senadora.

						
							
							Projeto da senadora Patrícia Saboya (PDT). Aprovado e transformado na lei 11.770/08.

						
							
							Atingido

						
					

					
							
							Fim da limitação de gastos com servidores federais

						
							
							Limita valores gastos, incluindo encargos sociais, a partir de 2007 até 2016.

						
							
							PLP 01/07

						
							
							Negociação com governo.

						
							
							Projeto do presidente Lula. Tramita na Câmara Federal.

						
							
							Pendente

						
					

					
							
							Direito Material Trabalhista

						
							
							Retira leis “extravagantes” da CLT e caracteriza as relações de emprego, estabelecendo normas e direitos.

						
							
							PL 1.987/07

						
							
							Negociação com governo e deputados.

						
							
							Autoria do deputado Cândido Vacarezza (PT), em debate no grupo de trabalho de consolidação de leis da Câmara Federal. A CUT é contra a proposta e comunicou-se com o deputado, pedindo a retirada do projeto.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Criação do sistema nacional de proteção ao salário e demais direitos dos trabalhadores

						
							
							Prevê punição para empresas que desrespeitarem direitos trabalhistas.

						
							
							PEC 369/09

						
							
							Negociação com deputados

						
							
							Deputado Iran Barbosa (PT), incluía redação na Constituição Federal, entrou em junho de 2009. Arquivada no dia 1o de fevereiro de 2010.

						
							
							Não atingido

						
					

					
							
							Correção na tabela do imposto de renda

						
							
							Estabelece novas tabelas em que aumenta a faixa de isentos no Brasil.

						
							
							MP 451/09 e Lei 11.945/09

						
							
							Negociação com o governo

						
							
							Editada primeiramente como medida provisória pelo presidente Lula, em 2008, e depois transformada em lei, em 2009, sendo que a proposta partiu do Executivo.

						
							
							Atingido

						
					

				
			

			

			 

			
				
					60		Esse documento foi apresentado a vários parlamentares durante uma ocupação de cerca de duzentos dirigentes da CUT no Congresso Nacional, no dia 19 de outubro de 2005. Além das visitas aos gabinetes e às comissões, eles foram recebidos em uma audiência pelo então presidente da Câmara, Aldo Rebelo (PCdoB), e do Senado, Renan Calheiros (PMDB). Reuniões também ocorreram com ministros.

				

				
					61		O Instituto Nacional de Saúde no Trabalho (INST) foi criado a partir de um convênio de cooperação entre a CUT e Confederazione Generale del Lavoro (CGIL), que, por meio de seu organismo para a cooperação internacional, Progeto Sviluppo, intermediou o financiamento junto ao governo italiano. Em atividade desde outubro de 1990, o INST é o órgão de assessoria técnica e política da CUT para a área de saúde, condições de trabalho e meio ambiente, com atuação nas áreas de documentação, formação, publicação, estudos e pesquisas.

				

				
					62		“[...] representa uma estimativa de quanto deveria ser o salário mínimo para atender à determinação constitucional. Pela Constituição em vigor, além de abranger trabalhadores urbanos e rurais e ter seu valor preservado em servir de indexador para outros, o SM deve: a) ser único no país; b) atender às necessidades dos trabalhadores e de suas famílias; e c) cobrir os gastos com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social” (Salário Mínimo, 2010, p.118).

				

				
					63		Esse projeto voltou a ser debatido nas comissões da Câmara Federal, ao contrário do projeto de Vicentinho, e avançou nos trâmites do Legislativo em 2011.

				

				
					64		Tive acesso ao relatório, ainda no prelo, durante uma visita à sede da CUT. O levantamento, intitulado “Pesquisa junto à classe trabalhadora”, foi elaborado pela Secretaria de Comunicação da CUT e Observatório Social e foi aplica­do pela empresa Acerte Pesquisa e Comunicação. Foram entrevistados 2011 trabalhadores celetistas, entre sindicalizados, nas capitais, regiões metropolitanas e algumas cidades do interior do país, entre os dias 5 de outubro e 16 de novembro de 2009. Ver Pesquisa CUT (2010).

				

				
					65		Sobre essa questão, vale citar o trabalho de Cardoso (2010), que procura compreender a passividade dos brasileiros diante das gritantes diferenças sociais do país. Um dos elementos apontados por ele é o fato de que os trabalhadores brasileiros se veem como os principais responsáveis pela sua condição. Grosso modo, acredita-se que o rico fez por merecer sua riqueza, assim como o pobre não se esforçou o suficiente para melhorar de vida.

				

			

		

	
		
			6 
Dilemas da representação para a CUT

			O sindicalismo praticado pela CUT é marcado por um paradoxo. De um lado, orienta-se para mudanças sociais, e de outro, depara-se com condições reais que determinam a ação e reorganizam as estratégias das organizações coletivas. Esse conflito se desenvolve e emerge gradativamente, conforme passam os anos, porque o crescimento do sindicalismo cutista, de seu grau de representatividade e dos espaços que passa a ocupar coloca a prova os ideais que movem os dirigentes dessas organizações e seus principais pensadores. Por esse motivo, as contradições podem aparecer como o conflito entre o passado e o presente, quando, de fato, expressam a separação entre teoria e prática, aprofundada pelas mudanças do mercado em nível mundial, com reflexos sobre as relações de trabalho (Tumolo, 2002).

			Por dilema entendemos aquilo que ocorre sempre que um desafio se estabelece sem alternativa satisfatória. Trata-se de um conceito lógico. No que diz respeito à representação no sindicalismo, os dilemas podem ser compreendidos como evidências de que o projeto cutista não se efetivou, de modo que não conseguiu transformar significativamente a realidade, ao mesmo tempo em que constituem pendências ainda sem resolução. 

			Identificamos os dilemas, divididos em quatro aspectos diferentes: o negocial, o estrutural, o conjuntural e o político. A partir dessa análise, pretende-se problematizar a representação no sindicalismo brasileiro verificando como se estabelece essa relação para o caso da CUT.

			Consciência de classe e representação

			Uma questão inicial é saber se o sindicalismo define a consciência dos trabalhadores ou é a consciência dos trabalhadores que define a ação sindical. A primeira afirmação sobre essa questão que pudemos formular é que não se pode deixar de considerar os elementos externos a essa relação, que operam no sentido de influenciar ambos: representantes e representados. A segunda afirmação, de acordo com o que temos sido levados a concluir pela pesquisa que realizamos, é que se devem considerar as duas coisas. Ou seja, a consciência de classe influencia o sindicalismo, da mesma forma que o sindicalismo influência a consciência de classe, em graus variáveis e de diversas maneiras, conforme pode ser percebido quando descrevemos a origem sindical na Inglaterra e na França, ou quando nos referimos ao movimento operário no ABC, nos anos 1970.

			Destacamos, ainda, que a análise das relações de representação deve considerar não apenas as vontades dos representantes, mas também os desejos dos que são representados. Conforme descrito anteriormente, nem sempre os interesses são compartilhados entre as duas partes. Assim, a representação aparece como uma atividade autônoma. No entanto, enquanto depender da legitimação interna, o grupo de dirigentes continuará a ser dependente dos representados. Esse pensamento está alicerçado na concepção de democracia interna do sindicalismo, no qual a representação diz respeito à atividade relacionada aos interesses dos trabalhadores ou que lhes apareça dessa forma. Nesse sentido, uma ação sindical legítima depende do grau de aceitação que determinado grupo de dirigentes desenvolve como representante. Significa não apenas a aceitação dos interesses da maioria, mas também a capacidade de esses dirigentes convencerem sua base, unificarem interesses e mobilizarem em favor de determinado objetivo.

			 É o que explica, por exemplo, por que nem todo sindicato disposto a realmente dar um caráter de luta de classes para as atividades é legitimado pelos representados ou por que, em alguns momentos, os trabalhadores rejeitam a representação sindical que não confere caráter classista para suas atividades. A representação é sempre uma atividade de concessão dos dois lados. A organização sindical de caráter coletivo deve ceder em algumas questões particulares para manter sua legitimidade junto aos trabalhadores. Já os trabalhadores, com seus interesses particulares, devem ceder em algum momento em favor do interesse coletivo. É, portanto, o princípio de unidade da atividade representativa o fator convergente para a capacidade de intervenção social das organizações sindicais. O principal desafio dos representantes assenta em uma tarefa constante de convencimento sobre métodos e interesses que incluem a capacidade de avaliação da conjuntura, de compreensão do momento e da disposição dos representados em unificar essa ação de forma consciente.

			A distinção que provoca um sentido individualizado dos interesses dos trabalhadores decorre da separação entre teoria e práxis, que, na atividade sindical, aparece como a distinção entre luta política e luta econômica. Enquanto a primeira pressupõe um certo grau de consciência, isto é, de desejo de transformação social, a segunda expressa o interesse imediato. Dessa forma, isto é, no nível de uma consciência reificada, é possível perceber os efeitos, mas não a causa das contradições sociais. Essa afirmação nos permite compreender por que nem sempre os interesses da classe trabalhadora exprimem uma vontade no nível da consciência de classe.

			Lukács (1989), assim como Marx, acreditava que as contradições sociais elevariam o grau de consciência de classe dos trabalhadores a ponto de tornar inexorável um processo revolucionário. No entanto, o que parece ocorrer é justamente o contrário. As relações entre classes estão aparentemente menos desiguais, devido ao processo de reificação cada vez mais preponderante na vida das pessoas. É nesse sentido que o trabalhador deixa de perceber a centralidade do trabalho, aprofunda uma concepção individualista e abandona qualquer perspectiva solidária. O sentido de classe para si só é capaz de ressurgir quando se “eleva a necessidade econômica da sua luta de classe ao nível de uma vontade consciente, de uma consciência de classe atuante” (ibidem, p.91). Porém, como as organizações sindicais são formas associativas de representação, sua representatividade não é determinada necessariamente pela capacidade de elevar os níveis de consciência de classe. O que determina a representatividade dessas organizações, isto é, a possibilidade de falar em nome de um grupo, é a capacidade de unificar interesses de classe, que são coisas distintas. 

			O trabalho de Lukács permite perceber a atividade de representação por um ângulo diferente do usual. Ou seja, não se deve subestimar a capacidade de transformar os interesses individuais da classe dominante em interesse de todos, acobertando as diferenças de classe. Assim, se a representação é uma atividade dependente de legitimação, tem-se que nem sempre os interesses dos dirigentes sindicais podem ser expressos de forma independente. As organizações sindicais, portanto, estão sujeitas também às vontades dos representados, de modo que podem implicar em contradições para os princípios de determinada força sindical. 

			Iasi (2006) ajuda a explicar o processo que teria modificado o caráter da CUT, de modo que se evidenciou seu projeto reformista ao longo dos anos. Para esse pesquisador, o consentimento com o capital não exclui a possibilidade de uma consciência crítica. Trata-se de uma convivência a definir formas de pensar e agir próprias de uma sociedade em constante conflito de interesses. Para representar os trabalhadores, a CUT necessariamente deve aproximar-se ao máximo do grau de consciência que lhe permita ser identificada como legítima organização a expressar o que Gramsci nomeia de “visão de mundo”.

			Portanto, organizações como a CUT, dependentes exclusivamente da legitimidade social que lhe é atribuída, devem expressar-se por meio de atitudes que correspondam ou se aproximem da razão de seu mandato. Uma atitude predominantemente de confronto da CUT, no início dos anos 1980, encontrava sentido em uma conjuntura específica, que foi capaz de elevar o grau de consciência da classe para si. Não significa, como entende Iasi (ibidem), que este seja um processo contínuo, porque, se assim fosse, de acordo com uma percepção marxista, desembocaríamos em um momento revolucionário. Ocorre que organizações de representação estão sujeitas às variações de consciência da classe.

			Ao falar sobre a redução das greves e manifestações, quando questionado sobre as diferenças da CUT nos anos 1980 e nos anos 2000, um dirigente da Central declara: “[...] é que o cara quer dar ao sindicato uma concepção revolucionária e acha que a base vai seguir o discurso que você está fazendo. Às vezes segue, às vezes não” (João Felício). Se não revela a necessidade dos dirigentes em responder às críticas de que a CUT tem evitado o confronto, pode significar uma transformação no perfil do trabalhador, antes marcado pela maior disposição em participar de atividades sindicais.

			A “inflexão moderada”, como denomina Iasi (2006), não resulta do caráter traidor de organizações de trabalhadores no Brasil, especialmente o PT, ao qual ele se debruça mais atentamente. Para ele, é preciso identificar de que maneira a classe trabalhadora lida com a realidade para que seja possível compreender o papel desempenhado por suas organizações. Assim, a concepção de democratização não tem relação com a traição das direções, mas é o sinal da adaptação das organizações a uma nova realidade.

			As mudanças verificadas no corpo das resoluções, formas de manifestação de momentos do movimento da consciência da classe, expressam uma transformação significativa de perfil de um estrato que se descola da classe trabalhadora, da qual se origina, para formar uma camada burocrática composta de uma série de funções associadas ao processo de institucionalização, e depois burocratização, das organizações criadas pela classe trabalhadora em seu processo de luta nas últimas três décadas. (ibidem, p.559)

			Nesse sentido, ao invés de dizermos que a CUT abriu mão de seus princípios, deveríamos dizer, de acordo com Iasi, que a mudança de consciência de classe dos trabalhadores, exposta aos fatores de alienação, exigiu novos padrões de representação, que transparecem em organizações com caráter cada vez menos de classe. Assim, democracia expressa um sentimento muito mais próximo do que almejam os trabalhadores. Seguindo essa linha de raciocínio, concluímos, então, que a CUT expressa um certo grau de consciência dos trabalhadores e que essa ação “passiva”, relacionada com sua legitimidade, corresponde à percepção dos riscos de perda de representatividade. Ou seja, manter, nos dias atuais, uma ação como a que era desenvolvida nos anos 1980 significaria o afrouxamento dos laços de confiança com os representados, a redução de sua capacidade de falar em nome de um grupo e, por fim, a fragilização de seu poder de intervenção social. 

			Aprofundando o debate, retomamos a obra de Thompson (1987a), para o qual a existência da classe não está determinada exclusivamente pela sua condição nas relações de trabalho, mas, sobretudo, como resultado de uma construção histórica. De acordo com essa perspectiva, a concepção de classe para si é uma condição histórica sujeita a variações definidas pela consciência de classe. Se pudermos entender a consciência de classe como o grau de percepção dos trabalhadores sobre sua posição nas relações sociais e sua capacidade de intervir de modo a transformar a realidade, tal como aponta Lukács (1989), então poderíamos afirmar que os trabalhadores não constituem um coletivo movido unicamente pela acumulação de experiências de luta de classes. Se assim fosse, outras organizações de representação dos trabalhadores seriam constituídas, ou as atuais teriam outros compromissos. Assim, não resta dúvida de que o sentido de classe, fragilizado pela reificação do trabalho, pelas mudanças no mercado de trabalho e pela sujeição racional promovida pelas empresas, foi determinante para estabelecer uma relação de representação para organizações de trabalhadores, como as sindicais, que desvirtuam seus objetivos e seus princípios originários, deslocando o sentido de classe do centro das atividades. O novo padrão de representação da CUT estaria sintonizado com o tipo de atividade que lhe permite falar em nome de um grupo de pessoas. De que adiantaria a convocação de greve geral ou qualquer outra atividade sem a adesão dos trabalhadores? É em defesa de sua legitimidade que a CUT tem atuado, como apontou, com outras palavras, o dirigente anteriormente. Não nos parece que os dirigentes da CUT não tenham compreendido o sentido de luta de classes. A nosso ver, a questão a ser feita é se o sindicalismo está sendo protagonista ou figurante nas relações sociais. 

			No caso da CUT, é possível identificar uma transformação nos padrões de atividade, que expressa, de alguma maneira, a mudança dos níveis de consciência de classe dos trabalhadores. Não se trata de quantificar a consciência de classe, mas de perceber que as metamorfoses do trabalho, tal como descrito por Antunes (2006), modificam a forma de os trabalhadores perceberem a realidade e de agir sobre ela. Em complementação, o sindicalismo está sujeito a essas reconfigurações e deve responder de uma maneira que lhe garanta um traço lógico de representação ascendente. Demonstramos, anteriormente, que a CUT promove o discurso de “radicalização da democracia” como uma prática possível na sociedade capitalista. Essa prática ideológica expressa não apenas a adesão a uma atividade institucionalizante, mas também uma estratégia capaz de mover o interesse coletivo. Essas reconfigurações no padrão de ação sindical podem surgir de diferentes maneiras, assumindo um caráter contraditório para as organizações sindicais, na maior parte das vezes, quando é, de fato, a readaptação do sindicalismo aos níveis de consciência dos trabalhadores a fim de manter sua legitimidade. O novo caráter de mobilização poderia ser a estratégia de um sindicalismo que não consegue aglomerar grandes contingentes de pessoas. Quando isso ocorre de maneira que a ação não responde satisfatoriamente a ponto de transformar a realidade, temos o que estamos denominando de dilemas da representação. Conforme demonstramos a seguir, esses dilemas refletem a dependência da legitimação da CUT, sendo que esse processo está diretamente ligado ao grupo que a CUT representa. Nesse sentido, o estudo da representação do sindicalismo, em que pese sua institucionalização, deve observar os interesses particulares dos representados.

			Dilema negocial: a representação indireta

			As negociações coletivas de trabalho constituem uma das (senão a) fundamentais atividades sindicais brasileiras, a partir da qual se exercita a legitimidade da representação dos sindicatos para com os trabalhadores (Cardoso, 1999). Implica no estabelecimento dos direitos adicionais à legislação trabalhista e nos valores dos salários dispostos nos acordos e convenções coletivas do trabalho. A representação individual ou coletiva do trabalhador perante a empresa ou instituição cabe a priori ao sindicato respectivo. Esse constitui o primeiro dos dilemas não só da CUT, mas de toda central sindical brasileira. Ainda que essas organizações de nível superior apresentem-se como representantes dos trabalhadores, elas não exercem a representação por meio do princípio da negociação coletiva, porque as atribuições dos sindicatos são diferentes das centrais sindicais no Brasil. As centrais podem ser entendidas como organizações que congregam outras tantas entidades sindicais, federações e confederações. Participam, em geral, de debates mais amplos, que envolvem interesses nacionais. Enquanto que os sindicatos geralmente se atêm a tarefas mais locais, a fim de resolver questões relacionadas aos locais de trabalho. Assim, compreendemos que representação sindical é aquela relacionada à representação dos sindicatos, de outra natureza, enquanto que a representação no sindicalismo é aquela que é exercida quando há uma prática comum a várias organizações sindicais organizadas, sobretudo, pelas centrais sindicais. O processo de eleição das diretorias das centrais, por exemplo, ilustra bem essa relação. No caso da CUT, por exemplo, esses dirigentes são eleitos por delegados indicados pelos sindicatos de base, e não diretamente por trabalhadores sindicalizados, como ocorre com os sindicatos. Ou seja, o mandato das direções da Central não é dependente diretamente da classe trabalhadora, mas dos sindicatos a ela filiados, o que reforça a hipótese de que a Central é uma organização que representa entidades sindicais e, indiretamente, a classe trabalhadora.

			A Consolidação das Leis do Trabalho não especifica em sua redação que a negociação não pode ser realizada por central sindical. A única ressalva para o caso em que os sindicatos não sejam os responsáveis pela negociação permite que federações e confederações a façam na ausência de sindicatos. Então, ao mesmo tempo em que a CLT designa os sindicatos, a federação ou confederação como responsáveis pelas negociações, também não proíbe que as centrais sindicais o façam. A lei simplesmente ignora essa possibilidade. Pode-se chegar à mesma conclusão leitura do artigo 8o da Constituição Federal. A lei máxima do país reedita o princípio da desconsideração das centrais, ao mesmo tempo em que não há nenhuma proibição para sua existência e nem para que realizem negociações coletivas. O impeditivo estaria definido de acordo com o princípio da unicidade sindical.66

			Assim, as centrais sindicais não poderiam concorrer com os sindicatos pela disputa da representação dos trabalhadores nas negociações coletivas, o que não impede que categorias sem representação sindical, ou mesmo naqueles casos em que a central negocie com consenso do sindicato, possam contar com a intervenção das centrais sindicais. O problema é que essa negociação pode não ser reconhecida pela justiça, o que anularia a validade dos procedimentos e acordos pelo poder judiciário. Em outras palavras, tem-se partido do princípio de que a representação sindical dos trabalhadores pela CUT só poderia ser admitida de forma indireta ou quando se reconhece nos sindicatos filiados à CUT a extensão da própria central sindical. Diretamente, a instituição CUT não teria poder de representação sobre os trabalhadores quando se fala em negociação de acordos e convenções.

			Nossa hipótese é a de que aos olhos dos diretores dos sindicatos é preferível ter a garantia do recurso à justiça do que arriscar ter que recorrer à organização dos trabalhadores para fazer valer os direitos, tendo em vista as dificuldades crescentes de organização dos trabalhadores e o receio sobre a eficácia da ação de classe. Por esses motivos, principalmente, não se verificam casos de negociação coletiva de trabalho em que as centrais tenham sido as principais interlocutoras.67 Além disso, abrir mão do protagonismo das negociações coletivas poderia reduzir a legitimidade dos diretores dos sindicatos perante os trabalhadores que representam, já que taisa negociações constituem o ponto alto da ação sindical. Parte disso pode ser comprovada pelo survey realizado no 10o Concut, onde 62,5% dos delegados atribuíram às negociações, juntamente com a quantidade de sindicalizados, o status de principais elementos que caracterizam um sindicato representativo. 

			Com a Lei do Reconhecimento, as centrais que já existiam de fato e funcionavam, inclusive com a filiação de sindicatos, federações e confederações, passam também a existir aos olhos da lei e constituem-se como pessoa jurídica, podendo acessar o sistema judiciário a fim de colocar o Estado em favor de suas causas. Até que ponto isso valeria também para acordos e convenções?

			Em essência, a lei não mudaria as atribuições das centrais sindicais. As centrais continuariam a ser entendidas como representantes no processo de negociação na medida em que são atores indiretamente dependentes dos sindicatos, os quais manteriam seu direito exclusivo de representação nesse caso. Para esclarecer melhor o assunto, reproduzimos a seguir o artigo primeiro da lei:

			A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas: I – coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais a ela filiadas; e II – participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão assuntos de interesse geral dos trabalhadores. (Lei do Reconhecimento, destaques nossos)

			Por “assuntos de interesse geral” entende-se aquilo que não é específico. No caso do sindicalismo, poderia-se entender que os assuntos específicos são aqueles relacionados aos locais de trabalho, enquanto que os gerais seriam aqueles que estão no âmbito que diz respeito ao conjunto da sociedade. Assim, as atribuições das centrais não poderiam ser confundidas com a dos sindicatos, se for essa a interpretação a ser feita.

			A diferença é que, nesse quesito, as centrais ganharam um ponto de apoio para o acesso à institucionalidade, uma vez que passaram a ser reconhecidas legalmente como entidades representativas e interlocutoras dos trabalhadores. Por outro lado, a exclusividade nas negociações coletivas estaria assegurada pela posição da própria CUT, conforme resolução do último congresso. Pelo documento, a Central não teria como deliberação o envolvimento direto nas negociações coletivas. A proposta aprovada pelos delegados passa pelo seguinte:

			[...] instituir um novo campo de práticas que efetivamente permitam romper com a acomodação à estrutura oficial corporativa e centralizadora, cujo núcleo de poder é o sindicato, que formalmente detém a prerrogativa exclusiva de negociação e de representação dos trabalhadores. (Resoluções 10o Concut)

			No entanto, o que parece ser uma tentativa de reorientação para a participação das centrais nos processos de negociação, na verdade fica mais claro com as resoluções seguintes:

			[...] a definição de estratégias para a consolidação da organicidade do projeto sindical cutista a partir dos locais de trabalho deve perpassar o conjunto das ações da Central no próximo período. Nesse contexto propostas e negociações diretas entre o empregador e o sindicato que conquistem o direito à OLT deverão ser buscadas. (Resoluções 10o Concut)

			Ou seja, a orientação aprovada pelos delegados é de que as negociações coletivas devem deixar de ser exclusividade dos sindicatos para se tornarem uma atividade na qual as organizações por local de trabalho (OLTs) também tenham condições de intervir. De todo modo, o que emerge é o reconhecimento do papel indireto da Central nessa tarefa. Não há, por exemplo, nenhuma resolução aprovada que determine que as negociações coletivas devem ser realizadas pela Central, nem mesmo sobre sua coparticipação. Nesse quesito, o que se defende, contraditoriamente aos itens anteriores, é a manutenção do sistema no qual as confederações ou federações podem negociar no caso de não haver sindicatos aptos para isso.

			A favor ou contra as resoluções do Congresso, e diante das possibilidades abertas pela lei do reconhecimento das centrais, um caso, possivelmente o primeiro no Brasil,68 provoca uma revisão dessa situação. Em 2009, no Paraná, uma greve de trabalhadores terceirizados, da manutenção da refinaria Getúlio Vargas e da usina de fertilizantes (Ultrafértil), ambas em Araucária, região metropolitana de Curitiba, foi organizada por uma série de entidades sindicais, representantes dos trabalhadores das várias empresas contratadas para atuar no local. Além da greve de vinte dias, promovida por trabalhadores terceirizados − algo raro no país, devido à maior dificuldade de organização desses grupos −, existe uma outra novidade nesse fato. A CUT, por meio da sua seção estadual, também integrou as atividades para a organização da greve e participou das mesas de negociação com as empresas terceiras. Essa medida garantiu não apenas que representantes da CUT-PR participassem das mesas de negociação e organizassem assembleias e atividades da greve, mas também que a entidade fosse uma das partes signatárias dos acordos firmados com as empresas terceiras em “assuntos específicos”. 

			Uma decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), de 24 de junho de 2009, garantiu à CUT o direito de participar das negociações e de representar os trabalhadores, contrariando uma ação declaratória das empresas do consórcio que exigia a proibição da participação da seção estadual da CUT no processo, utilizando, entre outros textos da lei, o artigo 8o da Constituição Federal, os artigos 511 e 513 da CLT e a Lei do Reconhecimento das centrais.

			Segundo a Intimação de Decisão (2009, p.4) (favorável à CUT), “[...] a CUT não está extrapolando suas atribuições legais posto que a Lei 11.648/08 (lei do reconhecimento) confere às Centrais Sindicais prerrogativas de coordenação da representação dos trabalhadores e ainda participação em negociações”. A decisão traz uma interpretação diferente do direito à negociação das centrais.

			“O acordo assinado no dia 27 de julho no TRT-PR pelos sindicatos e também pela CUT assegura uma série de direitos aos trabalhadores, melhorando as condições de trabalho dos quase dez mil trabalhadores subcontratados” (CUT-PR, 2009). Esse exemplo possivelmente é o primeiro em todo o país no qual uma central sindical negocia de maneira direta e formalmente reconhecida pela justiça em nome de trabalhadores.69 

			Quando se toma conhecimento desse fato, o que transparece é a abertura de um precedente que pode transformar significativamente o processo de negociação coletiva no Brasil, fazendo das centrais sindicais atores diretos nesses processos. Por outro lado, esse acontecimento deve ser minimizado, na medida em que não é um desejo dos delegados do congresso, pois estes aprovaram resoluções em que fica claro o papel da Central em relação às negociações, e também está exposto na compreensão da maioria dos entrevistados que a Lei do Reconhecimento permite um ganho de representatividade para a Central sem alterar a prerrogativa sindical sobre a negociação. Se a Lei permitisse que as centrais pudessem concorrer pelo direito de negociação coletiva, certamente esse quadro não seria tão favorável. Assim, no que diz respeito à negociação coletiva de trabalho, salvo o caso ainda isolado do Paraná, as centrais sindicais, a priori, não negociam acordos e convenções coletivas, conforme descrito pela CLT. Essa representação, portanto, continua de forma indireta. Em outras palavras, no que diz respeito à negociação coletiva formal, apesar do reconhecimento legal, as centrais sindicais só poderiam ser consideradas representantes dos trabalhadores por meio dos sindicatos a elas filiados.

			Dilema estrutural: os riscos da reforma

			Já apontamos anteriormente que a maior parte da estrutura sindical foi herdada do Estado Novo (1937-1945), quando uma série de leis foi criada com o objetivo de aumentar o controle do Estado sobre os sindicatos (Vianna, 1999), condicionas, em boa parte, à forma como se organizam no Brasil e como exercem o mandato representativo. As regras impõem uma série de requisitos a serem seguidos para que o sindicato tenha condições de ser reconhecido pelo Estado e, nesse sentido, poder contar com o apoio da estrutura de Estado em seu favor. Sem esse reconhecimento, não se vislumbra sindicatos de sobrevivência duradoura. 

			Os sindicatos brasileiros, diferentemente de boa parte dos países, não representam formalmente apenas os trabalhadores sindicalizados. A lei lhes garante o direito de representação sobre todos os trabalhadores de determinada categoria, cidade ou empresa. Referimo-nos à concessão pelo Estado do direito de representação de determinada categoria de trabalhadores. O requisito é complementado pelo princípio da unicidade sindical, no qual os sindicatos têm assegurado o monopólio de representação compulsória sobre os trabalhadores, sejam ou não sindicalizados. 

			No que diz respeito ao financiamento, boa parte dos sindicatos brasileiros encontra também na estrutura do Estado o amparo para a sustentação das entidades. O imposto sindical assegura o envio anual de uma contribuição obrigatória correspondente a um dia de salário do trabalhador a ser dividido entre sindicatos, federações, confederações, Ministério do Trabalho e, agora, as centrais sindicais.

			A CUT, historicamente, defende, por meio de documentos oficiais, com resolução de congressos, imprensa sindical, declaração de dirigentes, entre outros meios, o fim da unicidade sindical, do imposto sindical e a livre organização dos trabalhadores, conforme convenção 87 da OIT. Significa que a Central se opõe, ao menos no plano discursivo, à forma como o sindicalismo é organizado no Brasil. E, apesar das decisões de congresso e tentativas da CUT de modificação da estrutura sindical brasileira, boa parte persiste, ainda que algumas alterações possam ser percebidas, conforme Cardoso (1999). 

			O ponto ao qual queremos chegar diz respeito à proposta de reforma sindical defendida pela CUT e aos impactos dessas mudanças em sua capacidade representativa. No debate sobre organização sindical, é preciso considerar que mudar a estrutura de acordo com os princípios da CUT significa, entre outras coisas, colocar em risco a principal fonte de sustentação política e financeira de muitos sindicatos. O receio sobre esse assunto aparece nas respostas dos delegados.

			Tabela 4 – Opinião dos delegados sobre a unicidade sindical
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			Nota: Questão 1 

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			O fim da unicidade sindical, ou seja, a defesa da pluralidade sindical que garanta a possibilidade de concorrência entre sindicatos por uma mesma base de trabalhadores, faz parte dos princípios da CUT, prevista em seu Estatuto.70 Assim, a CUT constrói um discurso oposto à unicidade, relacionando essa regra a um “sindicalismo arcaico” e defendendo a “liberdade sindical”. Porém, nas resoluções do último congresso da CUT, o Texto Base (2009) não cita a necessidade de extinção da unicidade sindical. Por outro lado, traz uma redação que permite diferentes interpretações e que parece apontar para uma concepção de liberdade sindical não mais baseada no fim da unicidade sindical, mas na constituição das OLTs, o que foi alvo de crítica de corrente política minoritária do congresso.71 

			A seguir reproduz-se trecho da resolução aprovada sobre o assunto.

			Embora a atualização da estrutura organizativa, especialmente da estrutura vertical, seja um debate urgente e necessário em termos da sua composição à luz da configuração atual do mercado de trabalho, das relações formais e informais de trabalho; dos limites e potencialidades para a disputa com outros projetos sindicais, inclusive no tocante a oposições sindicais e conquista de sindicatos que hoje não são filiados a nenhuma central; a definição de estratégias para a consolidação da organicidade do projeto sindical cutista a partir dos locais de trabalho deve perpassar o conjunto das ações da Central no próximo período. (Resoluções 10o Concut)

			O combate à unicidade sindical dá lugar à inserção do sindicalismo cutista por meio das organizações por local de trabalho, visando a disputa de eleições em sindicatos já existentes. Portanto, a ação é orientada para a concorrência nas condições já estipuladas, onde o sindicalismo só tem legitimidade se estiver inserido na estrutura atual.

			Para manter sua representatividade, a CUT precisa estar respaldada pelos sindicatos aos quais representa. Portanto, a estratégia da Central para a transformação da estrutura sindical brasileira não pode estar em desacordo com a opinião dos dirigentes dessas entidades. Do contrário, isso poderia implicar na perda da capacidade de organização do sindicalismo e, ao extremo, na desfiliação de sindicatos. Portanto, a direção da CUT precisa construir seu projeto de reforma sindical de maneira que essas pretensões não estejam distantes daquelas dos dirigentes de sindicatos. É o que se pode constatar quando comparamos as respostas ao questionário que aplicamos e as resoluções aprovadas. 

			O imposto sindical, por outro lado, é uma questão de menor divergência entre passado e presente, porém, diferente das propostas originárias do sindicalismo cutista, sua extinção está relacionada, conforme aprovado pelos delegados do 10o Concut, à substituição por um outro mecanismo de financiamento que vem sendo chamado de “taxa negocial”. O posicionamento contrário da maioria ao imposto sindical também aparece explícito na tabela a seguir.

			Tabela 5 – Opinião dos delegados sobre o imposto sindical 
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			Nota: Questão 2 

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			Assim, as diferenças entre princípios e projetos atuais acabam sendo reduzidas. Porém, parte desse consenso pode ser resultado da possibilidade de substituição da manutenção financeira das entidades, sem a exclusiva dependência da mensalidade de sindicalizados, como fica claro nas resoluções. Perguntamos aos delegados: “Você é contra ou a favor ao imposto sindical?”. Essa questão poderia ser mais bem abordada caso tivéssemos escrito a pergunta de outra forma: “Você é contra o financiamento dos sindicatos que não seja pelas mensalidades sindicais?”. De qualquer forma, sustentamos que a maioria dos delegados só considera o fim do imposto sindical como algo possível desde que este seja substituído por outra fonte de recursos aparentemente mais democrática, como pode ser observado nas resoluções aprovadas nos últimos congressos. Afinal, são raras as entidades filiadas à CUT que se dispõem, atualmente, a devolver ou a não cobrar o imposto.72

			As duas questões, unicidade e imposto sindical, representam um dilema para a CUT, na medida em que seu projeto inicial de transformação da estrutura sindical não pode avançar totalmente porque é base de sustentação dos sindicatos que estão filiados a ela.73 Assim, para não ter que contrariar a posição daqueles a quem representa, apresenta-se um texto que não é categórico sobre a questão da unicidade sindical e que condiciona o fim do imposto sindical. Com as resoluções propostas, sujeitas a interpretações diferentes, a direção da CUT consegue acomodar tanto posições mais avançadas como as mais conservadoras, do ponto de vista sindical.

			De um lado, as direções parecem apontar para a necessidade de reforma conforme os preceitos da OIT, de outro, os sindicatos parecem temer o fim de suas estruturas de sustentação e por isso são reticentes em algumas mudanças, como no caso da unicidade sindical ou do imposto sindical. Em meio a essas duas possibilidades e em defesa da representatividade, prevalece uma outra proposta, que não implica (ou minimiza) a divergência de posições e que assegura o crescimento das filiações de sindicatos às centrais.

			Dilema conjuntural: ampliação das pautas

			Um terceiro dilema para a representação da CUT diz respeito à conjuntura que, em geral, tem modificado o sentido da ação sindical devido a uma série de fatores. O cenário atual é marcado pela revisão dos patamares mínimos estabelecidos no mercado de trabalho e amplia as dificuldades para a luta sindical conflitiva. A comprovação da inviabilidade do projeto social-democrata e o fim da União Soviética colaboraram, em alguma medida, para a abertura de uma crise não só para sindicatos, mas para partidos, governos e organizações (Harvey, 1989). Já abordamos essa questão anteriormente, entendendo como causas para a crise de representatividade do sindicalismo.

			Diante da evolução da dificuldade de organização dos trabalhadores por meio de ações reconhecidamente eficazes no período que antecedeu as transformações econômicas e políticas em todo o mundo, conhecidas como neoliberais, identificam-se novas estratégias sindicais. Estudos como de Santana e Ramalho (2003) seguem nesse sentido. O livro Além da fábrica é um entre outros que reafirmam as expectativas sobre a renovação da ação sindical por meio de estratégias “propositivas” ou “participativas”. O resgate ou reforço da legitimidade dos sindicatos e das centrais seria um dos principais fins e é identificado nesse livro como novo padrão de representação.

			Já apontamos anteriormente a tendência dos sindicatos em ocupar espaços públicos, como fóruns tripartites da União, estados e municípios, conselhos da sociedade civil e o próprio espaço que se abre pela chegada de ex-sindicalistas ao aparelho de Estado para negociar medidas governamentais, sejam meramente estratégicas ou legais. A CUT também modifica sua capacidade representativa, ameaçada por governos, empresários e centrais sindicais concorrentes que afetam negativamente sua legitimidade como representante dos trabalhadores. Representar passou a significar mais para a CUT do que simplesmente defender direitos trabalhistas. Isso pressupõe um olhar diferenciado sobre representação sindical que transcende os locais de trabalho, uma determinada categoria de trabalhadores ou mesmo um município. 

			A reorientação da CUT reflete uma nova compreensão sobre o papel do sindicalismo no Brasil, a partir da qual se desenvolvem funções próprias para as centrais sindicais. Na tentativa de apreender um traço dessas transformações, perguntamos aos delegados do congresso o que a CUT representa. Partimos do princípio de que as respostas foram dadas com base em avaliações da realidade, e não sobre o ideal. A maioria apontou trabalhadores e sindicatos como os representados, porém uma certa quantidade de votos foi dada à sociedade (ver tabela a seguir). Esse pode ser o sinal de que a ampliação da capacidade representativa da CUT para camadas da sociedade antes estranhas ao sindicalismo está ganhando a atenção dos dirigentes sindicais.

			Tabela 6 – Opinião dos delegados sobre o que a CUT representa

			
				
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							Opções

						
							
							Votantes

						
					

					
							
							D.D.*

						
							
							D.B.**

						
							
							Total 

						
							
							%

						
					

					
							
							Sindicatos

						
							
							50

						
							
							13

						
							
							63

						
							
							78,75

						
					

					
							
							Trabalhadores

						
							
							51

						
							
							16

						
							
							67

						
							
							83,75

						
					

					
							
							Empresários

						
							
							1

						
							
							–

						
							
							1

						
							
							1,25

						
					

					
							
							Sociedade

						
							
							23

						
							
							6

						
							
							29

						
							
							36,25

						
					

					
							
							Governos

						
							
							6

						
							
							2

						
							
							8

						
							
							10

						
					

					
							
							Não sabe

						
							
							–

						
							
							–

						
							
							–

						
							
							–

						
					

					
							
							Outros

						
							
							1

						
							
							–

						
							
							1

						
							
							1,25

						
					

				
			

			

			Nota 1: Questão 5

			Nota 2: Delegados poderiam votar em quantas opções desejassem 

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			Em parte, isso pode se dever ao fato de que a CUT tem buscado envolvimento com movimentos sociais, como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), movimento de mulheres, negros, movimento estudantil, entre tantos outros que não podem ser considerados movimentos exclusivamente de trabalhadores urbanos. Por outro lado, quando a imensa maioria aponta a CUT como representante dos trabalhadores, essa compreensão somente pode ser admitida de duas formas: a) ou os delegados acreditam que a representação indireta dos trabalhadores, isto é, por meio dos sindicatos, é mais do que suficiente para comprovar a legitimidade da central, ou b) a CUT exerce uma capacidade representativa para além do trabalho, nos demais fóruns da sociedade, falando em nome dos trabalhadores e dos sindicatos e esforçando-se por fazer prevalecer a vontade de uma classe subalterna. 

			Concluir sobre essa questão é uma tarefa que demanda uma pesquisa mais aprofundada, e por isso não nos arriscaremos em afirmações sem dados precisos. Apesar disso, o que se percebe é que a CUT tem buscado orientar-se também pela intervenção social em espaços antes não convencionais para o sindicalismo brasileiro. Ao ampliar suas funções, a CUT insere pautas que muitas vezes podem ser divergentes com os interesses corporativos dos trabalhadores aos quais os sindicatos representam. Em busca da representação ampliada, a central pode se ver entre o conflito dos trabalhadores em condições estáveis e instáveis, entre trabalhadores de diferentes segmentos, entre trabalhadores e consumidores, entre interesses empresariais e governamentais. 

			Esse dilema pode ser ilustrado com alguns exemplos: 1) A CUT defende o direito de greve no serviço público, mas até que ponto essa ação não afeta os interesses dos usuários desses serviços? 2) As câmaras setoriais do ABC foram uma das diretrizes defendidas pelo sindicalismo cutista nos anos 1990 com a intenção de garantir os empregos dos metalúrgicos brasileiros a partir de um pacto pelo aumento da produtividade, mas qual é o reflexo disso para metalúrgicos de outros países que produzem a custos maiores que o dos trabalhadores brasileiros ou mesmo entre trabalhadores de diferentes regiões do país? 3) Até que ponto a defesa do fim da terceirização de serviços nas empresas, o que certamente vai ao encontro dos anseios dos trabalhadores estáveis que têm seu emprego ameaçado, interessa aos trabalhadores terceirizados? 4. A defesa do orçamento participativo nos municípios implica em que os usuários dos serviços também possam decidir sobre o destino dos recursos. Os profissionais que prestam o atendimento podem querer o investimento nas melhorias das condições de trabalho, ou aumento salarial, enquanto que a população defende a construção de mais equipamentos públicos. Como os representantes da CUT ou dos sindicatos que participam desses conselhos se posicionam?

			Esses são apenas alguns exemplos para demonstrar que a intervenção da CUT em outros espaços não é uma tarefa simples e pode implicar, em algum momento, um dilema da representação de interesses de grupos distintos, no qual duas ou mais posições antagônicas podem exigir da central uma tomada de decisão alternativa. Assim, ao mesmo tempo em que essas intervenções podem ser um mecanismo de legitimação da liderança da CUT ao representar trabalhadores em espaços antes não convencionados pela estrutura sindical e, ao mesmo tempo, ao transcender os limites convencionais da representatividade para outras esferas, podemos dizer que a Central ganhou visibilidade, mas não podemos desconsiderar as contradições e conflitos inerentes à cada caso.

			Dilema político: a relação CUT/PT

			Já apresentamos neste trabalho, anteriormente, que CUT e PT são frutos de movimentos sociais contemporâneos. A concepção de organização popular que orientava as lutas pelo fim do governo militar e pela elaboração de um novo projeto social passava pela construção de instrumentos de organização sindical e partidário. Assim, PT e CUT, fundados em 1981 e 1983, respectivamente, complementam-se e sustentam-se como organismos que reivindicam a representação da classe trabalhadora, nos anos 1980, e se consolidam institucionalmente a partir dos anos 1990 (Veras, 2002). 

			Destacamos, ainda, que há uma relação muito próxima entre dirigentes do Partido e da Central, a ponto de muitos fazerem parte dos dois organismos. Vejamos: a Central está orientada pelo sentido de independência e autonomia sindical, conforme os princípios estabelecidos (Estatuto, 2009), mas é notório o apoio das lideranças sindicais cutistas ao PT. As resoluções aprovadas em congressos e plenárias da CUT apontam para esse caminho e, por isso, são, em alguma medida, uma contradição que se justifica pelo discurso de defesa de um “governo dos trabalhadores”, ou seja, de que o governo do PT é um governo comprometido em aplicar as reformas defendidas pela CUT para o Estado e para a sociedade. 

			Em um informativo próprio, a CUT publicou uma matéria cujo título é “A Previdência vai bem, obrigado”, apontando dados do Ministério da Previdência que indicavam o aumento da arrecadação do fundo (Jornal da CUT, 2008), ressaltando a importância da reforma da previdência realizada em 2003 e seus aspectos positivos. Trata-se de uma resposta aos grupos que questionaram a posição da CUT quando apoiou quase todas as mudanças que foram promovidas pelo governo. Nos informativos da CUT, o apoio explícito ao governo Lula não era efetivo. Em parte, isso se deve às críticas de centrais concorrentes que acusavam a CUT de ter sido cooptada pelo governo. Mas, ainda que a orientação não deixe explícito o apoio ao governo do PT, o que se percebe é um esforço por caracterizar o atual governo como passível de intervenção ou participação e, por isso, parceiro dos trabalhadores, e os adversários (PSDB e DEM) como defensores do neoliberalismo, portanto, inimigos dos trabalhadores. O principal campo de atuação política apontado pela CUT referencia-se na separação dos interesses de classe e na institucionalidade eleitoral-partidária.74

			Galvão (2007) demonstra que a proximidade entre PT e CUT impôs certos limites ao sindicalismo, que o distancia de uma prática confrontacionista, reduzindo a capacidade de resistência da CUT ou de ações contrárias ao governo, quando comparado aos anos de governo FHC (1994-2001), caracterizado pelas iniciativas neoliberais, como privatizações, desresgulamentação de direitos trabalhistas, confronto com movimentos sociais e com o sindicalismo. No cômputo dos resultados obtidos pela CUT durante o governo, apresentado no capítulo anterior, percebemos que, apesar do quadro político favorável, não se perceberam avanços nas questões principais para a Central. 

			Quando o governo não consegue fazer avançar políticas sociais ou quando frustra aspirações preconizadas pelo sindicalismo cutista, como o aumento da renda, a reforma sindical, o fortalecimento dos serviços públicos, a geração de emprego, ou quando segue no sentido de dar continuidade a políticas neoliberais, como no caso da reforma da previdência, na privatização de empresas estatais, na desregulamentação de leis trabalhistas, a CUT sempre precisará explica-ser para aqueles que representa. Em resumo, a CUT acaba por ter de comprovar sua distância e sua independência em relação ao Partido e ao governo, uma tarefa que fica ainda mais difícil quando constata-se um alto número de ex-sindicalistas ocupando cargos públicos nos quais a nomeação cabe ao presidente Lula (Correio Braziliense, 2009).

			A fim de aprofundar o debate em torno da relação CUT/PT, perguntamos aos delegados o que eles achavam do governo Lula.

			Tabela 7 – Opinião dos delegados sobre o sindicalismo nos governos Lula
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							40
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			Nota 1: Questão 14

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			Tabela 8 – Opinião dos delegados sobre os governos do PT
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			Nota 1: Questão 13

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			Para 77,5% dos delegados, o governo está aprovado, enquanto que apenas 6,25% reprovam o governo. Esses números revelam o grau do apoio dos delegados da CUT. Pesaria para essas repostas, em nosso entender, não apenas as raízes históricas, mas também a comparação com a era FHC, quando o sindicalismo opôs-se explicitamente ao governo, enquanto que no governo Lula fica implícito a acessibilidade da CUT. 

			A proximidade ou o “pacto” entre CUT e PT vem sendo considerada positiva por muitos dirigentes do sindicalismo cutista, conforme já disposto anteriormente nos depoimentos que coletamos. Porém, na percepção de governo plural do PT, isto é, que admite a convivência entre diferentes classes sociais e aposta nas “boas” relações entre capital e trabalho, a CUT e os sindicatos continuam a ter dificuldade em fazer valer os interesses exclusivos de classe e são levados a amenizar o discurso e as ações classistas para não afetar negativamente a governabilidade do PT. Conciliar interesses distintos vem sendo um dos principais desafios não apenas para o governo Lula, mas também para o sindicalismo cutista. É o que constatamos na mudança do padrão mobilizatório da CUT, que não desfere as críticas diretamente ao governo, age de forma propositiva, solicitando a “radicalização da democracia”, como meio de transformações sociais. Esse discurso preserva o governo petista das críticas, já que o problema não seria a vontade política dos gestores públicos, mas as estruturas conservadoras do poder institucional brasileiro.

			O dilema para a CUT, nesse aspecto, reside nas decisões do governo Lula que implicam em insatisfações para os trabalhadores e sindicatos. Na medida em que prevalecem os interesses do mercado, também recairia sobre a CUT o peso de seu passado, o que colocaria em xeque sua representatividade. Poderíamos, então, acreditar que, cientes dessa condição, as lideranças da CUT precisam rever suas posições de forma que transpareça minimamente um sentido de independência da Central em relação ao governo. É o que pode ser verificado na tabela a seguir.

			Tabela 9 – Opinião dos delegados sobre qual deve ser a posição da CUT em relação aos governos Lula
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			Nota 1: Questão 12

			Fonte: Carvalho (2009)

			* Delegados Dirigentes

			** Delegados de Base

			Sustentamos que, na medida em que o pacto entre CUT e PT avança em sentido oposto das aspirações dos trabalhadores, em geral, há uma tendência ao rompimento da confiança entre representantes e representados. Assim, o que está em jogo para a CUT, mais uma vez, é sua representatividade.75 A desfiliação de alguns sindicatos e a criação de novas centrais sindicais ou novos movimentos de organização de sindicatos, como a Conlutas e Intersindical, dissidentes da CUT, são exemplos efetivos desse rompimento provocado pela política adotada pelo governo em algumas questões polêmicas e que colocaram a CUT em uma situação complicada perante os trabalhadores e sindicatos. Para honrar com seu compromisso, alguns importantes sindicatos, como o dos metalúrgicos de São José dos Campos e o dos docentes do ensino superior (Andes), opuseram-se não só ao governo, mas também à própria CUT, chegando a aprovar a desfiliação da Central (Galvão, 2007). 

			Por fim, nossa conclusão é a de que a eleição de Lula, em que pese a proximidade sindical/partidária e a ampliação da participação da CUT nos arranjos institucionais, nem sempre poderá ser considerada como ampliação do poder ou do avanço da legitimidade da Central perante os trabalhadores ou sindicatos que os representa. O principal elemento para relativizar a situação analisada reside no dilema que a relação CUT/PT implica.

			Considerações

			Ao longo desse capítulo, procuramos identificar a relação entre as estratégias atuais do sindicalismo cutista e a representatividade da central, tendo em vista um suposto cenário otimista aos sindicatos. Os dilemas que apontamos são alguns dos desafios sem solução satisfatória quando se objetiva a representação como elemento essencial para ação e poder sindical. Em graus diferentes, alguns dilemas acompanham a CUT desde seus primórdios, e outros emergem com mais presença nos dias de hoje. O que buscamos foi uma análise atualizada desses dilemas que implicam riscos para a representatividade da CUT, os quais classificamos em quatro aspectos inter-relacionados.

			No que diz respeito às negociações, a CUT só pode ser considerada representante dos trabalhadores de forma indireta, uma vez que não é protagonista nessa ação. A estrutura sindical brasileira também representa um dilema para a CUT na medida em que a transformação dessa estrutura de acordo com os princípios cutistas implica na implosão das bases de sustentação dos sindicatos que lhe dão legitimidade. Assim, nem a lei de reconhecimento das centrais e nem a “oposição” da CUT à estrutura sindical brasileira resultam em um aumento ou manutenção da capacidade representativa da CUT. Em outro aspecto, o conjuntural, apontamos o dilema resultante da diversificação de ações da CUT, em busca da ampliação da representatividade, consolidando um papel próprio para as centrais que a estrutura não previa, e apontamos as contradições que podem envolver quando interesses de grupos diferentes estão em jogo. No mesmo sentido, analisamos o dilema político como um elemento relativo sobre a representatividade da CUT, na medida em que as ações governamentais do PT distanciam-se do projeto de sociedade do sindicalismo cutista. Assim, tanto as novas estratégias da CUT quanto a abertura propiciada pelo governo do PT precisam ser analisadas em cada caso, se o que interessa é perceber os fatores que implicam em ganhos ou perdas de representatividade.

			
				
					66		“É vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município” (CLT, 2009).

				

				
					67		Entendemos, dessa forma, por que é preciso considerar a intervenção da CUT em negociações de algumas categorias, como petroleiros, químicos e bancários, que contam com uma organização nacional por meio de federação e confederação, onde a CUT, juntamente com as federações e confederações, é responsável por coordenar as ações em nível nacional e unificar as reivindicações conforme ramo de atividade.

				

				
					68		Consultamos matérias no site da CUT, dirigentes de sindicatos e da CUT e realizamos busca pela internet para saber se havia algum outro caso parecido, mas não encontramos.

				

				
					69		Em 2011, em conversa com um dirigente da CUT-PR, fui informado de que a decisão foi revisada pela Justiça em outra instância. A CUT teria sido desconsiderada como representante legal na negociação coletiva no processo.

				

				
					70		Na alínea “d” do item “princípios” do Estatuto (2009), diz-se que a CUT “considera que a classe trabalhadora tem na unidade um dos pilares básicos que sustentarão suas lutas e suas conquistas. Defende que esta unidade seja fruto da vontade e da consciência política dos trabalhadores e combata qualquer forma de unicidade imposta por parte do Estado, do governo ou de agrupamento de caráter programático ou institucional”.

				

				
					71		Esse apontamento é realizado nas contribuições de O Trabalho (Texto Base, 2009).

				

				
					72		A orientação pela devolução do imposto não faz parte das resoluções do congresso. A própria CUT recolhe imposto sindical por meio da Lei do Reconhecimento, que permitiu que centrais sindicais também tivessem acesso a uma parte do montante. Dentre os que devolvem, há uma parte que só o faz para aqueles que estão sindicalizados. Quanto à opção pela cobrança, essa é uma questão recente apenas no sindicalismo do setor público, devido a instrução normativa no 1, de setembro de 2008, do Ministério do Trabalho, que passou a admitir a medida para sindicatos de servidores públicos.

				

				
					73		Cardoso (1999) faz uma leitura dessa situação, a qual influenciou nosso raciocínio.

				

				
					74		Durante a realização do 10o Congresso da CUT, foi possível verificar a presença de representantes do governo federal, como Carlos Lupi, ministro do Trabalho e emprego, e Carlos Minc, ministro do Meio Ambiente. Por algumas vezes, também se pôde ouvir grande parte da plenária entoar “olê-olê-olê-olá, Dilma, Dilma”. Na época, o nome de Dilma Rousseff já era apontado como candidata à presidência da República pelo PT.

				

				
					75		Em outra questão aos delegados, perguntamos qual eram os principais valores da CUT. As opções “democrática” e “representativa” foram as que mais receberam votos: 52,5% e 50%, respectivamente.

				

			

		

	
		
			Considerações finais

			Durante os oito anos de governos Lula, a CUT viveu um período distinto na história do sindicalismo brasileiro. Pela primeira vez tratavam-se de governos que a CUT não só ajudou a eleger, mas também colaborou para a construção do programa político e na elaboração de projetos, por meio de iniciativas propositivas/participativas legitimadas pelos arranjos institucionais promovidas pelos governos do PT e nos demais espaços de poder institucional por meio da facilidade de acesso que os dirigentes cutistas passaram a ter com membros do Legislativo e do Executivo e em espaços públicos de debate, como os conselhos. É o que identificamos como o processo de institucionalização. Nesse sentido, não entendemos que a institucionalização deva implicar na substituição de outras formas de ação, como as mobilizações, mas que deve ser vista como uma atividade complementar. Exemplos recentes de sindicalismo em outros países, como França, Portugal e Alemanha, têm dado mostras da convivência dessa dupla atividade. No caso brasileiro, somos levados a crer que os resultados de nosso estudo apontam um certo descompasso entre instituição e mobilização no sindicalismo promovido pela CUT.

			Com o objetivo de compreender os efeitos da institucionalização, apontamos a legitimidade atribuída por outras instituições, que cresce à medida que a CUT aprofunda seus aspectos institucionais. Definimos que a representação só pode ser apreendida em sua totalidade, isto é, a partir da análise dos resultados da interação entre os meios de legitimação (interno e externo). Nessa tarefa, destacou-se a mudança no padrão de representação, marcado pela ampliação da abrangência das pautas, onde os instáveis da classe trabalhadora passam a ganhar maior atenção. A estratégia está relacionada com a tentativa da CUT em superar o defensivismo que predominou no sindicalismo nos anos 1990, tendo em vista a redução da capacidade representativa ou a crise de representatividade do sindicalismo de oposição. Se, por um lado, a inserção da CUT nos meios externos permite maior mobilidade à Central, conferindo-lhe um caráter abrangente, por outro, marca também uma relação de maior dependência de reconhecimento institucional, à medida que as relações no meio interno tornam-se mais frágeis.

			A ação participativa, sustentada no discurso da “radicalização da democracia”, revela um certo grau de consciência da classe trabalhadora brasileira e a importância da legitimidade para a representação do sindicalismo brasileiro. De outro modo, a CUT estaria condenada pelos trabalhadores e pelos sindicatos, federações e confederações que representa. Esse pode ser o indício de uma conversão recém-iniciada. 

			As evidências das mudanças de relação no padrão de representação são perceptíveis no novo caráter das mobilizações promovidas pela CUT, que já não contam com o mesmo volume, em comparação às duas décadas anteriores, e que apontam outra relação com o governo, sustentando uma ação como grupo de pressão sobre o Poder Legislativo. Dizemos que a mudança no caráter mobilizatório da CUT está relacionada com os efeitos ideológicos de democracia participativa da qual a CUT tem se mostrado uma das principais promotoras do país. Mas não descartamos as pressões conjunturais sobre o sindicalismo, que exigem outras estratégias para enfrentamento da crise de representatividade que se instaurou no Brasil a partir dos anos 1990. Assim, o pragmatismo sindical estaria relacionado, em grande medida, com as mudanças no mercado de trabalho, resultando na mudança de consciência da classe trabalhadora, na redução do sentido de solidariedade e na exacerbação do individualismo. Essas questões são importantes de serem avaliadas, na medida em que se reconhece a autonomia dos representados. Dessa maneira, a CUT precisa adaptar-se aos novos perfis de trabalhadores, sob o risco de enfrentar a distância nas relações de representação. No entanto, as alternativas buscadas pela CUT parecem estar reforçando esse distanciamento, como procuramos demonstrar ao apontar uma legitimidade crescente do ponto de vista institucional, ao mesmo tempo em que as questões a serem defendidas envolvem cada vez menos mobilizações.

			No que diz respeito aos dados sobre sindicalização, verificamos que nos anos 2000 a taxa variou muito pouco, mantendo-se distante das marcas atingidas no final dos anos 1980. Essas informações indicam que o mercado de trabalho brasileiro manteve uma estrutura muito parecida com os anos 1990, tendo em vista que a estabilidade no emprego é um dos fatores a serem considerados para o crescimento das sindicalizações. Por outro lado, observamos um crescimento de sindicatos filiados à CUT. Os congressos da Central apontam maior adesão das entidades no balanço da década, apesar da redução da heterogeneidade partidária em seu interior, com a saída de sindicatos influenciados por partidos como o PSTU, Psol e PCdoB. No 10o Concut, a Central atingiu o maior número de participantes no evento, indicando o crescimento de sua representatividade. Porém, como as taxas de sindicalização se mantêm, e tendo em vista o processo de pulverização de entidades sindicais no Brasil, regulamentado desde 1988 e aprofundado nos anos 2000, esse crescimento pode estar mais relacionado à fundação de novas entidades por parte da CUT do que necessariamente à vitória em eleições de sindicatos filiados a outras centrais. Nesse sentido, não se trata de um avanço sobre a concorrência, mas de certo respeito à unicidade sindical, que se traduz no crescimento de entidades, sem o crescimento das sindicalizações, resultando em maior heterogeneidade de sindicatos. Ou seja, cada vez mais sindicatos representam um número menor de trabalhadores. A confirmação disso deve ser avaliada futuramente, a fim de verificar essa tendência.

			Um dos meios de se avaliar o processo de institucionalização são as relações de representação. O distanciamento entre as partes indica o aprofundamento dessa prática, que tende a priorizar os meios externos em detrimento da legitimação interna. As afirmações a respeito disso dependem de um estudo que procure analisar a opinião dos representados. Nosso estudo partiu dos representantes, por isso, julgamos que não poderemos responder à questão com precisão. No entanto, alguns elementos podem servir de indícios para uma conclusão prévia, e tais elementos indicam o aumento da distância entre representantes e representados. Entre eles está a redução do aspecto de classe do sindicalismo. As referências para conquistas de direitos tornam-se mais localizadas, no âmbito dos sindicatos ou por meio de outras formas de organização. As ações convergem para o centro do poder institucional e ganham aspectos burocráticos, pois dependem mais da negociação, das relações íntimas com o Estado, e menos do poder de pressão mobilizatório.

			Por fim, verificamos que o crescimento dos espaços de intervenção da CUT não significa o crescimento da representatividade desta. A intervenção do sindicalismo nos espaços institucionais pouco influenciou as decisões. Prova disso é que a maior parte do que se concretizou das propostas da CUT foram medidas encaminhadas pelo governo e que não significam prejuízos para os empresários, ou seja, eram questões em consenso, enquanto que as questões que partiram dos conselhos acabaram, em sua grande maioria, sem avanços, demonstrando que a dita “radicalização da democracia” não tem se convertido, necessariamente, em avanços nas políticas públicas do governo ou no projeto cutista. No levantamento sobre os resultados das propostas da Central para o governo, 103 no total, observamos que apenas dezoito foram atingidas por completo. Em torno da governabilidade do PT, a CUT ateve-se às questões que teriam condições de avançar, ou seja, as que não implicavam no conflito de interesse de classes. 

			Consideramos, portanto, que o processo de institucionalização, de modo geral, não tem se revertido em avanços na pauta defendida pela CUT ou em sua capacidade de intervenção social. Essa representatividade opera muito mais em um campo discursivo do que em sua materialidade. Ou seja, a CUT aparentemente amplia a abrangência de suas lutas e dos trabalhadores envolvidos, mas isso não se converte em poder mobilizatório ou no crescimento da sindicalização. Por outro lado, verificamos que o engajamento eleitoral da CUT e a ampliação de suas pautas têm coincidido com o crescimento do PT nas eleições, seja em nível municipal, estadual ou nacional, o que pode ser uma evidência do crescimento da capacidade de influência da Central nos espaços burocráticos das relações de poder sobre a população, de modo geral.

			Listamos, no capítulo final, os dilemas para a representação da CUT, entendendo esses dilemas como indícios de que o “novo sindicalismo” não se efetivou, na medida em que não conseguiu superar a crise de representatividade estabelecida na década anterior. Durante os governos Lula, praticamente todas as principais propostas da CUT mantiveram-se como projetos, como é o caso da Reforma Sindical, da revisão da legislação trabalhista, da reestruturação do Estado e das mudanças da política econômica. Esses dilemas, compreendidos como resultado do processo de legitimação da CUT e das mudanças nos níveis de consciência da classe trabalhadora, refletem a dificuldade de transformação da realidade.

			Finalizamos entendendo que os avanços institucionais da CUT não têm sido revertidos necessariamente em avanços na representação da Central. Esse crescimento pode se dar de modo aparente, como pode ser observado nas declarações dos dirigentes ou pelo reconhecimento que outras instituições conferem, mas, de fato, não identificamos uma efetiva intervenção social. O distanciamento entre representantes e representados, aprofundado pelo processo de institucionalização, evidente também nas mudanças do caráter mobilizatório, pode significar o aprofundamento de relações de representação carentes de legitimidade. Outra conjuntura política ou um governo que desfavoreça o sindicalismo pode fazer ruir as frágeis estruturas erguidas durante os governos Lula. 

		

	
		
			Referências bibliográficas

			ALVES, G. Do “novo sindicalismo” à concertação social: ascensão (e crise) do sindicalismo no Brasil (1979-1988). Revista Sociologia Política, Curitiba, n.15, p.111-24, nov. 2000.

			ALMEIDA, I. A representação política diante das transformações no setor de telefonia do Paraná. In: SEMINÁRIO NACIONAL DE SOCIOLOGIA & POLÍTICA, 1, 2009. Curitiba. Sociedade e política em tempos de incerteza. Curitiba: UFPR, 2009.

			AMORIN NETO, O. Algumas consequências políticas de Lula: novos padrões de formação e recrutamento ministerial, controle de agenda e produção legislativa. In: NICOLAU, J.; POWER, T. (Orgs.). Instituições representativas no Brasil: balanço e reforma. Belo Horizonte: UFMG, 2007.

			ANTUNES, R. A rebeldia do trabalho (O confronto operário no ABC paulista: as greves de 1978/80). São Paulo: Ensaio; Campinas: Unicamp, 1988.

			______. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. 8.ed. São Paulo: Boitempo, 2006.

			AQUILES, A. O conceito de classe em Ricardo Antunes e Edward Thompson: algumas aproximações. Acta Scientiarum. Human and Social Sciences, Maringá, v.33, n.1, p.13-9, 2011.

			ARBIX, G. Uma aposta no futuro: os três primeiros anos de Câmara Setorial da indústria automobilística e a emergência do neocorporativismo no Brasil. São Paulo, 1995. Tese (Doutorado em Sociologia) – Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo. 

			BEYNON, H. O sindicalismo tem futuro no século XXI? In: SANTANA, M.; RAMALHO, J. Além da fábrica: trabalhadores, sindicatos e a nova questão social. São Paulo: Boitempo, 2003.

			BIHR, A. Da grande noite à alternativa. São Paulo: Boitempo, 1998.

			BOBBIO, N. Estado, governo e sociedade: para uma teoria geral da política. 8.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987.

			BOITO JR., A. O sindicalismo de Estado no Brasil: uma análise crítica da estrutura sindical. Campinas: Unicamp, 1991.

			______. A crise do sindicalismo. In: SANTANA, M.; RAMALHO, J. Além da fábrica: trabalhadores, sindicatos e a nova questão social. São Paulo: Boitempo, 2003.

			______; MARCELINO, P. O sindicalismo deixou a crise para trás? Um novo ciclo de greves na década de 2000. Caderno CRH, Salvador, v.23, n.59, maio-ago. 2010.

			BOURDIEU, P. A essência do neoliberalismo. Revista Margem, São Paulo, n.8, p.46-58, dez. 1998.

			______. O poder simbólico. 7.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004.

			BRAGA, R.; SANTANA, M. O pêndulo oscilante: sociologia do trabalho e movimento sindical no Brasil. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-49792009000200007>. Acesso em: 2 maio 2011.

			BRAVERMAN, H. Trabalho capital monopolista: a degradação do trabalho no século XX. 3.ed. Rio de Janeiro: LTC, 1987.

			BUENO, A.; CARVALHO, G. A prática sindical na relação com o Estado diante da reestruturação produtiva. In: Jornadas de Jovens Pesquisadores da AUGM, XII, 2004, Curitiba. Anais... Curitiba: UFPR, 2004. 1 CD-ROM

			CARDOSO, A. A trama da modernidade: pragmatismo sindical e democratização no Brasil. Rio de Janeiro: Revan; Iuperj, 1999.

			______. A década neoliberal e a crise dos sindicatos no Brasil. São Paulo: Boitempo, 2003.

			______. A construção da sociedade do trabalho no Brasil: uma investigação sobre a persistência secular das desigualdades. Rio de Janeiro: FGV, 2010.

			CARVALHO, G. A relação sindicato/Estado: ação sindical dos bancários de Curitiba nas negociações coletivas (2000-2005). Curitiba, 2006. Dissertação (Mestrado em Sociologia) – Setor de Ciências Humanas, Letras e Arte, Universidade Federal do Paraná. 

			CASTEL, R. As metamorfoses da questão social: uma crônica do salário. 2.ed. Petrópolis: Vozes, 1999.

			CHESNAIS, F. A mundialização do capital. São Paulo: Xamã, 1996.

			D’ARAUJO, M. A elite dirigente do governo Lula. Rio de Janeiro: FGV, 2009.

			DRUCK, M. Os sindicatos, os movimentos sociais e o governo Lula: cooptação e resistência. OSAL – Observatorio Social de América Latina, año VII, n.19. Clacso, Buenos Aires, p.329-40, jul. 2006.

			DEBATE & REFLEXÕES. A reforma sindical e a proposta da CUT. São Paulo: Escola Sindical CUT-SP, n.11, dez. 2003. 

			DURKHEIM, E. As representações sociais. In: ______. Sociologia e Filosofia. Trad. Paulo San Martin. São Paulo: Ícone, 1994.

			______. As regras do método sociológico. São Paulo: Martin Claret, 2002.

			FERRAZ, M. Da cidadania salarial à agência de desenvolvimento solidário: o sindicalismo-CUT e os novos desafios para inventar uma nova cidadania. São Paulo: 2005. Tese (Doutorado em Sociologia) – Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo.

			FERREIRA, O. Os 45 cavaleiros húngaros: uma leitura dos Cadernos de Gramsci. Brasília: UNB; São Paulo: Hucitec, 1986.

			FILGUEIRAS, V. Explicando a desunião: a pulverização sindical no Brasil após a promulgação da constituição de 1988. Campinas, 2008. Dissertação (Mestrado em Ciência Política) – Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Estadual de Campinas.

			FOUCAULT, M. Microfísica do poder. 8.ed. Rio de Janeiro: Graal, 1989.

			______. Dits et écrits. v.4. Paris: Gallimard, 1994, p.679-88.

			GALVÃO, A. Participação e fragmentação: a prática sindical dos metalúrgicos do ABC nos anos 90. Campinas: 1996. Dissertação (Mestrado em Ciência Política) – Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Estadual de Campinas. 

			______. Neoliberalismo e reforma trabalhista no Brasil. Campinas, 2003. Tese (Doutorado em Ciência Política) – Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Estadual de Campinas.

			______. O movimento sindical frente ao governo Lula: dilemas, desafios e paradoxos. Revista Outubro, v.8, n.14, p.131-50, jun. 2007.

			______; TRÓPIA, P.; MARCELINO, P. A reconfiguração do sindicalismo brasileiro nos anos 2000: as bases sociais e o perfil político-ideológico da Conlutas. In: Encontro da Anpocs, 34, 2010, Caxambu (MG). Anais... São Paulo: Anpocs, 2010.

			GORZ, A. Metamorfoses do trabalho. São Paulo: Annablume, 2003. 

			GRAMSCI, A. Democracia operária. In: ______. Escritos políticos. Lisboa: Seara Nova, 1976, p.337-41.

			______. Obras escolhidas. São Paulo: Martins Fontes, 1978.

			HARVEY, D. Condição pós-moderna. Trad. Adail Ubirajara Sobral e Maria Stela Gonçalves. São Paulo: Edições Loyola, 1989.

			HOBBES, T. Leviatã ou matéria, forma e poder de um Estado eclesiástico e civil. Trad. João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [S. l.]: [s. n.], [s. d.].

			IASI, M. As metamorfoses da consciência de classe: o PT entre a negação e o consentimento. São Paulo: Expressão Popular, 2006.

			JÁCOME RODRIGUES, I. Comissão de fábrica e trabalhadores na indústria. São Paulo: Cortez; Rio de Janeiro: Fase, 1990.

			______. O novo sindicalismo: vinte anos depois. Petrópolis: Vozes, 2001.

			______. Sindicalismo e política: a trajetória da CUT (1983-1993). 2.ed. São Paulo: LTR, 2011.

			JARDIM, M. Entre a solidariedade e o risco: sindicatos e fundos de pensão em tempos de governo Lula. São Paulo: Annablume; Fapesp, 2009.

			KREIN, J. O aprofundamento da flexibilização das relações de trabalho no Brasil nos anos 90. Campinas, 2001. Dissertação (Mestrado em Economia Social e do Trabalho) – Instituto de Economia, Universidade Estadual de Campinas.

			KRISCHKE, P. O sindicalismo e a trajetória do PT. Cadernos de Pesquisa Interdisciplinar em Ciências Humanas, Florianópolis, v.7, n.85, p.2-16, nov. 2006.

			LAVALLE, A.; HOUTZAGER, P.; CASTELLO, G. Democracia, pluralização da representação e sociedade civil. Revista Lua Nova, São Paulo, n.67, p.49-103, 2006.

			LESSA, S. Mundo dos homens, trabalho e ser social. São Paulo: Boitempo, 2002.

			LUKÁCS, G. História e consciência de classe: estudos de dialética marxista. 2.ed. Rio de Janeiro: Elfos; Porto (Portugal): Escorpião, 1989.

			MASSONI, T. Representatividade sindical. São Paulo: LTR, 2007.

			MARCELINO, D; BRAGA, S.; COSTA, L. Parlamentares na Constituinte de 1987/88: uma contribuição à solução do “enigma do Centrão”. Revista Política Hoje, Pernambuco, v.18, n.2, 2009.

			MARX, K. Teorias da mais-valia. v.1. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1987.

			______; ENGELS, F. A ideologia alemã (Feuerbach). 11.ed. São Paulo: Hucitec, 1999.

			MARTINS, H. O Estado e a burocratização do sindicato no Brasil. São Paulo: Hucitec, 1979.

			MERCADANTE, A. As bases do novo desenvolvimentismo no Brasil: análise do governo Lula (2003-2010). Campinas, 2010. Tese (Doutorado em Ciências Econômicas) – Instituto de Economia, Universidade Estadual de Campinas. 

			MORAIS, J. Sindicatos e democracia sindical: representatividade e responsabilidade política. Revista Brasileira de Ciências Sociais. São Paulo, n.25, ano 9, jul. 1994.

			MOSCOVICI, S. Representações sociais: investigações em psicologia social. Petrópolis: Vozes, 2003.

			OFFE, C.; WIESENTHAL, H. Duas lógicas da ação coletiva: anotações teóricas sobre classe social e forma organizacional. In: OFFE, C. Problemas estruturais do Estado capitalista. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984, p.56-118.

			______. Trabalho como categoria sociológica fundamental? In: OFFE, C. Trabalho e sociedade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1989. Ver também: Revista Brasileira de Ciências Sociais, n.10, v.4, jun. 1989, p.5-20.

			OLIVEIRA, F. Para além do princípio do mercado. Revista Latino Americana de Estúdios del Trabajo, ano 3, n.6, p.5-8, 1997.

			______. Crítica à razão dualista/O ornitorrinco. São Paulo: Boitempo, 2003.

			OLIVEIRA VIANNA, F. Problemas de direito sindical. Rio de Janeiro: Max Limonad, 1943.

			PEREIRA, C.; POWER, T.; RENNÓ, L. Presidentes, poder de agenda e as consequências imprevistas da reforma das medidas provisórias. In: HORN, C.; SILVA, S. (Orgs.). Ensaios sobre sindicatos e reforma sindical no Brasil. São Paulo: LTR, 2009.

			POCHMANN, M. O emprego na globalização: a nova divisão internacional do trabalho e os caminhos que o Brasil escolheu. São Paulo: Boitempo, 2001.

			POULANTZAS, N. O problema do Estado capitalista. In: POULANTZAS, N.; MILIBAND, R. Debate sobre o Estado capitalista. Porto: Afrontamento, 1975.

			PRZEWORSKI, A. Capitalismo e social-democracia. Trad. Lauta Motta. São Paulo: Companhia das Letras, 1989.

			QUEIROZ, A. Por dentro do processo decisório: como se fazem as leis. Brasília: Diap, 2006. 

			RAMALHO, J.; SANTANA, M. Trabalhadores, sindicatos e a nova questão social. In: SANTANA, M.; RAMALHO, J. Além da fábrica: trabalhadores, sindicatos e a nova questão social. São Paulo: Boitempo, 2003.

			______ ; JÁCOME RODRIGUES, I. Trabalho, flexibilidade e terceirização: o caso da indústria automotiva. In: DAU, D.; JÁCOME RODRIGUES, I.; CONCEIÇÃO, J. (Orgs.). Terceirização no Brasil: do discurso da inovação à precarização do trabalho (atualização do debate e perspectivas). São Paulo: Annablume; CUT, 2009.

			REUTHER, W. Sindicalismo moderno. Rio de Janeiro: Fundo de Cultura, 1965.

			RODRIGUES, L. M. Partidos e sindicatos: escritos de sociologia política. São Paulo: Ática, 1990.

			______. Destino do sindicalismo. São Paulo: Edusp, 1999.

			ROSANVALLON, P. La question syndical. Paris: Hachette, 1988.

			ROUSSEAU, J. O contrato social ou princípios do direito político. Trad. Ciro Mioranza. São Paulo: Escala, [199?].

			SAGNES, J. (Org.) Histoire du syndicalisme dans le monde: des origines à nos jours. Toulouse: Prival, 1994.

			SALÁRIO MÍNIMO: instrumento de combate à desigualdade. São Paulo: Dieese, 2010.

			SANTANA, M.; RAMALHO, J. (Orgs.). Além da fábrica: trabalhadores, sindicatos e a nova questão social. São Paulo: Boitempo, 2003.

			SARTORI, G. A teoria da representação do Estado representativo moderno. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, 1962.

			______. Elementos de teoría política. Madri: Alianza Editorial, 2008.

			STEIN, L. Sindicato, globalização e representação: velhos e novos paradigmas. Araraquara: 2008a. Tese (Livre Docência) – Faculdade de Ciências e Letras, Universidade Estadual Paulista. 

			______. Trabalhismo, círculos agrários e política: a construção do Sindicato de Trabalhadores Agrícolas no Brasil (1954 a 1964). São Paulo: Annablume; Fapesp, 2008b.

			TEIXEIRA, F. O capital e suas forças de produção de mercadorias: rumo ao fim da economia política. Revista Crítica Marxista, Campinas, n.10, p.67-93, 2000.

			THOMPSON, E. P. A formação da classe operária inglesa: a árvore da liberdade. 3.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987a. v.I.

			______. A formação da classe operária inglesa: a maldição de Adão. 4.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987b. v.II.

			TRÓPIA, P. Força Sindical: política e ideologia no sindicalismo brasileiro. São Paulo: Expressão Popular, 2009.

			TUMOLO, P. Da contestação à conformação: a formação sindical da CUT e a reestruturação capitalista. Campinas: Unicamp, 2002.

			WATERMAN, P. The New Social Unionism: A New Union Model for a New World Order. In: MUNCK, R.; WATERMAN, P. Labour Worldwide in the Era of Globalization: Alternative Union Models in the New World Order. New York: Palgrave Macmillan, 1999.

			WOLF, S. Informatização do trabalho e reificação: uma análise à luz dos programas de qualidade total. Campinas: Unicamp; Londrina: Eduel, 2005.

			VERAS, R. Sindicalismo e democracia no Brasil: atualizações (do novo sindicalismo ao sindicato cidadão). São Paulo, 2002. Tese (Doutorado de Sociologia) – Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo.

			VIANNA, L. Liberalismo e sindicato no Brasil. 4.ed. Belo Horizonte: UFMG, 1999.

			______. A modernização sem o moderno: análises de conjuntura na era Lula. Brasília: Fundação Astrojildo Pereira; Rio de Janeiro: Contraponto, 2011.

			Entrevistas

			FELÍCIO, J. Entrevista concedida a Guilherme Carvalho. São Paulo, 16 jul. 2010.

			FREIRE, R. Entrevista concedida a Guilherme Carvalho. Curitiba, 4 set. 2010.

			SANTOS, A. Entrevista concedida a Guilherme Carvalho. Curitiba, 31 ago. 2010.

			SEVERO, Q. Entrevista concedida a Guilherme Carvalho. São Paulo, 27 jul. 2010.

			TURRA, J. Entrevista concedida a Guilherme Carvalho. São Paulo, 16 jul. 2010.

			Publicações consultadas

			AGENDA dos Trabalhadores: projetos e temas da CUT para o diálogo com os poderes executivo, legislativo e judiciário. Brasília: CUT, out.-nov. 2005.

			ALMEIDA, J. Porque estamos rompendo com a CUT. Disponível em: <http://www.pstu.org.br/jornal_materia.asp?id=2263&ida=0>. Acesso em: 4 dez. 2011.

			BOLETIM reforma sindical, n.29. São Paulo: CUT, 2005.

			CLT. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil/decreto-lei/del5452.htm>. Acesso em: 3 out. 2009.

			CONDSEF. Uma sequência de acordos rompidos. Brasília, 27 jun. 2005.

			CONSELHOS de Políticas Públicas na estratégia da CUT. São Paulo: CUT, 2011.

			CRONOLOGIA das Lutas. São Paulo: CUT, 2009.

			DAU, D. Transcrição da reunião da DEN-CUT. 20 jul. 2004.

			DIEESE. Anuário dos trabalhadores 1994. São Paulo: Dieese, 1994.

			______. Anuário dos trabalhadores 2004. São Paulo: Dieese, 2004.

			______. Anuário dos trabalhadores 2011. São Paulo: Dieese, 2011.

			DIRETRIZES e subsídios para os sindicatos filiados à CUT. São Paulo: CUT, out. 2003.

			ESTATUTO da CUT. Disponível em <http://www.cut.org.br/>. Acesso em: 30 jul. 2009.

			ESTATUTO CONLUTAS. Disponível em: <http://www.cspconlutas.org.br/quem-somos/estatuto>. Acesso em: 20 out. 2011.

			FINANÇAS. São Paulo: CUT, 2009.

			INTIMAÇÃO DE DECISÃO. Tribunal Regional do Trabalho-PR. São José dos Pinhais, 2009.

			LEI DO RECONHECIMENTO das centrais. Lei 11.648/08. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11648.htm>. Acesso em: 5 jun. 2010.

			MARINHO, L. Transcrição da reunião da DEN-CUT. 20 jul. 2004.

			MARTINS, J. Transcrição da reunião da DEN-CUT. 20 jul. 2004.

			O QUE MUDAR na estrutura sindical e nas relações de trabalho? Propostas em discussão na CUT sobre Reforma da Constituição e Transição da Estrutura Sindical. São Paulo: CUT, 1996.

			ORGANIZAÇÃO SINDICAL: avançar rumo à liberdade, autonomia e organização no local de trabalho. São Paulo: CUT, 2009.

			OS PETISTAS nos Cecut’s e no Concut: contribuição aos debates que ocorrerão nos congressos estaduais e no Congresso Nacional da CUT. São Paulo: PT, 2009.

			PERFIL dos delegados do 10o Concut. 2010. (no prelo)

			PESQUISA CUT junto à classe trabalhadora. São Paulo: CUT, mar. 2010. (no prelo).

			CARVALHO, G. Pesquisa com delegados do 10º Concut. 2009. (no prelo) 

			PLATAFORMA da classe trabalhadora para as eleições 2008. 2.ed. rev. e ampl. São Paulo: CUT, 2008.

			PROPOSTA DA CUT para a ampliação e democratização do CMN. São Paulo: CUT, 2005.

			PSTU. Governo e CUT querem atrelar sindicatos ao Estado. Disponível em: <http://www.pstu.org.br/jornal_materia.asp?id=7543&ida=0>. Acesso em: 15 dez. 2011.

			QUEM SÃO e o que pensam delegadas e delegados do 9o Concut. São Paulo: CUT, 2006.

			RESOLUÇÕES DEN. Aprovada nos dias 11 e 12 fev. 2003.

			______. Aprovada no dia 24 jun. 2003a.

			______. Aprovada no dia 5 fev. 2004.

			______. Aprovada no dia 20 jul. 2004a.

			______. Aprovada no dia 6 abr. 2006.

			______. Aprovada no dia 25 set. 2007.

			______. Aprovada no dia 22 set. 2008.

			______. Aprovada nos dias 5 e 6 nov. 2008a.

			______. Aprovada no dia 8 jul. 2010.

			______. Aprovada no dia 21 jan. 2010a.

			RESOLUÇÕES 1a Conclat. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010.

			______. 2a Conclat. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010a.

			______. 1o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais2>. Acesso em: 15 jun. 2010b.

			______. 2o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010c.

			______. 3o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010d.

			______. 4o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010e.

			______. 5o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010f.

			______. 6o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010g.

			______. 7o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010h.

			______. 8o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010i.

			______. 9o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010j.

			______. 10o Concut. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 15 jun. 2010l.

			______. 9a Plenária da CUT. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 23 mar. 2011.

			______. 10a Plenária da CUT. Disponível em: <http://www.cut.org.br/documentos-oficiais>. Acesso em: 23 mar. 2011a.

			SANTOS, D. Transcrição da reunião da DEN-CUT. 20 jul. 2004.

			SISTEMA DEMOCRATICO de relações de trabalho: projeto de reforma, da constituição e transição da estrutura sindical. São Paulo: CUT, 1999.

			TEXTO BASE. 10o Congresso da CUT. São Paulo: CUT, 2009.

			Matérias consultadas

			CAIROLI, J. Reduzir a jornada de trabalho faz mais mal do que bem. Valor Econômico, São Paulo, 8 mar. 2010.

			CEBRASSE. Empresários contra proposta de regulamentação da terceirização. Disponível em: <http://www.cebrasse.org.br/materias.php?id_materia=1239>. Acesso em: 4 fev. 2012.

			CORREIO do Brasil. Marcha pelo salário mínimo reúne dez mil sindicalistas em Brasília. Disponível em: <http://correiodobrasil.com.br/marcha-pelo-salario-minimo-reune-dez-milsindicalistas-em-brasilia/109034/>. Acesso em: 6 dez. 2006.

			CUT-PR. Aprovação de acordo suspende a greve nas obras e manutenção da Repar e Fosfértil. Disponível em <http://www.cutpr.org.br/noticia.php?id=3193>. Acesso em: 29 jul. 2009.

			DIÁRIO da Liberdade. República dos sindicalistas? Disponível em: <http://www.diarioliberdade.org/index.php?option=com_content&view=article&id=7131:brasil-republica-dos-sindicalistas&catid=69:batalha-de-ideias&Itemid=83>. Acesso em: 5 jul. 2010.

			FOCOREGIONAL. Demissões na Peugeot podem barrar redução de IPI para carros. Disponível em: <http://www.focoregional.com.br/v2/page/noticiasdtl?t=demiss%f5es+na+peugeto+podem+barrar+redu%e73o+de+IPI+para+carros&idnoticia=61252>. Acesso em: 30 out. 2011.

			FOLHA de S.Paulo. CUT lidera lobby no governo, diz pesquisa. São Paulo, 30 nov. 2008, p.A13

			______. Biografia Lula. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/folha/especial/2002/governolula/presidente.shtml>. Acesso em: 3 dez. 2011.

			______. PT quer reeditar “Marcha dos 100 mil” para protestar contra corrupção. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u19825.shtml>. Acesso em: 13 nov. 2011a.

			GAZETA do Povo. O outro partido dos trabalhadores. Curitiba, 15 ago. 2010, p.17.

			G1. Lula apoia campanha pela redução da jornada de trabalho. Disponível em: <http://g1.globo.com/Noticias/Economia_Negocios/0,,MUL299300-9356,00-LULA+APOIA+CAMPANHA+PELA+REDUCAO+DA+JORNADA+DE+TRABALHO.html>. Acesso em: 30 out. 2011.

			JORNAL DA CUT. A Previdência vai bem, obrigado. Ano 1, n.7, São Paulo: CUT, ago. 2008.

			______. Maior controle social é prioridade. Ano 2, n.17, São Paulo: CUT, ago. 2009.

			______. Participação além do voto. Ano 3, n.22, São Paulo: CUT, jan. 2010.

			PT. Bancada do PT debate redução da jornada nesta quinta-feira com a CUT. 24 ago. 2011. Disponível em: <http://www.pt.org.br/noticias/view/bancada_do_pt_debate_reducaeo_da_jornada_na_quinta_feira_com_a_cut>. Acesso em: 20 fev. 2012.

			O ESTADO de S. Paulo. Palocci defende autonomia do Banco Central. Disponível em: <http://www.estadao.com.br/arquivo/economia/2006/not20060830p38043.htm>. Acesso em: 15 dez. 2011a.

			______. Governo reduz IPI, mas não garante empregos. Disponível em: <http://www.estadao.com.br/noticias/economia-governo-reduz-ipi-mas-não-garante-empregos,356632,0.htm>. Acesso em: 30 out. 2011b.

			TERRA. SP: Indústria perdeu 200 mil empregos com crise, diz Fiesp. Disponível em: <http://www.economia.terra.com.br/noticias/noticias.aspx?idnoticia=200903121609_RED_77902298>. Acesso em: 30 out. 2011.

			VEJA. O Planalto sacou primeiro. Disponível em: <http://veja.abril.com.br/especiais/anos-fhc/planalto-sacou-primeiro-64252.shtml>. Acesso em: 3 abr. 2011.

			______. Fiesp diz que proposta de redução da jornada é um engodo. Disponível em: <http://veja.abril.com.br/noticia/economia/fiesp-diz-proposta-reducao-jornada-engodo>. Acesso em: 30 out. 2011a.

			Sites consultados

			ATLAS da questão agrária brasileira. Disponível em: <http://www2.fct.unesp.br/nera/atlas/>. Acesso em: 12 jun. 2011.

			CÂMARA dos Deputados. Deputados constituintes. Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislação/constituicoes_brasileiras/constituicao-cidada/parlamentaresconstituintes/deputados-1/deputados-constituintes-f>. Acesso em: 28 ago. 2011.

			CONFEDERAÇÃO Operária Brasileira. Disponível em: <http://cob-ait.net>. Acesso em: 9 nov. 2010.

			CUT. Ainda é tempo de reverter a saída da CSC da CUT. Disponível em: <http://www.cut.org.br/ponto-de-vista/artigos/4032/ainda-e-tempo-de-reverter-a-saida-da-csc-da-cut>. Acesso em: 22 nov. 2011.

			DIAP. Bancada sindical. Disponível em: <http://www.diap.org.br/index.php/legislativo/53o-legislatura-20072011/bancada-sindical-20072011>; <http://www.diap.org.br/index.php/eleicoes-2010/bancadas-suprapartidarias/bancada-sindical>. Acesso em: 10 dez. 2011.

			DIAP. Quem somos. Disponível em: <http://www.diap.org.br/index.php/o-diap/quem-somos>. Acesso em: 15 dez. 2011a.

			MTE. Sistema Integrado de Relações do Trabalho (SIRT). Disponível em: <http://www3.tem.gov.br/sistemas/cnes/relatorios/painel/graficosindicalfiliadonaofiliap.asp>. Acesso em: 26 dez. 2011.

			PNAD. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Disponível em: <http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/trabalhoerendimento/pnad2004/default.shtm>. Acesso em: 3 out. 2011.

			TSE. Eleições anteriores. Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores>. Acesso em: 5 ago. 2011.

			TST. Casos novos nas varas do trabalho. Disponível em: <http://www.tst.ju.br/documents/10157/7119/vtcasosnovos.pdf>. Acesso em: 2 dez. 2011. 

		

	
		
			EQUIPE DE REALIZAÇÃO

			Coordenação GeralMarcos Keith Takahashi

		

		OEBPS/image/754532.jpg
—&— funciondrio pablico

®— servigos —— indistria_—— rural

1991

2006 2009





OEBPS/image/grafico15_fmt.jpeg
0

@198
w1991

il

menos de 1

5a10

mais de 10






OEBPS/image/grafico12_fmt.jpeg
36,2 £
21,9
178
147
35
L






OEBPS/image/grafico2_fmt.jpeg
1800

1600

1400

1200

1000

800

600

400

200

1689






OEBPS/image/grafico27_fmt.jpeg
aMesa governo
Negociagdes com deputados
OPariicipago conselhos

0 Sem forum especifico






OEBPS/image/grafico5_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico8_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico6_fmt.jpeg
10

4

1992

9
7l
6
Z I I I
1996 2000 2004 2008






OEBPS/image/grafico25_fmt.jpeg
oMesa governo
BNegociagéo deputados

oPar

ipagao conselhos

oSem forum especifico






OEBPS/image/grafico28_fmt.jpeg
Reorganizaco da estrutura vertical e horizontal da CUT
Defesa de poidicas de distrbuigio de renda
Combate & terceizagdo

Reforma agréria

Luta pelo emprego.

Reforma sinical

Luta pela mudanca na pottica economica
Reviso da tabela do imposto de renda.
Pisos unificados.

Lintaco das horas extras

Reducdo da jornada de trabaho
Valorizagio do saliro minino






OEBPS/image/grafico31_fmt.jpeg
GReflete totaimerte 0 que:
penso

mReflete em parte 0 que:
penso

GNdo reflete 0 que penso






OEBPS/image/grafico13_fmt.jpeg
00%

15008

soox

02006
2009
Menos de 25 %33 Bass 4525t 564 )






OEBPS/image/grafico17_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico30_fmt.jpeg
= Saldrio Minimo
Poder de compra de cesta bsica






OEBPS/image/grafico1_fmt.jpeg
2000

1,800

1,600

1.400

1.200

1.000

800

600

400

200

1839 1863
1755
1698
| | |
2000°

2003

2009 "

2010 ™






OEBPS/image/grafico7_fmt.jpeg
2000

1800

1600

1.400

1200

1,000

800

600

400

200

1388

1755

1.839

I |

1.863

2000*

2003+

20067






OEBPS/image/grafico24_fmt.jpeg
GAlingidos

@Parcialmente
atingidos

©ON3o atingidos

OPendente






OEBPS/image/grafico29_fmt.jpeg
0.79%

SR B 120%
052%
Mais de 6 SM 5 20%
s5%
DesaGsM 7,67
1068%
03%
Dedassm B1%
4.21%
137%
De3adsm 16.16%
12;
1%
De2a3sM 1478%
173%
14.50%
Detazsm 1671%
Menos de 1SM
503%
000%  500%  1000%  1500%  2000%  2500%  3000%

=Totalgeral_=Feminino_mMasculino






OEBPS/image/grafico23_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico32_fmt.jpeg
Sem resposta
Outros

Politicahabitacional

Limite e propriedade da terra

Reforma agrria

Regulamentagdo dosistema financeiro
Politicas pablicas das dreas sociais
Modelo de desenvolvimento economico e

Contrapartidas sociais em relago aos.

Terceirizagio
Contra discriminages no local de trabalho

Garantia do exercicio da representagdo...

Satide e seguranca no trabalho
Questdes previdencidrias
Jornada de trabalho
Saldriominimo

=g
1o
1 03%
1 0,6%
-17%
B og%
= 19%

9%

32,6%

%

0,0% 5,0% 10,0%15,0%20,0%25,0%30,0%35,0%40,0%






OEBPS/image/grafico14_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico11_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico20_fmt.jpeg
=
ouras
Conperado
Auttnono
Proprisdade rral
tsrqus
Pibica muncipal
Pusica ssadual
Pibica fedaral

estatal g captal o nacional
Enpresa st

Prvada e capial miso nacnale mutinacional
Prvada de captal mutinadanal

Pivada de capial nacoral

o00%

500%

0.00%

15.00%

2500%






OEBPS/image/grafico16_fmt.jpeg
menos de Imesasa 122 224 4al | Tal)  10ats 15220 2025 mesde2s SR
Tmess 1






OEBPS/image/grafico19_fmt.jpeg
mindistia
osenvios
aassociaglo






OEBPS/image/746940.jpg





OEBPS/image/grafico3_fmt.jpeg
60000000

50000000 46662265 47651434
40000000 39455233
30000000
21475218
20000000 17.112255
11619816
10000000
0 1 2 3 4 5 6
[Sériet 1989 1994 1998 2002 2006 2010
[Série2| 11619816 17112255 21475218 30455233 46662365 47651434
|Serie3|  17.18% 2704% 3T1% 64.40% 4861% 4691%






OEBPS/image/Capa_Representacao-1.jpg
Guilherme Carvalho





OEBPS/image/grafico22_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico9_fmt.jpeg





OEBPS/image/grafico10_fmt.jpeg
35,0%

300%

25.0%

200%

15,0%

100%

50%

00%

32,4%

Prioridade 1

ORCA  INTERSINDICAL % NCS = UG






OEBPS/image/grafico33_fmt.jpeg
%0
soiposaen soudoid
awapus.

ousros

Jre—p—
somon

p——
rms—

sopeg.





OEBPS/image/grafico26_fmt.jpeg
@Mesa governo
mNegociagéo deputados
OParticipagdo conselhos

OSem férum espedifico






OEBPS/image/grafico21_fmt.jpeg
©
©
n
@
@
«
F)
)

- [ ] | |
- Do T omsio [ oo [_amr [ _aor T woon | e






OEBPS/image/714584.jpg





OEBPS/image/grafico4_fmt.jpeg
1908 2008 2010






